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PODER JUDICIÁRIO

Diretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - Presidenteresidenteresidenteresidenteresidente

João Carlos de Almeida Formighieri

Diretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor Administrativo-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro

Ailtom Fucilini Quintana

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 313-3200

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TTTTTabela de Pabela de Pabela de Pabela de Pabela de Preçosreçosreçosreçosreços

TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones

SetorSetorSetorSetorSetor TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones FFFFFaxaxaxaxax

Assinaturas 313-3207 313-3234 313-3236

Biblioteca 313-3252 313-3285

Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3243 313-3295

Orçamentos Gráficos 313-3206 313-3222 313-3208

Venda de Materiais 313-3265

Publicações-Diário Oficial

e Com. Ind. e Serviços 313-3213 313-3219 313-3276

Publicações-Diário da Justiça 313-3214 313-3217 313-3215

PPPPPublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicações
Centímetro (1) da Coluna ............................. 18,00

Envio de matérias: wwwwwwwwwwwwwww.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

Números ANúmeros ANúmeros ANúmeros ANúmeros Avulsosvulsosvulsosvulsosvulsos

Diário da Justiça

Sem Remessa Postal ........................................................................      2,50

Com Remessa Postal .......................................................................      5,00

AssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturas Diário da Justiça

Sem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postal

Semestral .................... Balcão/Malote ............................................    225,00

Anual ........................... Balcão/Malote ............................................    375,00

Com remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postal

Semestral .........................................................................................    400,00

Anual ................................................................................................    732,00

TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

TTTTTribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçada

Juiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte Medeiros
Presidente

Juiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de Albuquerque
Vice-presidente

Bel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida Faria Netoaria Netoaria Netoaria Netoaria Neto
Secretário

COMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTOOOOO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Juiz Hayton Lee Swain Filho
Sala "Des. Aúrélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Marco Antonio de Moraes Leite – Presidente
Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira

Juiz Toshiharu Yokomizo

Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Sidney Mora - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda — Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Munir Karam

— Sala Nova

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Antônio Gomes da Silva - Presidente

Des. Sideney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Munir Karam

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Darcy Nasser de Melo - Presidente

Des. Tadeu Costa

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Darcy Nasser de Melo – Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Telmo Cherem
Des. Troiano Netto Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Tadeu Costa Des. Jesus Sarrão
Des. Accácio Cambi Des. Wanderlei Resende
Des. Pacheco Rocha Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Gil Trotta Telles Des. Octávio Valeixo

Des. Moacir Guimarães Des. Sidney Mora

Des. Ulysses Lopes Des. Dilmar Kessler

Des. Clotário Portugal Neto Des. Nério Spessato Ferreira

Des. J. Vidal Coelho Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Carlos Hoffmann Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"

Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Rogério Coelho – Presidente

Juiz Noeval de Quadros

Juiz Hamilton Mussi Corrêa

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Cargo Vago

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente

Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva

Juiz Costa Barros

Juiz Valter Ressel

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - Presidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Edvino Bochnia - Presidente
Juiz Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli

Juiz Carlos Mansur Arida
Cargo Vago
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Juiz Rogério Kanayama
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Rafael Augusto Cassetari – Presidente
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Massad
Juíza Sônia Regina de Castro
Juiz Rogério Kanayama
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz Rafael Augusto Cassetari - Presidente
Juiz Lídio José Rotoli de Macedo
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL
FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....
Horario regimental para início das sessões
ordinárias: 13h30min.
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DE
CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDASASASASAS, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO
MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS
PRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTES, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUNDASASASASAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS.....
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Secretaria

ORDEM DE SERVIÇO Nº 038

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 158471/
2003, resolve
M A N D A R C O N T A R

em favor de ADEMIR DOS SANTOS, servidor do Tribunal do
Tribunal de Justiça, para todos os efeitos legais, o tempo de 04
(quatro) anos e 139 (cento e trinta e nove) dias, correspondente
ao período compreendido entre 16/08/88 e 31/12/92, em que
prestou serviços ao Poder Judiciário, como contratado pelo re-
gime da Consolidação das Leis do Trabalho, de acordo com o
artigo 129, inciso I da Li nº 6.174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 039

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e considerando o con-
tido no protocolado sob nº 188996/2003, resolve

C A S S A R

a partir de 02/12/2003, os 29 (vinte e nove) dias restantes das
férias alusivas a 2002, autorizados pela Ordem de Serviço nº
2126/03, a CARLOS EDUARDO ABIB DAVID, servidor do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Andirá,

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 040

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 190624/2003,
resolve

C O N C E D E R

a GLENYLSON LOPES DA ROCHA, servidor do Tribunal de
Justiça, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a
partir de 13 de novembro de 2003, de acordo com os artigos
208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

 ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 041

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder às servidoras do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionadas, li-
cença para tratamento de saúde, em pessoa da famí-
lia, de acordo com os artigos 208, inciso V e 237,
ambos da Lei 6174/70:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 042

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve
CONCEDER às servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, abaixo relaciona-
das, as seguintes licenças para tratamento de saúde,
em prorrogação, de acordo com os artigos 208, inci-
so I e 221, c.c. o 215, todos da Lei nº 6.174/70:

NOME INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
MARIA DE JESUS BORGES PRATES 09.12.2003 15 192930/03

CLÁUDIA LEITNER SILVA DE LEMOS 26.11.2003 30 192928/03

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 043

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve conce-
der aos servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça
abaixo relacionados, licença para tratamento de saú-
de, em prorrogação, de acordo com o artigo 208, inci-
so I e 221, c.c. 215, todos da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 044

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve

C O N C E D E R

às servidoras do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça abaixo relacionadas, licença especial, de acordo com
o artigo 247, parágrafo único da Lei nº 6.174/70, por não have-
rem se afastado de suas funções nos períodos citados:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 045

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, li-
cença para tratamento de saúde em prorrogação, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221 c.c. o arti-
go 215, todos da Lei 6.174/70:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 046

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados,
licença para tratamento de saúde, em prorrogação,
de acordo com o artigo 208, inciso I e 221, c.c. 215,
todos da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 047

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 198229/2003,
resolve

A U T O R I Z A R

JOÃO JOSÉ MOURA MACIEL, servidor do Quadro de Auxi-
liares da Justiça da Comarca de União da Vitória, a usufruir, a
partir de 01 de março de 2004, os 89 (oitenta e nove) dias res-
tantes da licença especial, suspensa pela Ordem de Serviço nº
1159/97, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço
público, compreendido no período de 14/12/89 a 13/12/94.

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 048

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pelo Decreto Judiciário nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 199928/03,
resolve

A U T O R I Z A R

SIDNEA DE CAMPOS, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir a partir de 03 de
março de 2004, os 16 (dezesseis) dias restantes da licença es-
pecial suspensa pela Ordem de Serviço nº 1606/03 e corres-
pondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público com-
preendido no período de 21/03/93 a 20/03/98.

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 049

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve
AUTORIZAR os servidores do Quadro de Auxilia-
res da Justiça abaixo relacionados, a usufruírem os
dias restantes de férias a seguir especificados:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 050

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve
AUTORIZAR dias restantes de férias aos servidores
do Quadro de Auxiliares da Justiça, conforme abai-
xo relacionado:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 051

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve
AUTORIZAR dias restantes de férias aos servidores
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, conforme abaixo relacionado:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

NOME A PARTIR DIAS PROTOCOLO

Maria Salete Soares 16/11/03 35 (trinta e cinco) 198745/03

Vera Lucia Sabóia Ribas 19/12/03 12 (doze) 198753/03

Beatriz Barreto Ercole 14/12/03 60 (sessenta) 140/04

NOME A PARTIR DE QÜINQÜÊNIO/
DECÊNIO

PROTOCOLO

MARIA HELENA
GRUDZIEN

09/02/2004 (06)
seis meses

06/10/1992 a
05/10/1992

194061/03

NIOMAR IZAR 02/02/2004 (03)
três meses

30/08/1997 a
29/08/2002

198721/03

NOME/COMARCA   Nº DE DIAS A PARTIR PROTOCOLO
Jaquelene de Fátima Silva Campos
(Curitiba)

90 (noventa) 24/12/03 777/04

Marcos Antonio Barbosa Pereira
(Jacarezinho)

60 (sessenta) 06/11/03 179150/03

Felicio Frederico Westphal Filho
(Curitiba)

30 (trinta)

120 (cento e
vinte)

15/11/03

15/12/03

179724/03

198750/03

NOME INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
JOÃO VALMIR ONGARO 11.12.2003 30 192929/03

ANITA ZIPPIN MONTEIRO DA SILVA 30.11.2003 30 192931/03

LÉA MARGARIDA CAVANHA 15.12.2003 30 194157/03

EWALDO SCHLEDER FILHO 08.12.2003 45 192935/03

NOME   Nº DE DIAS A PARTIR PROTOCOLO

Sergio Alves Pinto 30 (trinta)
30 (trinta)

27/11/03
27/12/03

189088/03
141/04

Marcelo Campos Delavigne Bueno 05 (cinco) 04/12/03 187921/03

Marilda de Oliveira Michetti 15 (quinze)
15 (quinze)

02/12/03
17/12/03

186035/03
199626/03

Dora Lucia Faraco 12 (doze) 23/11/03 183383/03

Marisete Kraevski Messias 10 (dez) 24/11/03 180599/03

Roberto Antonio Pereira 30 (trinta) 13/12/03 196298/03

Luisa Helena Diz Muniz 60 (sessenta) 21/12/03 196303/03

Cleonice do Rocio Bielen 90 (noventa) 30/12/03 1604/04

Edison Luiz Sdroievski 30 (trinta) 05/01/04 973/04

Maria Helena Ferreira Giublin 30 (trinta) 21/12/03 1606/04

SERVIDOR/COMARCA Nº DE
DIAS

A
PARTIR

DE

ALUSIVAS PROT.

Jackson Likes (Guarapuava) 29 (vinte e
nove)

09/02/04 2003 1099/04

Teodorico Bastos de Mello
(União da Vitória)

20 (vinte) 05/01/04 1997 198230/03

NOME A PARTIR
 DE

ALUSIVAS DIAS PROTOCOLO

Lyzandro Sanches
da Silva (Comarca
de Maringá)

29/12/03 2000 10 (dez) 197230/03

Eloísa Fonseca
(Comarca de
Guaíra)

15/01/04 2003 15 (quinze) 197169/03

Ricardo de Tarso
Taborda (Foz do
Iguaçu)

02/01/04 2001 25 (vinte e
cinco)

195803/03

NOME A PARTIR
 DE

ALUSIVAS DIAS PROTOCOLO

Selma Rainha
Penteado

15/12/03 2002 17
(dezessete)

188608/03

Donizeti Vitoriano 26/02/04 1998 29 (vinte e
nove)

195713/03

Cacilda Wolff
Kampmann

22/12/03 2001 10 (dez) 195666/03

Tobias Pereira
Molossi

29/12/03 2003 19 (dezenove) 198163/03

Rafael
Radaskievicz

23/12/03 2003 29 (vinte e
nove)

198902/03

Rogil Duda 05/01/04 2003 29 (vinte e
nove)

197684/03

Mario Montanha
Teixeira Filho

05/01/04 2003 21 (vinte e
um)

197990/03

ORDEM DE SERVIÇO Nº 052

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar as servidoras do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionadas a
usufruírem os dias restantes de férias a seguir espe-
cificados:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 053

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 197575/2003,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 23 de dezembro de
2003, as férias alusivas ao ano de 2001, concedidas a LAIRCE
SCRAMIN, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 054

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 188609/2003,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de dezembro de
2003, as férias alusivas ao ano de 2003, concedidas a CACIL-
DE FRANCISCO DA SILVA, funcionário do Departamento de
Estradas e Rodagem, ora à disposição do Tribunal de Justiça,
ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 29 (vinte e nove)
dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 055

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 187915/2003,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 17 de novembro de
2003, os dias restantes da licença especial correspondente ao
quinquênio ininterrupto de serviço público compreendido en-
tre 19.03.1994 e 18.11.1998, autorizados pela Ordem de Servi-
ço nº 1996/2003, a MARISA DANTUR HELRIGHEL, servi-
dora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 60 (sessen-
ta) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 056

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 180314/2003,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 19 de novembro de
2003, os dias restantes da licença especial correspondente ao

NOME DIAS
RESTANTE
S

ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROTOCOLO

KARINE SANTOS LEVEK 27 2003 29.12.2003 190893/03

MARIA DA CONCEIÇÃO 29 2003 22.12.2003 194442/03
HIPÓLITO DE ALMEIDA

ELISETE APARECIDA 29 2003 05.01.2004 195264/03
MENDES DE SOUSA

GLÁUCIA REGINA DA 29 2001 15.01.2004 194655/03
DA SILVA LIMA

LÉLIA MARIA FERREIRA 28 2000 05.01.2004 194692/03
BRZEZINSKI

DINA MARA SOARES 26 1998 05.01.2004 193974/03
SCHWEITZER

TÂNIA LÚCIA DA SILVA 27 1999 05.01.2004 194209/03
ARAUJO

Departamento
Administrativo
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decênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.1993 e 31.12.2002, autorizados pela Ordem de Serviço
nº 2150/2003, a VIVIAN SCHMITT MALLMANN MONTE-
RO, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 163
(cento e sessenta e três) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 057

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 151753/2003,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 03 de novembro de
2003, os dias restantes da licença especial correspondente ao
quinquênio ininterrupto de serviço público compreendido en-
tre 23.04.1995 e 22.04.2000, autorizados pela Ordem de Servi-
ço nº 2127/2003, a ELIZABETH CRISTINA CORDEIRO
ARAÚJO MOLTENI, servidora do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direi-
to de usufruir os 15 (quinze) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 058

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 210/01 e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 980/04, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de janeiro de 2004,
as férias alusivas ao ano de 2004, concedidas pela Ordem de
Serviço nº 2037/03 a GLADYSSON LOPES DA ROCHA, ser-
vidor do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 27 (vinte e sete) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 059

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 193095/2003,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de dezembro de
2003, os dias restantes da licença especial correspondente ao
quinquênio ininterrupto de serviço público compreendido en-
tre 01.01.1993 e 31.12.1997, autorizados pela Ordem de Servi-
ço nº 2225/2003, a GILDA MARIA ROUVER, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, fican-
do-lhe assegurado o direito de usufruir os 31 (trinta e um) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 060

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve
SUSPENDER, por necessidade do serviço e a partir
de 06 de janeiro de 2004, as férias alusivas a 2004,
dos servidores à disposição deste Tribunal, abaixo
relacionados, ficando-lhes assegurado o direito de
usufruírem os 29 (vinte e nove) dias restantes em
época oportuna:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 061

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve

SUSPENDER, por necessidade do serviço, os dias
restantes de licença especial autorizados aos servi-
dores do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribu-
nal de Justiça abaixo relacionados, assegurando-lhes
o direito de usufruir os dias restantes em época opor-
tuna:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM   DE   SERVIÇO   Nº 062

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve
SUSPENDER, por necessidade do serviço, os dias
restantes das férias autorizados às servidoras do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça abaixo relacionadas, ficando-lhes assegurado o
direito de usufruírem os dias restantes em época opor-
tuna:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM   DE   SERVIÇO   Nº 063

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve
SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias
dos servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça,
abaixo relacionados, ficando-lhes assegurado o di-
reito de usufruírem os dias restantes em época opor-
tuna:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 064

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve sus-
pender por necessidade do serviço a licença especial
dos servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça
abaixo relacionados, ficando assegurado aos mes-
mos o direito de usufruírem os dias restantes em épo-
ca oportuna:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM   DE   SERVIÇO   Nº 065

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve
SUSPENDER, por necessidade do serviço e a partir
de 06 de janeiro de 2004, as férias alusivas a 2003,
dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando-
lhes assegurado o direito de usufruírem os 29 (vinte
e nove) dias restantes em época oportuna:

NOME DO SERVIDOR PROTOCOLO

Carlos Eduardo Bertinato 1566/04

Roberto José Rigos 1470/04

NOME DO
SERVIDOR

A
PARTIR

DE

PERÍODO AUTORIZAÇÃO DIAS
RESTANTES

PROT.

Shirley
Schultz

22/12/03 11/09/92 a
10/09/97

O.S. 2227/03 27 (vinte e
sete)

198757/03

Paulo
Pereira

29/12/03 01/01/93 a
31/12/97

O.S. 2227/03 16 (dezesseis) 198903/03

NOME DO SERVIDOR/
COMARCA

A
PARTIR

 DE

ALUSIVAS DIAS
RESTANTES

PROT.

Marcelo Rodrigues
Dourado (Maringá)

22/12/03 2002 26 (vinte e
seis)

196573/03

Mônica do Nascimento
Soster (Assai)

09/01/04 2003 05 (cinco) 199658/03

NOME PERÍODO CONCEDIDA
PELA O.S. Nº

A   PARTIR DE DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

VALMIR BARROS 10.08.97 a 1128/03 25.06.2003 75 95862/03
FERREIRA 09.08.02
Comarca de Foz do
Iguaçu

MÁRCIO LUIZ MULLER 12.11.98 a 2118/03 28.11.2003 79 184445/03
Comarca de Foz do 11.11.03
Iguaçu

NOME A PARTIR
DE

ALUSIVAS DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

NILSON COUTO GONÇALVES 15.12.2003 2003 16 194963/03
Comarca de Maringá

RENATO CARLOS GOMES 02.12.2003 2003 29 187148/03
Comarca de Maringá

MARA LUCIA COUTO 14.12.2003 2001 24 194491/03
Comarca de Curitiba

ROGÉRIO WASSMER 12.01.2004 2002 16 194107/03
Comarca de Curitiba

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 066

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve de acor-
do com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/70, suspen-
der por necessidade do serviço as férias dos servido-
res do Quadro de Auxiliares da Justiça abaixo relaci-
onados, ficando assegurado aos mesmos o direito de
usufruírem os dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 067

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve sus-
pender por necessidade do serviço a licença especial
dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os
dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM   DE   SERVIÇO   Nº 068

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve
SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias
dos servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça
abaixo relacionados, ficando-lhes assegurado o di-
reito de usufruírem os dias restantes em época opor-
tuna:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
   Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM   DE   SERVIÇO   Nº 069

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve
SUSPENDER, por necessidade do serviço e a par-
tir de 05 de janeiro de 2004, as férias alusivas a
2004, dos servidores do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça abaixo relaciona-
dos, ficando-lhes assegurado o direito de usufruí-
rem os 27 (vinte e sete) dias restantes em época
oportuna:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM   DE   SERVIÇO    Nº 070

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve
SUSPENDER, por necessidade do serviço e a partir
de 06 de janeiro de 2004, as férias alusivas a 2004,
dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando-
lhes assegurado o direito de usufruírem os 29 (vinte
e nove) dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº   2317

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 178564/2003,
resolve

C O N C E D E R

a CLAUDIA MARIA CUROTTO, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora à disposição da
Comarca de Londrina, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003,
a partir de 05 de janeiro de 2004, de acordo com o artigo 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba,  29 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
    Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº   2318

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 194959/2003,
resolve

C O N C E D E R

a MARCILENE ZAMBIANCO, servidora do Quadro de Auxi-
liares da Justiça da Comarca de Cambe, 30 (trinta) dias de féri-
as alusivas a 2004, a partir de 09 de fevereiro de 2004, de acor-
do com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba,  29 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

37/2004

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve conceder aos servidores do Poder Judiciario trinta
(30) dias de FERIAS  REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/
LOTACAO ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO
—————————————————————————
MARIA ELENIR DE OLIVEIRA MIZERKOWSKI
2003 09/02/2004 3013/2004
ESCRIVAO DA INF.E JUVENTUDE-INTERM. E3
SAO JOSE DOS PINHAIS

SIRLEY BAPTISTA
2004 01/03/2004 155137/2003
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
ROLANDIA

NOME A PARTIR
DE

ALUSIVAS DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

NILSON COUTO GONÇALVES 15.12.2003 2003 16 194963/03
Comarca de Maringá

RENATO CARLOS GOMES 02.12.2003 2003 29 187148/03
Comarca de Maringá

MARA LUCIA COUTO 14.12.2003 2001 24 194491/03
Comarca de Curitiba

ROGÉRIO WASSMER 12.01.2004 2002 16 194107/03
Comarca de Curitiba

NOME PERÍODO  CONCEDIDA
PELA O.S. Nº

A PARTIR DE DIAS
RESTANTES

PROT.

MARIA ANGELA 01.01.98 a 1979/03 02.12.2003      89 186377/03
FINAMORE REICH 31.12.02

PAULO CÉZAR DE 03.10.97 a 2117/03 17.12.2003      88 195046/03
BARROS 02.10.02

ROSANA MILEKE 01.07.94 a 2095/03 04.12.2003      87 187469/03
DOBREZANSKI 30.06.99

ALTAMIRO CÉSAR 01.01.98 a 1799/03 15.12.2003      55 194027/03
ARRUDA 31.12.02

NOME A
PARTIR

 DE

ALUSIVAS DIAS
RESTANTES

PROT.

Maria Luiza Zanol Penso
(Salto do Lontra)

06/01/04 2003 29 (vinte e
nove)

1155/04

Irina Aparecida Todero
Cândido da Silva
(Londrina)

06/01/04 2003 29 (vinte e
nove)

1145/04

Adailton Leite dos Santos
(Campo Mourão)

30/12/03 2003 29 (vinte e
nove)

1156/04

Edilcea Ribeiro Queiroz
Copeti (Sengés)

 06/01/04 2001 29 (vinte e
nove)

187912/03

Cleudir Antonio
Marchioro (Curitiba)

 06/01/04 2004 29 (vinte e
nove)

909/04

NOME DO SERVIDOR PROTOCOLO

Rose Mari Gaida 1400/04

Luiz Carlos de Oliveira 1400/04

Joel Oliveira Fontoura 957/04

Luiz Roberto Ribas Affonso da Costa 1689/04

Luiz Antonio de Souza 1515/04

Paulo Cezar Vieira 1513/04

Edna de Jesus Imoski 1602/04

Ekaterina Fornazieri Iwanow 1732/04

NOME DO SERVIDOR PROTOCOLO

Cleide da Silva Teilor 1141/04

Cláudio Augusto de Macedo Portugal Kotaka 1413/04

Luciane Trevisan Platner 1454/04

Maria Aparecida Fialha 1399/04

Carolina de Oliveira Mendes 171391/03

Jaudet Cury filho 1205/04

Gilberto Gaida 1204/04

Edgar Eloir Carli 1203/04

Aurélio Ubirajara Simoni 1202/04

Ana Rosa Cavalcanti Chan 1406/04

Luiz Carlos Sales 1208/04

Paulo Roberto Brunkow 1209/04

Wilmar Gonçalves 1214/04

Celso Luiz Xavier 1215/04

João Izidoro Ribeiro Filho 1206/04

José Piekarski Junior 1207/04

Eni Porto Zubek 1688/04

Lea Terezinha Gebran do Amaral 1687/04

José Jurandir Mazur 1576/04

Alfredo Teixeira de Almeida 1575/04

Neide Ruiz 1533/04

Maria Aparecida Rocha de Souza 1686/04

Eliseu José de Luccas 1684/04

Fabio Rui Rodrigues Vaz 1683/04

Jorge Luiz de Souza 1711/04

Carmen Lucia Moreira 1782/04

José Carlos Inocêncio 1730/04

NOME DA
SERVIDORA

A PARTIR
 DE

ALUSIVAS DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

Silvia Ferreira do
Amaral

18/12/03 2000 20 (vinte) 199908/03

Luciana Harumi
Miazaki

22/12/03 2003 16 (dezesseis) 198291/03
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NELSON MOACIR MOREIRA
2004 01/03/2004 161488/2003
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
CRUZEIRO DO OESTE

JOAO CORREIA DAMASIO FILHO
2004 01/03/2004 3081/2004
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
PONTA GROSSA - 2a. CIVEL

JOAO CORDEIRO DA SILVA
2003 01/03/2004 164524/2003
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
PONTA GROSSA - 1a. CIVEL

IRENE IVANKIU SELESKI
2004 02/02/2004 3966/2004
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
ARAUCARIA

ELOIR MAGARI
2003 01/03/2004 990/2004
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
CERRO AZUL

RONALDO RANGEL
2004 01/03/2004 155138/2003
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
ROLANDIA

PAULO ROBERTO RAIMUNDO
2004 01/03/2004 3947/2004
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
CORNELIO PROCOPIO

FRANCISCO MILLEO GOMES
2004 01/03/2004 348/2004
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
PIRAI DO SUL

GILBERTO GIL 1999 02/03/2004 191078/2003
ESCRIVAO DO CRIME-INTERM. E3
WENCESLAU BRAZ

PAULO ROBERTO VINCI
2002 26/02/2004 3320/2004
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
PARANAVAI

JAIRO CESAR GARABELI HEIL
2004 01/03/2004 167096/2003
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
CANDIDO DE ABREU

MARIA INES PESCAROLI PICONI DE OLIVEIRA
2004 02/03/2004 188983/2003
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
URAI

MOACIR DE JESUS
2004 01/03/2004 716/2004
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
COLOMBO

CARLOS ALBERTO HELLVIG DA SILVA
2002 05/03/2004 3708/2004
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
RIBEIRAO CLARO

DAISY MARINA PLATNER
2004 15/03/2004 191582/2003
TECNICO JUDICIARIO C11
A DISPOSICAO DE: GUARATUBA

VALTER LUIZ SOUZA MARQUES
2002 01/03/2004 199676/2003
OFICIAL DE JUSTICA
GUARATUBA

MARIA NELMA DE OLIVEIRA
2004 01/03/2004 191006/2003
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
MARINGA

UBIRATAN CUNHA SILVEIRA
1994 10/12/2003 187253/2003
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
GUARATUBA - J.E.C.C.

SERGIO LEANDRO CESAR GAIO
2004 01/03/2004 158412/2003
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
LONDRINA - 5a. CRIMINAL

NIVELSINDA ALGAUER PISSAIA
2004 01/03/2004 3067/2004
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
PONTA GROSSA - 2a. FAM. MEN.

CLEIA MARIA GALINARI
2003 01/03/2004 1082/2004
TECNICO JUDICIARIO D4
MARINGA - INF. JUV.

JOSE CICERO FERREIRA
1999 05/02/2004 3322/2004
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
BELA VISTA DO PARAISO

JOAO CARLOS DELATTRE MORAES
2003 19/01/2004 2491/2004
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
MARECHAL CANDIDO RONDON

SIMONE CRISTINA DOS SANTOS
2004 01/03/2004 177061/2003
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
CENTENARIO DO SUL

JOSE NAZARENO BOZA
2003 02/02/2004 3324/2004
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
JACAREZINHO

DARIO ANTONIO SILVA
2004 01/03/2004 181880/2003
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
CAMBE - J.E.C.C.

ELIO ZUB
2004 01/01/2004 2983/2004
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
JAGUARIAIVA

CARLA RAMALHO HIRT
2004 01/03/2004 169474/2003
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
LAPA

JOELMA SILVANA DE OLIVEIRA GONCALVES PASQUA-
RELLI
200402/02/2004 3584/2004
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
IVAIPORA

OSMAR SOARES DA SILVA
2001 02/02/2004 3705/2004
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
MARINGA - 1a. CIVEL

ALEXANDRE MANIQUE BARRETO
2003 01/03/2004 193254/2003
AUXILIAR DE CART.JUIZAD.ESP.-FINAL C10
PONTA GROSSA - JUIZ.ESP.CRIM.

LUCIANA ANDRADE DE OLIVEIRA
2004 01/03/2004 159799/2003
AUXILIAR DE CARTORIO-VEP-FINAL C10
LONDRINA - V.E.P.

APARECIDA TEREZINHA DA CRUZ
2003 01/03/2004 2235/2004
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
CAMPO MOURAO

VALDIR TEIXEIRA SOARES
2004 02/02/2004 2748/2004
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
LONDRINA - V.E.P.

WALDEMAR ROBERTO BIACA
2003 08/03/2004 2220/2004
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
XAMBRE

CARLOS EDUARDO ABIB DAVID
2004 02/02/2004 3250/2004
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
ANDIRA

NOEL AIRES DO BONFIM
2004 18/02/2004 3325/2004
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
NOVA FATIMA

Curitiba, 15 de JANEIRO de 2004

ADILENE HAVRO FERRARI
DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Corregedoria da Justiça

Curitiba, 08 de janeiro de 2004

Ofício Circular nº 004/04 - GC
Protocolo nº 60.543/03

Senhor Juiz,

Retificando o Ofício Circular nº 59/03-CG, comu-
nico a Vossa Excelência, para as medidas pertinentes, que foi
decretada pelo Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
Londrina/PR, nos autos nº 282/2003 de Ação Civil Pública de
Ressarcimento de Dano ao Patrimônio Público e de Imposição
de Sanções por Ato de Improbidade Administrativa, a indispo-
nibilidade dos bens dos requeridos:

Nome: Celso Soares da Costa
RG : 14.403.757
CPF: 048.985.578-48

Nome: Madalena Rapchan Vatelavic
RG : 3.302.150-0/PR
CPF: 439.021.119-68

Nome: Kakunen Kyosen
RG : 317.563/PR
CPF: 003.624.179-20

Nome: Eduardo Alonso de Oliveira
RG : 12.690.393/SP
CPF: 365.485.889-91

Nome: João Batista de Almeida
RG : 3.540.537/SP
CPF: 269.768.628-20

Nome: Lúcia Maria Brandão
RG : 10.440.836/SP
CPF: 445.816.709-32

Nome: Mary Mieko Sogabe Nakagawa
RG : 813.668/PR
CPF: 073.554.249-04

Nome: Celta System Informática Ltda.
CNPJ: 03.350.927/0001-40

Comunico, também, que, na hipótese de ser efetuada a indispo-
nibilidade de algum bem, o registrador deverá comunicar ime-
diatamente ao Juízo solicitante, com endereço na Avenida Du-
que de Caxias, nº 689, Edifício do Fórum, Centro Administra-
tivo, Jardim Igapó, Londrina/PR, CEP 86.015-902.
Atenciosamente,

 Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
CBO

Curitiba, 09 de janeiro de 2004

Ofício Circular nº 009/04 - GC
Protocolo nº 198.458/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas
pertinentes, que em data de 07 de outubro de 2003 foi decreta-
da pela Doutora Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de
Uraí/PR, nos autos de Medida Cautelar Inominada nº 392/2003,
a indisponibilidade de bens das seguintes pessoas:

Nome: Frigorífico Santinho Ltda
CNPJ/MF: 00.979.847/0001-60

Nome: Antônio Leonildo Fiori
CPF/MF: 934.627.519-72

Nome: José Carlos Gomes
CPF/MF: 682.077.789-20

Nome: Márcio Aparecido Borges Costa Garcia
CPF/MF: 794.296.619-49

Comunico, também, que, na hipótese de ser efetua-
da a indisponibilidade de algum bem, o registrador deverá co-
municar imediatamente ao Juízo solicitante, com endereço na
Avenida Argemiro Sandoval, nº 353, Uraí/PR, CEP 86.280-000.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
CBO

Curitiba, 08 de janeiro de 2004

Ofício Circular nº 008/04 - GC
Protocolo nº 195.133/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas
pertinentes, que em data de 26 de outubro de 2001 foi decreta-
da pela Doutora Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de
Carlópolis/PR, nos autos de Ação Cautelar de Indisponibilida-
de de Bens C/C Pedido de Afastamento de Cargo nº 012/99, a
indisponibilidade de bens de Ari Donizetti de Arruda, RG nº
3.368.903-9 e CPF/MF nº 049.562-91.

Comunico, também, que, na hipótese de ser efetu-
ada a indisponibilidade de algum bem, o registrador deverá
comunicar imediatamente ao Juízo solicitante, com endereço
na Rua Jorge Barros, nº 1.767,Centro, Carlópolis/PR, CEP
86.420-000.

Atenciosamente,

 Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
CBO

Curitiba, 08 de janeiro de 2004

Ofício Circular nº 007/04 - GC
Protocolo nº 194.528/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas
pertinentes, que em data de 04 de dezembro de 2003 foi de-
cretada liminarmente pelo Doutor Juiz de Direito da Vara Cí-
vel da Comarca de Ibiporã/PR, nos autos de Ação Civil Públi-
ca nº 416/2003, a indisponibilidade de bens das seguintes
pessoas:

Nome: Reinaldo Gomes Ribeirete
CPF: 522.418.239-53

Nome: Emerson Roberto Sabião
CPF: 324.096.309-44

Nome: Hissao Miwa
CPF: 172.605.159-53

Nome: Neuza Kazuo Hata Miwa
CPF: 030.143.348-80

Nome: Osvaldo Gimenes
RG : 1.146.455-PR
CPF: 206.523.139-49

Nome: Zeni Matoso Gimenes
CPF: 006.288.659-29

Nome: Sidinei Pires
CPF: 363.336.709-87

Comunico, também, que, quanto ao Sr. Reinaldo
Gomes Ribeirete, a indisponibilidade deverá recair sobre os
bens adquiridos após a data de 08 de dezembro de 2001.

Finalmente, requisito que, na hipótese de ser efetu-
ada a indisponibilidade de algum bem, o registrador deverá co-
municar imediatamente ao Juízo solicitante, com endereço na
Avenida dos Estudantes, nº 351, Ibiporã/PR, CEP 86.200-000.

Atenciosamente,
 Des. ROBERTO PACHECO ROCHA

Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
CBO

Curitiba, 08 de janeiro de 2004

Ofício Circular nº 006/04 - GC
Protocolo nº 192.240/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas
pertinentes, que em data de 03 de novembro de 2003 foi decre-
tada liminarmente pelo Doutor Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Ivaiporã/PR, nos autos de Ação Civil Pública de
Reparação de Danos por Ato de Improbidade Administrativa c/
c Pedido de Liminar nº 158/03, a indisponibilidade de bens de
Wilson Spinassi, RG nº 3.741.478-6 SSP/PR e CPF/MF nº
325.317.459-04.

Comunico, também, que, a indisponibilidade está
limitada ao valor dos prejuízos causados ao erário público (R$
15.018,83).

Finalmente, requisito que, na hipótese de ser efe-
tuada a indisponibilidade de algum bem, o registrador deverá
comunicar imediatamente ao Juízo solicitante, com endereço
na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.090, Ivaiporã/PR.

Atenciosamente,
Des. ROBERTO PACHECO ROCHA

Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
CBO

Curitiba, 08 de janeiro de 2004

Ofício Circular nº 005/04 - GC
Protocolo nº 52.940/03

Senhor Juiz,

Requisito de Vossa Excelência sejam orientados
os Registradores Civis de Pessoas Naturais quanto à impossibi-
lidade de exigência de custas ou emolumentos para averbações
de separações e/ou divórcios quando a parte for beneficiária da
assistência judiciária gratuita e constar observação a respeito
dessa prerrogativa no mandado extraído do processo.

Atenciosamente,
Des. ROBERTO PACHECO ROCHA

Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito Corregedor do Foro Extrajudicial
CBO

Curitiba, 09 de janeiro de 2003

Ofício Circular nº 010/04 - GC
Protocolo nº 118.580/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas
pertinentes, que em data de 28 de novembro de 2003, nos autos
de Ação Civil Pública nº 24.403, da 3ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba/PR, foi
suspensa a indisponibilidade de bens das seguintes pessoas:

Nome: Fric Kerin
RG: 354.359/PR

Nome: Euclides Rovani
CPF: 622.901/PR

Nome: José Álvaro Twardowski
CPF: 767.250/PR

Atenciosamente,
Des. ROBERTO PACHECO ROCHA

Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
CBO
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Tribunal de Alçada

Divisão de
Processo Cível

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 16/01/2004

Relação No. 2004.00081 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Alana Marchand Renaud 009 0251564-2
Alaor Ribeiro Dos Reis 006 0251483-2
Alexandre Rainato Genta 005 0251470-5
Alexandre Torres Vedana 011 0252195-1
Antonio Carlos O. D. Araujo 005 0251470-5
Carlos Henrique De S. Rodrigues 007 0251492-1
Dalton Antonio Schultz Gabardo 011 0252195-1
Daniela Flávia Miranda 003 0251466-1
Darci José Finger 008 0251544-0
Elizandro Marcos Pellin 005 0251470-5
Emerson Ernani Woyceichoski 003 0251466-1
Gizelle Amboni Petri 011 0252195-1
Homero Vieira Neto 008 0251544-0
Joao Francisco Glizt 003 0251466-1
José Laercio Chelski 002 0251427-4
José Roberto Dos Santos 005 0251470-5
José Valmir Zambrim 004 0251467-8
João Casillo 001 0250701-1
Juarez Martins Do Carmo 006 0251483-2
Lauro Fernando Zanetti 004 0251467-8
Leila Denise Velasque Cruz 005 0251470-5
Marco Aurelio B. D. S. Mattos 006 0251483-2
Maria Adriana Pereira 001 0250701-1
Maria Eberle Araujo Marcal 003 0251466-1
Maylin Maffini 010 0251757-7
Milton Teodoro Da Silva 011 0252195-1
Nelson Luiz Ribeiro 006 0251483-2
Ricardo Russo 007 0251492-1
Roberto Lafranchi 005 0251470-5
Rosangela Ziareski 001 0250701-1
Sidnei Gilson Dockhorn 007 0251492-1
Sueli Cristina Galleli Campos 004 0251467-8
Sérgio De Aragón Ferreira 002 0251427-4
Tereza Cristina M. Massaneiro 009 0251564-2
Terezinha A. A. D. Almeida 004 0251467-8

Despachos Presidente

001. 0250701-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/193241. Matéria: Demais cíveis. Comarca:
Cerro Azul. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000073
Manutenção de Posse. Agravante: Hermínio Francisco Pimen-
tel. Adv.: Maria Adriana Pereira. Agravado: Sengés Reflores-
tadora de Papel e Agrícola Ltda. Adv.: Rosangela Ziareski.
Agravado: Tempo Florestal S/a. Adv.: João Casillo. Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas. Despacho:
Vistos.
Mantenho a decisão de fls. 165, pela fundamentação nela adu-
zida, acrescida das razões já expendidas na decisão de fls. 147/
149.
Publique-se.

Despachos Presidente

002. 0251427-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/199661. Matéria: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: Vara de Acidentes do Trabalho. Ação Originá-
ria: 200300000094 Acidente do Trabalho. Agravante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Adv.: José Laercio Chelski.
Agravado: Igorete Hruba. Adv.: Sérgio de Aragón Ferreira.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social, em face de decisão proferida pelo douto juiz da Vara de
Acidentes do Trabalho desta Capital, em ação acidentária mo-
vida por Igorete Hruba.
No entanto, o presente recurso não merece ser conhecido, pois
veio desacompanhado do comprovante de preparo. Portanto,
não atende a um de seus requisitos extrínsecos de admissibili-
dade.
É preciso recordar que o INSS não goza de isenção do paga-
mento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de
benefícios, propostas na Justiça Estadual, nos exatos termos da
Súmula nº 178 do Superior Tribunal de Justiça.
Com efeito, a competência para legislar sobre custas no servi-
ço forense cabe, concorrentemente, tanto à União como aos
Estados (CF, arts. 24, IV e 25), daí a postura do Superior Tribu-
nal de Justiça quanto, frente ao § 1º do artigo 8º da Lei n. 6.820/
93, assentou que não pode a lei federal isentar o INSS de custas
estaduais, em respeito à autonomia estadual e ao princípio fe-
derativo, inscritos na própria Constituição Federal (EResp nº
66.653-SC).
Tal entendimento levou à edição de Súmula por aquela Corte,
cujo verbete 178 proclama expressamente que o INSS não goza

de isenção do pagamento de custas e emolumentos processuais
quando litiga na Justiça Estadual.
Também esta Corte tem assim se pronunciado:
 “(...)
1. ‘O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emo-
lumentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostos na
Justiça Estadual.’
2. Existindo competência concorrente entre os entes federados
para legislar sobre as custas dos serviços forenses (art. 24, IV
da CF), aceitar que a União isente suas autarquias do prévio
valor do depósito das custas recursais, perante a Justiça Esta-
dual, conforme exigência do art. 511 do Código de Processo
Civil, seria ferir o princípio da autonomia dos Estados.”
(Agravo nº 245.124-1/01, 9ª Câmara Cível, relator Juiz Wilde
Pugliese, DJ 12/12/2003).
Diante do exposto, e com fundamento no artigo 527, inciso I,
do Código de Processo Civil, nego seguimento, liminarmente,
ao presente agravo.
Publique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de janeiro de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
 Presidente

Despachos Presidente

003. 0251466-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/199160. Matéria: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Ação Originária:
200300002314 Reintegração de Posse. Agravante: Aires João
Labiak. Adv.: Maria Eberle Araujo Marcal. Adv.: Joao Francis-
co Glizt. Agravado: Henrique Geraldo Jonker. Adv.: Emerson
Ernani Woyceichoski. Adv.: Daniela Flávia Miranda. Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Ronald Schul-
man. Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Aires João Labiak, buscando a reforma
de decisão proferida pelo digno Juiz da 2ª Vara Cível de Ponta
Grossa, na ação de reintegração de posse que lhe move Henri-
que Geraldo Jonker.
Nesta decisão (fl. 58), o magistrado, considerando a prova do-
cumental juntada aos autos, deferiu a liminar de reintegração
de posse ao autor, no imóvel descrito às fls. 25/32, determinan-
do ao réu que o desocupe em 20 (vinte) dias.
Recebo o recurso para processamento e, sem prejuízo do exa-
me de mérito a ser oportunamente realizado, não vislumbro a
presença de relevante fundamentação, apta a ensejar a conces-
são do efeito suspensivo pleiteado.
Com efeito, à primeira vista, a documentação dos autos sugere
que a posse vinha sido exercida pelo réu, ora agravante, em
função de contrato de trabalho celebrado com o autor, o qual
fora rescindido em 30 de outubro de 2003.
Além disso, o agravado promoveu regularmente a notificação
extrajudicial do agravante para a desocupação do imóvel, con-
forme documento de fl. 44.
Por fim, não se mostra plausível, à primeira vista, a simples
alegação do agravante, de que se trata de doação realizada em
seu benefício pelo agravado.
Diante do exposto, denego o pretendido efeito suspensivo a
este recurso.
Publique-se.
Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
st Presidente em exercício
Agravo de Instrumento nº 251.513-5 Fls. 2

Despachos Presidente

004. 0251467-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/198928. Matéria: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 3a Vara Cível. Ação Originária: 200300001089
Medida Cautelar. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Lauro Fer-
nando Zanetti. Adv.: José Valmir Zambrim. Adv.: Sueli Cristi-
na Galleli Campos. Agravado: José Aparecido Ferreira. Adv.:
Terezinha Aparecida Alves de Almeida. Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Despacho:
Vistos.
Nos autos de ação cautelar aforada por JOSÉ APARECIDO
FERREIRA, o MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da
Comarca de Londrina, determinou liminarmente que o réu se
“abstenha de promover o débito em conta corrente das presta-
ções referentes às rubricas ‘credicomp’ e ‘crediario autom’,
assim como ‘c perm cred autom’, ‘multa cred autom’ e ‘multa
credicomp’ “ (fls. 25).
Inconformado, o BANCO ITAÚ S.A. interpôs o presente agra-
vo, por instrumento, postulando que se atribua efeito suspensi-
vo ao mesmo.
No entanto, não existe fundamentação relevante a autorizar a
aplicação do disposto no artigo 527, III, do Código de Processo
Civil.
A decisão impugnada demonstra que o agravado tem seus ven-
cimentos depositados em conta corrente, e que a instituição
financeira desconta, dos salários, parcelas para quitação de
empréstimos.
Apesar de estar ligada ao mérito da causa a discussão sobre
a possibilidade ou não de tais descontos, não se reveste de
flagrante ilegitimidade a fundamentação adotada na referida
decisão, ressaltando a natureza alimentar do salário e o des-
pojamento mensal do autor, ora agravado, de seus proven-
tos.
Ademais, tendo o magistrado consignado expressamente não
estar vedado à instituição financeira o acesso ao Poder Judi-
ciário, para a cobrança de seu crédito por outros meios, fica
afastada a possibilidade de lesão grave e de difícil repara-
ção.
Ante o exposto, denego o efeito suspensivo.
Publique-se.
Curitiba, 06 de janeiro de 2003.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE

 Presidente em exercício

Despachos Presidente

005. 0251470-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/198606. Matéria: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 3a Vara Cível. Ação Originária: 200100000554
Indenização. Autos Complementares: 2144089 Apelação Cí-
vel. Agravante: União Norte do Paraná de Ensino - Unopar.
Adv.: José Roberto dos Santos. Adv.: Roberto Lafranchi. Adv.:
Leila Denise Velasque Cruz. Agravado: Allan Cleber Guima-
rães. Adv.: Antonio Carlos Oliveira de Araujo. Adv.: Elizandro
Marcos Pellin. Adv.: Alexandre Rainato Genta. Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin. Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE
ENSINO - UNOPAR, que impugna decisão (19) exarada pelo
MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de
Londrina em ação de indenização, em fase de execução de sen-
tença, promovida por ALLAN CLEBER GUIMARÃES.
O valor da indenização por danos morais foi fixado, em deci-
são transitada em julgado, em 50 (cinqüenta) salários mínimos
(fls. 26 e 33), com acréscimo de juros legais a partir da citação,
e correção monetária a partir da efetivação indevida do protes-
to do título relativo à mensalidade do curso.
A tese da agravante é a de que o cálculo se apresenta incorreto,
pois o contador utilizou o salário-mínimo atual (R$ 240,00) e
sobre esse valor é que aplicou o índice de correção monetária
referente à época do protesto indevido (julho de 1999).
Considerando tais argumentos, e que vários cálculos foram for-
mulados pelo contador judicial, cada um com resultado dife-
rente, mostra-se conveniente sobrestar os efeitos da decisão
hostilizada, que determinou o complemento do depósito, a fim
de evitar que a recorrente venha a sofrer lesão grave e difícil
reparação, e a realização de atos processuais desnecessários na
fase de execução.
Ante o exposto, atribuo efeito suspensivo a este agravo de ins-
trumento.
Comunique-se, imediatamente, ao digno Juiz da causa, solici-
tando informações.
Autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício.
Publique-se.
Curitiba, 06 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
 Presidente em exercício

Ag. de Instrum. nº 251.470-5 - Fls. 2

Despachos Presidente

006. 0251483-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/200170. Matéria: Demais cíveis. Comarca:
Paranaguá. Vara: 1a Vara Cível. Ação Originária: 200300000688
Mandado de Segurança. Agravante: Administração dos Portos
de Paranaguá e Antonina -appa. Adv.: Alaor Ribeiro dos Reis.
Adv.: Juarez Martins do Carmo. Adv.: Nelson Luiz Ribeiro.
Agravado: Waleservice Limpeza e Conservação Ltda. Adv.:
Marco Aurelio Baptista da S. Mattos. Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Cível. Relator: Juiz Ronald Schulman. Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, que se insurge contra
decisão (fls. 17/18) exarada nos autos de mandado de seguran-
ça impetrado por WALESERVICE LIMPEZA E CONSERVA-
ÇÃO LTDA.
Não é caso, todavia, de sobrestar os efeitos da decisão impug-
nada.
Embora seja inegável que a administração pública tem a prer-
rogativa de rescindir unilateralmente o contrato administrati-
vo, a decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Paranaguá, ao conceder em caráter liminar a
ordem pleiteada por Waleservice Limpeza e Conservação Ltda.,
entendeu ter ocorrido subversão na ordem do procedimento que
o ora recorrente teria de observar para operar-se legitimamente
a rescisão.
Não se reveste, portanto, tal decisão, de flagrante ilegitimida-
de, de forma a justificar a aplicação do disposto no artigo 527,
III, do Código de Processo Civil.
Ademais, considerando o processamento célere de que são do-
tados a ação de mandado de segurança e o recurso de agravo de
instrumento, não se constata a possibilidade de a recorrente
sofrer lesão grave e irreparável enquanto a empresa agravada
continua prestando os serviços.
Ante o exposto, denego o efeito suspensivo.
Publique-se.
Curitiba, 08 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente

Despachos Presidente

007. 0251492-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/199435. Matéria: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Ação Originária: 200300001406
Indenização. Agravante: Regina Mara Appel de Morais. Adv.:
Ricardo Russo. Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn. Adv.: Carlos
Henrique de Sousa Rodrigues. Agravado: Banco Bradesco S/a.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho. Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses e inexistindo matéria urgente a justificar
imediato pronunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso
XXV, do Regimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Comple-
mentar nº 35/79), determino a devolução dos autos à Divisão
Cível, com posterior remessa ao eminente Juiz relator.
Publique-se.

Curitiba, 05 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
 Presidente em exercício

Despachos Presidente

008. 0251544-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/605. Matéria: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 2a Vara Cível. Ação Originária: 9700000243 Medi-
da Cautelar. Autos Complementares: 200000001205 Embargos
a Execução. Autos Complementares: 200000001139 Impugna-
ção ao Valor da Causa. Autos Complementares: 9800001390
Execução de Título Judicial. Autos Complementares:
9700000597 Cobrança. Agravante: Globocenter - Comércio de
Linhas Telefônicas Ltda. Adv.: Darci José Finger. Agravado:
Homero Vieira Neto. Adv.: Homero Vieira Neto. Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Ronald Schulman.
Despacho:
Vistos.
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses, cabendo observar que não se discute o ar-
resto em caráter liminar, mas sim a sua subsistência, depois de
um longo processamento da ação cautelar que foi aforada em
1997 (fls. 18).
 Inexistindo matéria urgente a justificar imediato pronuncia-
mento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV, do Regimento
Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº 35/79), de-
termino a devolução dos autos à Divisão Cível, com posterior
remessa ao eminente Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 08 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
 Presidente em exercício

Despachos Presidente

009. 0251564-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/598. Matéria: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 2a Vara Cível. Ação Originária: 200300000968
Medida Cautelar. Agravante: Hsbc Seguros (brasil) S/a.Adv.:
Alana Marchand Renaud. Agravado: Gabriel Franco Hauly.
Adv.: Tereza Cristina Moreira Massaneiro. Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Des-
pacho:
Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A., que
impugna decisão (fls. 18/18) proferida em medida cautelar afo-
rada por GABRIEL FRANCO HAULY.
Não é caso, todavia, de aplicar o disposto no artigo 527, III, do
Código de Processo Civil.
A alegada ilegitimidade passiva consiste em matéria de mérito,
cabendo observar que entre as peças trasladadas não se encon-
tra fotocópia de eventual notificação feita ao agravado a res-
peito da venda, pelo agravante, da carteira do seguro saúde para
a empresa Sul América Seguros, e tampouco fotocópia da peti-
ção inicial da cautelar.
Ademais, consoante a jurisprudência desta Corte, “os planos
de saúde são considerados contratos de adesão, uma vez que as
cláusulas são redigidas unilateralmente e excluem a possibili-
dade de qualquer debate entre as partes”. Por isso “a interpre-
tação das cláusulas contratuais deve ser favorável ao consumi-
dor por força do disposto nos artigos 46 e 47 da Lei nº 8078/
90” (9ª Câm. Cível, ac. nº 2.052).
Veja-se, ainda, que ao justificar a ocorrência do “periculum in
mora” o MM. Juiz “a quo” referiu-se às “conseqüências dano-
sas à saúde do autor, caso a cirurgia pretendida seja ordenada
somente ao final, tornando-se inócua eventual decisão que lhe
favoreça na ação principal” (fls. 18).
Decidiu, realmente, o Superior Tribunal de Justiça, embora não
em ação cautelar, que “a regra do § 2º do art. 273 não impede o
deferimento da tutela quando a falta do imediato atendimento
médico causará ao lesado dano também irreparável, ainda que
exista o perigo da irreversibilidade do provimento antecipado”
(REsp nº 417.005-SP, 4ª Turma, DJU de 19/12/2002, pág. 368).
Ante o exposto, denego o efeito suspensivo.
Publique-se.
Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
 Presidente em exercício

Despachos Presidente

010. 0251757-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/1398. Matéria: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 9a Vara Cível. Ação Originária: 200300001394 Re-
visão de Contrato. Agravante: Aloá da Silva. Adv.: Maylin
Maffini. Agravado: Abn Amro Real Banco S/a. Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin. Despacho:
Vistos.
No presente recurso, o agravante não postula a aplicação do
disposto no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV, do Re-
gimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº 35/
79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas
as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 08 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
 Presidente em exercício

REsp nº 83.374-1/03 (Emb.Infringentes nº 83.374-1/01), Curi-
tiba-2ªVara Faz.Pública)fls.2

Despachos Presidente

011. 0252195-1 Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2004/3566. Matéria: Demais cíveis. Comarca: Pi-
nhais. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200300001251 Rei-
vindicatória. Agravante: Sueli Pires. Adv.: Milton Teodoro da
Silva. Agravado: Elenita Rodrigues Pereira. Adv.: Alexandre
Torres Vedana. Adv.: Dalton Antonio Schultz Gabardo. Adv.:
Gizelle Amboni Petri. Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas. Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Sueli Pires, que impugna decisão (fls.
25/26) proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível de
Pinhais, na ação reivindicatória cumulada com perdas e danos,
proposta por Elenita Rodrigues Pereira.
Do exame de tudo o que consta no arrazoado de fls. 02/22,
conclui-se pela viabilidade do deferimento do pedido de efeito
suspensivo.
O imóvel objeto de disputa judicial, descrito às fls. 29/31, era
de propriedade de Jeferson Montini e foi alienado a Sueli Pi-
res, com hipoteca registrada em favor do Banestado - Banco do
Estado do Paraná S/A.
Em 28 de agosto de 2002, o banco adjudicou o imóvel em exe-
cução extrajudicial, e em 09 de julho de 2003 o alienou a Ele-
nita Rodrigues Pereira.
Tendo em vista que o imóvel continuou sendo ocupado pela
agravante, a agravada Elenita Rodrigues Pereira ajuizou ação
reivindicatória. Em sede de cognição sumária, determinou o
juiz ‘a quo’ a imissão da autora na posse do imóvel, deferindo
desde já a utilização de reforço policial, se necessário.
Neste recurso, a agravante sustenta que, em razão do aumento
abusivo dos valores das prestações, viu-se impedida de manter
o financiamento em dia com o banco, e que por diversas vezes
buscou renegociar o pagamento das parcelas em atraso, não
obtendo êxito. Afirma, ainda, que não foi notificada pelo ban-
co do curso da execução extrajudicial, calcada no Decreto-Lei
nº 70/66, razão pela qual entende que o procedimento encon-
tra-se eivado de nulidade.
Considerando-se todos esses fatos, vê-se que é relevante a fun-
damentação expendida pela recorrente, quando invoca a ocor-
rência de lesão grave e irreparável, pois dificlmente este recur-
so terá condições de ser julgado antes da desocupação. Assim,
é conveniente sobrestar os efeitos da decisão impugnada até
que haja pronunciamento pela douta Primeira Câmara Cível
desta Corte.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III,
do Código de Processo Civil, atribuo efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, com o que fica sobrestado o cumprimento da
decisão ora atacada.
Com urgência, comunique-se o digno Juízo recorrido, dando-
lhe ciência do inteiro deste decisório, a fim de que preste as
informações que reputar necessárias.
Publique-se.
Curitiba, 12 de janeiro de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
 Presidente

Divisão de
Processo Crime

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 16/01/2004

Relação No. 2004.00062 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Jusilei Soleide Matick 001 0251553-9

Despachos Presidente

001. 0251553-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2003/196433. Matéria: Criminal. Comarca: Peabi-
ru. Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 0 Inquerito Polici-
al. Impetrante: Amanda Aparecida Baradeli Réu Preso. Adv.:
Jusilei Soleide Matick. Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Peabiru. Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal. Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha. Des-
pacho:
Para a análise liminar, entendo necessários ulteriores esclare-
cimentos a respeito do atual andamento do feito. Oficie-se,
com a devida urgência, à douta autoridade impetrada, para
que preste informações circunstanciadas, bem como para que
forneça fotocópia da decisão que indeferiu o relaxamento da
prisão em flagrante.
Curitiba, 06 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
 Presidente em exercício
Habeas Corpus nº 237.134-2 - fls. 2

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 16/01/2004

Relação No. 2004.00082 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Aribert João Rannow 001 0252206-9
Jose Amaro 002 0252245-6

Despachos Presidente

001. 0252206-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/3609. Matéria: Criminal. Comarca: Palmeira.
Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 200300000039 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000137 Inquerito Poli-
cial. Impetrante: Bel. Arobert João Rannow. Paciente: Tiago
Wagner Machado Réu Preso. Adv.: Aribert João Rannow. Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pal-
meira. Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz
Jorge Wagih Massad. Despacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar, im-
petrado pelo advogado Aribert João Rannow em favor de TIA-
GO WAGNER MACHADO, ao argumento de que este sofre
constrangimento ilegal por parte do douto Juízo de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Palmeira, em razão de prisão
preventiva decretada em seu desfavor.
Argumenta, em síntese, que o paciente foi denunciado como
incurso nas sanções do artigo 214, c/c 224, “a” e artigo 71,
todos do Código Penal e que está preso por crime que não co-
meteu, sendo que não há nos autos indícios de autoria e mate-
rialidade suficientes para a decretação de sua prisão preventi-
va. Aduz, ainda, que não estão presentes os requisitos autoriza-
dores da custódia cautelar.
2. As alegações do impetrante acerca da sua inocência exigem
amplo exame de matéria fática, o que não é passível de apreci-
ação em sede liminar de habeas corpus.
Quanto à decisão que decretou a prisão preventiva (fls. 71/72),
denota-se que foi determinada para a conveniência da instru-
ção criminal e para a garantia da ordem pública, tendo em vista
que o paciente teria ameaçado a vítima e sua família, inclusive
atentando contra a vida dos pais do adolescente, de sorte que
tais ações poderiam frustrar as investigações da autoridade po-
licial, ante o medo imposto pelo denunciado à vítima e teste-
munhas, considerando-se, ainda, a real possibilidade do denun-
ciado ter cometido o mesmo crime tendo como vítima outras
crianças e adolescentes, já que na comunidade onde mora, há o
boato de estar envolvido com pedofilia.
Observa-se que os fundamentos indicados pela autoridade ha-
vida como coatora são fortes e suficientes para afastar a possi-
bilidade da concessão liminar, que exige, entre outros, a exis-
tência de ilegalidade manifesta no apontado constrangimento.
Ocorre que a hipótese sob exame não revela tal situação excep-
cional, de patente ilegalidade. Diante disso, denego o pedido
liminar.
3. Oficie-se, com a devida urgência, à autoridade apontada como
coatora, para que preste informações circunstanciadas a res-
peito do feito. Autorizo, desde logo, o Chefe da Divisão Crimi-
nal a assinar o mencionado expediente.
4. Prestadas as informações, dê-se vista dos autos à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça.
Curitiba, 13 de janeiro de 2004.
DUARTE MEDEIROS
 Presidente

Despachos Presidente

002. 0252245-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/3070. Matéria: Criminal. Comarca: Londrina.
Vara: 2a Vara Criminal. Ação Originária: 200300001692 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000190 Pedido de Re-
vogação de Prisão Preventiva. Autos Complementares:
200300000270 Ação Penal. Autos Complementares:
200300009073 Pedido de Prisão Temporária/preventiva. Autos
Complementares: 2428864 Habeas Corpus. Autos Complemen-
tares: 200300000344 Inquerito Policial. Impetrante: Bel. José
Amaro. Paciente: Fernando Emerson Godoy Réu Preso. Adv.:
Jose Amaro. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina. Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Eduardo Fagundes. Despacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar, im-
petrado pelo advogado José Amaro em favor de FERNANDO
EMERSON GODOY, ao argumento de que este sofre constran-
gimento ilegal ao seu direito de locomoção, por parte do douto
Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.
O paciente foi denunciado pelo suposto cometimento dos cri-
mes previstos nos arts. 155, § 4º, I, do Código Penal, e 16, da
Lei nº 6.368/76, tendo havido decretação de sua prisão preven-
tiva. Requerida a revogação da custódia, foi indeferida pela
douta autoridade impetrada.
Alega o impetrante, em síntese, o excesso de prazo para a in-
quirição de testemunhas de acusação, além de outras ilegalida-
des na prisão do paciente.
2. Em análise liminar, observa-se que as alegações acerca do
constrangimento ilegal apontado, relacionadas aos requisitos
da preventiva e ao conteúdo da denúncia oferecida, são apa-
rentemente reiteração de pedido já julgado pela 3ª Câmara Cri-
minal deste Tribunal, nos autos de HC nº 242.886-4 (fls. 48/
51), o que inviabiliza nova apreciação sobre os temas aponta-
dos nesta fase procedimental.
Sobre o prazo processual para inquirição de testemunhas, em
princípio não parece estar caracterizada nenhuma situação ex-
cepcional de ilegalidade, tendo em vista que os prazos não são
computados separadamente. Ademais, com a oitiva das teste-
munhas de acusação já se considera terminada a instrução cri-

minal, restando superado o excesso de prazo (STJ/Súmula 52).
Por essas razões, indefiro a liminar pleiteada.
3. Oficie-se à autoridade impetrada, para que preste, com ur-
gência, as informações que julgar necessárias, ficando o Chefe
da Divisão Criminal autorizado a subscrever o respectivo ex-
pediente.
4. Após prestadas as informações, dê-se vista dos autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça.

Curitiba, 14 de janeiro de 2004.
DUARTE MEDEIROS
Presidente
Habeas Corpus nº 251.450-3 - fls. 2

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 16/01/2004

Relação No. 2004.00083 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Magno Eugênio M. B. D. Silva 001 0251300-8
Suzane Chamecki Alencar002 0252286-7

Despachos Presidente

001. 0251300-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2003/198040. Matéria: Criminal. Comarca: Ica-
r a íma .  Va ra :  Va ra  Cr imina l .  Ação  Or ig iná r i a :
200300000034 Ação Penal .  Autos Complementares:
200300000127 Pedido de Revogação de Prisão Preventi-
va. Autos Complementares: 200300000072 Inquerito Po-
licial. Autos Complementares: 200300000142 Pedido de
Liberdade Provisória. Autos Complementares: 2513084
Habeas Corpus. Impetrante: Bel. Magno Eugênio Marce-
lo Benomino da Silva. Paciente: Odair de Souza Réu Pre-
so. Adv.: Magno Eugênio Marcelo Benomino da Silva.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Icaraíma. Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Rogério Kanayama. Despacho:
1.Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar,
impetrado pelo advogado Magno Eugenio Marcelo Beno-
mino da Silva em favor de ODAIR DE SOUZA, ao argu-
mento, em resenha, que este sofre constrangimento ilegal
ao seu direito de locomoção, por parte do douto Juízo de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Icaraíma.
2.Às fls. 249, o eminente Juiz Relator Rogério Kanaya-
ma, ante a ausência de fato novo, indeferiu a liminar plei-
teada por verificar que a presente ordem trata-se de reite-
ração do habeas corpus nº 247.461-7, onde já havia sido
analisado e indeferido em sede de liminar.
3.Em complemento às alegações já feitas, o ilustre impe-
trante, às fls. 252/260, novamente pede que a ordem seja
concedida liminarmente, tendo em vista o excesso de pra-
zo para o término da instrução criminal, pois o paciente
encontra-se preso desde 23/09/03, por força de decreto
de prisão preventiva, acusado de ter cometido, em tese,
os crime de roubo e formação de quadrilha.
4.Tendo em vista que o impetrante agora alega fato novo
não ventilado na peça vestibular, necessária se faz a rea-
preciação do pedido liminar.
Todavia, não vislumbro, de plano, evidente excesso de pra-
zo, visto que a instrução criminal está em fase final, próxi-
ma de ser concluída, já tendo sido realizada a oitiva das
testemunhas de acusação e de defesa, conforme se extrai
dos documentos juntados neste caderno processual, encon-
trando-se justificado, pelo princípio da razoabilidade, a pe-
quena superação do prazo para a conclusão da instrução.
5.Diante disso, não se encontrando presente situação de
manifesta ilegalidade na prisão do paciente, ratifico a de-
cisão anterior e denego a ordem, em sede de liminar.
6. Prestadas as informações anteriormente solicitadas, en-
caminhe-se os autos à d. PGJ.
Curitiba, 13 de janeiro de 2004.
DUARTE MEDEIROS
 Presidente

Despachos Presidente

002. 0252286-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/3954. Matéria: Criminal. Comarca: Pon-
t a  Grossa .  Vara :  Vara  Cr imina l .  Ação  Or ig iná r i a :
9400000078  Ação  Pena l .  Au tos  Complemen ta re s :
9500000262  Ação  Pena l .  Au tos  Complemen ta re s :
9600000141 Inquerito Policial. Autos Complementares:
9600000205 Inquerito Policial. Autos Complementares:
9700000497 Inquerito Policial. Autos Complementares:
9600000215 Inquerito Policial. Autos Complementares:
9700000822 Inquerito Policial. Autos Complementares:
9700011933  Ação  Pena l .  Au tos  Complemen ta re s :
9800051627  Ação  Pena l .  Au tos  Complemen ta re s :
9700060901  Ação  Pena l .  Au tos  Complemen ta re s :
9800074708  Ação  Pena l .  Au tos  Complemen ta re s :
9800063194 Ação Penal. Impetrante: Bel. Suzane Cha-

Comarcas do
Interior

Crime

Almirante Tamandaré

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ

CARTÓRIO CRIMINAL

Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –

Fone 657- 1744

MARIO CESAR BUENO

Escrivão Designado

DR. BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA – JUIZ

DE DIREITO DESIGNADO

RELAÇÃO N.º 001/04

01-P. CRIME N. 2002.19-8 – ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS;

ANTONIO MARTINS VIDAL; NEEMIAS MAIA DOS SAN-

TOS e JUAREZ SILVESTRE VIEIRA – Inquirição testemu-

nhas denúncia DIA 11/02/04, ÀS 15:00 HS. Expedida precató-

rias em 14/01/04 para Vara de Cartas Precatórias de Curitiba e

Comarca de Antonina/PR., para inquirição das testemunhas de

acusação Marcos Roberto da Rosa; Vânia de Souza Lopes e

Zuleide Inácio Raimundo. Advs. ANTONIO AUGUSTO FI-

GUEIREDO BASTO; OSMANN DE OLIVEIRA.

02-P. CRIME N. 2003.102-1 – WAGNER ERNANE DOS SAN-

TOS; MARIO JORGE ALVES DE SIQUEIRA e LUIZ FER-

NANDO VITEK. – Inquirição testemunha da defesa DIA 09/

02/2004, ÀS 15:30 HS. Expedida precatória em 16/01/04 para

Vara de Cartas Precatórias Criminais de Curitiba para inquiri-

ção testemunha defesa. Adv. LUIZ GUSTAVO DE ANDRA-

DE; SUSAN EMILY IANCONSKI SOEIRO; DEBORA MA-

RIA CESAR DE ALBUQUERQUE; ADELINO ANACLETO.

03-P. CRIME N. 1999.203-0 – JOSÉ GILMAR ALVES – Apre-

sentar alegações finais, prazo legal. Adv. LEONEL STEVAM

FILHO.

04-P. CRIME N. 2002.132-1 – OZANA DIAS DE OLIVEIRA

E OUTROS – Apresentar alegações finais, prazo legal. Adv.

PAOLA DANIELLI COSTA.

05-P. CRIME N. 2003.72-6 – TIBURTINO NOGUEIRA ARA-

UJO – Apresentar alegações finais, prazo três dias.

Assist.Acusação: Adv. ALCIONE JOSÉ MERLIN.

06- P. CRIME N. 2003.135-8 – THIAGO ROSA DA SILVA e

CLEYTON ALVES DOS SANTOS – Intimá-lo da r. sentença

proferida em 30/12/03. Adv. ANTONIO FRANÇA.

07- P. CRIME N. 2003.137-4 – DANIEL ARANTES – Apre-

sentar alegações finais, prazo legal. Adv. ALCIONE JOSÉ

MERLIN.

INDICE DE ADVOGADOS

ADELINO ANACLETO. 02 2003.102-1

ALCIONE JOSÉ MERLIN.  05/07 — 2003.72-6 –

2003.137-4

ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO

BASTO 01 2002.19-8

ANTONIO FRANÇA 06 2003.135-8

DEBORA MARIA CESAR DE

ALBUQUERQUE 02 2003.102-1

LEONEL STEVAM FILHO 03 1999.203-0

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 02 2003.102-1

OSMANN DE OLIVEIRA 01 2002.19-8

PAOLA DANIELLI COSTA 04 2002.132-1

SUSAN EMILY IANCONSKI SOEIRO 02 2003.102-1

mecki Alencar. Paciente: Ademar Costa Réu Preso. Adv.:
Suzane Chamecki Alencar. Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa. Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Cunha Ri-
bas. Despacho:
1. A inicial deste pedido de habeas corpus não está devi-
damente instruída, não restando comprovada a efetiva exis-
tência do apontado constrangimento ilegal.
Sendo assim, deixo de conceder a liminar pleiteada.
2. Oficie-se à douta autoridade impetrada, para que pres-
te as devidas informações, solicitando-se, ainda, fotocó-
pia das principais peças do processo.
Autorizo, desde logo, o Chefe da Divisão Criminal a assi-
nar o respectivo expediente.
3. Após prestadas as informações, dê-se vista à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça.
Curitiba, 15 de janeiro de 2004.
DUARTE MEDEIROS
 Presidente
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COMARCA DE ANTONINA – PARANÁ
JUIZ: DR. FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA

RELAÇÃO – 01/04

01- ANDRE LUIZ KRAVETZ
02- ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRO BASTO
03- ALAILSON GASKA
04- AIMORÉ OD ROCHA
05- ELENIRA AP. ARAUJO NASCIMENTO
06- ELIAS MATTAR ASSAD
07- EDGAR S. ALBUQUERQUE
08- DIRCEU VENANCIO DE PAULA
09- FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA
10- FLAVIO LINS
11- JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO
12- JANICE SOARES MOREIRA
13- LUCIANO GAIOSKI
14- LUIZ GUSTAVO RODRIGUES FLORES
15- MARCIO FABIO MENDES DA SILVA
16- MAURICIO  DA SILVA FAGUNDES
17- ROBERTO Z. CARNASCIALI
18- TADEU CAMPOS ROCHA
19- THAIS DOS SANTOS SILVA

01)- AÇÃO PENAL _ 26/03-Getulio Gonçalves-“apresentar
alegações finais”adv.-Dr. André L. Kravetz-OAB/Pr.

03)-AÇÃO PENAL-41/03-Joelson C. Santos-“manifestar-se na
fase do artigo 499 do CPP”-adv.Alailson Gaska-OAB/Pr. 14.314.

04)-AÇÃO PENLA – Ju.io C. Carreira-“manifestar-se sobre o
artigo 500 do CPP”-adv. Dr. Aimoré Od Rocha-OAB/Pr.4099.

05)- AÇÃO PENAL – 85/02-Domizio T. Junior-“aud. 11/05/
2003, às 13:00hs.”adv.Dra.Elenira Ap.A. nascimento-OAB/
Pr.27.867.

07-12-AÇÃO PENAL – 57/01 – Odair C. Veiga-“aud.24/03/
04, às 15:30hs”-adv.Drs.Dirceu V.Paula-OAB/Pr.-8576, Tadeu
C. Rocha-OAB/Pr.15059.

08)- AÇÃO PENAL – 0006/01 – Éderson R. Oliveira-“mani-
festar-se na fase do artigo 500 do CPP”adv. Dra. Fabiana O.
Cunha-OAB/Pr.31.349

10)- AÇÃO PENAL – Josué Redede-“aud.11/05/04, às
16:00hs.”-adv.Dr. Jose S.O. Filho-OAB/Pr. 2029

12)- CARTA PRECATORIA-0037/03-Lucileide Alves-“aud. 18/
04/03, as 15:30hs.”-adv.Dr. Luciano Gaioski.

02-06-10-12-14-13-CARTA PRECATORIA-0061/03 – Azemir
J. Barros e Outros-“aud. 20/01/04, às 14:00 hs.”-advs. Drs. Fla-
vio Lins, Elias M. Assad, Janilce S. Moreira, Antonio A. F.
Basto e Luiz G. R. Flores.

07-17-19)- AÇÃO PENAL – 77/02-Roberto S.Martins-“aud.
13/04;04, às 13:00hs.”-advs. Drs. Thais S.Silva-OAB/Pr.
34.038, Edgar S.Albuquerque-OAB/Pr. 32.531 e Roberto Z.
Carnasciali – OAB/Pr. 6.408.

14)-AÇÃO PENAL – 0079/01-Janete M. Santos-“manifestar-
se sobre test. n/localizadas”-adv.Dr.Marcio F.M. Silva-OAB/
SP. 165.848

15)- AÇÃO PENAL – 72/02-Willian M. Souza-“aud.28/04/04,
às 15:10hs.”-adv.Dr. Mauricio S.Fagundes-OAB/Pr. 25.173.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: DRA. LUCIANE BORTOLETO
RELAÇÃO Nº 02/2004

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
ROGÉRIO MARTINS ALBIERI 01

01. Carta Precatória    2003.0024-8 Ré/u(s)CLAUDIO RO-
BERTO SANTOS DA SILVA
“Intime-se a da audiência no dia 03/02/2004 às 15:20 para in-
quirição das testemunhas de acusação”– Adv./ª(s). Dr/ª(s).
ROGÉRIO MARTINS ALBIERI

47. Inquérito Policial nº Indiciado:
“Determinado o arquivamento dos autos, bem como de busca e
apreensão nº 029/99.” - Advs. Drs. Oswaldo Loureiro de Me-
llo Júnior.

48. Carta Precatória nº Ré/u(s) MESSIAS ANTÔNIO DA
ROSA e outros – Vara Criminal de CAPANEMA – PR
“Inquirição da testemunha deprecada para o dia 24.06.99, às
13:00 horas.” – Adv/ª(s). Dr/ª(s). Edson Vieira Abdala e Gil-
son Bonato.

49. Habeas Corpus nº Paciente: ARTEMIO RICHARDI
“Indeferido o pedido, e determinado o arquivamento dos au-
tos.” - Adv/ª(s). Dr/ª(s). Roberto Chimanski.

50. Execução de Sentença nº Exequido: JOELSON ROSSO
 “Extinta a execução, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, e
determinado o arquivamento dos autos.” - Adv. Dr. Fabiano
Macedo da Costa Barros.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO E PRAZO Intimação de

Advogado/a(s)- De Despacho(s) ou Sentença(s)
Intimação de Advogado/a(s)- De Despacho(s) ou Sentença(s).
ROGÉRIO MARTINS ALBIERI, e encaminhei para publi-
cação do Diário da Justiça. Dou fé.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. LUCIANE BORTOLETO
RELAÇÃO Nº 01/2004

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
LOURDES CRISTINA AVANZI FUHR 01

01. Carta Precatória 2003.4190-2 Ré/u(s) FRANCIS JUNI-
OR DE ALMEIDA
 “Intime-se da audiência no dia 03/02/2004 às 15:00 para
inquirição da testemunha de acusação”– Adv./ª(s). Dr/ª(s).
LOURDES CRISTINA AVANZI FUHR.

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Albano Muller, 111 - Matinhos.
Marcio Barrim Bandeira - Escrivão

RELAÇÃO Nº 01/2004

1. - Autos de Processo Crime nº 45/2002 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: Andrei Correia - Teor da intimação: “intime-se o
defensor do réu que foi designado o dia 18 de fevereiro de 2004
às 13:30 horas, para sorteio dos jurados, bem como o dia 10 de
março de 2004 às 09:00 horas, para julgamento do réu pelo
Tribunal do Júri desta Comarca.” – Advogado: DR. OVANDI
RIBEIRO

2. - Autos de Processo Crime nº 44/2002 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: Cláudio Marcio Barão - Teor da intimação: “inti-
me-se o defensor do réu que foi designado o dia 02 de março de
2004 às 13:30 horas, para sorteio dos jurados, bem como o dia
25 de março de 2004 às 09:00 horas, para julgamento do réu
pelo Tribunal do Júri desta Comarca.” – Advogado: DR. NOR-
BERTO BONAMIN JÚNIOR

3. - Autos de Carta Precatória nº 232/2003 – Autor: Justiça
Pública X Réus: José Manoel Marcondes, Cariovaldo de An-
drade Ferreira Neto e Márcia Teixeira dos Santos - Teor da
intimação: “intime-se os defensores dos réus que foi designado
o dia 22 de janeiro de 2004 às 13:30 horas, para audiência de
inquirição de testemunha de acusação. Intime-se o advogado
Bihl de que cabe ao mesmo a comunicação ao Juízo Deprecan-
te da renúncia apresentada perante a este Juízo.” – Advogado:
DR. BIHL ELERIAN ZANETTI, DR. CLAUDIO DALLEDO-
NE JÚNIOR, DR. ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO e
DRA. MARCIA CRISTINA GUIMARÃES

4. - Autos de Processo Crime nº 55/2003 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: Adão Ribeiro - Teor da intimação: “intime-se o
defensor do réu para se manifestar em três dias sobre as teste-
munhas arroladas na defesa não ouvidas perante o Juízo da
Comarca de Almirante Tamandaré.” – Advogado: DRA. DÉ-
BORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE

5. - Autos de Processo Crime nº 96/2003 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réus: Alessandro Dias Pinheiro e Kelly Cristina Ki-
cheleski da Silva - Teor da intimação: “intime-se os defensores
dos réus que foi designado o dia 22 de janeiro de 2004 às 14:00
horas, para continuação da audiência de instrução e julgamen-
to, oportunidade em que serão as testemunhas de acusação e
defesa inquiridas e apresentadas as alegações orais pelas par-
tes.” – Advogado: DR. JOÃO BATISTA ARRUDA JUNIOR e
DR. ANDRÉ LUIZ KRAVETZ

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 01/2004

- André Luiz Kravetz - 05
- Antonio Neiva de Macedo Filho – 03
- Bihl Elerian Zanetti – 03
- Cláudio Dalledone Júnior – 03
- Débora Maria César de Albuquerque – 04
- João Batista Arruda Junior – 05
- Márcia Cristina Guimarães - 03
- Norberto Bonamin Júnior – 02
- Ovandi Ribeiro – 01

PONTA GROSSA   -   PARANÁ

PRIMEIRA   VARA   CRIMINAL

JUÍZA DE DIREITO: DRª VANIA MARIA DA SILVA
KRAMER

RELAÇÃO Nº  02/2004

01.- AÇÃO PENAL Nº 171/03 – MAURO DE SOUZA.- “Por
sentença datada de 31/12/2003 o acusado foi condenado à pena
de seis anos e seis meses de reclusão, em regime integralmente
fechado, e cento e dez dias-multa.- ADV.: DR. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS CONSTANTES DA RELA-
ÇÃO Nº  02/2004

01.- DR. LUZIANO CHIZINI E CHEMIN.

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
RELAÇÃO Nº 03/04
JUIZ DE DIREITO: DR. GUSTAVO GERMANO FRAN-
CISCO ARGUELLA

RELAÇÃO DE ADVOGADOS INTIMADOS

DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER-01 -02
DR. NAUDÉ PEDRO PRATES-02
DRA. CLAUDIA CANZI-03
DR. MARCELO MARCOS CARDOSO –04
DR. VLAMIR EMERSON FERREIRA-05
DRA. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-06

1-PROCESSO CRIME Nº 54/01. RÉUS: FRANCISCO CAR-
LOS DA SILVA E ALISON DE ALCANTARA CANEIRO. In-
time-se a defensora dos acusados da audiência designada na
Comarca de Matelândia-PR, marcada para o dia 16 de feverei-
ro de 2004, às 16:30 horas, para a oitiva da testemunha arrola-
da pelo Ministério Público Gilson Alcantara Carneiro. DR.
SANDRA JUSSARA RICHTER.

02-PROCESSO CRIME Nº 24/03. RÉUS: JOSÉ ALTAIR
SCHIMMELFENNIG. Intime-se os defensores do acusado da
audiência designada na Comarca de Foz do Iguaçu-PR, marca-
da para o dia 04 de abril de 2004, às 15:30 horas, para a oitiva
da testemunha arrolada pelo Ministério Público Lorete Berlan-
do e Vilson Satoru Hachimoto. DR. SANDRA JUSSARA RI-
CHTER e DR. NAUDÉ PEDRO PRATES.

03- CARTA PRECATÓRIA Nº 132/03 RÉU: ANGELO DIAS.
Intime-se a defensora do acusado da audiência designada nesta
Comarca, marcada para o dia 04 de fevereiro 2004, às 15:15
horas, para a oitiva da testemunha arrolada pelo Ministério
Público, Policial Militar Paulo Cézar Lipsch. DRA. CLAUDIA
CANZI.

04- PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
Nº 44/03 RÉU: ALTAIR KRONE. Intime-se o defensor do acu-
sado do Hábeas Corpus de fls. 103/111. Em resumo sita que os
Juízes integrantes da primeira câmara Criminal, por unanimi-
dade, em conhecer o reclamo como Hábeas Corpus, denegan-
do-o no mérito. DR. MARCELO MARCOS CARDOSO

05-Processo Crime n.º 41/03. Réu: Marcos Andrade. Intime-se
o defensor do réu para o novo interrogatório do mesmo desig-
nado para o dia 23 de janeiro de 2004 às 16:30 horas. DR.
VLAMIR EMERSON FERREIRA.

06- Processo Crime nº 23/03: Réu Vilson Cordeiro dos Santos.
Intime-se a defensora do réu para que no prazo de 03 dias apre-
sente defesa prévia. DRA. ANA MARIA ANTUNES PEREI-
RA.

COMARCA DE CAMPO LARGO
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
RUA BENEDITO SOARES PINTO, 2006 – centro
JUIZA SUPERVISOR: JOSLAINE GURMINI NOGUEI-
RA
Relação n.º 05/04

Relação de advogados a serem intimados através da relação
05/04

Marcos Puppi Rachinski
Raphael Marcondes Karan
Francys Mendes
Nadir Gonçalves de Aquino
Solange Maria Barbieri
Talita Angélica Henriques
Márcia Marconcin
Lauro Antonio Schleder Gonçalves
Santos Vieira Ramos de Azevedo
Sergio de Lima Conter Filho
Pedro Angelo Andreassa
Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Izabel Cristhina Rocha Martins Campos
Luis Fernando Dietrichy
James Eli de Oliveira
Karlla Maria Martini
Maricleia R Santos
Mauro S Tatara
Vilson Gudoski
Hugo de Almeida Barbosa
Silvia Roberta Costa Sequinel
Luciano Morais e Silva
Alexandre Zolet
Carmen Gloria Arriagada Andrioli
Maria Wrobel Shatz

Autos 419/01 – Clarice Aparecida Padilha X Lojas Colombo S/
A - Por sentença datada de 02/12/03 conhecido os embargos e
no mérito, julgado-os improcedente por falta de obscuridade e
contradição. Advogados: Marcos Puppi Rachinski

Autos 513/03 –Valdevino Moreira da Silva X Cocel. Por sen-
tença datada de 27/11/03 – julgado extinto o processo, sem jul-
gamento do mérito. Advogado: Raphael Marcondes Karan

Autos 166/02 – Jomar Kaeker X Losango Promotora de
Vendas . Por sentença datada de 03/12/03, quanto a con-
tradição apontada entre os julgados e a decisão, é fundo
protelatório, pois tais julgados compuseram o corpo da
sentença exatamente para conduzir ao raciocínio do juiz,
o qual não deve ser alterado. Quanto a incidência de ju-
ros e correção monetária, verifica-se que não há menção
no corpo da r. sentença, diante da omissão é necessária a
complementação, desta forma, a correção monetária inci-
de a partir da data do evento gravoso, qual seja, a data de
25 de fevereiro de 2002, quanto aos juros de mora arbitro
em 0,5% ao mês, contados a partir da data da citação.
Diante do exposto, conhecido os embargos de declaração
e quanto ao mérito julgado-os parcialmente procedentes,
quanto a omissão sanada acima. Advogados: Luciano
Morais e Silva, Alexandre Zolet X Carmen Gloria Arria-
gada Andrioli, Maria Wrobel Schatz

Autos 78/99 – Dilena Robes X Macir Moises Colodell Por
sentença datada de 25/11/03 – Homologado audiencia re-
alizada em 24/11/03. Advogados Hugo de Almeida Bar-
bosa X Vilson Gudoski

Autos 676/03 – Erci Rodrigues de Almeida X Embratel :
Por senteca datada de 17/11/03, homologado acordo cele-
brado nos autos e julgado extinto o processo, com julga-
mento do mérito. AdvogadoSilvia Roberta Costa Sequi-
nel.

Autos 238/99 – Moacir Costa X Macir Moises Colodel -
Por despacho datado de 02/12/03 declarado nula a cita-
ção e todos os demais atos subseqüentes. AdvogadosMa-
ricléa R Santos X’’ Mauro S. Tatara

Autos 809/03 – Osmar Andrade Zotto X Sueli Aparecida
Camilo de Souza . Por sentença datada de 16/12/03 ho-
mologado acordo e julgado extinto o processo, com jul-
gamento de mérito. Advogado: Karlla Maria Martini.

Autos 498/03 – Marcelo Jose de Oliveira X André Ribei-
ro Troiano . Por sentença datada de 16/12/03 – Homolo-
gado acordo e julgado extinto o processo, com julgamen-
to do mérito. Advogado: James Eli de Oliveira X

Autos 617/01 – Valdecir Domingues X Carlos Roberto Ma-
zzoni . Por sentença datada de 21/11/03 Homologado a
sentença do Juiz Leigo. Advogados Santos Vieira Ramos
de Azevedo X Sergio de Lima Conter Filho

Autos 232/02 – Luiz Carlos dos Santos, Nelson Rogério
Borba X AZ Imóveis. Por sentença datada de 12/12/03
homologado acordo e julgado extinto o processo, com jul-
gamento de mérito. Advogado:Luis Fernando Dietrich, Iza-
bel Cristhina Rocha Martins Campos

Autos 354/03 – Copel X Joaquim de Moraes – Por senten-
ça datada de 17/11/03 Homologado acordo celebrado e
julgado extinto o processo, com julgado de mérito. Advo-
gado: Raphael Marcondes Karan.

Autos 947/02 – Nelson Gequelin X Ivete H. Schmidt Por
sentença datada de 16/12/03, homologado acordo e julga-
do extinto o processo, com julgamento de mérito. Advo-
gado: Pedro Angelo Andreassa X Wilmar Aloísio Pereira
dos Santos

Autos 98/02 Andreia Brich Martins X Elvira Lopes Mar-
tins . por sentença datada de 16/12/03, julgado proceden-
te o pedido inicial, condenando a reclamada Elvira Lopes
Martins, ao pagamento de R$ 600,00 considerando as con-
dições da reclamada e a ofensa a reclamante corrigidos
monetariamente e com a incidência de 0,5 % de juros ao
mês a partir da data do evento gravoso, qual seja, a de-
missão da Sra. Andréa Brich. Advogado Raphael Marcon-
des Karan X Márcia Marconcin, Lauro Antonio Schlerder
Gonçalves.

Autos 727/02 – Jose Maria da Costa X Jose Pereira da
Luz - Por sentença datada de 09/12/03 – Julgado parcial-
mente procedente o pedido inicial, para condenado o re-
querido ao pagamento de R$ 7.300,00 referente a resti-
tuição dos valores recebidos indevidamente e a reparação
de danos, corrigidos monetariamente a partir da citação,
bem como a juros de mora no percentual de 0,5% ao mês,
contados a partir do evento danoso. Advogados: Solange
Maria Barbieri X Talita Angélica Henrique

Autos 676/01 – Gabriel Marcondes Karan X LG Eletro-
nics de São Paulo Ltda. Por sentença datada de 09/12/03
– conhecido os embargos de declaração, julgando-os im-
procedentes, por haver omissão quanto a condenação aos
danos morais, condenado a reclamada no pagamento de
R$ 500,00, referentes aos danos morais sofridos. Advo-
gado: Raphael Marcondes Karan

Autos 277/03 – Gabriel Marcondes Karan X ETS Comer-
cio de Equipamentos Eletro-Eletronicos Ltda. Por sentença
datada de 01/12/03 – julgado extinto o feito, sem julga-
mento de mérito. Advogado: Raphael Marcondes Karan

Autos 130/96 – Vanderlei Jose Franco X Maria do Rocio
Franco ; Por sentença datada de 12/11/03 Homologado
acordo celebrado. Advogado:Wlmar Aloísio Pereira dos
Santos

Autos 247/02 – Jose Manoel de Aquino X Vera Cruz
Seguradora.Por sentença datada de 09/12/03, conhecido
dos embargos de declaração, julgando-os procedentes, pr
haver omissão quanto a exclusão da Global Telecom S/A,
na parte dispositiva da sentença, e determinado que seja
feito neste momento. Permaneçam as determinações cons-
tantes da sentença de fls. 116/121. Advogado Francys
Mendes Xnadir Gonçalves de Aquino

Antonina

Foz do Iguaçu

Matinhos

Ponta Grossa

Santa Helena

Juizados Especiais

Campo Largo
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COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DR. FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
Secretário: Vicente Prizon Junior
 RELAÇÃO Nº 15/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr Álvaro Aparecido Carreira 06

07
10
11
12
13
14
20 171/2003

170/2003
181/2003
182/2003
183/2003
184/2003
185/2003
284/2002

Dr Antonio Marcos Solera 32
33 079/2003

078/2003
Dr Cândido Mendes Neto 21 129/2002
Dr Elizete S. Simões dos Anjos 17

28 106/2003
068/2002

Dr Fábio Luiz Cardoso Borba 32
33 079/2003

078/2003
Dr Fernando Covezzi da Silva 25 100/2003
Dr Frederico Augusto Teles 27 145/1998
Dr Heizer Ricardo Izzo 16 107/2003
Dr Humberto B. Gongora Filho 32

33 079/2003
078/2003

Dr Janete Serafim Silva Prizon 01
02
03
04
05
18
19
22
24
26 066/2003

047/2003
062/2003
044/2003
145/2002
080/2003
184/2002
144/2002
084/2003
039/2003

Dr José Carlos Farias 34 012/2003
Dr José Maria Lopes de Souza 15 134/2000
Dr Núbia Mendes 21 129/2002
Dr Reinol Elias Junior 08

23
29
30
31 173/2003

127/2003
074/2003
055/2002
025/2002

Dr Silvio Felipe Nunes 09 174/2003

01. Execução nº 066/2003 – Eder João Canalle – ME X Agnal-
do de Souza – “audiência de conciliação (art. 53, Lei 9.099/95)
dia 24.março.2004, às 13:50 horas” – Adv Drª Janete Serafim
da Silva Prizon

02. Execução nº 047/2003 - Eder João Canalle – ME X José
Carlos Fernandes Lima - “audiência de conciliação (art. 53,
Lei 9.099/95) dia 24.março.2004, às 14:00 horas” – Adv Drª
Janete Serafim da Silva Prizon

03. Execução nº 062/2003 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso
Ltda X Adalto Alves Rodrigues - “audiência de conciliação
(art. 53, Lei 9.099/95) dia 24.março.2004, às 14:10 horas” –
Adv Drª Janete Serafim da Silva Prizon

04. Execução nº 044/2003 - Eder João Canalle – ME X Vera
Lúcia Souza Santos - “audiência de conciliação (art. 53, Lei
9.099/95) dia 24.março.2004, às 13:30 horas” – Adv Drª Jane-
te Serafim da Silva Prizon

05. Execução nº 145/2002 – Tereza Delair G. Peres – ME X
Valdomiro Pires Camargo - “audiência de conciliação (art. 53,
Lei 9.099/95) dia 24.março.2004, às 14:30 horas” – Adv Drª
Janete Serafim da Silva Prizon

06. Execução nº 171/2003 – Antonia Mazoni Dal’Omo X Ana
Rosa de Melo - “audiência de conciliação (art. 53, Lei 9.099/
95) dia 10.março.2004, às 14:30 horas” – Adv Dr Álvaro Apa-
recido Carreira

07. Cobrança nº 170/2003 – Fabiano Dias dos Reis – ME X
Pedro Farias – “audiência de conciliação dia 10.março.2004,
às 14:30 horas” – Adv Dr Álvaro Aparecido Carreira

08. Cobrança nº 173/2003 – Lauro Rodrigues Chaves X Cle-
mente Aníbal – “audiência de conciliação dia 10.março.2004,

às 14:50 horas” – Adv Reinol Elias Junior

09. Execução nº 174/2003 – Silvio Sezar Dério X Geraldo Ro-
berto dos Santos – “audiência de conciliação dia 10.março.2004,
às 15:00 horas” – Adv Dr Silvio Felipe Nunes

10. Execução nº 181/2003 – Aradia Cardoso Bayer – ME X
Robson Viana da Silva – “audiência de conciliação (art. 53, Lei
nº 9.099/95), dia 24.março.2004, às 15:20 horas” – Adv Dr
Álvaro Aparecido Carreira

11. Execução nº 182/2003 – Aradia Cardoso Bayer – ME X
Fabiano Veríssimo Carvalho – “audiência de conciliação (art.
53, Lei nº 9.099/95), dia 24.março.2004, às 15:10 horas” – Adv
Dr Álvaro Aparecido Carreira

12. Execução nº 183/2003 – Aradia Cardoso Bayer – ME X
Ronaldo Ramos – “audiência de conciliação (art. 53, Lei nº
9.099/95), dia 24.março.2004, às 14:20 horas” – Adv Dr Álva-
ro Aparecido Carreira

13. Execução nº 184/2003 – Luiz Sanches X Neide Cardoso
Alonso Aníbal – “audiência de conciliação (art. 53, Lei nº 9.099/
95), dia 10.março.2004, às 14:40 horas” – Adv Dr Álvaro Apa-
recido Carreira

14. Execução nº 185/2003 – Alcides Tagliamento & Cia Ltda –
ME X Pucharelli & Souza Ltda - ME – “audiência de concilia-
ção (art. 53, Lei nº 9.099/95), dia 24.março.2004, às 13:40 ho-
ras” – Adv Dr Álvaro Aparecido Carreira

15. Execução nº 134/2000 – José Aparecido Jacomin X Mauro
Santa Rosa & Cia Ltda – ME – “...ao exeqüente para depositar
a diferença dos valores entre o seu crédito e o valor do bem
penhora (calculo de fls.87)...” – Adv Dr José Maria Lopes de
Souza

16. Cobrança nº 107/2003 – Pedro Hirano X Seguradora Gra-
lha Azul – “Concedo o prazo de trinta dias conforme postulado
à f. 71. Paraíso do Norte, 12/12/2003” – Adv Dr Heizer Ricar-
do Izzo

17. Declaratória de Nulidade de Cambial nº 106/2003 – Alci-
des Tagliamento & Cia Ltda X Castro Ind. e Com. De Pescados
Ltda e Jeje Comércio e Transporte de Gelo e Pescado Ltda –
“manifeste-se o Requerente sobre a contestação e documentos
juntados” – Adv Drª Elizete Sandra Simões dos Anjos

18. Execução nº 080/2003 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso
Ltda – ME X Sandra Nascimento – “...sobre a certidão de fls.
18, verso, manifeste-se a exeqüente em 05 dias, pena de extin-
ção (art. 53, § 4º, Lei nº 9.099/95)...” – Adv Drª Janete Serafim
da Silva Prizon

19. Execução nº 184/2002 – Rosa Maria Otaviano X Baby-
Mac Comércio e Montagem de Máquinas Para Produtos Des-
cartáveis Ltda – “1. defiro a junta da procuração, estando a
partir de agora a parte exeqüente devidamente representada,
conforme determina o art. 9º, da Lei nº 9.099/95. 2. A Carta
Precatória expedida ao Juízo Deprecado (São Paulo – SP), foi
cumprida e acostada aos autos, com penhora (fls. 33/37). 3.
Assim, manifeste-se a exeqüente se pretende a destituição da
penhora realizada, com indicação de outros bens para penho-
ra.” – Adv Drª Janete Serafim da Silva Prizon

20. Execução nº 284/2002 – Ivani do Carmo – ME X José Gar-
cia – “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 31, ver-
so, manifeste-se o Exeqüente em 05 dias, pena de extinção da
execução pelo pagamento...” – Adv Dr Álvaro Aparecido Car-
reira

21. Execução nº 129/2002 – Eduardo Naves Perreira X Ana
Rosa de Jesus – “1. Renove-se intimação do Exeqüente para
prosseguimento da execução no prazo de 05 dias, pena de ex-
tinção e arquivamento dos autos...” – Adv Dr Cândido Mendes
Neto e Drª Núbia Mendes

22. Execução nº 144/2002 – Tereza Delair G. Peres – ME X
Agnaldo de Souza – “1. Diga a exeqüente sobre o prossegui-
mento da execução, em 05 dias...” Adv Drª Janete Serafim da
Silva Prizon

23. Execução nº 127/2003 – Rubens Antonio Primão X Dirce
Garcia de Souza – “1. Considerando a celeridade do procedi-
mento, assim como, os bens penhorados são suficientes, a pri-
meira vista, para a garantia da dívida, indefiro o pedido de nova
diligência. 2. Manifeste-se o Exeqüente indicando precisamen-
te outros bens para recair a penhora, ocasião em que os bens já
penhorados serão imediatamente liberados; sobre a possibili-
dade de adjudicação ou sobre o praceamento...” Adv Dr Reinol
Elias Junior

24. Cobrança nº 084/2003 – Maria de Lourdes Garcia Bonfim
e Oswaldo Ferreira Bonfim X José Garcia – “...pela incompe-
tência desse juizado para o julgamento da demanda julgo ex-
tinto o processo sem o julgamento do mérito com fulcro no art.
267, inc. IV, do CPC...” – adv Drª Janete Serafim da Silva Pri-
zon

25. Anulatória de Duplicata e Indenização nº 100/2003 – Vic-
torio Galle X Agrovit – Comércio de Produtos Agropecuários
Ltda – ‘Sobre a certidão de fls. 37, verso, manifeste-se o exe-
qüente com indicação do atual endereço da Requerida, em 10
dias...” – Adv Dr Fernando Covezzi da Silva

26. Execução nº 039/2003 – Eder João Canalle – ME X Sonia
Maria Batista Martins – “defiro o pedido de fls. 17. “ – Adv Drª
Janete Serafim da Silva Prizon

27. Execução nº 145/1998 – Emecias Pereira de carvalho X
José Garcia – “1. Audiência para averiguação sobre o recebi-
mento dos produtos penhorados dia 24.março.2004, às 15:40
horas” – Adv Dr Frederico Augusto Teles

Paraíso do Norte 28. Execução nº 068/2002 – Wilson Gomes X Romi Simões
dos Santos Junior – “audiência de conciliação (art. 53, Lei nº
9.099/95), dia 24.março.2004, às 15:50 horas” – Adv Drª Eli-
zete Sandra Simões dos Anjos

29. Execução nº 074/2003 – Anísio Roberto Quintanilha X
Fabiano Batista de Oliveira - “audiência de conciliação (art.
53, Lei nº 9.099/95), dia 24.março.2004, às 16:00 horas” – Adv
Dr Reinol Elias Junior

30. Execução nº 055/2002 – Lourdes Domingues Menezes –
ME X Marcos Roberto da Silva Fernandes – “leilão único do
bem penhorado dia 10.03.2004, às 10:00 horas” – Adv Dr Rei-
nol Elias Junior

31. Execução nº 025/2002 – Lourdes Domingues Menezes –
ME X José Maciel Filho – “leilão único dos bens penhorados
dia 10.03.2004, às 09:00 horas” – Adv Dr Reinol Elias Junior

32. Reparação de Danos Morais nº 079/2003 – Derecila Marta
da Silva Santos X Antonio Marcos Solera – “A inscrição prin-
cipal do advogado deve ser feita no Conselho Seccional em
cujo território pretende estabelecer o seu domicilio profissio-
nal, na forma do art. 10 da Lei nº 8.906/94. Além da principal,
o advogado deve promover a inscrição suplementar nos Conse-
lhos Secionais em cujos territórios passar a exercer habitual-
mente a profissão, considerando-se habitualidade a interven-
ção judicial que exceder de cinco causas por ano. 2. Verifica-se
que o Requerido não atingiu o número de cinco causas por ano
na comarca podendo, assim, advogar em causa própria. 3. A
preliminar argüida na contestação de extinção do processo por
falta de capacidade postulatória foi sanada pelo substabeleci-
mento juntado à f. 102. 4. O Requerido confirma que se utili-
zou o nome DERECILA para cessar a conta corrente, sendo a
princípio parte legítima para figurar no pólo passivo da deman-
da. Cumpre ao mérito a prova de que tenha se utilizado com a
ciência ou não dos titulares da conta corrente. A ausência de
dolo de acusar por si só não retira a legitimidade, visto que o
dano pode ter sido causado em uma das modalidades da culpa.
Por tais motivos rejeito as preliminares argüidas. 5. Designo
audiência de instrução para o dia 31 de março de 2004, às 09:00
horas...” – Adv Dr Humberto Bernardelli Gongora Filho, Dr
Fábio Luiz Cardoso Borba e Dr Antonio Marcos Solera.

33. Cobrança nº 078/2003 – Vitório Fornagiero X Antonio
Marcos Solera – “A inscrição principal do advogado deve ser
feita no Conselho Seccional em cujo território pretende estabe-
lecer o seu domicilio profissional, na forma do art. 10 da Lei nº
8.906/94. Além da principal, o advogado deve promover a ins-
crição suplementar nos Conselhos Secionais em cujos territóri-
os passar a exercer habitualmente a profissão, considerando-se
habitualidade a intervenção judicial que exceder de cinco cau-
sas por ano. 2. Verifica-se que o Requerido não atingiu o nú-
mero de cinco causas por ano na comarca podendo, assim, ad-
vogar em causa própria. 3. A preliminar argüida na contestação
de extinção do processo por falta de capacidade postulatória
foi sanada pelo substabelecimento juntado à f. 108. 4. Com
relação ao pedido de suspensão até o término do inquérito, por
ora indefiro tal pedido, considerando que nada impede seja fei-
ta a instrução dos autos, permitindo as partes a possibilidade
de provar suas teses. Obviamente a questão poderá ser reconsi-
derada antes do julgamento. 5. Considerando pedido contra-
posto em valor superior ao valor possível perante o Juizado
Especial Cível, intime-se o Requerido para se manifestar quan-
to à renúncia do valor excedente ou deverá formulá-lo pelas
vias ordinárias, no prazo de cinco dias. 6. Designo audiência
de instrução para o dia 31 de março de 2004, às 09:00 horas...”
– Adv Dr Humberto Bernardelli Gongora Filho, Dr Fábio Luiz
Cardoso Borba e Dr Antonio Marcos Solera.

34. Execução nº 012/2003 – Antonio Carlos Medeiros Santos X
Celso Ferreira do Nascimento e Vivian Ferreira do Nascimento
– “audiência de conciliação (art. 53, Lei nº 9.099/95), dia 24.mar-
ço.2004, às 14:40 horas” – Adv Dr José Carlos Farias

Ministério Público

ATO Nº 002

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27

de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, inciso II, da

Lei Estadual nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, face o pedi-

do de exoneração no protocolado sob nº 18702/2003-MP/PR,

resolve

N O M E A R

PAULO ROBERTO PEREIRA VALLIM, RG nº 3.117.816-

9/PR, em virtude de habilitação em Concurso Público, para

exercer, a partir desta data, o cargo de Auxiliar Técnico do

Quadro dos Servidores do Ministério Público do Estado do

Paraná, de acordo com a Lei Estadual nº 11.455, de 10 de julho

de 1996.

Curitiba, 15 de janeiro de 2004.

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora-Geral de Justiça

01ª VDT DE CURITIBA

AV VICENTE MACHADO 400 5o 10o. PISO

80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00002-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,

no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que

segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00075-1990-(20 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): JOSE RAIMUNDO FONSECA

Réu(s): TELMA-TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA

JOSE FAINE GOMES

PAULO ELYOT MEIRELLES VILLELA

Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775

MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO PR23184

LIBERE-SE A CONTA DO SR. CLAUDIO ALMEIDA ME-

TELLO DESTINADA A

PERCEPCAO DE SUA APOSENTADORIA.

APOS, INTIME-SE O EXEQUENTE, PELO PROCURADOR,

PARA EM 10

DIAS, REGULARIZAR A SUA REPRESENTACAO PROCES-

SUAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00127-2000-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): VILMARI MENEGUEL

Réu(s): HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA LAB INDL

FARM LTDA

DICESAR E WASHINGTON PEREIRA LTDA

CLINICA HOMEOPATA DR WALDEMIRO PEREIRA S-C

LTDA

Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH PR16001

ALEXANDRE FIDALSKI PR32196

CUMPRIR A SOLICITACAO DE FLS. 341, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 00163-2003-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

REQUERENT(S): MARIA DE LOURDES FARES FERREI-

RA

Requerido(s): BANCO DO BRASIL S-A

PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO BRA-

SIL

Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902

CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECICAO INTER-

POSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00246-2002-(20 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): EMERSON CARLOS DALAZUANA

Réu(s): ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA

Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-

TO.

PROCESSO TRT-PR-0001-ACPg 00249-2003-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL

E IND LTDA

Réu(s): ANGELA CAMPOS

CELIA APARECIDA DE SOUZA TRISTAO

SEBASTIAO DE OLIVEIRA TRISTAO

Advogado(s): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352

DESIGNADA AUDIENCIA PARA O DIA 05-02-2004 AS

13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-0001-CPE 00522-2002-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): JULIO CARLOS ALMEIDA OLIVEIRA

Réu(s): HOMEOPATIA DR WALDOMIRO PEREIRA IND

FARMAC LTDA

Advogado(s): ALEXANDRE FIDALSKI PR32196

DEFERE-SE O PEDIDO DE AUTORIZACAO PARA QUE OS

BENS PENHORA-

DOS PERMANECAM SOB O DEPOSITO DA EXECUTADA,

CONSIDERANDO-SE

A NATUREZA DOS MESMOS E AS RAZÕES EXPOSTAS

NA PETIÇÃO DE FLS 65-67.

Justiça do Trabalho

Poder Judiciário
Federal

Varas do Trabalho da
Capital
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PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00712-1989-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): ANTONIO VOSNEI SOBRINHO E OUTROS (24)

Réu(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

UNIAO FEDERAL (ASSISTENTE)

Advogado(s): MARIA RITA SANTIAGO PR11873

VISTAS AO RECLAMANTE POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00866-2002-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): ANTENOR ROSA DA PAZ

Réu(s): BRASIL TELECOM S-A

Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372

INDALECIO GOMES NETO PR23465

AUTOR E REU: TOMAREM CIÊNCIA DA DECISÃO DE

FLS. 502-3.

AUTOR: QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO

ORDINARIO IN-

TERPOSTO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00936-1988-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): EDNA GOMES

Réu(s): CONFECCOES TACHINI LTDA

PAULO CESAR MALINOSKI

NIVALDO BONATTI

Advogado(s): NILDA LOURENCO PR18281

NO PRAZO DE DEZ DIAS, QUERENDO, CONSULTAR NA

DIRECAO DO FOR-

RUM AS DECLARACOES DE RENDIMENTOS DE NIVAL-

DO BONATTI,

A CONSULTA SERÁ DISPONIBILIZADA APENAS NO

HORARIO

DAS 14H AS 18H E EXCLUSIVAMENTO AO DESTINATA-

RIOA DA INTIMA-

CAO QUE DEVERA OBRIGATORIAMENTE APRESENTA-

LA PARA TER ACESSO

A RESPECTIVA DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01157-1997-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): BASILIO DA COSTA NETO

Réu(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(s): ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES

PR17626

CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUCAO IN-

TERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01228-1997-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): TARCISIO FAUSTINO SANTOS MADUREIRA

Réu(s): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

MARIA APARECIDA DARIN

Advogado(s): JOELCIO SANTOS MADUREIRA PR6557

VISTAS AO AUTOR POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01486-1990-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): MARIA DIONICE DA SILVA

Réu(s): REECE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS

LTDA.

ELISIO ROMERO

Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B

NO PRAZO DE DEZ DIAS, QUERENDO, CONSULTAR NA

DIRECAO DO FOR-

RUM AS DECLARACOES DE RENDIMENTOS DE ELISEO

ROMERO E VALDETE

ROMERO, A CONSULTA SERÁ DISPONIBILIZADA APE-

NAS NO HORARIO

DAS 14H AS 18H E EXCLUSIVAMENTO AO DESTINATA-

RIOA DA INTIMA-

CAO QUE DEVERA OBRIGATORIAMENTE APRESENTA-

LA PARA TER ACESSO

A RESPECTIVA DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01665-1990-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): ALCINO MARTINS

Réu(s): VILICON SEGURANCA S-C LTDA

Advogado(s): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021

FRENTE AO MONTANTE AVENCADO, QUE EM MUITO

DESTOA DO QUAN-

TUM DEBEATUR, RECEBO A PETIÇÃO DE FLS. 316-318,

NOS EFEI-

TOS DO ART. 158 DO CPC, EXTINGUINDO A EXECUCAO,

NO PARTI-

CULAR.

ENTREMENTES, ANTES DO LEVANTAMENTO DA PE-

NHORA

QUE RECAI SOBRE O IMOVEL, DEVERA O EMBARGAN-

TE-ACORDANTE,

SATISFAZER OS HONORARIOS CONTABEIS E AS CUS-

TAS EDITALICIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01922-1999-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): SUELI DO PRADO VAIS

Réu(s): GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNAC SAU-

DE S-A

GOLDENCOOP COOP TRABALHO PESQ PROM VENDAS

LTDA

COURTIER SANTE REP LTDA(MF) SIND JOSE E REZEN-

DE

FINK REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

Advogado(s): RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232

JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR34487

QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-

POSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02018-2003-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): ELIANE DA CONCEICAO FELIX

Réu(s): SODICO IMPORTACAO COM PRODUTOS ELE-

TRONICOS LTDA

Advogado(s): DANIELA BRANDT SANTOS PR26354

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-

TO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02126-2002-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Reclamant(S): ALMIR ALVES DE ALMEIDA

Reclamada(S): INDÚSTRIA TREVO LTDA

Advogado(s): MARISA GONCALVES LEMOS PR12824

EM 05 DIAS, COMPROVAR O PAGAMENTO DAS DESPE-

SAS PROCESSUAIS,

SOB PENA DE NAO HOMOLOGACAO DA AVENCA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02159-1998-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): SERGIO NOGAROLLI RAMOS

Réu(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(s): BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-

CEDO PR15811

I-QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETI-

ÇÃO INTERPOSTO

PELO EXEQUENTE.

II-DENEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE

PETIÇÃO IN-

TERPOSTO PELA EXECUTADA PORQUE DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02345-2003-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Reclamant(S): TEREZINHA DO NASCIMENTO

Reclamada(S): GRUPO EXATA ADM S-C LTDA

UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)

Advogado(s): MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO PR27869

I-DEFER-SE O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-

TOS DE FLS. 07-10,

DISPENSADA A RENUMERACAO.

II-INTIME-SE A AUTORA PARA A SUA RETIRADA, EM

DEZ DIAS.

III-DECORRIDO O PRAZO SUPRA, RETORNEM OS AU-

TOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02402-2001-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): PAULO RICARDO VIDAL RODRIGUES

Réu(s): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL

S-A

REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271

VISTAS AO RÉU POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02502-2003-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): ALLAN GUSTAVO HILKER LEMOS

Réu(s): FRANGO VIT COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

Advogado(s): FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO PR16062

FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES PR29068

FOI DESIGANADO LOCAL E DATA PARA REALIZACAO

DA PERICIA:

LOCAL: ARAUCLIN-CLINICA DE SAUDE OCUPACIONAL

END.: RUA VITAL BRASIL, 1403, BAIRRO ESTACAO,

ARAUCARIA-PR.

DATA: 26-04-2004 (SEGUNDA-FEIRA) HORARIO 13:30

HORAS.

PROVIDENCIAR OS DOCUMENTOS ELENCADOS NA

PETIÇÃO DE FLS. 127-8.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02972-2003-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Reclamant(S): EDUARDO LENZ

Reclamada(S): BRASIL TELECOM S-A

Advogado(s): RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTEN-

COURT PR33405A

ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR PR5257

TOMAR CIÊNCIA DA SENTENCA DE FLS. 75-76.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03066-1996-(15 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): ADMIR JAGHER BUENO

Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A

Advogado(s): MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158

EM 15 DIAS, COLIGIR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS

PELA CALCULIS-

TA, SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA DIARIA DE

R$ 500,00 EM

PROVEITO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03696-2003-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): ROGERIO DE PAULA

Réu(s): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL

S-A

REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)

Advogado(s): JOAO AUGUSTO DA SILVA PR11582

CLAUDIA CRISTINA T ESPINHOSA PACHECO PR19236

JOSE FERNANDO ROSAS PR29904

TOMAR CIÊNCIA DA SENTENCA DE FLS. 702-14.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03723-2001-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): NERCEU PEREIRA

Réu(s): L A EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA

Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENO DO FEI-

TO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 03810-2003-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Reclamant(S): SOLANGE DEPIERI DE SOUZA

Reclamada(S): EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS

TECN E EXT RURAL

Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864

QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-

POSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 03900-2001-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Reclamant(S): JOSE AMARILDO DE ANDRADE

Reclamada(S): EGIPCIA VIGILANCIA

TRANSPORTADORA LOGICARGO

Advogado(s): JONAS BORGES PR30534

INDEFIRO O PEDIDO.TAL DILIGENCIA INCUMBE A PAR-

TE INTERESSADA

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04195-2003-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): NOEMIO CESAR MIGUEL

Réu(s): H L INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO CRISTAL

LTDA

Advogado(s): ELDES MARTINHO RODRIGUES PR20095

EMERSON EDUARDY SENKO PR27863

TOMAR CIÊNCIA DA SENTECA DE FLS. 48-56.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04315-2001-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): JOAO CARLOS SANCHES

Réu(s): XEROX DO BRASIL LTDA

Advogado(s): DANTE ROSSI RS3161

EM 10 DIAS, COLIGIR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS

PELA CALCULIS-

TA, SOB PENA DE BUSCA E APREENSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 04940-2000-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

REQUERENT(S): CLAUDINEIA TABORDA DE QUEIROZ

Requerido(s): LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS

DAS NACOES LTDA

Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296

SORAYA REGINA PEREIRA PR19354

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 317, EM 05

DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05300-2003-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): MAURI DA SILVA

Réu(s): EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHA-

RIA LTDA

Advogado(s): ADYR RAITANI JUNIOR PR11827

VISTAS AO RÉU POR DOIS DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05497-2003-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): CELSO BARBOSA DA SILVA

Réu(s): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTONO-

MOS CURITIBA

MUNICIPIO DE CURITIBA

Advogado(s): CLAUDIO MELCHIORETTO PR19405

QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-

POSTO P- MUNICIPIO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 05726-2001-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Reclamant(S): LEONETE DAS GRACAS CARDOSO DA SIL-

VA

Reclamada(S): JOSE CELSO

Advogado(s): ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

PR17928

MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS PR21422

1-DEFIRO A ARREMATCAO PRETENDIDA POR CONSI-

DERAR RAZOAVEL O

LANCO OFERECIDO.

2-JULGO PERFEITA, ACABADA E IRRETRATAVEL A AR-

REMATACAO, CON-

FERINDO A CERTIDÃO DE FLS. 73 A EFICACIA DE AUTO

DE ARREMA-

TACAO, O QUAL ASSINO NESTE ATO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06027-2003-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): LEONI DA SILVA PINTO

Réu(s): CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA

ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-

TADO)

Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759

QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINA-

RIO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06262-1997-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): MARILDE MARI GOMES

Réu(s): BANCO BCN S-A

Advogado(s): KARINE SIMONE POFAHL PR29296

COLIGIR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA CAL-

CULISTA, SOB PENA

DE BUSCA E APREENSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 06476-2001-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Reclamant(S): IVAN DOUGLAS DE OLIVEIRA

Reclamada(S): TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA

Advogado(s): JAMES WAHL PR19441

VISTAS DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA EXECU-

TADA AS FLS.49-82.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 06554-2002-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Reclamant(S): LORAIDES MATOS DOS SANTOS

Reclamada(S): MARCIO DO AMARAL

Advogado(s): ELISABETE SCHLICHTING PR18966

TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FLS. 22.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07420-2002-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): JOAO MARIA DE MIRANDA

Réu(s): SELECTAS S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MADEIRAS

Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296

DEFERIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-

TOS QUA ACOMPANHARAM

A INICIAL, DISPENSADA A RENUMERACAO, COM PRA-

ZO DE 20 DIAS

PARA A RETIRADA PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 07424-2001-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Reclamant(S): ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS

Reclamada(S): MANGEARE DI ITALY

Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724

VISTAS AO AUTOR POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07427-2001-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): ADRIANA BUENO DO AMARAL

Réu(s): ELITE SEGUE CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

:

Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867

NO PRAZO DE 10 DIAS, QUERENDO, CONSULTAR NA

DIRECAO DO FORUM

AS DECLARACOES DE NEVITON PRETTI CAETANO, A

CONSULTA SERA

DISPONIBILIZADA APENAS NO HORARIO DAS 14H AS

18H E EXCLUSIVA

MENTE AO DESTINATARIO DA INTIMAÇÃO, QUE DE-

VERA OBRIGATORIA-

MENTE APRESENTA-LA PARA TER ACESSO A RESPEC-

TIVA DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07827-2002-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): NELY FILIPETTO

Réu(s): MORO IMOVEIS LTDA

MORO S-A CONSTRUCOES CIVIS

Advogado(s): ADRIANE TURIN DOS SANTOS PR17952
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EFETUAR O PAGAMENTO DO VALOR APURADO PELO

INSS A FL. 120,

NOS TERMOS DA RECOMENDACAO 01-2001 DA COR-

REGEDORIA REGIO-

NAL, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08163-2003-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): JOSE LAURIVAL DOS SANTOS

Réu(s): DOBRAFER CONSTRUCOES E COMÉRCIO LTDA

CONSORCIO QUEIROZ GALVAO PASSARELLI

CONSTRUTORA OAS LTDA

CR ALMEIDA LTDA

Advogado(s): ELENICE MERI DA ROSA AFONSO PR10227

ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER PR10994

VALERIA CALIANI PR19487

SIMONE MATTOS DA FONSECA PR20934

TOMARCIÊNCIA DE SENTENCA DE FLS. 232-240.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08555-2000-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): IZAEL LIMA DO NASCIMENTO

Réu(s): AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO

LTDA

Advogado(s): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI

PR20178

CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO INTER-

POSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08917-2002-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): MANOEL CRISTOVAM DA SILVA

Réu(s): ROBERT BOSCH LTDA

Advogado(s): ROSEMEIRE ARSELI PR19717

COLIGIR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA CAL-

CULISTA, SOB

PENA DE BUSCA E APREENSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09056-2001-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): EDUARDO ANTONIO MACHADO

Réu(s): LUCIA VALERIA HIMSALAM GUILLEN

CARL PANZETER

ANDREA A PANZETER

SIMONE FREITE NICOLAU

FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO

IEDA DE PAULA

EBE BONI

Advogado(s): LUIZ RICARDO BERLEZE PR24742

CEZAR EUCLIDES MELLO PR9105

VISTAS AOS REUS PELO PRAZO PRECLUSIVO DE DEZ

DIAS, NA

FORMA DO Ý2Ó, DO ART. 879, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09489-1999-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): EDUARDO GEORGES EFEICHE

Réu(s): D J C ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S-C

LTDA

Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782

J. ACASO O BLOQUEIO DETERMINADO, VIA BACEN

JUD, HOUVESSE

OBTIDO EXITO, AS INSTITUICOES FINANCEIRAS TERI-

AM OFICIADO

A ESTE JUIZO. ASSIM NAO OCORRENDO, A PRESUN-

CAO E DE QUE A

DETERMINACAO FOI INFRUTIFERA.

AO EXEQUENTE PARA MANIFESTACAO EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09962-2003-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): SILVIO DE ARAUJO LIMA

Réu(s): BRASIL TELECOM S-A

Advogado(s): SEBASTIAO VERGO POLAN PR24855

QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-

POSTO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10050-2001-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): ALZEMIRO DOS SANTOS AMARAL

Réu(s): BANCO BANESTADO S-A

FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE

SOCIAL

BANCO ITAU S-A

EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-C LTDA

Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA

PR19471

INDALECIO GOMES NETO PR23465

ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 1029-1030.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10150-2003-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): MARIA RITA FERREIRA DE MELLO

Réu(s): BANCO BANESTADO S-A

BANCO ITAU S-A

Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465

QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO INTER-

POSTO P- AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10170-2003-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): JOSE DAVID CARARO

Réu(s): BANCO BANESTADO S-A

BANCO ITAU S-A

Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A

QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO INTER-

POSTO P- AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10325-2003-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): HILDA HIRATA

Réu(s): BANCO BANESTADO S-A

BANCO ITAU S-A

FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO

Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465

VISTAS AOS REUS, POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11095-2003-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): EMERSON MOISES DOS SANTOS

Réu(s): TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

COPEL COMPANHIA PARANAENSE ENERGIA ELETRI-

CA S-A

Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729

MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA PR19605

ADEMAR SERAFIM JUNIOR PR33866

TOMAR CIÊNCIA DA SENTENCA DE FLS. 493-505.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11819-2002-(20 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): SUSANA SALETE CARLET BARBOSA

Réu(s): CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA

Advogado(s): MOACIR SALMORIA PR18325

TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE FLS. 195.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12203-1999-(20 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): LUIZ GONZAGA DUARTE MANASSES

Réu(s): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA

S-A

Advogado(s): GIOVANI DA SILVA PR18452

EM 20 DIAS, JUNTAR OS COMPROVANTES DE PAGA-

MENTO DO AUTOR,

DO PERIODO DE AGOSTO DE 1973 A DEZEMBRO DE

1980, SOB PENA

DE BUSCA E APREENSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 12753-2000-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

REQUERENT(S): ALEKSANDER GERALDO NETREBKA

Requerido(s): PHILIP MORRIS BRASIL S-A

KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A

SINDIFUMAGEIROS

Advogado(s): DANIEL CORREA POLAK PR27619

QUERENDO, CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECU-

CAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13050-2001-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): LUIZ CARLOS SCARPANTE

Réu(s): SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA

Advogado(s): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021

VISTAS AO AUTOR POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13452-1997-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): ROSANGELA APARECIDA WILLEN

Réu(s): MEA ENSINO DE IDIOMAS LTDA (ONE & SIX)

ROSILENE KUSTER

Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD PR15388

JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629

JOAO CASILLO PR3903

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 400 E DO CON-

TIDO AS FLS. 408.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13762-2002-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): NIVALDO COSTA

Réu(s): COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE(MF)S

CLEMENCEAU

SIM ESTEARINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Advogado(s): FABIANA MEYENBERG VIEIRA PR23844

QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR OS RECURSOS IN-

TERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14220-2003-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): PAULO ROBERTO WUNDER

Réu(s): SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA

Advogado(s): DENISE FILIPPETTO PR17946

VISTAS AO AUTOR POR 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14585-2000-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): KEILA MARIA BERTONCELLO

Réu(s): LOJAS RENNER S-A

Advogado(s): ANA LUIZA MANZOCHI PR24824

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 402.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15733-2002-(15 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): MANOEL BENEDITO LAFITES

Réu(s): TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-

RIA LTDA

Advogado(s): CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO

PR14717B

EM QUINZE DIAS, COLIJIR OS DOCUMENTOS SOLICI-

TADOS PELA

CALCULISTA, SOB PENA DE BUSCA E APREENSAO E-

OU EXECUCAO

DIRETA PELO EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16002-2002-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): MARKOS PAULO DA CRUZ

Réu(s): CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S-C LTDA

CIDADELA S-A

BREJATUBA S-A INCORPORACOES E CONSTRUCOES

Advogado(s): CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR

PR14736

MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS.

249,EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16106-1997-(20 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): CESAR FERREIRA LIMA

Réu(s): SENFF PARATI S-A

Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538

MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 257, EM

20 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16220-1993-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): MARLENE RODIO

Réu(s): INTERNATIONAL ESTHETIC CENTER (CL MED

ROMA NOC)

Advogado(s): DENISE FILIPPETTO PR17946

EM DEZ DIAS, CONSULTAR DECLARACOES DE RENDI-

MENTOS DE ROSANE

MARIA DOS SANTOS, NA DIRECAO DO FORUM, SEN-

DO QUE A CONSULTA

SERA DISPONIBILIZADA APENAS NO HORARIO DE 14H

AS 18H E EXCLU

SIVAMENTE AO DESTINATARIO DA INTIMAÇÃO, QUE

DEVERA OBRIGATO-

RIAMENTE APRESENTA-LA PARA TER ACESSO A RES-

PECTIVA DECLARA-

CAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16391-2002-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): ANTONIO DOMINGOS MILAN

Réu(s): COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE(MF)S

CLEMENCEAU

SIM ESTEARINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213

CINTIA MARA GUILHERME FORTUCE PR22691

MARCELO RODRIGUES PR31052

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 235, EM 05

DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16780-1999-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): SIMONE STANISLAWSKI

Réu(s): RAL ASSESSORIA E INFORMATICA LTDA

ANTONIO CESAR BARROS RODRIGUES

ROSANE MARIA DOS SANTOS DA LUZ

Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815

EM DEZ DIAS, CONSULTAR DECLARACOES DE RENDI-

MENTOS DE ROSANE

MARIA DOS SANTOS, NA DIRECAO DO FORUM, SEN-

DO QUE A CONSULTA

SERA DISPONIBILIZADA APENAS NO HORARIO DE 14H

AS 18H E EXCLU

SIVAMENTE AO DESTINATARIO DA INTIMAÇÃO, QUE

DEVERA OBRIGATO-

RIAMENTE APRESENTA-LA PARA TER ACESSO A RES-

PECTIVA DECLARA-

CAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18129-2002-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): EVALDO PEREIRA

Réu(s): COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE(MF)S

CLEMENCEAU

SIM CONSULTORIA E SISTEMAS S-C LTDA

Advogado(s): MARCELO RODRIGUES PR31052

QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-

POSTO P- AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18301-1998-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): ELIANE DA SILVA

Réu(s): TONIA REFEICOES LTDA (ME)

DON PAULO REFEICOES

MANOEL JOSE FAGUNDES

JORCELENE APARECIDA CORDEIRO

PAULO SERGIO FAGUNDES

Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890

TAL DILIGENCIA INCUMBE A PARTE INTERESSADA.

EVENTUAL ALEGACAO DE INSUFICIÊNCIA ECONOMI-

CA DEVERA SER

APRESENTADA JUNTO AO PROPRIO ÓRGÃO ONDE

SERA BUSCADA A CERTI

DAO, INVOCANDO, SE NECESSARIO, O DIREITO ASSE-

GURADO NO ART.

5Ó, INCISO XXXIV, LETRA “B”.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18520-2003-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): DENIZE REGINA DA SILVA

Réu(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO

Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166

DIANTE DAS CIRCUNSTANCIAS FATICAS QUE CERCAM

O PEDIDO VOLTA-

DO A ANTECIPACAO DA TUTELA, REPUTA-SE NECES-

SARIA A ANALISE

DA RESPOSTA A SER OFERECIDA PELO REU.

PARA TANTO ANTECIPA-SE A AUDIENCIA INICIAL DE-

SIGNADA PARA O

DIA 10-02-2004, AS 14H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19041-2002-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): LUIZ CARLOS FERNANDES

Réu(s): COPO FEHRER INDÚSTRIA POLIURETANO DO

BRASIL

Advogado(s): EMANUELLE FERREIRA DA COSTA PR32123

MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, ACERCA DO LAUDO PE-

RICIAL DE FLS.

224 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19846-1998-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): LAURI MARIA MESQUITA

Réu(s): RESTAURANTE LES CHEVALIERS LTDA

SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS

RUI MANOEL DE ASCENCAO RAMOS CANDEIAS

SONIA MARIA CANDEIAS

Advogado(s): JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383

EM DEZ DIAS, QUERENDO, CONSULTAR AS DECLARA-

COES DE RENDIMEN-

TOS DE RUI MANOEL DE ASCENCAO RAMOS E SONIA

MARIA CANDEIAS A

CONSULTA SERA DISPOBILIZADA NO HORARIO DE 14H

AS 18H, NA DI-

RECAO DO FORUM, EXCLUSIVAMENTE AO DESTINA-

TARIO DA INTIMAÇÃO,

QUE DEVERA OBRIGATORIAMENTE APRESENTA-LA

PARA TER ACESSO A

RESPECTIVA DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19923-1999-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): LEONICE SCABARI SANTOS

Réu(s): METROPOLITANA LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA

Advogado(s): ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625

EM 10 DIAS, COLIGIR OA DOCUMENTOS SOLICITADOS

PELA CALCULIS-

TA, SOB PENA DE BUSCA E APREENSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19947-2001-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): DOUGLAS SCHUSTER BUENO

Réu(s): AMF PLAYCENTER S-A

Advogado(s): FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967

SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO PR16513B

DEFIRO A DILACAO REQUERIDA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19995-2003-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): MARIA DA CONCEICAO MACEDO
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3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA EXECUTADA,
COM PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-13930/2002
Autor: ANTONIA SANCHES BERNARDI
Réus: EMPLOY CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.
ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO os réus acima nomeados, ora
em lugar incerto e não sabido, a manifestarem-se, no prazo pre-
clusivo e sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos de liqui-
dação apresentados pela parte autora, sendo que em caso de
divergência deverão apresentar impugnação fundamentada, na
forma do art. 879, § 2º, da CLT.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 15
dias do mês de janeiro de 2004. Eu,..............................,
Diretor(a) de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA,
COM PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-29371/1998
Exeqüente : VILASIO FIRMINO JERONIMO
Executado : GEFRAN TRANSPORTES LTDA.
Sócio: GERALDO FERREIRA DE MENESSA

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está CITANDO o executado e seu sócio acima nome-
ados, ora em lugar incerto e não sabido, a pagarem, em 48 horas,
as quantias abaixo descritas ou nomearem bens à penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 45.061,05
Custas R$ 635,22
Editais R$ 153,97
Inss empregador fl.123 R$ 2.257,79
TOTAL DEVIDO R$ 48.108,03
Valores atualizados até: 31/03/2003

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 15
dias do mês de janeiro de 2004. Eu,.............................,
Diretor(a) de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA,
COM PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-29792/1997
Exeqüente : SERGIO SLONGO
Executado : WALLESEG EMPRESA DE SEG. E VIG. LTDA.

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está CITANDO o executado acima nomeado, ora
em lugar incerto e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias
abaixo descritas ou nomear bens à penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 2.510,78
Custas R$ 45,36
Inss empregador R$ 331,04
TOTAL DEVIDO R$ 2.887,18
Valores atualizados até: 31/07/2003

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 15
dias do mês de janeiro de 2004. Eu,.............................,
Diretor(a) de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

Réu(s): GRIMOALDO BRITO BELTRAO (ESPÓLIO)

Advogado(s): ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA PR15780

ANTECIPO A AUDIENCIA INAUGURAL PARA O DIA 11-

02-2004, AS

13H25MIN, MANTIDAS AS COMINAÇùES DE FLS. 09-10.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20260-2001-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): ELIANE DUDA

Réu(s): TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA

Advogado(s): JAMES WAHL PR19441

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 101.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20740-2002-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): LUIZ ANTONIO GOMES

Réu(s): INSTITUTO MEDICINA E CIRURGIA DO PARANA

LTDA

Advogado(s): ANTONIO ALBERTO LOURENCO LUCAS

PR34691

I-REJEITA-SE O PEDIDO DE RECONSIDERACAO FORMU-

LADO PELA RE

PELOS PROPRIOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE FLS.

591-592.

II-NOMEIA-SE A SRA. JOSIANE DE OLIVEIRA ZANELA-

TO, COMO

PERITA-CALCULISTA NOS AUTOS,A QUAL DEVERA

APRESENTAR OS

CALCULOS DE LIQUIDACAO DO JULGADO EM 45 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20885-2001-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): SILVIO APARECIDO FRANCA(ESPÓLIO)

Réu(s): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTONO-

MOS CURITIBA

MUNICIPIO DE CURITIBA

Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM PR17215

QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO INTER-

POSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20911-2000-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): LUIS CARLOS LINOS FERREIRA

Réu(s): PORTO FERRARO ENGENHARIA E EMPREENDI-

MENTOS LTDA

Advogado(s): ADOLFO IVANKIO PR22014

EM DEZ DIAS, FORNECA O ATUAL ENDEREÇO DA SO-

CIA SIMONE DE CAS

SIA PADILHA, A FIM DE CIETIFICA-LA DA PENHORA

DE F. 76.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20948-2003-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): EDSON JEAN HORING

Réu(s): MERCADO CONSTRUCAO E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA

FABRICIO SIMOES

SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

Advogado(s): CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO

PR22813

INDEFERE-SE O PEDIDO, POR ORA, POSTO QUE A AU-

SENCIA DE PAGA-

MENTO APOSTA NO VERSO DO TRCT NAO IMPLICA EM

CONSIDERAR A AU

SENCIA DE PAGAMENTO ATE OS DIAS DE HOJE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21085-1999-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): JANDIRA BUENO

Réu(s): BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S-A

BANCO ITAU S-A

FASBEMGE

FUNDACAO ITAUBANCO

Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A

EM 15 DIAS, COLIGIR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS

PELA

CALCULISTA, SOB PENA DE BUSCA E APREESAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21428-2002-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): LUIZ CARLOS GONCALVES

Réu(s): EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA

LTDA

BANCO BANESTADO S-A

BANCO ITAU S-A

Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B

MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379

INDALECIO GOMES NETO PR23465

I-TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 252-253.

II-QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-

POSTO POR

BANESTADO S-A E BANCO ITAU S-A.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21583-2002-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): JOSE ALTEVIR MAIA

Réu(s): AUTOVIDROS CURITIBA LTDA

Advogado(s): LUIZ CELSO DALPRA PR6550

ARNALDO FERREIRA PR7291

I-TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 454-455.

II-QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-

POSTO PELO

AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21760-2002-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): ROBERTO CONTE

Réu(s): GARANTIA SERVICOS LIMPEZA CONSERVACAO

S-C LTDA

UNIVERSIDADE LIVRE DO ESPORTE DO PARANA

Advogado(s): GLAUCO MACHADO REQUIAO PR21591

CRISTIANO JOSE BARATTO PR22343

I-CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO INTERPOSTO PELO

AUTOR.

II-DENEGO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

PELA 1Ó RE

PORQUE DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22476-1995-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): MARILDA DE FATIMA CORREA

Réu(s): BANCO BOA VISTA S-A

Advogado(s): VERA LUCIA DUBRINI CORREA PR21873

VISTAS AO AUTOR POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22816-2001-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): PERICLES JOSE PIRES

Réu(s): BANCO BANESTADO S-A

Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A

QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ADESI-

VO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23447-1998-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): LUIZ CARLOS ROSA JUNIOR

Réu(s): BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

Advogado(s): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

PR10515

VISTAS AO HSBC BANCO MULTIPLO, POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23485-1995-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): RITA CARLA MICHALISZIN

Réu(s): LINHA DIRETA TELECOMUNICACOES LTDA

LUIZ FERNANDO COMEGNO

Advogado(s): ITAMAR NIENKOETTER PR19127

VISTAS AO AUTOR POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24476-2000-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): SILVIO LUIZ LICHIRGU

Réu(s): PHILIP MORRIS BRASIL S-A

KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A

SINDIFUMAGEIROS

Advogado(s): MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A

DEFERE-SE A RESTITUICAO DE PRAZO REQUERIDA AS

F. 1035-8.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25000-1998-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): DIRCEU FARIA GONCALVES

Réu(s): FORMATO CONSTRUCOES LTDA

Advogado(s): GIOVANI DA SILVA PR18452

SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 25042-2000-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

REQUERENT(S): NATAL LUIZ CERESOLI

Requerido(s): BANCO ITAU S-A

FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO

BANCO BANESTADO S-A

Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA PR20139

INDALECIO GOMES NETO PR23465

ROSANE DALAZEN PR28828

CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 292.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25450-1997-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): HILDA ALVES DE AQUINO

Réu(s): MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE COUTO

CIDADELA S-A

Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747

MARIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA BANZZATTO

PR11721

1-DEFIRO A ARREMATACAO PRETENDIDA,POR CONSI-

DERAR RAZOAVEL O

LANÇO OFERECIDO.

2-JULGO PREFEITA, ACABADA E IRRETRATAVEL A

ARREMATACAO,CON-

FERINDO A CERTIDÃO DA FLS. 225 A EFICACIA DE

AUTO DE ARREMA-

TACAO, O QUAL ASSINO NESTE ATO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25901-1994-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): FRANCO MARCELO SOARES RIBEIRO DE

ALENCAR

Réu(s): PRESTO LABOR ASSESSOR CONSULT PESSOAL

LTDA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(s): ADEMIR FERNANDES CLETO PR10795

INTIME-SE O 2Ó RÉU PARA OS FINS DO ART. 884 DA

CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26455-1997-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): PAULO CESAR PINHO

Réu(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(s): MIRIAN APARECIDA GONCALVES PR11944

EM CINCO DIAS, SUBSCREVER A PETIÇÃO DE FLS. 1107.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27112-1999-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): ROSILEI APARECIDA PANCIER

Réu(s): BANCO SANTANDER BRASIL S-A

Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

PR29032

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS, 410.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27481-1999-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): JULIO AGACIR PEREIRA

Réu(s): CR ALMEIDA S-A ENGENHARIA E CONSTRUCO-

ES

Advogado(s): FRANCISMERY MOCCI PR19513

PROCEDER A RETIFICACAO DA CTPS DO AUTOR, QUE

SE ENCONTRA

APENSA AOS AUTOS, COMO DETERMINADO AS FLS.

664, EM 10 DIAS.

PROCEDER O DEPOSITO REFERENTE AO FGTS, CON-

FORME DETERMINADO

AS FLS. 615, COMPROVANDO O PAGAMENTO NOS AU-

TOS, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 28429-1998-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA FILHA

Réu(s): O GLOBO EMPRESA JORNALISTICA BRASILEI-

RA LTDA

Advogado(s): SIDNEI MACHADO PR18533

MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO

FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 29142-2000-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

REQUERENT(S): ELVIRA MOTTA

Requerido(s): BRASIL TELECOM S-A

Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465

MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 536.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 30580-1995-(05 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): OSWALDO LOPES DE OLIVEIRA

Réu(s): YORK EQUIPAMENTOS S-A

Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD PR15388

EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR PR15861

1-DEFIRO A ARREMATACAO, POR CONSIDERAR RAZO-

AVEL O LANCO

OFERECIDO.

2-JULGO PERFEITA, ACABADA E IRRETRATAVEL A AR-

REMATCAO,

CONFERINDO A A CERTIDÃO DE FLS. 761 A EFICACIA

DE AUTO DE

ARREMATACAO, O QUAL ASSINO NESTE ATO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 34723-1996-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 01ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): CLEUSA MARIA DOS SANTOS

Réu(s): RESTAURANTE E LANCHONETE IVA LTDA (ME)

JOSE TEODORO SERRA

MARIA IVANILDE MAIA

Advogado(s): RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE PR23513

INICIALMENTE, INFORME A RECLAMANTE A AGENCIA,

BANCO E NÓ DA

CONTA DA POUPANCA SOBRE QUAL RECAIU O BLO-

QUEIO E TAMBEM O

ENDEREÇO ONDE PODERAO SER ENCONTRADOS OS

EQUIPAMENTOS OFERE-

CIDOS AS FLS. 217-8.
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3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA,
COM PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-23355/2000
Exeqüente : MAURO DOS SANTOS
Executado : SILMAR ROBERTO NITSCHKE

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está CITANDO o executado acima nomeado, ora
em lugar incerto e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias
abaixo descritas ou nomear bens à penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 3.977,87
Custas R$ 65,04
Honorários contábeis R$ 528,92
Inss empregador R$ 458,51
TOTAL DEVIDO R$ 5.030,34
Valores atualizados até: 31/07/2003

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 15
dias do mês de janeiro de 2004. Eu,.............................,
Diretor(a) de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

R$ 630,00 - 1412/2004

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-16855/2003
Autor: SIL JAMES PORTES DE OLIVEIRA
Ré: L BUENO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se
à disposição da mesma, na sede desta Vara para, querendo, dela
recorrer, no prazo de lei.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 15
dias do mês de janeiro de 2004. Eu,......................,Diretor(a)
de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO DEPOSITÁRIO,
COM PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-5784/2000
Autor: JOÃO MARIA DE RAMOS
Réu: CONSTRUPOLO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/
C LTDA. e IRMÃOS THA S/C CONST. IND. COMÉRCIO
Depositário: NATANAEL MENDES DE MATTOS

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO o depositário acima nomeado,
ora em lugar incerto e não sabido, para cumprir o r. despacho
de fl. 159 dos autos supra, cujo inteiro teor é o seguinte: “1-Ao
despacho de fls. 147, intime-se o depositário Sr. Natanael Men-
des de Mattos, no endereço de fls. 147, via oficial de justiça,
para que no prazo de 48 horas entregue os bens ou deposite o
equivalente em dinheiro, sob pena de prisão civil pelo prazo de
1 mês. Em 10/10/2003.(a)Lisete Valsecchi Fávaro, Juíza Titu-
lar.”

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 15
dias do mês de janeiro de 2004 Eu,.............................,
Diretor(a) de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-10059/2003
Autor: EMERSON FERRAZ DE OLIVEIRA
Ré: CONVBELL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA.

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-

mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se
à disposição da mesma, na sede desta Vara para, querendo, dela
recorrer, no prazo de lei.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 15
dias do mês de janeiro de 2004. Eu,.......................,Diretor(a)
de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA,
COM PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-PS-4302/2001
Exeqüente : ADEMIR ROHDEN
Executado : L A EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.
MARCEL ANDREATTA

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está CITANDO os executados acima nomeados, ora
em lugar incerto e não sabido, a pagarem, em 48 horas, as quan-
tias abaixo descritas ou nomearem bens à penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 1.268,20
Cláusula Penal 50% R$ 634,09
Inss R$ 219,34
TOTAL DEVIDO R$ 2.121,63
Valores atualizados até: 30/06/2003

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 15
dias do mês de janeiro de 2004. Eu,.............................,
Diretor(a) de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

R$ 504,00 - 1413/2004

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA,
COM PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-2405/2002
Exeqüente : JOÃO PEDRO MOREIRA
Executado : LEONARDO TYSZKA NETO

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está CITANDO o executado acima nomeado, ora
em lugar incerto e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias
abaixo descritas ou nomear bens à penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 4.009,33
Custas R$ 2.405,59
TOTAL DEVIDO R$ 6.414,92
Valores atualizados até: 31/05/2003

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 15
dias do mês de janeiro de 2004. Eu,.............................,
Diretor(a) de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

R$ 144,00

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7ª piso

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO - Juíza do
Trabalho da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT 12188/2000, onde
são partes: EVA RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA, exe-
qüente, e HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO CARLOS
LTDA, executado, em local incerto e não sabido, fica o execu-
tado citado para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 12.576,67 (doze mil qui-
nhentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos), valor
atualizado até 31/11/2003, conforme sentença de fls 324/332 e
r. despacho de fl. 313, cujo teor consta nos autos.

Devido à Exeqüente R$ 10.984,19
Custas R$ 219,68
Editais R$ 206,67
INSS empregador R$ 1.166,13
Total devido em 30/9/03 R$ 12.576,67

Do crédito do exeqüente deverá ser retida a importância de R$
329,65, relativa ao INSS do empregado.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 19 de janeiro de 2004, Digitado por Alvelina Garcia
Barbosa – Técnica Judiciária, e subscrito por, _____ Ricardo
dos Santos, Diretor de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7º piso

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO - Juíza do
Trabalho da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT nº 03292/2001,
onde são partes: Werner Shell, exeqüente, e FABIEN LUIS SCHI-
RATO, CPE 169.516.468-72, LUIS EGISTO GILBERTO SCHI-
RATO, CPF 029.884.668-31, LÍGIA MALTA SCHIRATO, CPF
007.634.449-52 e FÁBIO AMARO, CPF 883.225.999-00, exe-
cutados, em locais incertos e não sabidos, ficam citados para
pagarem em 48 horas ou garantirem a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$ 97.778,38 (noventa e sete mil se-
tecentos e setenta e oito reais e trinta e oito centavos), valores
atualizados até 31/10/2003, conforme sentença de fls. 40/45 e r.
despachos de fls. 213 e 219, cujo teor consta nos autos.

Devido ao Exeqüente R$ 61.892,55
Custas R$ 1.237,85
INSS vínculo R$ 26.637,92
INSS Empregador R$ 6.979,78
Honorários Contábeis R$ 522,40
Editais R$ 507,88
TOTAL DEVIDO R$ 97.778,38

Deverá ser abatido do crédito do exeqüente o valor de R$
2.458,74, relativo à contribuição previdenciária do empregado
e R$ 1.218,83 relativo a imposto de renda retido na fonte.
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 19 de janeiro de 2004, Digitado por Alvelina Garcia
Barbosa – Técnica Judiciária, e subscrito por, ______ Ricardo
dos Santos, Diretor de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7ª piso

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO - Juíza do
Trabalho da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT 3317/2001, onde
são partes: MARINES DOS SANTOS SERAFINI, exeqüente,
e LIGIA MALTA SCHIRATO e FÁBIO AMARO, executa-
dos, ficam os executados, atualmente em lugar incerto e não
sabido, citados para pagar em 48 horas ou garantir a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$ 12.053,74 (doze mil
cinqüenta e três reais e setenta e quatro centavos), valor atuali-
zado até 31/11/2003, conforme sentença de fls. 31/35 e r. des-
pacho de fl. 97, cujo teor consta nos autos.

Devido à Exeqüente R$ 8.965,43
Custas R$ 179,31
Editais R$ 300,08
Honorários contábeis R$ 313,71
INSS empregado R$ 519,94
INSS empregador R$ 1.775,27
Total devido em 31/11/2003 R$ 12.053,74

Do crédito do exeqüente deverá ser retida a importância de R$
12,71, relativa ao IRRF.
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 19 de janeiro de 2004, Digitado por Alvelina Garcia
Barbosa – Técnica Judiciária, e subscrito por, ____ Ricardo
dos Santos, Diretor de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7ª piso

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO - Juíza do

Trabalho da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT 10541/2002, onde
são partes: MARINES DOS SANTOS SERAFINI, exeqüente,
e PARCERIA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA E
OUTRAS (3), executadas, fica a executada PARCERIA LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, citada para pagar em 48 horas ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 3.445,20
(três mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte centa-
vos), valor atualizado até 31/11/2003, conforme sentença de
fls 40/47 e r. despacho de fl. 74, cujo teor consta nos autos.

Devido à Exeqüente R$ 2.701,71
Custas R$ 54,03
Editais R$ 270,67
INSS vínculo R$ 152,21
INSS empregador R$ 266,58
Total devido em 30/9/03 R$ 3.445,20

Do crédito do exeqüente deverá ser retida a importância de R$
131,17, relativa ao INSS do empregado.
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 19 de janeiro de 2004, Digitado por Alvelina Garcia
Barbosa – Técnica Judiciária, e subscrito por, ____ Ricardo
dos Santos, Diretor de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho
R$ 828,00 - 1229/2004

06ª VDT DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 4o 7o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00001-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 00295-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ADRIANO HENRIQUE DA MOTA
Reclamada(S): NEW SCREEN SERIGRAFIA LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Cumprir a determinacao de folha 32, ou requeira o que enten
der de direito. No silencio, os autos serao remetidos ao ar
quivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00549-1991-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE DAVID DE ALMEIDA
Réu(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-
DER
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
da disponibilidade de guia de retirada junto ao Banco do Bra
sil.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01197-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GILMAR KOLTUN
Réu(s): METROPOLITANA VIGILANCIA COML E INDL
LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
KIBON S-A INDÚSTRIAS ALIMENTICIAS
UNILEVER BRASIL LTDA
BEMATECH IND COM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA
CONDOMINIO EDIFICIO CENTRO COMERCIAL ITALIA
CCI
Advogado(s): ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
Em virtude da greve dos servidores publicos federais, defla
grada no periodo de 08-07-03 a 22-08-03, foi redesignada a
audiencia inicial para o dia 13-05-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01413-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FLAVIO LUIZ SARTORI
Réu(s): IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA
LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
MARIANNE SILVA MALVEZZI PR24647
da prolacao da sentenca que negou provimento aos embargos
de
declaracao da Reclamada e deu provimento aos embargos de
declaracao do Autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01625-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FERNANDO RIBEIRO TROVAO
Réu(s): GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURAN-
CA LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
AUDIENCIA INCIIAL DESIGNADA PARA 18.5.04, AS
13H25.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01714-1988
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ARAUTO JOSE CEBULSKI MACHADO
Réu(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
Advogado(s): LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
MARIA DE FATIMA MORAES SELEME PR9476



1414141414 4ª feira | 21/Jan/20044ª feira | 21/Jan/20044ª feira | 21/Jan/20044ª feira | 21/Jan/20044ª feira | 21/Jan/2004

INTIMAMOS DO LEVANTAMENTO DA PENHORA QUE
RECAIU SOBRE OS SEGUINTES BENS :
-MOTOCICLETA HONDA, CG125, PLACA ADN-0953
-AUTOMOVEL GOL, CL, PLACA ACH-8032

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02307-1998
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EVERALDO LUCIO DE ALMEIDA
Réu(s): BEST PARK ESTACIONAMENTO LTDA
EDUARDO LEISNER
Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
LUIZ CARLOS JAVOSCHI PR13355
GILBERTO BRUNATTO DALABONA PR15430
Autor: da disponibilidade de uma guia de retirada em favor
do Autor junto a CEF e uma em favor do procurador do Autor
junto a CEF.
Partes: Acordo homologado. Custas processuais ja recolhidas.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02395-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ALEXANDRO DA SILVA GONZALES
Reclamada(S): LIMPINGA TERCEIRIZACAO SERVICOS
MAO DE OBRA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JURACI BONATTO PR16831
apresentar calculos de liquidacao da sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02470-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): WANDERLEI DA SILVA ROSA
Réu(s): SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
SIEMENS LTDA
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
AUDIENCIA ADIADA PARA O DIA 31.5.2004, AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02572-2002
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA LUCIA ROCHA DA SILVA
Réu(s): H NICKHORN & CIA LTDA
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
HENRIETTE CORDEIRO GUERIOS PR8705
Partes: Silente a parte passiva quanto a alegada EXTINÇÃO
do
contrato de trabalho em 31-03-2003, acolho o pedido da Auto
ra para que seja anotada pela Secretaria, ante a recusa taci
ta da demandada.
Autor: CTPS disponivel na contracapa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02821-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ HENRIQUE TANNER
Réu(s): XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS PR17492
apresentar calculos de liquidacao da sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03068-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FERNANDO CEZAR ANTUNES
Réu(s): BRAPEX ORGANIZACAO CONTABIL S-C LTDA
ANTONIO CARLOS FERREIRA
Advogado(s): MARIA ADRIANA PEREIRA PR25718
Cumprir a determinacao de folha 95, ou requeira o que enten
der de direito. No silencio, os autos serao devolvidos ao ar
quivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03291-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SEBASTIAO RAMOS
Réu(s): ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND SERVIO T
DA COSTA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03308-1998
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PETRI DUTRA OLIVEIRA DA SILVA
Réu(s): TUTELA LUBRIFICANTES S-A
Advogado(s): VICTOR FEIJO FILHO PR11633
SILVIO BATISTA PR9239
Autor: da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF.
Reu: deferida a dilacao de prazo para anotacao da CTPS por
mais 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03328-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PIEDADE DE JESUS
Réu(s): PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
da disponibilidade de uma guia de retirada em favor do autor
junto a CEF e uma guia em favor do RÉU junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03362-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): MARCOS FLOIZ
Reclamada(S): AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
Advogado(s): CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
Indefiro, por ora, o requerimento de citacao por edital. De
vera trazer aos autos o contrato social da primeira Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03378-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDSON BRANCO PEREIRA
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
CARLOS GELENSKI NETO PR31145
Autor: da interposicao de recurso ordinario pelo Reu.
Reu: quanto a PETIÇÃO de protocolo 246307, nada a deferir,
pois entregue a prestacao judicial. A questao somente pode
ser apreciada em segundo grau.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03390-2002-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IVAN WANDERLEI RIBEIRO
Réu(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE CTBA
Advogado(s): FABIANO ARCHEGAS PR22805
OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
da prolacao da sentenca que rejeitou os embargos de declara
cao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03428-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EVANDRO JOSE RIBEIRO
Réu(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
Indefere-se o pedido de fls.287 (protocolo 309022), posto
que a peticionaria nao integra a relacao processual no polo
passivo, conforme restou decidido em audiencia, fls.71.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03539-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): SANDRA SILVEIRA
Reclamada(S): JANERLEI APARECIDA BURLINSKI
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA PR25015
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03626-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JULIO STAVNETCHEI
Reclamada(S): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03627-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO CARLOS NOBRE DIAS
Reclamada(S): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03647-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): RENE RIBEIRO
Reclamada(S): AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Advogado(s): ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ
HEREK PR18479
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03650-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JAIR JOSE PAUL
Reclamada(S): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03651-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSE MARIA MADALENA LEFFEL
Reclamada(S): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03981-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NIVALDO GABRIEL
Réu(s): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI
PR25182
Com relacao a PETIÇÃO de folhas 136-137, regularize a reque
rente a representacao, mediante juntada de procuracao ou pre
posicao em cinco dias. No mesmo prazo, comprovar a alegada
alteracao da razao social da Executada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04080-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Réu(s): CLAC COOPERATIVA DE LATICINIOS CURITIBA
LTDA
SUDCOOP COOPERATIVA CENT AGROP SUDOESTE
Advogado(s): RENE JOSE STUPAK PR11733
MARLIZE IZUTA DE LIMA PR13793
MAURO HERZOG PR29424
Em face do requerimento do Autor (fl.277) e o silencio das
Res, extingui-se o processo, sem julgamento do MÉRITO, nos
termos Art.267, VIII, CPC (CLT, art.769), com relacao aos
pedidos referentes ao contrato de trabalho extinto em 18-04-
2000. Declaro, ainda, a EXTINÇÃO do processo em face da
primeira Re, pelos mesmos fundamentos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04556-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA DE FATIMA FREITAS
Réu(s): ANDYARA MARIA DE MENEZES
Advogado(s): JUAREZ BORTOLI PR16371
da disponibilidade de duas guias de retirada em favor do Au
tor junto a CEF e uma em favor do procurador do Autor (hono
rarios) junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04581-2001
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO HENRIQUE ONGARO
Réu(s): DUTY SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RIS-
COS LTDA
Advogado(s): ANGELA BENGHI PR16082
da disponibilidade de alvara judicial junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04624-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDETE JOAQUIM
Réu(s): HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA
DO CARMO
Advogado(s): UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
apresentar calculos de liquidacao da sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04665-1999-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MIZAEL CARNEIRO SIMOES
Réu(s): EMBRASERVICE COM PROD ELETRONICOS SER-
VICOS LTDA
NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
da prolacao da sentenca que acolheu parcialmente os embargos
e a impugnacao a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 04912-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): RAFAEL RODRIGO DA CONCEICAO
Reclamada(S): PET SHOP PET HAUSE BOUTIQUE LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
JOAO HERMANO RIBEIRO PR34546
da prolacao da sentenca que julgou improcedente o pedido
formulado pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 05099-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): MEIRY JOSIANY BARBOSA RODRIGUES
Reclamada(S): COLEGIO ALFA LTDA
Advogado(s): MARCO AURELIO CAVALHEIRO PR30251
Cumprir a determinacao de folha 31, ou requeira o que enten
der de direito. No silencio, os autos serao remetidos ao ar
quivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05197-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDIR REIGUEL
Réu(s): TELOS S-A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
Advogado(s): VIVIANE CASTELLI PR31576
Para julgamento designa-se a data de 05-02-2004, as 17h55m.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05415-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE FERREIRA
Réu(s): ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS REGIS PR5035
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05442-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FABIANA DO CARMO SANTOS
Réu(s): PLASTYL TECNOLOGIA EM EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): ISIONE STEENBOCK FIM PR19396
apresentar calculos de liquidacao da sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05561-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CREUSA JOSE TEODORO
Réu(s): LABOTANICK NUTRILATINA LAB ASSOCIADOS
LTDA
Advogado(s): CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES
PR15874
MOACYR DA COSTA PR21705B
da disponibilidade de uma guia de retirada em favor do Autor
e uma em favor do RÉU junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05634-2002
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCO LUIZ LEMOS DA SILVA
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BANESTADO S-A COR CAMBIO TIT VAL MOBILIARIOS
CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Em virtude da greve dos servidores publicos federais, a audi
encia de instrucao foi redesignada para o dia 16-04-2004, as
09h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05703-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): BEATRIZ ANTUNES MULLER
Réu(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
A audiencia inicial foi adiada para o dia 16-02-2004, as
14h10min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05704-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALIPIO SICCA DE OLIVEIRA
Réu(s): GABARDO COMÉRCIO DE FRALDAS E ABSOR-
VENTES LTDA
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
A audiencia inicial foi adiada para o dia 18-02-2004, as
14h10min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05753-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SHIRLEY NOEMBERG SILVA
Réu(s): SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE
S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
DEVERA INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05910-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NEUZA DA LUZ MARTINS FERNANDES
Réu(s): ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JOVENS E
ADULTOS
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
da disponibilidade de uma guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 06065-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA

Reclamant(S): EUGENIO CORREA
Reclamada(S): ZALMIR TOSCAN (ME)
Advogado(s): EDGAR JOSE DOS SANTOS PR29698B
da prolacao da sentenca que declarou extinto o processo sem
julgamento do MÉRITO. Custas pelo Autor dispensadas na for-
ma da Lei.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 06114-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): RAQUEL DE OLIVEIRA SOUZA
Reclamada(S): MARIA HELENA ROLIM DE MOURA
Advogado(s): FABIANO ASSAD GUIMARAES PR31099
sera designada hasta publica para o bem penhorado e o debito
sera acrescido com as despesas decorrentes da expropriacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 06216-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): CRISTIANE SCHULER MONTEIRO
Reclamada(S): ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Advogado(s): ALDACY RACHID COUTINHO PR11945
Comparecer em Secretaria para recebimento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06605-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE CARDOSO DA SILVA
Réu(s): ALDRI DISTRIB DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
JOSE DOMINGOS BORTOLOTTO SC3659
da prolacao da sentenca que rejeitou o pedido.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06929-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NILO CESAR ROSAS
Réu(s): INSTITUTO SEGURIDADE SOCIAL DO BADEP
(LIQ EXTR)
Advogado(s): MARTINS GATI CAMACHO PR10177
da interposicao de recurso ordinario pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07257-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MIGUEL RIBEIRO PIECZYKOLAN
Réu(s): BICICLETAS CALOI S-A
Advogado(s): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
FLAVIO RICARDO SCHMIDT PR21616
da prolacao da sentenca que acolheu parcialmente os embargos
de declaracao da Reclamada e acolheu totalmente os embargos
de declaracao da Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07671-2001
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR
Réu(s): SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BRANDALISE PR27763
AUDIENCIA ADIADA PARA O DIA 18.5.2004, AS 15H40.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07735-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO CELIO DOS SANTOS
Réu(s): PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO
PR24674
LUCIANO EHLKE RODRIGUES PR29364
da prolacao da sentenca que acolheu em parte o pedido.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07882-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): WALDEIR CANDIDO DO CARMO
Réu(s): LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL LTDA
Advogado(s): EDNA MARIA STROKA P DA SILVA PR17156
Retirar os bens do deposito judicial do Sr. Leiloeiro, sob
pena de incidencia do artigo 1263 do Novo Codigo Civil, bem
como indicar outros bens de facil comercializacao, passiveis
de penhora. No silencio, presumir-se-a o abandono dos bens
pela Executada, ficando po Sr. Leiloeiro autorizado a mandar
incinerar os mesmos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07926-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE ACLACEU RAMOS
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FABIO SALLES VIANNA PR30117
da interposicao de recurso ordinario adesivo pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08010-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NELSON ZENI JUNIOR
Réu(s): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE PLANOS URBA-
NOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE PR17209
Ante a CERTIDÃO negativa de folha 97, informe o atual ende-
reco das primeira, segunda e terceira Res.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08027-1992
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARILENE PIMENTEL GARCIA
Réu(s): SERPRO-SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DADOS
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA JUNTO
A CEF

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08262-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SILVIO JOSE HRECZUCK
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Réu(s): MARKNEW MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): CESAR AUGUSTO KATO PR22910
Audiencia inicial adiada para o dia 13-02-2004, as 13h35m.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08298-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): HORACIO ANTONIO SANTOS
Réu(s): INDÚSTRIA TREVO LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
apresentar calculos de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08596-2000
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SANDRA MARA SILVA BITTENCOURT
Réu(s): SIVIL COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUA-
RIOS LTDA
Advogado(s): EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO
PR16360
da disponibilidade da CTPS do Autor juntos aos autos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08692-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EMERSON MACIEL
Réu(s): AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRUCOES
LTDA
TEIMOZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
Comprovar o recolhimento das custas processuais e o pagamen
to dos honorarios periciais. No silencio, sera expedido man
dado de citacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08741-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LISIANE SIQUEIRA SANCHEZ
Réu(s): MILENIUM VILLAGE BINGO LTDA
Advogado(s): ANTONIO ELOY BERNARDIN PR33088
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
02-06-2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08828-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA ODETE TUCHINSKI LEOPOLDINO
Réu(s): SWEDISH MATCH DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOAO CARLOS REQUIAO PR10399
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
da disponibilidade de uma guia de retirada em favor do autor
junto a CEF e uma guia em favor do RÉU junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08905-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE MEYER
Réu(s): SERPRO SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS
Advogado(s): AIRTON PEDRO DOS SANTOS PR20446
VALDIR VIEIRA RJ40796
da prolacao da sentenca que acolheu em parte o pedido formu
lado pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09054-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARGARIDA HERNATSKI
Réu(s): SIDON ROCHA DE ABREU (ME)
SIDON ROCHA DE ABREU
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
CHRISTIANE BACICHETI PR33091
da prolacao da sentenca que deu provimento aos embargos de
declaracao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09162-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DIRCEU RIBONSKA MAICHAKI
Réu(s): PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Advogado(s): VALDINEI TOMIATTO PR20005
JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO PR24695
da prolacao da sentenca que acolheu em parte o pedido.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09311-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JULIO STAVNETCHEI
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
da interposicao de recurso ordinario pelo Reu.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09474-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NATALINO ALVES DE MOURA
Réu(s): LEAO JUNIOR S-A
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
da disponibilidade de duas guias de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09616-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CRISTIANE ESCOBAR
Réu(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
SENFF PARATI S-A
Advogado(s): SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
DANIELA BRANDT SANTOS PR26354
da prolacao da sentenca que deu provimento parcial aos embar
gos de declaracao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09752-2001
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LEANDRO MARCHIORI
Réu(s): POSTO DE COMBUSTIVEIS PETROCAR LTDA
P&P AUTO POSTO LTDA
GHG COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Fornecer o ENDEREÇO atualizado dos socios das Res (pri-

meira e terceira Res), sob pena de arquivamento provisorio dos
autos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09839-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO DOMINGOS DE MORAES
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): LINDAMIR FERREIRA PR19190
JULIO CESAR FARIAS POLI PR31194
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
JAMES THOMPSON LEMER SP19190
da prolacao da sentenca que acolheu em parte o pedido.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09937-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): HENRY CARLOS PANTAROLLI
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA PR18452
MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
da prolacao da sentenca que acolheu em parte o pedido formu
lado pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09968-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SERGIO LUIS PRUDENTE
Réu(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUI-
DACAO)
Advogado(s): JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE
PR17703
JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
da prolacao da sentenca que acolheu em parte o pedido.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10044-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LAERCIO PESSOA DE OLIVEIRA
Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): HELOISA HELENA VIRMOND PR23650
Em face do certificado a fl.61, reabre-se o prazo concedido
para a parte autora em audiencia (fl.30).

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10602-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PEDRO BALISKI
Réu(s): ANTONIO LUIS LOPES TORRES (ME)
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA
Advogado(s): LISIANE MARIA MEHL ROCHA PR16259
sera designada hasta publica para o bem penhorado e o debito
sera acrescido com as despesas decorrentes da expropriacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10633-1996-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FABIANA GOTTEMS
Réu(s): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
apresentar calculos de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10907-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JULIANA SAUTNER
Réu(s): SIDERURGICA CATARINENSE IND COM FERRO
E ACO LTDA
CARLO AUGUSTO BARONTINI
WISLEN ROBERTO DOS SANTOS BRAGA
ARNALDO FRANCISCO BACIN
Advogado(s): SERGIO LUIZ PEIXER PR8431
DEVERA MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11015-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUCIA ALVIZI
Réu(s): HORACIO RODRIGUES
Advogado(s): BENEDITO DOS SANTOS PR23636
Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito. No silencio,
os autos serao devolvidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11157-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE SEBASTIAO MARIANO DE CARVALHO
Réu(s): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI
PR25182
Com relacao a PETIÇÃO de folhas 45-46, regularize a reque-
ren
te a representacao, mediante juntada de procuracao ou prepo
sicao. No mesmo prazo, comprovar a alegada alteracao da ra
zao social da Executada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11220-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO FERNANDES DE SOUZA
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
INDALECIO GOMES NETO PR23465
da prolacao da sentenca que acolheu parcialmente os embargos
de declaracao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11305-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): WALDEMIR DEMETRIO DE OLIVEIRA
Réu(s): LUMA EMPREITEIRA MAO OBRA LTDA
Advogado(s): ROSSANNA ALVES MOURE PR15835
FABIANO ROESNER PR26694
da prolacao da sentenca que acolheu em parte os embargos de
claratorios.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11389-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): JOAO SOARES PEREIRA
Réu(s): WALESEG LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES PR6619
apresentar calculos de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11748-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SILVIO ANZOATEGUI
Réu(s): GRANDE STORE COMERCIAL LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
apresentar calculos de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12056-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RUI BUENO GARCIA DO CARMO
Réu(s): TRIAGEM ADMINISTRACAO SERVICOS TEMPO-
RARIOS LTDA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA
TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Advogado(s): VALERIA JARUGA BRUNETTI PR13795
da interposicao de recurso ordinario adesivo pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12115-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARILUCI SANTORSULA MARTINS
Réu(s): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI
PR25182
Com relacao a PETIÇÃO de folhas 145-146, regularize a reque
rente a representacao, mediante juntada de procuracao ou pre
posicao. No mesmo prazo, comprovar a alegada alteracao da ra
zao social da Executada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12565-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): REGINA MORAES LEITE
Réu(s): CONJUNTO RESIDENCIAL CHAMPAGNAT
Advogado(s): JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P GON-
CALVES PR21470
ciência da prolacao da sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12821-1996
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SEBASTIAO RODRIGUES PRETO
Réu(s): BRASIL BETON S-A
Advogado(s): ELMIRA MULLER PR12393
da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12869-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCIO FERREIRA DOMINGUES
Réu(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO
BANCO BANESTADO SA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Deferida a emenda a inicial requerida pela PETIÇÃO de folha
88.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12940-2000
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LEANDRO ALVES MARTINS FILHO
Réu(s): CONSORCIO ICA CPC ETESCO
Advogado(s): JOAO BOAVENTURA DE CRISTO PR13780
da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13256-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RENATO GALETO RAMOS
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Manifeste-se acerca dos documentos juntados pelo Autor com
a PETIÇÃO de fls.350.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13451-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FRANCISCO CAETANO DA SILVA FILHO
Réu(s): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI
PR25182
Com relacao a PETIÇÃO de folhas 59-60, regularize a reque-
ren
te a representacao, mediante juntada de procuracao ou prepo
sicao. No mesmo prazo, comprovar a alegada alteracao da ra
zao social da Executada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13582-1999
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDIO RIBEIRO
Réu(s): FONZAGHI COMÉRCIO DE JOIAS LTDA
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Ciência as partes do retorno dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13806-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GIANCARLO SCHOW ORTIZ
Réu(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
da prolacao da sentenca que deu provimento aos embargos de
declaracao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14255-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LEANDRO BARATELLA ANDRE
Réu(s): EAGLE BINCO LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS PR20136
Juntar aos autos CÓPIA do contrato social e eventuais altera
coes contratuais da Re, para tentativa de citacao na pessoa
dos socios.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14449-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JACO SIKORA
Réu(s): IRMAOS MAUAD LTDA
Advogado(s): MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
apresentar calculos de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14646-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SOLANGE DE FATIMA AYRES
Réu(s): CONSELHO REG DE ENG ARQ E AGRON DO EST
DO PR
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
da interposicao de recurso ordinario pelo Reu.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14855-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): OSDIVAL ISAIAS DOS SANTOS
Réu(s): IVO FERREIRA MACHADO (ME)
GENI DE CARVALHO MACHADO
Advogado(s): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
apresentar calculos de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15356-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSELI APARECIDA PINTO
Réu(s): TIPOLART TIPOGRAFIA E CARTONAGEM LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
-da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF;
-indique outros bens a penhora, ou requeira o que entender
de direito, conforme despacho de folha 198.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15521-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALFRIDO APARECIDO IUSKES
Réu(s): USIPAR COMPONENTES MECANICOS LTDA
Advogado(s): LUIZ ROBERTO ROMANO PR21363
sera designada hasta publica para o bem penhorado e o debito
sera acrescido com as despesas decorrentes da expropriacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15527-1995-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DIOMEDES MARCIO DE MEDEIROS
Réu(s): BROMA COMÉRCIO & SERVICOS DE ALIMEN-
TOS LTDA
EDUARDO FRANCO DEBONI
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
VERA LUCIA SCHREINER PR8025
da prolacao da sentenca que acolheu os pedidos formulados
nos embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15569-1992
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLARA SOBANSKI
Réu(s): MULTIBRAS S-A ELETRODOMESTICOS
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
da disponibilidade de duas guias de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15722-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EVANGELISTA APARECIDO DA SILVA
Réu(s): KEEPER SEGURANCA INDÚSTRIAL E COMER-
CIAL LTDA
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): INES ROSOLEM PR19205
apresentar calculos de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15970-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LIDIA SOARES DE OLIVEIRA
Réu(s): PANIFICADORA E CONFEITARIA ESTACAO DO
SABOR LTDA
Advogado(s): CESAR AUGUSTO KATO PR22910
apresentar calculos de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16111-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO LUIZ HAAS
Réu(s): AMOCO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
da disponibilidade de uma guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16224-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDINEI JOSE RIBEIRO DA SILVA
Réu(s): LEMBRASUL SUPERM LTDA(MF)S PAULO V B
MARTINS JR
Advogado(s): CARLA SIMONE TUCHANSKI PR29357
A realizacao da audiencia inicial foi redesignada para o dia
12-03-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16233-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MILEIDY CORREIA BEZERRA MARQUES DA
SILVA
Réu(s): QUEARIS DE ALMEIDA & CIA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
apresentar calculos de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16308-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA DE LOURDES DOS SANTOS DE OLI-
VEIRA
Réu(s): CONDOMINIO EDIFICIO MARUI
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
apresentar calculos de liquidacao, bem como juntar sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16443-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RUBENS SILVA
Réu(s): HAUER POINT SUPER LANCHES LTDA
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Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
da prolacao da sentenca que declarou extinto o processo sem
julgamento do MÉRITO. Custas, pelo Autor, dispensadas na
forma da Lei.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16474-1998
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PEDRO ARLINDO DIAS
Réu(s): BRASCOL BRASIL CONSTRUCOES DE OBRAS
LTDA
Advogado(s): LUCIA ROSSETO THEODORO PR22136
Na conta geral de fls.192-193, consta integralmente o valor
do acordo inadimplido. A insurgencia da procuradora do Autor
as fls.223 nao prospera, na medida em que o valor referente
aos honorarios devem ser tratados diretamente com seu consti
tuinte e poderao, atraves de simples calculos aritmeticos,
serem apurados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16486-1994
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JEFERSON LUIZ RODRIGUES PIMENTEL
Réu(s): OK TRABALHO TEMPORARIO LTDA
ALFA METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): IONE REGINA SLIVIANY PR14410
Mantem-se a DECISÃO de fl.413, pois ainda nao garantido
inte
gralmente o Juizo e, por consequencia, ainda nao decorrido o
prazo para embargos a execucao. Devera o Autor, no prazo de
20 dias, indicar bens passiveis de penhora ou requeira o que
entender de direito. No silencio, os autos serao remetidos
ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16517-2002
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ACIR SANDESK
Réu(s): ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL
LTDA
BANCO ITAU S-A
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): FABIO RENATO SANT’ANA PR29593
CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
Acordo homologado. Devera o RÉU comprovar o recolhimen-
to das
custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16776-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LEONOR DOS SANTOS NASCIMENTO
Réu(s): RESTAURANTE PEI LI LTDA
Advogado(s): JOSE LUIZ GOMES DO AMARAL PR12401
da prolacao da sentenca que negou provimento aos embargos
de declaracao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16812-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS ANTONIO MEDEIROS
Réu(s): BANCO BOA VISTA S-A
Advogado(s): LUIS CARLOS BARRETO PR17609
da disponibilidade de duas guias de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16842-1999
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GLADIS ANNE HORACEK MAJCZAK
Réu(s): HOSPITAL MAT S CARLOS LTDA(MF)S AYSLAN
C ROCHA
Advogado(s): JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO
PR24687
INDEFIRIDO O REQUERIMENTO DE FOLHA 124 (PRO-
TOCOLO180887), EM
FACE DA FALENCIA NOTICIADA

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16863-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO HIDEO YAMAMOTO
Réu(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16985-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALEXANDRE ARBAITER
Réu(s): EAGLE BINGO LTDA
CONDOR PALACE BINGO
HGI BINGO LTDA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO PR12584
apresentar calculos de liquidacao de sentenca, bem como jun
tar sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16988-2002
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROBERTO CARLOS VENTURA
Réu(s): INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s): LUZIA APARECIDA FAVETTA PR23909
Audiencia adiada para o dia 04-06-2004, as 10h20min. Devera
a procuradora do Autor comprovar em 05 dias, o motivo que
ensejou a impossibilidade de comparecimento na presente audi
encia.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17103-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NEI CESAR SILVA
Réu(s): PRESAPAR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA PR18452
MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO PR8962B
da prolacao da sentenca que acolheu em parte o pedido for
mulado pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17389-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): OSVALDO DOMINGUES
Réu(s): ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

Advogado(s): VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
PR31083
da prolacao da sentenca que rejeitou os embargos de declara
cao da primeira Reclamada, bem como da interposicao de Re-
curso ordinario adesivo interposto pelo Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17645-1991-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO SERGIO BARBOSA DA SILVA
Réu(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Apresentar as pecas necessarias a formacao do precatorio re
quisitorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17679-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NELTON MENDES DE OLIVEIRA
Réu(s): DO CARMO COMÉRCIO DE VEICULOS E LAVA
CAR LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
PR20812
da prolacao da sentenca que acolheu em parte o pedido formu
lado pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17794-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCELLO CARVALHO DOS SANTOS
Réu(s): COMPANHIA REAL BRASILEIRA DE SEGUROS
BANCO REAL S-A
Advogado(s): JOSE PAULO DEIAB RIBEIRO PR6365
da disponibilidade de duas guias de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17819-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE DARLEI MACHADO DE FREITAS
Réu(s): AMBIENTAL LABORATORIO E EQUIPAMENTO
LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK PR15334
apresentar calculos de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17980-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GERCINO DE SOUZA GAMA
Réu(s): TVA SUL PARANA LTDA
TVA SUL FOZ DO IGUACU LTDA
Advogado(s): CLAUDIA MARCIA VALLE PR22200
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17994-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SIDNEY DOS SANTOS GONCALVES
Réu(s): RUDIMAR DENIS ESTOFADOS
RUDIMAR J DENIS
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
22-04-2004, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18176-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NELSON TOLDO
Réu(s): HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
ISOMED SAUDE EMPRESARIAL E FAMILIAR LTDA
Advogado(s): NUREDIN AHMAD ALLAN SC16346
Para prosseguimento do feito, devera comprovar a decretacao
da falencia, trazendo aos autos copias da DECISÃO que decre
tou a falencia e do termo de compromisso do sindico nomeado,
bem como informando o ENDEREÇO deste.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18176-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FABIO DA SILVA
Réu(s): ESTRELA AZUL SERV DE VIGIL SEG E TRANSP
DE VALOR
GAZETA DO POVO
Advogado(s): ALEXANDRE LIPKA PR27297
apresentar calculos de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18206-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IVO BARON
Réu(s): DECORADORA ROMA LIMITADA
Advogado(s): ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA
PR25324B
Para que faca prova das alegacoes de fl.539.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18562-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VAGUINALDO HILARIO
Réu(s): BRENNTAG QUIMICA DO BRASIL LTDA
Advogado(s): SANDRA REGINA PRADO PR14857
MARCOS JOSE CHECHELAKY PR16300
da prolacao da sentenca que acolheu parcialmente os embar
gos de declaracao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18587-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSELI DE ARAUJO SEIBEL
Réu(s): COPEL GERACAO S-A
FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SO-
CIAL
Advogado(s): MONICA LEBOIS PR16003
MARCELO MARCO BERTOLDI PR21200
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18697-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALEXANDRE GALVAO
Réu(s): SENNA VIDEO LOCADORA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Cumprir o item IV do despacho de folha 123, ou requeira o
que entender de direito. No silencio, os autos serao remeti
dos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18839-2002
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADOLFO SCHROEDER NETO
Réu(s): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): LIDSON JOSE TOMASS PR14044
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO PR24674
TATIANA KAHLHOFER PR34444A
A audiencia de instrucao foi redesignada para o dia
10-03-2004, as 16h20min., mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18869-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANDREA DO ROCIO VORAKOSKI
Réu(s): ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
R H BRASIL SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA
BRIGHPOINT DO BRASIL LTDA
TELEPAR CELULAR S-A
Advogado(s): AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
RENATA CALZADA BORGES TOLENZANO SP171823B
da prolacao da sentenca que acolheu em parte o pedido.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18874-1993-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FRANCISCO CARLOS DA CRUZ
Réu(s): DOURADO COM.REPRES.MADEIRA-N-
P.S.AUREO F.DOURADO
AUREO FROES DOURADO JUNIOR
TANIA MARA DE OMS DOURADO
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
Ciência do despacho de fls. 18 da CPE 45-2003. Manifeste-se
sobre a execucao em curso, ou requeira o que entender de di
reito, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19044-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): AMED FERNANDO FERNANDEZ
Réu(s): SIEBEL SYSTEMS BRASIL LIMITADA
Advogado(s): ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ PR32732
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
19-04-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19137-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PEDRO JANUARIO
Réu(s): VENETIA IMOVEIS LTDA
Advogado(s): CLOVIS MOTTIN PR17829
apresentar calculos de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19313-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FERNANDO CARDOSO DO NASCIMENTO
Réu(s): CONECTIVA S-A
Advogado(s): SEBASTIAO PEREIRA DUARTE PR15790
da interposicao de recurso ordinario pelo Reu.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19343-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADEMILSON ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s): FAULHABER ENGENHARIA LTDA
EMPREITEIRA PONTO DE NIVEL LTDA
Advogado(s): LAUDELINO DA COSTA MENDES NETO
RJ31456
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19457-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GUSTAVO DELL AGNELO
Réu(s): CG CARDS COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE
PR27114
Manifeste-se acerca do requerimento formulado pelo Autor a
folha 178.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19561-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): WESLEI ROBERTO DOS REIS SENE
Réu(s): AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA BATEL
LTDA
EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
TEREZA AMALIA MARCHIORATO MELLO
LIAER MARIA GUBERT MARCHIORATO
Advogado(s): MARCELO KALIL PR24778
ciência das certidoes negativas de fls.190 e 191, para que
informe, no prazo, o correto e atualizado ENDEREÇO das exe
cutadas ou requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19665-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MAURO LEITE DA SILVA
Réu(s): ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA
PR26509
CASSIANO RICARDO REGIS PR29067
da prolacao da sentenca que deu provimento aos embargos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19806-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MANOEL ANTONIO LOURENCO NETO
Réu(s): SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA
S-C LTDA
BANCO ABN AMRO REAL S-A
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
TRANSPORTADORA SANTO ANJO
CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM VIRGINIA IV
BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): JULIANA DE BARROS BLEY PR24783
EVANDRO LUIS PEZOTI PR25741
NELSON AGUIAR NEVES SC4360

Vista dos documentos de fls.327-332, juntados pelo Autor, pe
lo prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20245-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO MARCOS PANISSA
Réu(s): TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA
Advogado(s): PAULO AFONSO ZAINA PR19829
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20351-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JORGE DIAS DA ROSA
Réu(s): A LEAL & CIA LTDA (ME)
F BERTOLDI INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO PR27120
Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito. No silencio os
autos serao devolvidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20380-1993-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MOACIR XAVIER FARIAS
Réu(s): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
TOBIAS DE MACEDO PR21667
Vista as partes da atualizacao da conta de folhas 1028-1032,
pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20601-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCIA DO ROCIO PAOLINI
Réu(s): UNILANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S-C LTDA
Advogado(s): VALERIA GASPARIN PR26401
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
02-06-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20603-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GILSON LUIZ MAGALHAES BONASSOLI
Réu(s): SISTEMA DE ENTREGAS RAPIDAS LTDA
Advogado(s): NEY LUIZ PEREIRA PR15675
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
02-06-2004, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20607-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOMAR ANTONIO BIERNASKI
Réu(s): RADIO E TELEVISAO IGUACU S-A
EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): ROBERTO CARLOS GOLDMAN PR20926
Comprovar o recolhimento dos emolumentos, nos termos do
art.
789-B, inc.IV da CLT, sob pena de indeferimento da formacao
da carta de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20626-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS STEIM CARRICO
Réu(s): DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA
Advogado(s): ANA ENEIDE RODRIGUES PR19140
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
02-06-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20653-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JEDSON CRESCENCIO
Réu(s): REAL SPORT ARTE CLUBE
Advogado(s): JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO PR12510
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
03-06-2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20663-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO BENEDITO MESSIAS
Réu(s): MARIA JOVENTINA GABARDO
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
03-06-2004, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20672-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NORMA LOPES GUEDES
Réu(s): CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT
CENTER
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): CARLOS DELAI PR20237
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
29-07-2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20689-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE LAURO PEDROZO
Réu(s): SPLENDORE INDÚSTRIA COMÉRCIO BIJUTERI-
AS LTDA(ME)
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
03-06-2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20699-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): APARECYDA EDNA DE SOUZA
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
Deferido aos Reus mais 10 dias para a juntada aos autos dos
cartoes de ponto faltantes, bem como do contrato de trabalho
e do cartao de ponto do mes da admissao, sob as penas do ar
tigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20718-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
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Autor(es): CRISTIANE FERNANDES COSTA
Réu(s): SALAO SUELLEN
Advogado(s): ANDREIA TOMAZ PR28422
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
03-06-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20720-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS AUGUSTO HOCHULI SHMEIL
Réu(s): BANESTADO S-A PARTICIPACOES ADMIN E SER-
VICOS
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
29-07-2004, as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20743-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LEONEL PEZZI
Réu(s): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
02-08-2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20777-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GISLAINE ALBRECHT GOUDEL
Réu(s): CENTRO MEDICO DR EGAS IZIQUE LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
03-06-2004, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20802-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LEANE RENCK MATTJE DALMOLIN
Réu(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
02-08-2004, as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20815-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NORBERTO DEODATO JUNIOR
Réu(s): BANCO BRADESCO S-A
BANCO BCN S-A
FINASA PROMOT VENDAS LTDA
Advogado(s): LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS PR16744
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
03-06-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20829-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDSON GOMES TORRENTI
Réu(s): INTERLAB DISTRIBUIDORA PRODUTOS CIENTI-
FICOS S-A
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
apresentar calculos de liquidacao, bem como juntar sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20833-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCIO PAULO ANTERO
Réu(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): ADRIANO CARLOS SOUZA VALE PR31379
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
07-06-2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20849-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO MARIA XAVIER DO PRADO
Réu(s): AXEL INSTITUTO GRAFICO E EDUCACIONAL
LTDA
Advogado(s): MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS
PR15772
da prolacao da sentenca que acolheu em parte o pedido.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20857-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELIETE APARECIDA CHARAVARA PELECHATI
Réu(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
03-08-2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20874-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SILVIO ANTONIO BIAZOTTO
Réu(s): SUL BRASIL ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JUCIMAR MOURA DOS SANTOS PR32537
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
07-06-2004, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20898-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDSON DOS SANTOS
Réu(s): BASF S-A
Advogado(s): ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ PR32732
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
07-06-2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20916-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FRANCISCO JOSENEUDO RABELO DE SOUZA
Réu(s): ELETRICA PRUENCIO LTDA
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Advogado(s): OLGA GURGINSKI PR13580
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
03-08-2004, as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20925-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA DO SOCORRO ALMEIDA
Réu(s): JANETE APARECIDA SUBER VAZ
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
07-06-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20933-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDINEIA DA SILVA JARDIM
Réu(s): KIKE PIZZA LTDA
Advogado(s): LYCIA MARIA PADILHA DO AMARAL MAT-
TIOLI PR18186
LUIZ SALVADOR PR5439
da prolacao da sentenca que acolheu em parte o pedido formu
lado pela Autora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20941-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): HEDIS ELIAS DA COSTA
Réu(s): ATENAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO
Advogado(s): MARCIO JONES SUTTILE PR25665
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
07-06-2004, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20951-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CARLOS ALBERTO CZELUSNIAK
Réu(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): NASSER AHMAD ALLAN PR28820
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
07-06-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20961-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SUZANA CASSIA MARTINAZZO
Réu(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): NASSER AHMAD ALLAN PR28820
-Nao prospera o pedido de antecipacao de tutela sem a oitiva
da parte adversa, porque ausente fundsdo receio de dano irre
paravel.
-Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
03-02-2004, as 14h06min.
-A pretensao de antecipacao dos efeitos da sentenca sera
apreciada apos o oferecimento de defesa.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20988-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Réu(s): GIOCLAUTA COMÉRCIO DE ALIMENTOS
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
08-06-2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20994-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANDERSON IVANIEVICK
Réu(s): CARGRAPHICS S-A
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
08-06-2004, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21009-2002
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO MARIA VIEIRA
Réu(s): OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI PR22756
Audiencia de instrucao foi redesignada para o dia 13-04-2004
as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21015-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DENISE NENEVE
Réu(s): BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
VANZIN INDÚSTRIAL AUTO PECAS LTDA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
04-08-2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21030-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ERNANDES OLIVEIRA CHAVES
Réu(s): EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
08-06-2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21035-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALEXANDRE PURKOT
Réu(s): VIACAO PIRAQUARA LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
08-06-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21048-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLECIO MENINE
Réu(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
VIVIANE STADLER FAGUNDES PR27023
ANTONIO DILSON PEREIRA PR7101
-da interposicao de recurso ordinario pelo Autor;
-da interposicao de recurso ordinario pela primeira Re;
-da prolacao da sentenca que rejeitou os embargos de decla
racao oferecidos pela segunda Re.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21053-2003

LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JAQUES MELVIN MEDEIROS
Réu(s): FLEXOBRAS PRODUTOS E SERVICOS S-C LTDA
TEK SID DO BRASIL LTDA
RENAULT DO BRASIL LTDA
Advogado(s): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
04-08-2004, as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21078-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE GELINSKI
Réu(s): CHURRASCARIA AVENIDA DAS TORRES LTDA
Advogado(s): WALDEMAR HESSE PR23222
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
08-06-2004, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21096-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LIDIANE SPADARI
Réu(s): VIDA E CORPO ACADEMIA DE MUSCULACAO E
GINASTICA
Advogado(s): ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLI-
VEIRA PR33341
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
08-06-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21105-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALTAIR CLAUDIO BATISTA
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
05-08-2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21121-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): HUMBERTO JOAO SCHONROCK FILHO
Réu(s): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
05-08-2004, as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21141-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ZAQUIEL DO CARMO FRANCA
Réu(s): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
09-08-2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21145-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ZAQUIEL DO CARMO FRANCA
Réu(s): PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE
LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
09-08-2004, as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21163-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GILMAR MONTOSKI ORGE
Réu(s): EVEREST SEGURANCA LTDA
CONSTRUTORA PUSSOLLI LTDA
SILMAR ROBERTO NITSCHKE
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
da prolacao da sentenca que negou provimento aos embargos
de delcaracao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21164-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANSELMO APARECIDO FERREIRA
Réu(s): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
23-08-2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21191-2000
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ERON FABIO MIRANDA
Réu(s): HOPE EMERGENCIA MEDICA LTDA
Advogado(s): NELSON GONCALVES PR29387A
DEVERA RETIRAR A CTPS EM SECRETARIA, PARA SO-
MENTE APOS
ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO TRT PARA APRE-
CICAO DO RECURSO
ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21194-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SAMUEL TOMAZ DE SOUZA
Réu(s): DVS IMOVEIS LTDA
ALTEVIR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
10-08-2004, as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21198-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): WALTER EDUARDO SCHITDINGER
Réu(s): HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
09-06-2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21234-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELIZABETE ROCHA
Réu(s): SANTA CANDIDA LAVANDERIA LTDA
Advogado(s): MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
09-06-2004, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21244-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): HALISSON ALBERTO GUBER
Réu(s): ASTRAN LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ASTRAN VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
12-08-2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21253-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): TANIA MARA DE MATTOS
Réu(s): ESCOLA PARANAENSE DE CABELEIREIROS ES-
TETICA LTDA
Advogado(s): MAURICIO GAVANSKI PR23823
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
09-06-2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21267-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELISETE GIARETA RIBEIRO
Réu(s): SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
12-08-2004, as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21292-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SANDRA DOLORES DE PAULA LIMA
Réu(s): FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO INDÚS-
TRIAL V
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CURITIBA
MOACIR SALMORIA PR18325
EVELISE MIOTTO PR30082
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
16-08-2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21301-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALEX RANGEL FERREIRA PINTO
Réu(s): CORREA & KNAPIK LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
09-06-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21307-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIANE MACHADO MARTINS
Réu(s): SANTA BARBARA EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANCA LTDA
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
09-06-2004, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21338-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SONIA MARA CORREA PINTO
Réu(s): ANGELA MARILDA DUTRA
ULISSES DE SOUZA MORAIS
Advogado(s): CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
PR20180
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
16-08-2004, as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21375-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DJALMA DE JESUS DOS SANTOS
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
PAMPAPAR S-A SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
ELET
GELRE TRABALHO TEMPORARIOS S-A
INFOCOM COMPONENTES DIGITAIS LTDA
EQUISUL EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
Advogado(s): SILVIO ESPINDOLA PR20376
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
17-08-2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21389-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NOFRE SOLDA
Réu(s): USIMEC USINAGEM E RECUPERACAO DE PECAS
MEC LTDA
SERVMAN SERVICOS DE MANUTENCAO INDÚSTRIAL
LTDA
Advogado(s): SILVANA LEA FETTER PR12533
JOSENEY CARNEIRO PR23016
Deverao as partes cumprir as providencias estipuladas no des
pacho de fls.425, no prazo de 05 dias, sob pena de nao homo
logacao e prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21392-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ODAIR JOSE MAIER
Réu(s): JR TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): IZABEL AMALIA GOSCINSCKI PR22161
da disponibilidade de uma guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21395-1995-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSANGELA DOS SANTOS
Réu(s): AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
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Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Para que proceda a adequacao dos calculos em consonancia
com a sentenca em embargos a execucao (fls.298-299).

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21436-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DORIVAL GONCALVES
Réu(s): IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
17-08-2004, as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21462-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALMICIO FORTUNATO
Réu(s): EXPRESSO MERCURIO S-A
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
09-06-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21499-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MOACIR PEREIRA
Réu(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUI-
DACAO)
Advogado(s): MONIA XAVIER GAMA VALLIM PR23380
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
14-06-2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21511-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDUARDO HENRIQUE DE ASSIS
Réu(s): POLYMONT DO BRASIL LTDA
FAURECIA BANCOS PARA AUTOMOVEIS LTDA
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
18-08-2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21527-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SILVIO ESTANISLAU WILDNER
Réu(s): LECCE COMERCIAL LTDA
Advogado(s): LEIR TADEU DE OLIVEIRA PR26774
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
14-06-2004, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21539-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO SEGATEL
Réu(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
14-06-2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21556-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RAPHAEL NEVES RAMALHO
Réu(s): KARTAO SERVICOS DE ASSISTENCIA LTDA
AEROCONDOR AGENCIAMENTO TURISTICO LTDA
Advogado(s): RODRIGO LUIZ MENEZES PR24785
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
18-08-2004, as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21579-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA SALETE SCHWAMBACH
Réu(s): RESTAURANTE ABC LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
14-06-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21594-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOEL WILLIAN FERREIRA
Réu(s): SUPER CARVAO COMÉRCIO DE CARVAO LTDA
Advogado(s): MARCOS RENAN SALVATI PR23161
juntar CTPS do Autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21614-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): TEREZINHA APARECIDA PEREIRA DO NASCI-
MENTO
Réu(s): SANDRA MARA NOGUEIRA DE CAMARGO
SANDRA MARA NOGUEIRA DE CAMARGO (ME)
Advogado(s): LEOBERTO ESMERIO PEREIRA PR24556
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
19-08-2004, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21632-2003
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VIVIANI DE OLIVEIRA FLOES
Réu(s): DERMOFORMULAS FARMACIA DE MANIPULA-
CAO
FABIO QUEIROS
HAINE STRASBASH QUEIROS
MARCOS ELVECIO BATISTA
Advogado(s): VITORIO KARAN PR18663
Para a realizacao da audiencia inicial foi designado o dia
19-08-2004, as 14h05min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21729-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu(s): BUCAGRANS CONSTRUTORA DE OBRA LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): DEONILDO LUIZ BORSATTI PR14263
Para instrucao oral , designa-se o dia 01-09-2004, as 15h10m
devendo as partes comparecer para depor, sob pena de confis
sao, acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21795-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): IVAN CARLOS FERREIRA
Réu(s): LUIZ CARLOS FERREIRA & CIA LTDA
HABITEL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
da interposicao de recurso ordinario pelo Reu.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21841-2002
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUCIA BENTO DE COUTO
Réu(s): HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
Advogado(s): FUAD SALIM NAJI PR30346
Ante o silencio da Re, extingue-se o processo, sem julgamen
to do MÉRITO, em face dos pedidos de numeros 14 a 17 da
peti
cao inicial (fl.10) nos termos do art.267, VIII, do CPC (CLT
art.769).

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21850-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ENEIDA MARIA CAMARGO PERES
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
Vista dos documentos trazidos pela PETIÇÃO de folha 409.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22089-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): AUREO CLODIMAR DOS SANTOS
Réu(s): RENAULT DO BRASIL S-A
POLYMONT DO BRASIL LTDA
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA PR6482
apresentar calculos de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22101-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROBERTO KLETTKE JUNIOR
Réu(s): DESENTUPIDORA RAPIDA S-C
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
apresentar calculos de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22201-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ARISTIDES ALVES
Réu(s): SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI
PR25182
Com relacao a PETIÇÃO de protocolo 221060 (fl.96-97), re-
gula
rize a requerente a representacao, mediante juntada de procu
racao ou preposicao, em 05 dias. No mesmo prazo, comprovar
a alegada alteracao da razao social da Executada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22207-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NORA CEMIN
Réu(s): GAZETA MERCANTIL S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Ante a CERTIDÃO de folha 232, indique bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22318-2002
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO ADILSON SOARES
Réu(s): MADEIREIRA PASSAUNA LTDA(MF)SIND MI-
GUEL CONTE
DIVINA SUL IND COM DE PALLETS E EMBALAGENS
LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS ROSA PR9693
A audiencia anteriormente designada para o dia 18-09-2003
foi adiada em face da mudanca de instalacoes das Varas do
Trabalho de Curitiba, conforme portaria SAJ-SGP-GP 33-2003,
e redesignada para o dia 29-03-2004 as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22356-1995-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCIA PEREIRA DE SOUZA
Réu(s): BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): ADILSON CORREIA PR18548
Para que se manifeste sobre a readequacao dos calculos, sob
pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22446-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MOISES MELO DE OLIVEIRA
Réu(s): EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA LTDA
Advogado(s): CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
NELSON AGUIAR NEVES SC4360
da prolacao da sentenca que deu provimento aos embargos de
declaracao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22601-2001
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): WILSON DIAS
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Os autos da RT 04093-2003 foram reunidos aos autos da RT
22601-2001, cuja audiencia de instrucao se realizara no dia
19-04-2004 as 15h40min.; devendo as partes comparecerem
,man
tidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22787-1993
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA LUCIA BORGES MEIRELES
Réu(s): CENTRO MEDICO AMAI LTDA
JONES DE SOUZA FILHO
VALERIA APARECIDA PADOVANI DE SOUZA
Advogado(s): JUSSARA GRANDO ALLAGE PR19240
Comprovar, em 48 horas, o recolhimento previdenciario e das
custas processuais. No silencio, sera expedida autorizacao
judicial ao Sr. Leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22888-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA JOAQUINA PEDROSO
Réu(s): RESTAURANTE SEMPRE UNIDOS LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
Informar o atual ENDEREÇO da Re. No silencio, os autos se-
rao devolvidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22901-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DAVI MARQUES AZEVEDO
Réu(s): DDG METALURGICA E ELETROMECANICA LTDA
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
apresentar calculos de liquidacao, bem como juntar sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23130-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NEVES DE JESUS MACHADO
Réu(s): DEMOC ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
COTELI CONSTRUTORA TECNICA LTDA
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA PR18452
sera designada hasta publica para o bem penhorado e o debito
sera acrescido com as despesas decorrentes da expropriacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23148-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RICARDO AUGUSTO DE SOUZA
Réu(s): MARCOS DA COSTA & CIA LTDA
Advogado(s): NEUDI FERNANDES PR25051
da prolacao da sentenca que acolheu parcialmente os embargos
do Autor e rejeitou os embargos do Reu.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23186-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): YUKIYA UEMURA
Réu(s): COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA SUL DO
PARANA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
Para que traga aos autos, CERTIDÃO atualizada de matricula
do imovel que pretende ver penhorado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23382-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA NAZARE DE JESUS
Réu(s): CLIMAX HOTEL LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Para que se manifeste sobre o cumprimento do acordo, infor
mando quantas parcelas foram pagas e em quais datas.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23596-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JURANDI MARQUES SOUZA
Réu(s): TRANSPORTADORA INTERBRAS LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Para que forneca o ENDEREÇO atualizado da Executada e-ou
de seus socios.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23920-1995
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDIR DE SOUZA BUENO
Réu(s): REPRESENTACOES COMERCIAIS VIDEIRA LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Devera a parte Autora fazer a busca perante a Junta Comerci
al atraves do CNPJ da empregadora, trazendo aos autos o res
pectivo contrato social no prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24081-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANSELMO ANDRADE NETO
Réu(s): PANAISA AGRO INDÚSTRIAL S-A
Advogado(s): IGO IWANT LOSSO PR2108
manifeste-se sobre os bens oferecidos a penhora pela executa
da, devendo, em caso de discordancia, indicar outros bens
passiveis de penhora, obedecida a gradacao legal e que possi
bilitem a garantia da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24266-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALVACIR TADEU BERNARDINO VELHO (ES-
PÓLIO)
Réu(s): CONSELE CONSTRUCOES ELETRICAS
Advogado(s): KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
da disponibilidade de tres guias de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24418-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDINEI LIMA PEREIRA
Réu(s): EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
Advogado(s): BRAS RICARDO COLOMBO SC13048
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24689-1994-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FABIO MURILO DE FREITAS ALEGRE
Réu(s): PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
da disponibilidade de duas guias de retirada em favor do Au
tor e-ou procuradores junto a CEF, e uma em favor dos procu
radores do Autor (honorarios) junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24932-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADRIANE PARIZOTO
Réu(s): GRANAIO PAES E DELICIAS LTDA
ALTAMIRO GABRIEL DE MIRANDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Ante a CERTIDÃO negativa de folha 134, informe o atual ende
reco do Reu. No silencio, os autos serao devolvidos ao arqui
vo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24981-1999-(10 DIAS)

LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SERGIO LUIZ FERREIRA MOURA
Réu(s): CLUBE ATLETICO PARANAENSE
Advogado(s): LUIZ SERGIO GUBERT PR13411
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25337-1998
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ZEZIO MORAIS PEREIRA
Réu(s): FUNPAR FUND UN FED PR DES CUL CIÊNCIA
TECNOLOGIA
Advogado(s): FLAVIA DANIELE GOMES PR22797
Ao contrario do alegado pela Re na PETIÇÃO de fls.531 (pro-
to
colo 209453), a conta de atualizacao de fls.523-525 revela
que foi abatido da conta do deposito recursal efetuado. Sen
do assim, efetue o pagamento ou ofereca bens a penhora, no
prazo de 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25490-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NOELSON RIBEIRO DA FONSECA
Réu(s): IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
THA CORRETORES E ASSOCIADOS LTDA
Advogado(s): DANIEL LOURENCO MACHADO PR9308
da interposicao de recurso ordinario pelo Reu.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25642-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SERGIO ROBERTO ANTONIO
Réu(s): FAT SISTEMA DE AUDIO E VIDEO
NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
da disponibilidade de duas guias de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26024-1994-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ZELIA TAVARES DA SILVA
Réu(s): INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA(SUC FUND
C M ROCHA)
Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
Apresentar pecas necessarias para formacao do precatorio re
quisitorio. No silencio, os autos serao remetidos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26233-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FLORIVALDO AGOSTINHO TROLES
Réu(s): GEL CHOPP LOCACAO E COM DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA
Advogado(s): EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26368-1998-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FRANCIANE APARECIDA WINTER
Réu(s): EXECUTIVO ORGANIZACAO NAC DE COBRAN-
CA S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO
PR28701
Deverao juntar o contrato social da Re e copias das matricu
las dos imoveis que pretendem sejam constritos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26482-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JERONIMO JOAO BATISTA SALAZAR
Réu(s): RUDDER SEGURANCA LTDA
BANCO ITAU S-A
CONDUSPAR CONDUTORES DO PARANA LTDA
Advogado(s): ORANDI ALMEIDA PR18518
da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27554-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDGAR MARQUES DA SILVA
Réu(s): DISK PIZZA EBENEZER LTDA
Advogado(s): JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO
PR24687
apresentar calculos de liquidacao de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27804-1996-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CARLA DELMARIS BITTENCOURT
Réu(s): AIS ASSISTENCIA INTERNACIOANAL DE SAU-
DE
COURTIER SANTE REPRESENTACOES LTDA(MASSA
FALIDA)
Advogado(s): FLAVIO BOVO PR10083
Para que se manifeste sobre o prosseguimento da execucao. No
silencio, os autos serao remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28048-1999-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VOLMIR BORGES
Réu(s): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
da prolacao da sentenca que rejeitou os embargos de declara
cao interpostos pelo Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28181-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LOURIVAL BUENO
Réu(s): CONSTRUSILVA ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO PR27120
Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito. No silencio,
os autos serao devolvidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28734-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
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Autor(es): GERALDINO GONCALVES PEREIRA
Réu(s): IDALINO CORREA FELIX
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Para que informe o atual ENDEREÇO do Reu, ou requeira o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 28752-1997
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): OTAVIO FORTE
Requerido(s): ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
PR20180
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Homologada a readequacao de calculos apresentada pelo Sr.
Contador (protocolo 222828) e considerado delimitados os va
lores dos calculos de liquidacao (fls.991 e seguintes).

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29535-1999
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JAMIL HAGY DE OLIVEIRA
Réu(s): EXPRESSO MERCURIO S-A
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593
Partes: Acordo homologado. Custas processuais pela Re, no im
porte de R$ 910,00 que deverao ser recolhidas em 05 dias,
sob pena de execucao. Devera a Re efetuar o recolhimento das
contribuicoes fiscais e sociais, com comprovacao nos autos
apos o cumprimento do acordo, nos 10 dias subsequentes a exi
gibilidade da ultima contribuicao, sob pena de execucao.
Reu: Para que se manifeste sobre o requerimento formulado pe
lo Autor a fl.314, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29670-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DEOLINDA FROGEL DO ROSARIO
Réu(s): KEISSATSU ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
SEG LTDA
VIACAO VALE DO IGUACU LTDA
Advogado(s): LUIZ TRYBUS PR4215
da disponibilidade de uma guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30315-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JUSEMAR ANTONIO BAU
Réu(s): NELSON DUARTE DE MATTOS
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
Deferido o pedido de vistas fora da Secretaria, pelo prazo
de 10 dias. No silencio, os autos serao devolvidos ao arqui
vo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 32586-1997
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ODENIR DE JESUS LIMA
Réu(s): PAO REAL LTDA
ERNESTO VILLELA NETO
ERNESTO GUIMARAES VILLELA
ROSANA VEIGA GUIMARAES
MARIANA GUIMARAES VILLELA
BRUNO GUIMARAES VILLELA
BERNARDO GUIMARAES VILLELA
Advogado(s): ADBA CRISTINA HANNUCH PR22470
Comprovar o recolhimento previdenciario devido, em 48 ho-
ras, No silencio, sera expedida autorizacao judicial ao Sr. Leilo
eiro.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 32872-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDIANE DA LUZ SANTOS
Réu(s): LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS
PR20117
Vista da CERTIDÃO negativa de folha 162, devendo manifes-
tar-se sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 34146-1996-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADENIS APARECIDA DA SILVA SANTOS
Réu(s): IND E COM DE BOLCAS E CONF VERONA FREI-
TAS LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
Ante a CERTIDÃO negativa de folha 199, manifeste-se sobre
o prosseguimento do feito. No silencio, os autos serao remeti
dos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 34357-1995-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MADALENA CZASTKA LIMA
Réu(s): CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
da interposicao de agravo de PETIÇÃO pelo Reu.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 36007-1996
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FLAVIO AURELIO GOMES DE FREITAS
Réu(s): MADEIREIRA KARSON DO PARA LTDA (MASSA
FALIDA)
Advogado(s): FABIOLA PAULA BEE ALENSKI PR22756
MANTIDO O INDEFERIMENTO DA ANOTACAO DA CTPS
DO AUTOR PELA
SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 37496-1996
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DAVID WIVIURKA
Réu(s): PAO REAL LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Comparecer em Secretaria para assinar o termo de depositario
pelo prazo de 90 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 37592-1996-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EVANDRO LUIZ NICHELLE

Réu(s): R NICHELLE REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA
Advogado(s): RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI
PR23428
Manifeste-se sobre a presente execucao, ou requeira o que en
tender de direito. No silencio, os autos serao remetidos ao
arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 39006-1996-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 06ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIS CELSO SOARES
Réu(s): ABSOLUTA SEGURANCA PATRIMONIAL S-C
LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Apresentar as pecas necessarias para formacao do precatorio
requisitorio.

16ª VDT DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 1o 1o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00009-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciência
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00035-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CIRLENE PADILHA MARTINS
Réu(s): SKULTURAL COMÉRCIO DE COSMETICOS LTDA
LOJAS AMERICANAS S-A
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA
FORMA REQUERIDA PELO INSS. SE NAO HOUVER MA-
NIFESTACAO A RESP
EITO, A REFERIDA PARCELA SERA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00118-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Exequente(S): EVERTON MAURICIO CARVALHO
Executado(S): TIBAGI SISTEMAS AMBIENTAIS LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
SE NAO HOUVER REMICAO DA EXECUCAO SERA DE-
SIGNADA HASTA PUBLI
CA, COM EXPEDICAO DE AUTORIZACAO JUDICIAL
PARA REMOCAO DOS B
ENS PENHORADOS, SENDO QUE A PARTIR DE ENTAO
SERAO IMEDIATAME
NTE AGREGADAS NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS A
CONTA GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00183-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Exequente(S): IVO ROCHA
Executado(S): FRIO ACO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ACO INOX LTDA
Advogado(s): JOAO LUCASKI PR19081
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DA SRA. OFI-
CIALA DE JUSTICA
A FL. 16.

PROCESSO TRT-PR-0016-CPE 00656-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLEBER RENATO MORALES COSTA
Réu(s): FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Advogado(s): JOEL BERTO PR25055
SE NAO HOUVER REMICAO DA EXECUCAO SERA DE-
SIGNADA HASTA PUBLI
CA, COM EXPEDICAO DE AUTORIZACAO JUDICIAL
PARA REMOCAO DOS B
ENS PENHORADOS, SENDO QUE A PARTIR DE ENTAO
SERAO IMEDIATAME
NTE AGREGADAS NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS A
CONTA GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 00671-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): ALICE RODRIGUES DA SILVA
Requerido(s): SESI SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA
Advogado(s): JONAS CARVALHO GOULART PR16421
DIANTE DA DISCORDANCIA DAS PARTES DETERMINA-
DO O ENCAMINHAMEN
TO AO CALCULISTA DO JUIZO. ANTECIPE A PARTE
AUTORA, JA QUE S
E TRATA DE EXECUCAO PROVISORIA, O DEPOSITO DE
R$ 240,00 (DUZ
ENTOS E QUARENTA REAIS) COMO ANTECIPACAO DE
HONORARIOS, SOB
PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 00816-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): ROSANGELA CARVALHO DA SILVA
Requerido(s): BANCO SANTANDER BRASIL S-A
JOSE MARIA MARTIN PRADA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
DIANTE DA DISCORDANCIA DAS PARTES DETERMINA-
DO O ENCAMINHAMEN
TO AO CALCULISTA DO JUIZO. ANTECIPE A PARTE
AUTORA, JA QUE S
E TRATA DE EXECUCAO PROVISORIA, O DEPOSITO DE
R$ 240,00 (DUZ
ENTOS E QUARENTA REAIS) COMO ANTECIPACAO DE
HONORARIOS, SOB
PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00874-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDIR BORDIGNON
Réu(s): ULTRECHE PLANEJAMENTO CONSULT ECONO-

MICA S-C LTDA
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CTBA
Advogado(s): CHRISTIAN SCHRAMM JORGE PR25957
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DOS DEPOSITOS FUN-
DIARIOS; FORNECER
AS GUIAS PARA O RECEBIMENTO DO SEGURO-DESEM-
PREGO E ANOTAR A
CTPS DO AUTOR; SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA
PELO EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02508-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LIRIA GOULARTE ALVES
Réu(s): MASSERA DO BRASIL LTDA
JOAO MASSARI RANERO
Advogado(s): JULIO CESAR DALMOLIN PR25162
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFI-
CIAL DE JUSTICA
A FL. 229.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05751-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JANE TEREZINHA CHAMPOSKI
Réu(s): JOSE KRULY (FI)
Advogado(s): MIRIAM KLAHOLD PR17175
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DOS DEPOSITOS FUN-
DIARIOS; FORNECER
AS GUIAS PARA O RECEBIMENTO DO SEGURO-DESEM-
PREGO E ANOTAR A
CTPS DO AUTOR; SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA
PELO EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06229-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CELIA APARECIDA CARNEIRO COSTA
Réu(s): SANDRA O DE JESUS
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO DE FLS. 104-106.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 06465-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ELCIO LUIZ ALVES DE PAULA
Reclamada(S): FABIO BUENO GONCALVES
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS PR26295
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES, BEM COMO JUN-
TAR A CTPS PARA Q
UE SEJAM PROVIDENCIADAS AS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 06502-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JULIO CEZAR MARTINS DOS SANTOS
Reclamada(S): CENTERROL COMÉRCIO DE ROLAMEN-
TOS E FIXACAO LTDA
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FL. 61.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06795-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADILSON RIBEIRO BUENO
Réu(s): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA
CIMENTO RIO BRANCO S-A
Advogado(s): JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
PROCEDER AS ANOTACOES NA CTPS, SOB PENA DE
EXECUCAO DIRETA P
ELO EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06859-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARLI LOURENCO DA SILVA
Réu(s): CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALEXANDRE NISHIMURA PR28471
EM FACE DA AUSENCIA INJUSTIFICADA DO AUTOR,
DECLARADO EXTINT
O O FEITO, SEM EXAME DO MÉRITO, DETERMINAN-
DO-SE O SEU ARQUIV
AMENTO, NOS TERMOS DO ART. 844, DA CLT. CUSTAS
NO IMPORTE DE
R$ 100,00 PELA AUTORA, DISPENSADAS. AUTORIZADO
AO AUTOR O DE
SENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE FLS. 11-20,
NO PRAZO DESTE
EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07010-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO DIRCEU QUIRINO DO NASCIMENTO
Réu(s): RUI REIS PALACIO
HELENA WOITECHEN REIS PALACIO
DENISE APARECIDA SERRANO DOS SANTOS
CELIO REIS
CLEMENTE REIS (ESPÓLIO)
ANA PEREIRA REIS
ROBERTO HUDSON REIS
SERGIO TEODORO DOS RES
PAULO CARDOSO SOBRINHO
P CARDOSO SOBRINHO & CIA LTDA (MF)S AYRTON
ROSA
SUPERMERCADO REIS LTDA (MF)S AYRTON CORREA
ROSA
SUPERMERCADO TRES REIS LTDA (MF) S AYRTON C
ROSA
RUI REIS PALACIO & CIA LTDA
REIS PALACIO & CIA LTDA (MF) SIND ARNO JUNG
LAGOA AZUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
COMERCIAL DE ALIMENTOS ANTONIETA LTDA

MINI PRECO SUPERMERCADOS LTDA
COMERCIAL ALIM PALACIO LTDA(MF) S AYRTON C
ROSA
Advogado(s): RENATO PINEDA SARTORI PR17122
CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA PR18404
SILVIO BATISTA PR9239
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DOS DEPOSITOS FUN-
DIARIOS; SOB PENA
DE EXECUCAO DIRETA PELO EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07551-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VILSON ROBERTO SZERNEK
Réu(s): WOOD FLOOR PISOS E REVESTIMENTOS NO-
BRES
ROBERTO DE OLIVEIRA
EDSON LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS BENS OFERECIDOS A
PENHORA PELA EXEC
UTADA. EM CASO DE DISCORDANCIA DEVERA, AIN-
DA, INDICAR BENS D
A DEVEDORA PASSIVEIS DE PENHORA E DE FACIL
COMERCIALIZACAO,
SUFICIENTES A GARANTIA DO JUIZO. NO SILENCIO,
SERA EXPEDIDO
MANDADO PARA A CONSTRICAO DE BENS DOS BENS
OFERTADOS PELA RE

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07660-1996-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RICARDO VICKI
Réu(s): EDITORA GAFICA EXPOENTE LTDA
Advogado(s): AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
PR10879
APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERE
NTE AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS DE AMBAS AS
PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08439-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOEL CARNEIRO
Réu(s): VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): AIRTON PEDRO DOS SANTOS PR20446
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FL. 291-297.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08704-1996-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSUE FERREIRA SANTOS
Réu(s): PROFORT S-A TRANSPORTE VALORES
Advogado(s): MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
SE NAO HOUVER REMICAO DA EXECUCAO SERA DE-
SIGNADA HASTA PUBLI
CA, COM EXPEDICAO DE AUTORIZACAO JUDICIAL
PARA REMOCAO DOS B
ENS PENHORADOS, SENDO QUE A PARTIR DE ENTAO
SERAO IMEDIATAME
NTE AGREGADAS NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS A
CONTA GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12155-2000-(02 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO CYRIACO DE SOUZA NETO
Réu(s): SPOT COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): CELSO HILGERT JUNIOR PR20164
PROCEDER AO DEPOSITO DA DIFERENCA DEVIDA, SOB
PENA DE SEREM REJEITADOS OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15278-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EMERSON DE MEDEIROS SANTOS
Réu(s): JPK ACESSORIOS LTDA
CHRISTIAN ARANTES SERWY
ALEXIS JOHANNES OORTMAN
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO DE FL. 719.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16818-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDEMILSON DE LARA
Réu(s): ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL
LTDA
BANCO ITAU S-A
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERE
NTE AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS DE AMBAS AS
PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18221-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALTEMIR ALCEU CRUZARA
Réu(s): BANCO GERAL DO COMÉRCIO
BANCO SANTANDER S-A
Advogado(s): MARCOS FELDMAN FILHO PR10273
APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERE
NTE AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS DE AMBAS AS
PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19115-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): WILSON JOSE ABRAO
Réu(s): LA AVENUE APART HOTEL LTDA
Advogado(s): LILLIANA BORTOLINI RAMOS PR21943
MANIFESTAR-SE ACERCA DAS PETICOES DE FLS. 159-
160 E 162-163.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19321-2001-(10 DIAS)
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LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MASAO TAKAHASHI
Réu(s): COPEL GERACAO S-A
Advogado(s): FRANCISCO ANTUNES FERREIRA PR11178
APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERE
NTE AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS DE AMBAS AS
PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20116-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JURANDIR PEDROSO DA SILVA
Réu(s): TRANSPORTES CAVALINHO LTDA
Advogado(s): ILDE HELENA GURKEWICZ PR15315
APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERE
NTE AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS DE AMBAS AS
PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21079-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ERIKA CHRISTINA LIMA PEREIRA
Réu(s): ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMA-
IN
Advogado(s): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
DETALHADOS E ESPE
CIFICOS, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARIA INCI
DENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21342-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SANDRA CLEMENTE
Réu(s): PANIFICADORA SOLAR LTDA
Advogado(s): ANALU RIESEMBERG GLEICH PR27623
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 108-110.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21430-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EMERSON CLEUCIO ALMEIDA RAMOS
Réu(s): AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTDA
Advogado(s): ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA PR15780
APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21806-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIO CESAR FRANCO
Réu(s): BANCO ARAUCARIA S-A (EM LIQ EXTRAJUD)
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO PR32666
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 217-219.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23524-1996-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FATIMA DE SOUZA FRANCO
Réu(s): DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLEMEN-
CEAU CALIXTO
RECOL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): NARCIZO LIPKA PR13030
APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHAD
A E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIAR
IA DE AMBAS AS PARTES, BEM COMO APRESENTAR A
SUA CTPS PARA A
S DEVIDAS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24229-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS ANTONIO FARIAS
Réu(s): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
Advogado(s): ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA
PR17480
APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERE
NTE AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS DE AMBAS AS
PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24565-1994-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LEONILDA FERREIRA DE SOUZA
Réu(s): ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA-
MASSA FALIDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CESAR AUGUSTO TERRA PR17556
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E E
SPECIFICA, INCLUSIVE DA CONTRIBUICAO PREVIDEN-
CIARIA INCIDENT
E DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24660-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO FERNANDO KURPIEL
Réu(s): ROSSO SISTEMA INDÚSTRIAL DE MOVEIS LTDA
RENATA INDL MOVELEIRA LTDA (MASSA FALIDA)
Advogado(s): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL PR20121
O QUE PRETENDE O EXEQUENTE COM A DETERMINA-
CAO DO “CURSO NORM
AL DA EXECUCAO”?

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24910-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALEXANDRE BARRETO DE FERREIRA BAN-
DEIRA
Réu(s): CIC COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
CURITIBA S-A
Advogado(s): SANDRA REGINA SCHIMITKA ROMANIE-
LLO PR18190

PROCEDER O PAGAMENTO DA DIFERENCA MENCIO-
NADA NA FL. 882, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26546-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADERITO RAMIR DOS SANTOS
Réu(s): MOINHO CURITIBANO S-A
Advogado(s): TOLEB BALECHE BARBOSA PR25535
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS.
SE NAO HOUVER MANIFESTACAO A RESP
EITO, A REFERIDA PARCELA SERA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27154-1995-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DONATO D’HIPOLITO
Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): MIRIAN APARECIDA GONCALVES PR11944
ESCLARECER A AGENCIA QUE DEVERA SER DIRIGIDA
A ORDEM DE PENHORA, BEM COMO O ENDEREÇO
PARA EFETIVACAO DA DILIGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27670-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JORGIN RUBIN
Réu(s): OSLEG INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULI-
CAS LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS BENS INDICADOS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28698-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE CARLOS COPETI
Réu(s): CONDOMINIO EDIFICIO CAROLINA
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA
PR24676
APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERE
NTE AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS DE AMBAS AS
PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31387-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANDRESSA BERGMAN PEREIRA
Réu(s): IMPERLIM IMPER LIMPEZA ESTOFADOS PARA
AUTOS LTDA
Advogado(s): ISIONE STEENBOCK FIM PR19396
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO
PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32914-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIS CLAUDIO PINTO DA SILVA
Réu(s): BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): MARCELO WANDERLEY GUIMARAES
PR23830
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA
FORMA REQUERIDA PELO INSS. SE NAO HOUVER MA-
NIFESTACAO A RESP
EITO, A REFERIDA PARCELA SERA EXECUTADA.

18ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400 SOBRELOJA

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00011-2004 J182X0742

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0652-ET 00168-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Embargante(s) : VALDECIR APARECIDO PINTO BARBO-
SA
Embargado(s) :: LUIZ CARLOS VIANA
Advogado(s): HENRIQUE SCHNEIDER NETO PR8070
Fornecer o ENDEREÇO correto de seu constituinte.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 04114-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ANDRE PAULO ALVES BARBOSA
Reclamada(S): CENDON MANUTENCAO DE MAQUINAS
EQUIPAMENTOS LTDA
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
Juntar aos autos procuracao com firma reconhecida, sob pena
de os valores serem liberados diretamente a parte, em cum-
primento as determinacoes contidas no oficio SECOR 519-02,
da Corregedoria do E. TRT 9a Região, quanto a liberacao de
guias de retirada aos procuradores das partes.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 05003-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): AGDA MARIA DA SILVA
Reclamada(S): B B B PLASTICOS LTDA
Advogado(s): ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR
PR27445
Informar o ENDEREÇO correto da re, tendo em vista que nao
existe o n. indicado, conforme a ECT, fl. 26-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06247-2001
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SAUL PINTO FONSECA
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI
PR17112
Contraminutar embargos a execucao, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06918-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RENAN JOSE CORREA
Réu(s): ALPS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA
PR17488
Retirar valores na CEF-JT. Guia de Retirada Nº 1869-03.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 06982-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): CLOVIS ALVES DE SOUZA
Reclamada(S): MUKI SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Informar o ENDEREÇO correto da re, tendo em vista que o
ende
reco indicado nao foi localizado, conforme a ECT, fl. 18.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07195-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALESSANDRA MAZZARO DA COSTA
Réu(s): PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCAL-
VES PR20848
Informar o ENDEREÇO da testemunha, Sr. Emerson Vitoldo
Cha-
berek, para que seja expedido o mandado de conducao coerci-
tiva, conforme determinado em audiencia, sob pena de preclu
sao da prova.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 07413-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE MARCELO CHOMEM
Reclamada(S): KAPERSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PAPEIS LTDA
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS PR26295
Informar o ENDEREÇO atualizado da re, tendo em vista que a
mesma MUDOU-SE, conforme a ECT, fl. 35-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 07431-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ANA MARIA GARVAO
Reclamada(S): A DECISIVA LIMPEZAS TECNICAS LTDA
CONDOMINIO RESIDENCIAL DELTA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Informar o ENDEREÇO atualizado do 2o reu, Condominio
Residen
cial Delta, tendo em vista que o mesmo MUDOU-SE, confor-
me a ECT, fl. 39-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 07480-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): VIVIANE SAMBULSKI
Reclamada(S): HAVA COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
KLC MOVEIS E DECORACOES
Advogado(s): DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA
PR25587
Informar o ENDEREÇO atualizado da 2a re, KLC Moveis e
Decora
çoes, tendo em vista que o ENDEREÇO indicado e desconhe-
cido,
conforme a ECT, fl. 29-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09211-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JEAN CARLOS GAMBASSI
Réu(s): KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S-A
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA PR18452
Considerando que a fotocopia de fl. 267 nao ostenta, em seu
corpo, vinculacao ao processo, nos termos do art. 889-A da
CLT, juntar aos autos a GFIP da empresa.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11735-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARO ANGELO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s): EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PE-
NHA S-A
Advogado(s): LUIZ FELIPE HAJ MUSSI PR28707
Manifestar-se sobre a CERTIDÃO de fl. 477.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11943-2003
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO DE SOUZA PAULINO
Réu(s): TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGI-
LANCIA LTDA
BRINK’S SEGURANCA TRANSP VAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
Ciência de que foi indeferido o pedido de INTIMAÇÃO ao as-
sistente tecnico, eis que diligencia que compete a parte.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12722-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RICARDO BARBOSA DE CARVALHO
Réu(s): DAL’MOLIN COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BRANDALISE
PR27763
Juntar aos autos a GFIP da empresa, visando a identificar
o recolhimento de fl. 23.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16365-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): AILTON CELSO MAFRA
Réu(s): RESTAUANTE ENCANTADO LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
Informar o ENDEREÇO completo da re, tendo em vista que o
en-
dereco indicado e insuficiente, conforme a ECT,fl. 27-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19250-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDIA FATIMA SMANIOTTO GUIMARAES
Réu(s): JOAO ALFREDO ASSESSORIA IMOBILIARIA E
CONT LTDA
JOAL ALFREDO KNOPIK

GILBERTO AUGUSTO KNOPIK
Advogado(s): AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR
PR32474
Informar o ENDEREÇO atualizado do 1o reu, Joao Alfredo
Asses
soria Imobiliaria e Cont. Ltda, tendo em vista que o mesmo
MUDOU-SE, conforme a ECT, fl. 33-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19630-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RONALDO ADRIANO ONORIO DE ABREU
Réu(s): TRAMO ENGENHARIA EMPREEND IMOBILIARI-
OS LTDA
IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO
Advogado(s): JOELSON DOS SANTOS ROCHA PR25789
Informar o ENDEREÇO atualizado do 1o reu, Tramo Enge-
nharia
Emp. Imob. Ltda, tendo em vista que o mesmo MUDOU-SE,
con
forme a ECT, fl. 28-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19871-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELIAS DE CASTRO
Réu(s): PLA DO BRASIL IND E COMÉRCIO DE MAQ AGRI-
COLAS LT
Advogado(s): MARIA WROBEL SCHATZ PR27529
Informar o ENDEREÇO correto da re, tendo em vista que o en-
dereco indicado nao existe, conforme a ECT, fl. 26-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19966-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MILENA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Réu(s): FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Informar o ENDEREÇO atualizado da re, tendo em vista que a
mesma MUDOU-SE, conforme a ECT, fl. 14-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20557-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLEOPATRA LOISE SAAD
Réu(s): WSI BRAZIL CENTERS LTDA
Advogado(s): NASSER AHMAD ALLAN PR28820
Informar o ENDEREÇO correto da re, tendo em vista que nao
existe o n. indicado, conforme a ECT, fl. 170-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20562-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RUBENS GREGORIO
Réu(s): 2V TRANSPORTES LTDA
IRIS FOTO COLOR LTDA
Advogado(s): NEY LUIZ PEREIRA PR15675
Informar o ENDEREÇO correto da 1a re, 2V Transportes Ltda,
tendo em vista que o ENDEREÇO indicado e desconhecido,
conforme a ECT, fl. 28-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20622-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GABRIEL SUONSKI
Réu(s): NADIM ABRAO ANDRAUS
FLORLINDA ANDRAUS
ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
BENETTI PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR PR17808
Informar o ENDEREÇO atualizado da 4a re, Benetti Prestado-
ra
de Servicos Ltda, tendo em vista que a mesma MUDOU-SE,
conforme a ECT, fl. 90-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20637-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROBSON LUIZ BUENO
Réu(s): BRADESCO SEGUROS S-A
FINASA SEGURADORA S-A
Advogado(s): ANTONIO DILSON PICOLO FILHO PR30484
Informar o ENDEREÇO atualizado da 2a re, Finasa Segurado-
ra
S-A, tendo em vista que a mesma MUDOU-SE, conforme a
ECT, fl. 130-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20690-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NEY RIBEIRO FERRAZ
Réu(s): SOELI FERREIRA DE CAMARGO ME
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
Informar o ENDEREÇO correto da re, tendo em vista que o
endereco indicado e desconhecido, conforme a ECT, fl. 35-
verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20705-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RUTH ELIZABETH RODRIGUES DA CRUZ DO-
MAKOSKI
Réu(s): BANCO ITAU S-A
BANCO BANERJ S-A
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S-A (EM LIQU)
Advogado(s): RICARDO NUNES DE MENDONCA PR35460
Informar o ENDEREÇO correto do 3o reu, Banco do Estado
do Rio de Janeiro, tendo em vista que nao existe n. indicado,
conforme a ECT, fl. 255-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21065-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADELSO ANTONIO DUARTE
Réu(s): ABACEC ASSOC BRAS ASSIST CRIANCA EXCEP
CARENTE
Advogado(s): MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO
PR25360A
Informar o ENDEREÇO atualizado da re, tendo em vista que a
mesmo MUDOU-SE, conforme a ECT, fl. 31-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21081-2003-(05 DIAS)
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LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARILEIA KOCH MILAO
Réu(s): CENTRO MEDICO DO CARMO LTDA
Advogado(s): JUSSARA OSIK PR14281
Informar o ENDEREÇO atualizado do reu, tendo em vista que
o mesmo MUDOU-SE, conforme a ECT, fl. 51-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21130-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ORLANDO ELIEL DA ROSA FREITAS
Réu(s): COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS RDM LTDA
Advogado(s): SUSANA ANDREIA DOS PASSOS PR31575
Informar o ENDEREÇO atualizado do reu, tendo em vista que
o mesmo MUDOU-SE, conforme a ECT, fl. 27-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 32566-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NILZO RAMOS RODRIGUES
Réu(s): SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
METROPOLITANA VIGILANCIA COML E INDL LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA PR21384
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
Dispoe de 5 dias para depositar R$ 441,50 (atualizado ate
30-11-03), referente a diferenca relativa a execucao, con
forme CERTIDÃO de fl. 654.

18ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400 SOBRELOJA

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00012-2004 J182X0744

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA OS FINS PREVISTOS EM LEI, DA SEN-
TENCA PROFERIDA NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0652-MC 00191-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALMOR PERER PESSOA
Réu(s): LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA
Advogado(s): DANIELLE GRAUMAN PUCCI PR33937
DECISÃO proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-MC 00198-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSEMARA DE SOUZA JORGE
Réu(s): LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA
Advogado(s): DANIELLE GRAUMAN PUCCI PR33937
DECISÃO proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-ET 00204-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Embargante(s) : ELIAS FRANCISCO DA SILVA (ME)
Embargado(s) :: ROBSON CRUZHEL SANTANA DOS SAN-
TOS
Advogado(s): JUSSARA GRANDO ALLAGE PR19240
ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA PR31136
DECISÃO proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01685-1999-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MAURICIO SANTANNA RIBAS
Réu(s): NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
DECISÃO de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02913-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALEXANDRE FERNANDES DE LIMA
Réu(s): A GAMA & CIA LTDA
MARITIMA SEGUROS S-A
NOVO HAMBURGO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
JACKSON GLADSTON NICOLODI PR18175
LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA PR31166
DECISÃO de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 04051-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSANE DO ROCIO TOPPEL LITWINSKI
Reclamada(S): BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): LISIAS CONNOR SILVA PR18455
NELSON RAMOS KUSTER PR7598
DECISÃO de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05718-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO APARECIDO RIBEIRO
Réu(s): SINTRAMOMERC
SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS
PR18924A
JOELSON DOS SANTOS ROCHA PR25789
CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO PR32086
DECISÃO de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06052-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SUZIANE PREVIDI TISSE
Réu(s): BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): VICTOR FEIJO FILHO PR11633
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
DECISÃO de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 07418-1999-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): CARLOS MAGNO ANDRIOLI BITTER-
COURT
Requerido(s): BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO PR17946

TOBIAS DE MACEDO PR21667
DECISÃO proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07655-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDES FRANCISCO SCHENEIDER
Réu(s): LANCASTER PARTICIPACOES E EMP TURISTICOS
LTDA
Advogado(s): IVAN KRUGER PR22795
WELLINGTON JOSE FRANQUI PR32828
DECISÃO de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07880-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): AGUINALDO DE SIQUEIRA
Réu(s): ISDRALIT S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO
PR22671
JOAO CARLOS REGIS PR5035
DECISÃO de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08445-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NADIA MARIA BERBETZ
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
DECISÃO de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10135-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): APARECIDA JOSE GUIMARAES RODRIGUES
Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
ROBERTO LUIZ PEDROTTI PR12371
DECISÃO de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 10366-1998-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): NELITA DE SIQUEIRA
Requerido(s): BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
DECISÃO proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10464-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ZENI MARIA DE PAULA CASTANHO E SILVA
Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO PR17946
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE PR26076
DECISÃO de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10644-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO GOMES RODRIGUES
Réu(s): INDÚSTRIAS LANGER LTDA
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
SILVIO BATISTA PR9239
DECISÃO de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11184-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALCEU GUBERT
Réu(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO
BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA PR20139
INDALECIO GOMES NETO PR23465
DECISÃO de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11185-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULINA LASS
Réu(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO
BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA PR20139
INDALECIO GOMES NETO PR23465
DECISÃO de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11310-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LEANDRO SOARES DE SOUZA
Réu(s): BORDEN QUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
Advogado(s): CLAUDIA CRISTINA T ESPINHOSA PACHE-
CO PR19236
PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
Decisoes de embargos proferidas.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12378-1998-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VONINHO SEBASTIAO MARTINS
Réu(s): AUTO POSTO ORTONA LTDA
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
DECISÃO de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12681-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDSON LUIS GELINSKI
Réu(s): COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGUROS S-A
BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCAL-
VES PR20848
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
DECISÃO de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14010-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EVANDRO OSMAR BARILLI
Réu(s): INDÚSTRIA DE ALIMENTOS OMEDETO
Advogado(s): ADROALDO JOSE GONCALVES PR20834B
LUIS OSCAR SIX BOTTON PR28128A
DECISÃO proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17263-1995-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUZIA APARECIDA DA SILVA
Réu(s): CENTRO IND TECIDOS DERIVADOS TEXTEIS
LTDA
SILKTEX DISTRIBUIDORA DE TECIDOS DER TEX LTDA
CARVALHOS DISTRIBUIDORA DE TECIDOS DER TEX
LTDA
TEXTILE DISTRIBUIDORA DE TECIDOS DER TEX LTDA
Advogado(s): ZORAIDE BATISTELA PR14490
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA PR32805
DECISÃO de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22500-1996-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DANIEL DA SILVA FARIA
Réu(s): ENCOL S-A ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA
Advogado(s): CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
DECISÃO de embargos proferida.

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo n. RT. 705/03

O Doutor ANTONIO MARCOS GARBUIO Juíz do Trabalho
da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na forma da lei, F A
Z SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele ti-
verem conhecimento, de que se está INTIMANDO a MERCA-
DO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS
URBANOS LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
reclamada no processo supra, que tem como reclamante, RENE
ALBERT ROZEIRA, da sentença prolatada nos autos em epí-
grafe cujo dispositivo segue: “Isto posto e por tudo mais que
dos autos consta, REJEITAM-SE as preliminares argüidas pela
reclamada SANEPAR e, no mérito, julga-se PROCEDENTE
EM PARTE a ação proposta por Rene Albert Rozeira contra
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda. e Sanepar - Companhia de Saneamento do Paraná e a
segunda como responsável subsidiária pelo adimplemento das
obrigações reconhecidas nesta decisão, tudo nos termos da fun-
damentação, parte integrante deste dispositivo. Oficie-se à DRT
dando ciência desta decisão. Custas pelas reclamadas sobre o
valor ora atribuído à condenação de R$ 2.800,00 e no importe
de R$ 56,00. Cientes o autor e a ré Sanepar. Intime-se a ré
Mercado, por Edital. Nada mais. (a) JORGE LUIZ SOA-
RES DE PAULA - Juiz do Trabalho.” -E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, o presente Edital será
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado
na sede desta Junta, no local de costume. Dado e passado nesta
Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, aos 15 dias do mês de
janeiro de 2004. Eu, Delir Jose Scarsi,  digitei e eu,
...............................................Rosiane Pfeng Diretora de Se-
cretária Substituta, Subcrevi.

ANTONIO MARCOS BARBUIO
Juíz do Trabalho - Substituto
Enviado através de E-Mail

R$ 180,00

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 -

COLOMBO - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
mação Trabalhista RT 557/2002, em que são partes: WALDO-
MIRO CHAGAS DE OLIVEIRA Reclamante, COMÉRCIO
DE ALIMENTOS REGISCARNES LTDA e FRIMEIRA
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA Reclamadas, com pra-
zo de 20 (VINTE) DIAS.
A Doutora GABRIELA MACEDO OUTEIRO, Juíza Substitu-
ta desta Vara do Trabalho de Colombo, no uso de suas atribui-
ções legais
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a 1º reclama-
da COMÉRCIO DE ALIMENTOS REGISCARNES LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, a comparecerem pe-
rante esta Vara do Trabalho de Colombo, sita à Rua José Cavas-
sin, 125 - Centro, Colombo - PR, no dia 15/03/2004 às 14h50min,
para AUDIÊNCIA UNA, relativa à Reclamação Trabalhista su-
pra referida, cuja cópia encontra-se a disposição na Secretaria
desta Vara, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que
julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas do
art. 359 do CPC, bem como prova testemunhal (Art. 821 da CLT),
sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qual-
quer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas
declarações obrigarão a reclamada. O não comparecimento im-
portará em julgamento da questão à revelia, e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 16 de
janeiro de 2004. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de Secre-
taria , subscrevi.

GABRIELA MACEDO OUTEIRO
Juíza do Trabalho

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 5344/2003
Reclamante.....: JULIO CESAR DOS SANTOS
Reclamada(o)..: PITAGORAS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a Reclamada PITA-
GORAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., ora em local
incerto e não sabido, a comparecer à audiência a ser realizada
no dia 11 de março de 2004, às 13h50min, na 1ª Vara do Traba-
lho de Londrina-PR, localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo,
Londrina, quando poderá apresentar sua resposta (art.848 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto, na forma previs-
ta no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato.
Londrina, 14 de janeiro de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 5223/2003
Reclamante.....: GERALDO INACIO DA SILVA
Reclamada(o)..: DUPALIE LINGERIE LTDA

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a Reclamada DUPA-
LIE LINGERIE LTDA., ora em local incerto e não sabido, a
comparecer à audiência a ser realizada no dia 09 de março de
2004, às 13h45min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR,
localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando
poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato.
Londrina, 14 de janeiro de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 5272/2003
Reclamante.....: CLEUZA ALVES DE OLIVEIRA MORIS
Reclamada(o)..: AJESP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a Reclamada AJESP
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., ora em local incerto e
não sabido, a comparecer à audiência a ser realizada no dia 10
de março de 2004, às 13h35min, na 1ª Vara do Trabalho de
Londrina-PR, localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Lon-
drina, quando poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no
art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato.
Londrina, 14 de janeiro de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 432,00 - 1493/2004

Varas do Trabalho do
Interior

Campo Mourão

Colombo

Londrina
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Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368
85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital : 5/2004
Autos : RT 363/2002
Exeqüente : Sebastião dos Santos
Executado : Renato Piovesan

A Doutora ANGÉLICA CANDIDO NOGARA SLOMP, Juí-
za do Trabalho em Exercício na Vara do Trabalho de Pato Branco
- PR, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que fica CITADO O EXECUTA-
DO RENATO PIOVESAN, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar ou garantir a execução no prazo de 48 ho-
ras, a contar de trinta dias após a publicação deste, nas impor-
tâncias abaixo discriminadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 1.616,05
2) INSS R$ 50,11
3) Custas código 8019 R$ 32,77
4) Imprensa Oficial do Estado do Paraná R$ 216,88
5) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 1.915,81
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ___________ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

Pato Branco, 15 DE JANEIRO DE 2004

Angélica Candido Nogara Slomp
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhistas
n.º 572/1999, entre as partes: Jesuina Rodrigues de Sa (Exe-
qüente), Restaurante e Lanchonete Volsan Ltda, A Augusto de
Araujo e cia Ltda, Ines Zago Volpato e Edmilson Volpato (Exe-
cutados).
O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz do Trabalho de Vara de
Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está citando os executa-
dos INÊS ZAGO VOLPATO, e EDMILSON VOLPATO com
endereço atualmente em lugar incerto e não sabido, a pagar no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a importância de R$ 930,52
(novecentos e trinta reais e cinqüenta e dois centavos), ou ga-
rantir a execução, sob pena de penhora, ficando-lhes assegura-
do o direito previsto no art. 596 do CPC, de indicar bens da
sociedade a serem primeiro excutidos, sob pena de serem pe-
nhorados os do seu acervo patrimonial.
Conforme r. despacho com o seguinte teor: “J. Expeca-se o edital
de citação” Rolândia, 22.10.2003.”.
Valores Devidos
Principal + CM R$ 486,80
Juros R$ 200,32
Cl.Penal (50%) R$ 243,40
Total da Execução R$ 930,52
Valores atualizados até 31/08/2003
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos Executados, é passado o presente edital, publica-
do na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume
na sede desta Vara à Avenida Presidente Vargas, 2.270, nesta
cidade de Rolândia-PR.
Eu, Micheline do Esp. Sto. Farah, Analista Judiciária, o digitei
e eu, Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria o Subs-
crevi.

Rolândia, 12 de janeiro de 2004.

Reginaldo Melhado
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 CEP 84261320

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE PENHORA,
expedido nos autos de Reclamação Trabalhista nº RT 1069/
2000, em que são partes JULIO AUGUSTO IUK FERREI-
RA, EXEQÜENTE, E ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E
COMERCIAL LTDA, EXECUTADA, COM PRAZO DE 20
DIAS.

O DOUTOR FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEI-
RA, Juiz Titular da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba - PR,
no uso de suas atribuições conferidas por lei,

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a executada
ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA
e seu representante legal MILTON MARQUES LIMA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para ciência das PENHO-

Pato Branco

Rolândia

Telêmaco Borba

RAS realizadadas sobre os bens a seguir descritos, bem como
de que têm o prazo de 05 (cinco) dias para, querendo, opor
embargos à execução:

1 - apartamento nº 84, do 8º andar, do Edifício Riviera, locali-
zado à Rua Buenos Aires nº 286, em Curitiba (PR), matricula-
do na 6ª Circunscrição do Registro de Imóveis de Curitiba (PR)
sob nº 6.935, penhorado nos autos da Carta Precatória Execu-
tória nº 3961/2002 da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba (PR); e
2 - apartamento nº 2, sito à Rua Visconde do Rio Branco, Edi-
fício de Morais, objeto da matrícula nº 1.238 do Cartório de
Registro de Imóveis de Matinhos (PR), penhorado nos autos da
Carta Precatória Executória nº 27/2003 da Vara do Trabalho de
Paranaguá (PR).

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste Juízo e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Telêmaco Borba -
PR, aos 15 dias do mês de Dezembro de 2003. Digitado por
Alexandra Trasse de Oliveira Barbosa, Técnica Judiciária, e
subscrito por CHURCHILL MONTEIRO LEITE, Diretor de
Secretaria.

FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

R$ 234,00

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO
Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0005/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
“(...) 2. Os procuradores dos autores não cumpriram os requisi-
tos do art. 45 do CPC e art. 5º, § 3º da Lei nº 8.906/94, por-
quanto não comprovaram a notificação da renúncia diretamen-
te ao representado. Desta forma, continuam a figurar como pro-
curadores do embargante. Não resta qualquer prejuízo para a
defesa do mesmo, na medida em que, ao manifestarem a renún-
cia, o feito já se encontrava pronto para sentença, tendo sido
esgotada completamente a dilação probatória.
(...).
Ante o exposto, (...) aprecio o mérito, a fim de julgar improce-
dente a pretensão deduzida na inicial, com lastro no art. 269,
inc. I do CPC, nos termos da fundamentação. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.013071-6 - JOSE STEFANO BASTIANICK X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WAGNER DE JESUS MAGRINI, (fls. 119/129)

No(s) processo(s) abaixo, foram proferidos sentença declaran-
do EXTINTO O PROCESSO SEM JULMENTO DO MÉRITO
em relação ao Banco Bamerindus do Brasil S/A, por ilegitimi-
dade passiva para a causa, e julgando PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE a pretensão deduzida na inicial quanto à Caixa Eco-
nômica Federal, nos termos da fundamentação, e despacho re-
cebendo o recurso de apelação interposto por esta no duplo
efeito e determinando a intimação da parte recorrida para CON-
TRA-RAZÕES no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021386-5 - HERALDO BRANCO ROCHA X BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (fls. 389/382
e 413)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença julgando IM-
PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos da
fundamentação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001521-0 - HELDER GRISOTO NEVES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (fls. 226/234)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença declarando
EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENO DE MÉRITO quan-
to à União Federal e à SASSE- Companhia Nacional de Segu-
ros Gerais (Caixa Seguradora S/A), por não possuírem perti-
nência subjetiva para a causa, e julgando PARCIALMENTE
PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial em relação à
Caixa Econômica Federal, nos termos da fundamentação.

ACAO ORDINARIA

97.00.03563-8 - MARCOS ALVES DA SILVA E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIZEO ARAMIS PEPI, (fls. 396/413)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença julgando PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida na inici-
al, nos termos da fundamentação.

ACAO ORDINARIA

92.00.11257-9 - ORLANDO SCUPINO - ESPOLIO E OUTRO
X ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULETE TAMIKO SHIMA, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, FERNANDO DE PAULA XAVIER, (fls. 283/
286 - PRAZO COMUM)

2000.70.00.030272-9 - ODINEIA GINO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, (Fls. 333/
345)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão de seguinte teor:
“(...) julgo improcedente a impugnação, nos termos da funda-
mentação.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.00.005197-0 - COMPANHIA DE HABITACAO PO-
PULAR DE CURITIBA - COHAB-CT X ODINEIA GINO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, (fls. 20/
21)

No(s) processo(s) abaixo, foram proferidos
sentença julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE a preten-
são deduzida na inicial, nos termos da fundamentação, e des-
pacho recebendo o recurso de apelação interposto pela Caixa
Econômica Federal no duplo efeito e determinando a intima-
ção da parte recorrida para contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032685-0 - MARCELO FERREIRA MELO E
OUTRO X COHAB COMPANHIA DE HABITACAO POPU-
LAR DE CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, (fls. 491/
503)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão de seguinte teor:
“(...) julgo improcedente a presente Impugnação ao Valor da
Causa, nos termos da fundamentação.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.00.010911-9 - COHAB COMPANHIA DE HABITA-
CAO POPULAR DE CURITIBA X MARCELO FERREIRA
MELO E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, (fls. 24/
25)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
“(...) julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, III e IV, do Código de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019684-0 - JULIO CESAR CAMILO DE BITTEN-
COURT E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NORBERTO TREVISAN BUENO, ELISANGE-
LA DE ANDRADE RETZLAFF, (Fl. 80)

No(s) processo(s) abaixo, foram proferidas sentenças de se-
guinte teor conclusivo:
Fl. 191:
“(...) julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil.”

—————————————————————-
Fl. 197:
“(...) conheço o mérito dos embargos declaratórios de fls. 192/
195, a fim de julgá-los procedentes, anulando, via de conseqü-
ência, a sentença de fl. 191, diante da omissão ocorrida.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.019681-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO CESAR CAMILO DE BITTENCOURT E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). NORBERTO TREVISAN BUENO, ELISANGE-
LA DE ANDRADE RETZLAFF, (fls. 191 e 197)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Ao procurador da parte autora para que, no prazo de dez dias,
informe o endereço atual dos autores ANTÔNIO MORAES DE
OLIVEIRA e MARIA APARECIDA VIEIRA DE OLIVEIRA,
como requerido às fls. 687. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

93.00.03063-9 - WILSON GONCALVES DE OLIVEIRA JU-
NIOR E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, (fl. 689)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Especifiquem as partes, justificadamente, as provas que pre-
tendem produzir, no prazo de cinco dias, indicando os fatos
que pretendem provar.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000078-3 - MARIA APARECIDA ANDRADE
SONI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA, (fl. 451 - PRAZO COMUM)

CURITIBA, 15 de janeiro de 2004.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO
Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0006/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“(...) às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez
(10) dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimentos não poderá se confundir com uma perí-
cia nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de
quesitos já foi concedida às partes.”

CONSIGNATORIA

2000.70.00.007982-2 - ERNESTO GUILLERMO CASONI
FERRADA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE F. BORDIGNON SCHWARTZ,
(fl. 205, item 6)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033959-2 - ROBERTO KUNIYOSHI TAKASHE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, (fl. 344,
item 4)

No(s) processo(s) abaixo, foi determinada a intimação da(s)
parte(s) para manifestação acerca do laudo/esclarecimento(s)
apresentado(s) pelo Sr. Perito.

ACAO ORDINARIA

92.00.16402-1 - ALVARO SCHLICHTING E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO, (FL. 252, ITEM 4)

93.00.09180-8 - ABILIO ABREU FERNANDES COSTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, (fl. 297, item 5)

98.00.26287-3 - EDEVAL ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI,
FABIANE CAROL WENDLER DIAS, VINICIUS MORO
CONQUE, (Fl. 307, item 4 - PRAZO COMUM)

2000.70.00.007865-9 - JOSE LUIZ DA COSTA PEREZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, Julio Rodolfo
Kummer, ROBSON FERNANDO SANTOS, (Fl. 431, item 4 -
PRAZO COMUM)

2001.70.00.006100-7 - ROSELI DORADA X COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, (fl. 352,
item 3)

2002.70.00.009479-0 - ILDEMAR GORGES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, (Fl. 229, item
4)

2002.70.00.030440-1 - PEDRO PEREIRA MUNHOZ E OU-
TRO X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA COHAB CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, (fl. 165,
item 4)

2002.70.00.071850-5 - ELIEZER CAVALCANTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, (fl. 264,
item 4)

CURITIBA, 15 de janeiro de 2004.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0168/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.
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No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, CONFORME ART.
569, CAPUT, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.009906-0 - ALBERTO LOVATO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, SENT. RETRO

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.010855-3 - LAERTE CONVERSANI PIMENTEL
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. RETRO

2001.70.00.016197-0 - BRUNO FILIPPIN E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. RETRO

2001.70.00.016717-0 - ANTONIO CORDEIRO DOS PASSOS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. RETRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020341-0 - RAUL ADAO E OUTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY, SENT. RETRO

2001.70.00.020515-7 - AGENOR LINO DE ASSIS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. RETRO

2001.70.00.020730-0 - DORIZON SA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SENT. RE-
TRO

2001.70.00.021804-8 - AMARO NOLASCO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.022024-9 - ALDO SCHELEDER MARTELLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.023004-8 - CARLOS LUIZ TRAMUJAS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. RETRO

2001.70.00.027036-8 - LEDUVINA CAMILLO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON KUHN DENES, SENT. RETRO

2001.70.00.027370-9 - BOLIVAR LIMA DA FONTOURA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NASSER AHMED ABU MURAD, SENT. RE-
TRO

2001.70.00.028488-4 - ELOY DINARTE VALT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. RETRO

2001.70.00.029214-5 - LENI VALENTE ODIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL,
SENT. RETRO

2001.70.00.029377-0 - RUDOLF BRUNO LANGE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR SPRENGER RIBAS, SENT. RE-
TRO

2001.70.00.029558-4 - ROBERTO WALDEMAR MOLLEKEN
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SEN. RETRO

2001.70.00.029652-7 - SERGIO GOMES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, SENT.
RETRO

2001.70.00.029904-8 - ADAO TARACIEVICZ E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, SENT. RETRO

2001.70.00.029948-6 - IVO GARCIA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, SENT. RETRO

2001.70.00.030116-0 - MARIANA ALVES DE FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
SENT. RETRO

2001.70.00.030261-8 - ALCEU HELLVIG X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON JULIAO GONCALVES, SENT. RE-
TRO

2001.70.00.030352-0 - ALCEU ARTHUR SCHMIDLIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ, SENT. RETRO

2001.70.00.030662-4 - JOSE PIGATO E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ERNANI ANTONIO PIGATTO, SENT. RETRO

2001.70.00.030663-6 - EMILIO MACEDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERNANI ANTONIO PIGATTO, SENT. RETRO

2001.70.00.030953-4 - DIETHER HENNING GARBERS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR SPRENGER RIBAS, SENT. RE-
TRO

2001.70.00.031002-0 - SIRLENE MARIA GODOY X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAIO BUENO LOPES, SENT. RETRO

2001.70.00.031100-0 - REGINALD OGG X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEIA TEREZINHA LORENZEN PIRES, SENT.
RETRO

2001.70.00.031220-0 - JOAO CANDIDO FERREIRA DA
CUNHA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO, SENT. RETRO

2001.70.00.031269-7 - THEREZIO JOSE FALARZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO FALARZ, SENT. RETRO

2001.70.00.031663-0 - EDUARDO GUMIELA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, SENT. RETRO

2001.70.00.032656-8 - LEONILDES DE SOUZA FAGUNDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA, SENT. RETRO

2001.70.00.033341-0 - ADEMIR SOARES DA SILVA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. RETRO

2001.70.00.033501-6 - EVALDO GANZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO FERREIRA DE MELO, SENT. RETRO

2001.70.00.033502-8 - JOAO MARIA LEME X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO FERREIRA DE MELO, SENT. RETRO

2001.70.00.033565-0 - OSWALDO CARLOTTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAZZA, SENT. RETRO

2001.70.00.033789-0 - INES MARLY RADISCHESQUE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO LANGER, SENT. RETRO

2001.70.00.033979-4 - AMADEUS LUCCAS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, SENT. RETRO

2001.70.00.035056-0 - JOSE FRANKLIN RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIA DOTTI, SENT. RETRO

2001.70.00.035449-7 - ODILON VICENTINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO VICENTINI, SENT. RETRO

2001.70.00.035459-0 - JOAO CARLOS CALVO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA CALVO WOLFF, SENT. RETRO

2001.70.00.036255-0 - ANTONIO MARTYR PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO VICENTINI, SENT. RETRO

2001.70.00.036308-5 - LEONOR ROSSONI BENEDETTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. RETRO

2001.70.00.036609-8 - DURVAL CORTIANO E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, SENT. RETRO

2001.70.00.036711-0 - LEOCADIA DA SILVEIRA PRESTES
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SENT. RE-
TRO

2001.70.00.036817-4 - EDUARDO KLEINA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ DA SILVA, SENT. RE-
TRO

2001.70.00.037317-0 - EUGEN WAGNER E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO IVAN LORENTZ, SENT. RETRO

2001.70.00.037946-9 - ANTONIO CARMELO FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADOLFO JOAO BREGINSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.038256-0 - JOAO DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETH HAISI, SENT. RETRO

2001.70.00.038456-8 - ALCIDES PSCHEIDT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LINEU ROBERTO MICKUS, SENT. RETRO

2001.70.00.038917-7 - MOZART NUNES DE ARAGAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES, SENT.
RETRO

2001.70.00.039323-5 - ALCEO HAMMERSCHMIDT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS, SENT. RETRO

2001.70.00.039727-7 - MAURO CARNEIRO DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO GUIMARAES, SENT. RETRO

2001.70.00.039728-9 - SEBASTIAO ANTONIO SERGIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO GUIMARAES, SENT. RETRO

2001.70.00.039729-0 - PAULINA PERINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO GUIMARAES, SENT. RETRO

2001.70.00.039888-9 - LAURENTINO GOMES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES, SENT. RETRO

2001.70.00.039925-0 - FRANCISCO VITAL DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CESAR DA SILVA, SENT. RE-
TRO

2001.70.00.040270-4 - VICENTE GABRIEL E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. RETRO

2001.70.00.040690-4 - FORTUNATO DOS SANTOS LARA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS, SENT. RETRO

2002.70.00.000294-9 - ALBINO MEYER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. RETRO

2002.70.00.000344-9 - PAULO MARIANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA DA SILVA, SENT. RETRO

2002.70.00.000668-2 - ROMALDO ERNY HEPP ESPOLIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO IVAN LORENTZ, SENT. RETRO

2002.70.00.000669-4 - HELMUT EMILIO MOG X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO IVAN LORENTZ, SENT. RETRO

2002.70.00.000933-6 - IZOLDA BONAMIN E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NORBERTO BONAMIN JUNIOR, SENT. RE-
TRO

2002.70.00.001569-5 - ERNESTO LUDOVICO DITTMAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, SENT. RETRO

2002.70.00.001935-4 - MAURO PROBST X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, SENT. RETRO

2002.70.00.002190-7 - ATILIO SANTO TORTATO E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI, SENT. RETRO

2002.70.00.002312-6 - VITORIO FURMANN SERA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS, SENT. RETRO

2002.70.00.002520-2 - GEMMA ERMINIA LUCCA ESCOR-
SIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL STEC TOLEDO, SENT. RETRO

2002.70.00.003027-1 - LEVI TABORDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR, SEN.
RETRO

2002.70.00.008066-3 - CARMEN BOLDUAN E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS, SENT.
RETRO

2002.70.00.008282-9 - LAURO UHLMANN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, SENT. RETRO

2002.70.00.008634-3 - JOSE MARIA MEIRA GOES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO FERREIRA DE MELO, SENT. RETRO

2002.70.00.009286-0 - ISMAEL ALEXANDRE PAIVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS OLIVEIRA PASSOS, SENT. RETRO

2002.70.00.009435-2 - NELI HUBERT X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS OLIVEIRA PASSOS, SENT, RETRO

2002.70.00.009507-1 - EMILIO GRASSANI JUNIOR E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NORBERTO BONAMIN JUNIOR, SENT. RE-
TRO

2002.70.00.009607-5 - LIBERTY OYOLA JOANIDES X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS OLIVEIRA PASSOS, SENT. RETRO

2002.70.00.009722-5 - MARIA AUGUSTA DE CASTRO
CORREIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ACYR ROGERIO CALCADO, SENT. RETRO

2002.70.00.009794-8 - RACHEL PONESTKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS OLIVEIRA PASSOS, SENT. RETRO

2002.70.00.009979-9 - ARNALDO WALCZAK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE NAZARENO GOULART, SENT. RETRO

2002.70.00.010796-6 - MARIA DAS DORES WELLNER -
ESPOLIO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER,
SENT. RETRO

2002.70.00.010942-2 - LOURDES OGG X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEIA TEREZINHA LORENZEN PIRES, SENT.
RETRO

2002.70.00.011095-3 - LEVY MORO REDESCHI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, SENT. RETRO

2002.70.00.011871-0 - ETHELBERT PAULO BRODZINSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAPHAEL JOSE DE LIMA PRESTES, SENT.
RETRO

2002.70.00.012639-0 - THEREZINHA DE JESUS BUBA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, SENT. RETRO

2002.70.00.013643-7 - MARIA HELENA DA CONCEICAO
ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO, SENT. RETRO

2002.70.00.014173-1 - ENAURA CARVALHO SILVERIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTIVIL ALVES MACHADO, SENT. RETRO

2002.70.00.014219-0 - ALFREDO BELLINO CORADIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
SENT. RETRO

2002.70.00.015935-8 - MAFALDA MARIA ILIANO DE MAT-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY CHRISTINA PILA, SENT. RETRO

2002.70.00.016003-8 - ALFREDO CESLINSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES, SENT.
RETRO

2002.70.00.016004-0 - FRANCISCO FRANK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES, SENT.
RETRO

2002.70.00.016050-6 - WERA VIEIRA BUNESE E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULINO ANDREOLI, SENT. RETRO

2002.70.00.016362-3 - MARILZA CERQUEIRA DRINKO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, SENT.
RETRO

2002.70.00.016377-5 - ACIR BELNIOWSKI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, SENT. RETRO

2002.70.00.016509-7 - ARNALDO MORESCHI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SENT. RE-
TRO

2002.70.00.016842-6 - VALDIVIA SOUSA DELEGA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CERES EMILIA GUBERT, SENT. RETRO

2002.70.00.017089-5 - ALI RACHID RAAD E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TALEL YOUSSEF HAMUD, SENT. RETRO

2002.70.00.017182-6 - AMILTON DE BIASSIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMABILON DALCOMUNI, SENT. RETRO

2002.70.00.017517-0 - MIGUEL FERREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE NAZARENO GOULART, SENT. RETRO

2002.70.00.018170-4 - LEO NEIL CANFIELD X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MIRIAM CANFIELD PETRECCA, SENT. RE-
TRO

2002.70.00.018626-0 - ANOR CHIESORIN E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR, SENT. RETRO

2002.70.00.019849-2 - ROSALVA BARA DA ROCHA LEAL
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS OLIVEIRA PASSOS, SENT. RETRO

2002.70.00.020258-6 - MARIA FRANCISCA PEIXOTO DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO E P DE OLIVEIRA, SENT.
RETRO

2002.70.00.020705-5 - CECILIA GAVLAK KIEULENAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL, SENT.
RETRO

2002.70.00.020740-7 - CATARINA WIEST X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDNA MARIA FABIAN, SENT. RETRO

2002.70.00.021280-4 - NELSON SCHEER E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO RODRIGUES FERREIRA, SENT.
RETRO

2002.70.00.021935-5 - ALVARO DIRCEU DE CAMARGO
VIANNA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR MELO LOPES, SENT. RETRO

2002.70.00.025652-2 - KAICHI WATANABE E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILIAN GESLAINE RIBEIRO DA SILVA, SENT.
RETRO

2002.70.00.026384-8 - MARIO IADELKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, SENT. RETRO

2002.70.00.027451-2 - LAURO KULCHESKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LINEU ROBERTO MICKUS, SENT. RETRO

2002.70.00.028986-2 - IRENE VOITECHEM KOGUT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS OLIVEIRA PASSOS, SENT. RETRO

2002.70.00.031530-7 - SHICHIRO KATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR,
SENT. RETRO

2002.70.00.031587-3 - IVO BOTTE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, SENT. RETRO

2002.70.00.031588-5 - ULYSSES KOSCIOW X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, SENT. RETRO

2002.70.00.031743-2 - LEONI MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. FL. 25

2002.70.00.031992-1 - ANTONIO CUNICO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, SENT. RETRO

2002.70.00.032086-8 - TEODORO ANTUNES VAZ E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO MIGUEL RAFFAELLI, SENT. RETRO

2002.70.00.032557-0 - IRIS VON MUELLER BERNECK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFO VON MULLER BERNECK, SENT.
RETRO

2002.70.00.032667-6 - APARECIDA DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO PEREIRA, SENT. RETRO

2002.70.00.033773-0 - URSULA REGINA ULLMANN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO CESAR PICININ MUNGO, SENT.
RETRO

2002.70.00.034075-2 - JOSE FRANCISCO RODRIGUES E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARTINS GATI CAMACHO, SENT. RETRO

2002.70.00.034624-9 - NEILTON MEDEIROS COIMBRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL DE JESUS SILVA REBELLO, SENT.
RETRO

2002.70.00.035685-1 - TEOLINDO JORGE GAI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILIAN GESLAINE RIBEIRO DA SILVA, SENT.
RETRO

2002.70.00.035703-0 - MARIA DE LOURDES BICHESKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, SENT. RETRO

2002.70.00.036607-8 - MARIO MARQUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, SENT. RETRO

2002.70.00.037106-2 - ONIEL RONALD PUPPI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE M SADE, SENT. RETRO

2002.70.00.037742-8 - PEDRO BUSATO BONTORIN X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA BARETTA MORAES

2002.70.00.037868-8 - BENEDICTA COELHO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALI HADDAD, SENT. RETRO

2002.70.00.037869-0 - KURT SCHMID X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALI HADDAD, SENT. RETRO

2002.70.00.039098-6 - NAIR ZGODA DA COSTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA HORNE, SENT. RETRO

2002.70.00.039294-6 - VERA KLIMCZUK FERNANDES E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GAS-
PARIN, SENT. RETRO

2002.70.00.039881-0 - AYRTON MARTINS HASS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, SENT. RETRO

2002.70.00.041050-0 - AHILTON GUIMARAES E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. RETRO

2002.70.00.046870-7 - CECILIA TYSZKA WOJCIECHO-
WSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO,
SENT. RETRO

2002.70.00.048034-3 - JOSE SCHELIGA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN, SENT. RETRO

2002.70.00.059471-3 - DANIEL MELO DE CASTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, SENT. RETRO

2002.70.00.060758-6 - RENATO CHEMIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE, SENT. RETRO

2002.70.00.060831-1 - IGNACIO FILLA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NORBERTO BONAMIN JUNIOR, SENT. RE-
TRO

2002.70.00.060867-0 - NILTON PEDRO SESTREM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, SENT. RETRO

2002.70.00.060897-9 - ANGELO MARQUETO FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOUISE BEALST ROMANZINI SANSON, SENT.
RETRO

2002.70.00.064686-5 - SEDY SABOIA ZORNIG X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, SENT. RETRO

2002.70.00.066499-5 - BENEDITO ANACLETO VIEIRA
MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS, SENT.
RETRO

2002.70.00.066500-8 - JOAO LOPES SAGGIORATO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS, SENT.
RETRO

2002.70.00.066706-6 - NELCI GUMY RIGONI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, SENT.
RETRO

2002.70.00.066755-8 - ALAOR JASON BRENNER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANE VIDA CANFIELD, SENT. RETRO

2002.70.00.067258-0 - ALEXANDRE RIBAS CENTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, SENT.
RETRO

2002.70.00.067478-2 - LUIZ DE PAIVA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO, SENT. RETRO

2002.70.00.067957-3 - ARLETE MENDES ESCORSIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, SENT. RETRO

2002.70.00.069827-0 - EDEVINO MALACOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, SENT.
RETRO

2002.70.00.071098-1 - ALBINO ANTONIO KUKLE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, SENT.
RETRO

2002.70.00.071406-8 - SLAWOMIR DENEGA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WELLINGTON SILVEIRA, SENT. RETRO

2002.70.00.073876-0 - LILIA FERNANDES FRANÇA E OU-

TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL CORREA DA CUNHA, SENT. RETRO

2002.70.00.075026-7 - FRANCISCO CHINEN E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIAS PRESTES MOREIRA KARAN, SENT.
RETRO

2002.70.00.075030-9 - IDILIO TSCHURTSCHENTHALER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CERES EMILIA GUBERT, SENT. RETRO

2002.70.00.075391-8 - MARIO LATENIK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, SENT. RETRO

2002.70.00.075680-4 - ATAIDE NUNES DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO MIGUEL RAFFAELLI, SENT. RETRO

2002.70.00.076028-5 - MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA
FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, SENT. RETRO

2002.70.00.076569-6 - MARIA DE LOURDES WISTUBA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, SENT.
RETRO

2002.70.00.077591-4 - JOSE CARLOS STAMM DE BARROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLECIO FERREIRA HIDALGO, SENT. RETRO

2002.70.00.077989-0 - PERES KREITCHMANN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PLINIO LUIZ BONANCA, SENT. RETRO

2003.70.00.000551-7 - OSCAR LERDINANTE GASPARET-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SENT. RETRO

2003.70.00.002276-0 - JOAO MARIA PINTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, SENT. RETRO

2003.70.00.004897-8 - JUVALDIR DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEILA MASSAKO HASHIGUCHI, SENT. RE-
TRO

2003.70.00.004951-0 - ATTILIO MATTIOLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS MATTIOLI, SENT. RETRO

2003.70.00.007060-1 - AMADEU MARQUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ADAO MARQUES, SENT. RETRO

2003.70.00.016588-0 - ELPIDIO PINTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA, SENT. RETRO

2003.70.00.017762-6 - OSWALDO DE OLIVEIRA FERRAZ
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAIO BUENO LOPES

2003.70.00.019240-8 - MARIA DOS ANJOS SOCOLOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR MARCAL CERCONDE, SENT. RETRO

CURITIBA, 22 de dezembro de 2003

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

Justiça Federal
Seção Judiciária do Paraná

Subseção Judiciária de Curitiba
1ª Vara Federal

EDITAL Nº 01/2004

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA
CONHECIMENTO PÚBLICO

A DOUTORA GRAZIELA SOARES, MM. JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL DE CURITIBA, SE-
ÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que neste juízo processa-se uma
Ação Popular, distribuída em data de 09/05/2003, sob o nº
2003.70.00.021489-1, sendo autor Daniel Kruger Montoyz, e
réus a União – AGU, e outros, tendo por objeto a declaração de
nulidade da Cláusula Terceira do Primeiro Aditivo ao Convê-
nio de Delegação nº 005/96, celebrado entre a União Federal e
o Estado do Paraná, e do Termo Aditivo nº 086/2002 ao Con-
trato de Concessão nº 074/97, celebrado entre o Estado do Pa-
raná e a Caminhos do Paraná S.A . e com a interveniência da
União Federal, eis que foram violados os artigos 5º, inciso XV
e 175 da Constituição Federal, 7º, inciso II e 14 da Lei nº 8987/
95, 2º e 124 da Lei nº 8666/93. E, para que chegue ao conheci-
mento público de qualquer cidadão, ficam pelo presente Edital
intimados, acerca do pedido de desistência da ação pela parte
autora, para que, querendo, promovam o prosseguimento da
ação, nos termos do que dispõe o artigo 9º da Lei nº 4717, de
29/06/65, mandou a MM. Juíza expedir o presente Edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, o qual será afixado no local de costu-
me deste Forum e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e quatro (09/01/2004). Eu, Diretor de Secretaria da 1ª Vara
Federal de Curitiba — Seção Judiciária do Paraná, o fiz extra-
ir, conferi e subscrevi.

Graziela Soares
Juíza Federal Substituta da 1ª Vara

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 008/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Reitere-se a intimação da parte autora para que, no prazo de
15 dias, manifeste-se sobre seu interesse quanto ao prossegui-
mento do feito. Saliento que seu silêncio será interpretado como
satisfação total do crédito em execução, com a conseqüente
extinção da ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.01198-9 - JOSE DEODATO NASCIMENTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA, RONALDO
MARTINS, RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Reitere-se a intimação da parte autora para que, no prazo
de 15 dias, manifeste-se acerca do despacho de fl.341.
2. No silêncio, arquivem-se os autos com as baixas necessári-
as.”

ACAO ORDINARIA

95.00.02753-4 - MARIA RUTE PROHMANN GAESKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Indefiro o requerimento de fl. 282, pois o contrato de ho-
norários firmado entre os exeqüentes e seu patrono, possui na-
tureza estritamente particular não cabendo a este juízo assegu-
rar os acordos firmados a tal título.
Intime-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.16798-4 - ARLINDO SEGURO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... 2. Verifico que a petição inicial de execução de sentença
traz memória de cálculos, mas está desacompanhada dos extra-
tos da conta do FGTS relativos aos meses a que se refere a
sentença exeqüenda. Tendo em vista que os extratos são docu-
mentos essenciais a propositura da ação, intime-se a parte exe-
qüente para, no prazo de 10 dias, juntá-los aos autos, sob pena
de indeferimento da inicial, conforme disposto no art. 283 e
284, do CPC.
3. Saliento que caberá ao credor o ônus de providenciar os ex-
tratos das contas vinculadas para a realização dos cálculos, uma
vez que ao contrário do que vinha acontecendo, as partes não
estão mais encontrando dificuldades para o acesso a tais dados,
estando os extratos, inclusive, à disposição da parte na internet
no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, nos terminais de auto-
atendimento e nas agências, razão pela qual não se aplica ao
caso concreto o disposto no § 1º, do art. 604, do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.19526-0 - AFONSO MENDES TRACTZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

97.00.21169-0 - JOSE RAMOS BONFIM E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Verifico que a petição inicial de execução de sentença traz
memória de cálculos, mas está desacompanhada dos extratos
da conta do FGTS relativos aos meses a que se refere a senten-
ça exeqüenda. Tendo em vista que os extratos são documentos
essenciais a propositura da ação, intime-se a parte exeqüente
para, no prazo de 10 dias, juntá-los aos autos, sob pena de in-
deferimento da inicial, conforme disposto no art. 283 e 284, do
CPC.
2. Saliento que caberá ao credor o ônus de providenciar os ex-
tratos das contas vinculadas para a realização dos cálculos, uma
vez que ao contrário do que vinha acontecendo, as partes não
estão mais encontrando dificuldades para o acesso a tais dados,
estando os extratos, inclusive, à disposição da parte na internet
no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, nos terminais de auto-
atendimento e nas agências, razão pela qual não se aplica ao
caso concreto o disposto no § 1º, do art. 604, do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.21234-3 - APARECIDO DE ARRUDA MENDES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO
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98.00.05161-9 - JOSE VANOR PIMENTEL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.00.12412-0 - GERSON GRANATO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.00.23437-5 - JOAO ANTUNES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

2000.70.00.020856-7 - IVONE LEMOS DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

2000.70.00.030313-8 - MARCIA AMBROZIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Anoto que o(s) autor(es) OLINDO DAS DORES
aderiu(ram) ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/
2001, conforme termo(s) de adesão juntado(s) às fls. 338.
Portanto, homologo por este ato o(s) referido(s) acordo(s), para
que produza(m) seus efeitos legais.
Intimem-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.22620-4 - HELENA ALVES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. A Caixa Econômica Federal, em diversas oportunidades -
inclusive por meio de ofício dirigido a esse Juízo -, requereu a
concessão de prazo para o cumprimento espontâneo da obriga-
ção consubstanciada na sentença. Tal pedido vinha sendo defe-
rido em atenção aos princípios da celeridade e economia pro-
cessual.
1.1. Todavia, o que se vem observando é que a concessão de
prazo para o cumprimento espontâneo vem gerando mais male-
fícios do que benefícios ao célere e, principalmente, ao eficaz
tramitar processual.
1.2. Ocorre que, diversos incidentes vêm se verificando sem
que haja uma relação processual constituída e sem que a satis-
fação do credor seja efetivamente decidida. Assim, ora a Caixa
Econômica Federal não cumpre a obrigação no prazo requeri-
do e assinalado; ora cumpre apenas em relação a alguns dos
credores sob a justificativa de que os demais assinaram termos
de adesão; ora traz os termos de adesão; ora não os traz; ora os
traz sem a assinatura do suposto transigente; ora se nega a tra-
zê-los porque o termo assinado é o branco e não o azul; na
maioria das vezes a parte credora discorda dos valores credita-
dos e passa a questioná-los, sem, contudo, apresentar razões
embasadas para a discordância; há, ainda, diversos pedidos de
aplicação de multa diária contra a Caixa Econômica Federal,
pela alegada recusa no cumprimento espontâneo do julgado.
Tudo, repito, sem que haja uma relação processual constituída.
Enfim, os diversos incidentes processuais surgidos neste ínte-
rim, entre o trânsito em julgado da sentença proferida no pro-
cesso de conhecimento e a instauração do processo de execu-
ção, estão a causar uma série de tumultos, sem que se extraia
daí qualquer benefício.
1.3. Assim, considerando que o cumprimento espontâneo da
obrigação é uma faculdade da parte devedora, a qual para ser
exercida independe da concessão de qualquer prazo; conside-
rando ainda que a eventual concessão de prazo para o cumpri-
mento espontâneo é irrelevante e não tem o condão de impedir
que parte credora promova a execução do julgado; consideran-
do ainda que, caso o devedor queira uma declaração de quita-
ção da dívida que emerge da sentença, mesmo contra a vontade
do credor, deverá valer-se da faculdade instituída pelo art. 570,
do CPC, tenho por bem não conhecer de qualquer pedido for-
mulado por qualquer das partes visando a marcação de prazo
para o cumprimento espontâneo da obrigação. Indefiro, outros-
sim, qualquer pedido de imposição de multa à CEF por não ter
cumprido espontaneamente o julgado.
1.4. Fica revogado qualquer despacho anteriormente proferido
no sentido contrário ao ora decidido.
2. Considerando que a Caixa Econômica Federal está efetuan-
do o crédito nas contas do FGTS de todos aqueles que firma-
ram o termo de adesão e, nos termos do Decreto nº 4.777/2003,
não se está mais a exigir a homologação dos termos de adesão
para o fim de se realizar o depósito das quantias devidas; con-
siderando, ainda, que a sucessiva juntada de termos de adesão,
em momentos distintos para cada um dos credores, e a discus-
são incidental a respeito de suas validades, numa fase onde não
há ainda relação processual constituída está a onerar excessi-
vamente e injustificadamente os serviços do Juízo; consideran-
do, ainda, que a homologação dos termos de adesão juntados
implica na extinção do processo com julgamento do mérito,
nos termos do que dispõe o art 269, III, do CPC e que o proces-
so de conhecimento já se encontra extinto e o processo de exe-
cução ainda não foi instaurado por inércia da parte credora;
considerando, ademais, que a parte credora pode obter o mes-
mo efeito da transação simplesmente não executando seu título
judicial e que a Caixa Econômica Federal pode, em eventual
embargos à execução, invocar a transação realizada para obs-
tar a execução em curso (art. 741, VI, do CPC); considerando,
ainda, que a prática da homologação vinha sendo admitida ape-
nas como forma de salvaguardar os interesses dos credores em
receber os valores, o que antes do Decreto nº 4.777/2003 fica-
va condicionado à homologação, tenho por bem não conhecer
de qualquer pedido de homologação, ao menos enquanto não
houver relação processual instaurada, de qualquer dos termos
de adesão juntados aos autos que não tenham sido homologa-
dos.
2.1. Determino, outrossim, à Secretaria, em razão do decidido
neste item, que ao receber qualquer petição das partes juntando

termos de adesão com pedido de homologação, que os junte
aos autos, independentemente de realizar conclusão para a apre-
ciação deste juízo.
3. À parte credora fica assinalado um prazo improrrogável -
sob pena de imediato arquivamento dos autos sem a perda do
direito de oportunamente propor a execução - de 30 (trinta)
dias para propor a execução do julgado, atentando para os ter-
mos do disposto no art. 604, do Código de Processo Civil, ou
seja, deverá juntar os extratos das contas do FGTS e cálculos
discriminados e pormenorizados.
3.1. Tal prazo vale mesmo que a parte não concorde ou tenha
dúvidas a respeito de eventual acerto no cumprimento espontâ-
neo do julgado por parte da Caixa Econômica Federal. Assim,
considerando que o cumprimento espontâneo é uma faculdade
do devedor, a parte poderá propor a execução pleiteando o sal-
do remanescente caso discorde do valor creditado, indepen-
dentemente de requerer a prestação de explicação por parte da
devedora sobre os critérios que utilizou para entender quitada
a dívida. Desta forma, o credor que discordar ou duvidar do
acerto da devedora a respeito do cumprimento do julgado, de-
verá igualmente propor a execução pelo saldo remanescente,
não sendo este o momento oportuno para a discussão a respei-
to, o qual terá lugar quando de eventual execução validamente
instaurada.
3.2. Saliento que caberá ao credor o ônus de providenciar os
extratos das contas vinculadas para a realização dos cálculos,
uma vez que ao contrário do que vinha acontecendo, as partes
não estão mais encontrando dificuldades para o acesso a tais
dados, estando os extratos, inclusive, à disposição da parte na
internet no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, nos termi-
nais de auto-atendimento e nas agências, razão pela qual não se
aplica ao caso concreto o disposto no § 1º, do art. 604, do CPC.
Assim, indefiro qualquer pedido de apresentação de extratos
pela CEF, revogando qualquer decisão proferida por esse juízo
no sentido contrário ao ora decidido, salvo se houver decisão
da instância superior, a qual deverá prevalecer.
3.3. Ademais, ficam os credores advertidos que não será admi-
tida a propositura de ação de execução, nos mesmos autos, sem
que estejam todos os credores em conjunto figurando na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado, de-
clarando expressamente já ter tido seu direito satisfeito. Afi-
nal, é inviável a manutenção da tumultuária prática consistente
em permitir que diversos litisconsortes no processo de conhe-
cimento executem, nos mesmos autos, o título judicial em mo-
mentos distintos, o que resulta em autos completamente ininte-
ligíveis, com embargos opostos em relação a um exeqüente,
perícia sendo realizada em relação a outro, execução se inici-
ando para um terceiro, execução não embargada para um quar-
to, os demais pedindo prazo para juntar extratos ou a determi-
nação para que a devedora os apresente dentre outras singula-
res ocorrências. A anarquia por vezes é tamanha que se torna
difícil despachar nos autos de forma coerente, encaminhando o
seu processamento com racionalidade. Uma prática admitida
em nome da celeridade da prestação jurisdicional, na verdade a
está inviabilizando.
3.4. Ressalto que, no presente caso, a opção pelo litisconsórcio
ativo é facultativa e, portanto, a parte autora/exeqüente, assim
como se beneficiou dos bônus decorrentes da economia pro-
cessual de litigar em conjunto, deve arcar com os ônus decor-
rentes de eventuais delongas ocasionadas por algum dos litis-
consortes durante a fase de execução do julgado.
3.5. Fica, ainda, a parte credora advertida de que ao elaborar
seus cálculos deverá levar em consideração os valores eventu-
almente já pagos pela Caixa Econômica Federal, quer em razão
do parcial cumprimento espontâneo da obrigação, quer em ra-
zão de depósitos efetuados em razão de acordo extrajudicial,
uma vez que, nos termos do que dispõe o art. 940, do Código
Civil, “...aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou
em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do
que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro
caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equiva-
lente do que dele exigir, salvo se houver prescrição”.
3.6. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem que a parte cre-
dora manifeste-se propondo a execução do julgado nos termos
aqui definidos, arquivem-se os autos, independentemente de
novo despacho ou nova intimação. Saliento que o arquivamen-
to não implica na perda pela parte do direito de propor a execu-
ção do julgado, o qual poderá ser exercido a qualquer tempo,
desde que, respeitado o prazo prescricional.
4. Intimem-se.”

“ ... cumpra-se a decisão das fls. 261-263, intimando-se as par-
tes, devendo os autores promoverem a eventual complementa-
ção das custas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.03953-8 - CELESTINO ATILIO NAVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias ma-
nifeste-se acerca da petição de fl. 311.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.07580-1 - ARMANDO JOSE SUSIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA FABRICIO DA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Indefiro o requerimento da parte autora quanto ao levanta-
mento dos valores depositados nas contas vinculadas dos auto-
res, considerando que a lei prevê expressamente as hipóteses
em que tais valores podem ser retirados, cabendo aos autores
realizarem seus requerimentos diretamente à instituição finan-
ceira, uma vez que não cabe sua discussão neste processo.
Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.17105-3 - CELSO OSTROSKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, mani-
feste-se acerca do pagamento fls. 428/436, bem como sobre
seu interesse no prosseguimento do feito. O silêncio será inter-
pretado como indicativo da satisfação total do crédito em exe-
cução, com a conseqüente extinção da ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.18942-4 - ANA TEREZA ZIMMERMANN FAGGION
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DULCINEA MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Considerando que a CEF comprovou o pagamento às fls. 217/
230 e que o levantamento dos valores depositados nas contas
vinculadas dos autores cabe somente a eles, nas hipóteses ex-
pressamente previstas em lei, intime-se a parte autora para que
requeira o que entender cabível para o prosseguimento do fei-
to, no prazo de 15 dias.
Nada sendo requerido aguarde-se no arquivo a manifestação da
parte interessada.”

ACAO ORDINARIA

99.00.13226-2 - IZAIAS RODRIGUES DE CAMARGO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA, JOSE LUIZ
CARDOZO LAPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Intime-se o procurador judicial dos autores para que, no
prazo de 15 dias, regularize a representação processual, consi-
derando a informação de fl. 265...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.007952-4 - ANGELO FRANCISCO GIARDINI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MUNIR ABAGGE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, mani-
feste-se acerca da petição de fl. 227.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.019462-3 - DANIEL DE MELLO PEIXOTO AMA-
RAL E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELITA ACOSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... 2. A Caixa Econômica Federal, em diversas oportunidades
- inclusive por meio de ofício dirigido a esse Juízo -, requereu
a concessão de prazo para o cumprimento espontâneo da obri-
gação consubstanciada na sentença. Tal pedido vinha sendo
deferido em atenção aos princípios da celeridade e economia
processual.
2.1. Todavia, o que se vem observando é que a concessão de
prazo para o cumprimento espontâneo vem gerando mais male-
fícios do que benefícios ao célere e, principalmente, ao eficaz
tramitar processual.
2.2. Ocorre que, diversos incidentes vêm se verificando sem
que haja uma relação processual constituída e sem que a satis-
fação do credor seja efetivamente decidida. Assim, ora a Caixa
Econômica Federal não cumpre a obrigação no prazo requeri-
do e assinalado; ora cumpre apenas em relação a alguns dos
credores sob a justificativa de que os demais assinaram termos
de adesão; ora traz os termos de adesão; ora não os traz; ora os
traz sem a assinatura do suposto transigente; ora se nega a tra-
zê-los porque o termo assinado é o branco e não o azul; na
maioria das vezes a parte credora discorda dos valores credita-
dos e passa a questioná-los, sem, contudo, apresentar razões
embasadas para a discordância; há, ainda, diversos pedidos de
aplicação de multa diária contra a Caixa Econômica Federal,
pela alegada recusa no cumprimento espontâneo do julgado.
Tudo, repito, sem que haja uma relação processual constituída.
Enfim, os diversos incidentes processuais surgidos neste ínte-
rim, entre o trânsito em julgado da sentença proferida no pro-
cesso de conhecimento e a instauração do processo de execu-
ção, estão a causar uma série de tumultos, sem que se extraia
daí qualquer benefício.
2.3. Assim, considerando que o cumprimento espontâneo da
obrigação é uma faculdade da parte devedora, a qual para ser
exercida independe da concessão de qualquer prazo; conside-
rando ainda que a eventual concessão de prazo para o cumpri-
mento espontâneo é irrelevante e não tem o condão de impedir
que parte credora promova a execução do julgado; consideran-
do ainda que, caso o devedor queira uma declaração de quita-
ção da dívida que emerge da sentença, mesmo contra a vontade
do credor, deverá valer-se da faculdade instituída pelo art. 570,
do CPC, tenho por bem não conhecer de qualquer pedido for-
mulado por qualquer das partes visando a marcação de prazo
para o cumprimento espontâneo da obrigação. Indefiro, outros-
sim, qualquer pedido de imposição de multa à CEF por não ter
cumprido espontaneamente o julgado.
2.4. Fica revogado qualquer despacho anteriormente proferido
no sentido contrário ao ora decidido.
3. Considerando que a Caixa Econômica Federal está efetuan-
do o crédito nas contas do FGTS de todos aqueles que firma-
ram o termo de adesão e, nos termos do Decreto nº 4.777/2003,
não se está mais a exigir a homologação dos termos de adesão

para o fim de se realizar o depósito das quantias devidas; con-
siderando, ainda, que a sucessiva juntada de termos de adesão,
em momentos distintos para cada um dos credores, e a discus-
são incidental a respeito de suas validades, numa fase onde não
há ainda relação processual constituída está a onerar excessi-
vamente e injustificadamente os serviços do Juízo; consideran-
do, ainda, que a homologação dos termos de adesão juntados
implica na extinção do processo com julgamento do mérito,
nos termos do que dispõe o art 269, III, do CPC e que o proces-
so de conhecimento já se encontra extinto e o processo de exe-
cução ainda não foi instaurado por inércia da parte credora;
considerando, ademais, que a parte credora pode obter o mes-
mo efeito da transação simplesmente não executando seu título
judicial e que a Caixa Econômica Federal pode, em eventual
embargos à execução, invocar a transação realizada para obs-
tar a execução em curso (art. 741, VI, do CPC); considerando,
ainda, que a prática da homologação vinha sendo admitida ape-
nas como forma de salvaguardar os interesses dos credores em
receber os valores, o que antes do Decreto nº 4.777/2003 fica-
va condicionado à homologação, tenho por bem não conhecer
de qualquer pedido de homologação, ao menos enquanto não
houver relação processual instaurada, de qualquer dos termos
de adesão juntados aos autos que não tenham sido homologa-
dos.
3.1. Determino, outrossim, à Secretaria, em razão do decidido
neste item, que ao receber qualquer petição das partes juntando
termos de adesão com pedido de homologação, que os junte
aos autos, independentemente de realizar conclusão para a apre-
ciação deste juízo.
4. À parte credora fica assinalado um prazo improrrogável -
sob pena de imediato arquivamento dos autos sem a perda do
direito de oportunamente propor a execução - de 30 (trinta)
dias para propor a execução do julgado, atentando para os ter-
mos do disposto no art. 604, do Código de Processo Civil, ou
seja, deverá juntar os extratos das contas do FGTS e cálculos
discriminados e pormenorizados.
4.1. Tal prazo vale mesmo que a parte não concorde ou tenha
dúvidas a respeito de eventual acerto no cumprimento espontâ-
neo do julgado por parte da Caixa Econômica Federal. Assim,
considerando que o cumprimento espontâneo é uma faculdade
do devedor, a parte poderá propor a execução pleiteando o sal-
do remanescente caso discorde do valor creditado, indepen-
dentemente de requerer a prestação de explicação por parte da
devedora sobre os critérios que utilizou para entender quitada
a dívida. Desta forma, o credor que discordar ou duvidar do
acerto da devedora a respeito do cumprimento do julgado, de-
verá igualmente propor a execução pelo saldo remanescente,
não sendo este o momento oportuno para a discussão a respei-
to, o qual terá lugar quando de eventual execução validamente
instaurada.
4.2. Saliento que caberá ao credor o ônus de providenciar os
extratos das contas vinculadas para a realização dos cálculos,
uma vez que ao contrário do que vinha acontecendo, as partes
não estão mais encontrando dificuldades para o acesso a tais
dados, estando os extratos, inclusive, à disposição da parte na
internet no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, nos termi-
nais de auto-atendimento e nas agências, razão pela qual não se
aplica ao caso concreto o disposto no § 1º, do art. 604, do CPC.
Assim, indefiro qualquer pedido de apresentação de extratos
pela CEF, revogando qualquer decisão proferida por esse juízo
no sentido contrário ao ora decidido, salvo se houver decisão
da instância superior, a qual deverá prevalecer.
4.3. Ademais, ficam os credores advertidos que não será admi-
tida a propositura de ação de execução, nos mesmos autos, sem
que estejam todos os credores em conjunto figurando na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado, de-
clarando expressamente já ter tido seu direito satisfeito. Afi-
nal, é inviável a manutenção da tumultuária prática consistente
em permitir que diversos litisconsortes no processo de conhe-
cimento executem, nos mesmos autos, o título judicial em mo-
mentos distintos, o que resulta em autos completamente ininte-
ligíveis, com embargos opostos em relação a um exeqüente,
perícia sendo realizada em relação a outro, execução se inici-
ando para um terceiro, execução não embargada para um quar-
to, os demais pedindo prazo para juntar extratos ou a determi-
nação para que a devedora os apresente dentre outras singula-
res ocorrências. A anarquia por vezes é tamanha que se torna
difícil despachar nos autos de forma coerente, encaminhando o
seu processamento com racionalidade. Uma prática admitida
em nome da celeridade da prestação jurisdicional, na verdade a
está inviabilizando.
4.4. Ressalto que, no presente caso, a opção pelo litisconsórcio
ativo é facultativa e, portanto, a parte autora/exeqüente, assim
como se beneficiou dos bônus decorrentes da economia pro-
cessual de litigar em conjunto, deve arcar com os ônus decor-
rentes de eventuais delongas ocasionadas por algum dos litis-
consortes durante a fase de execução do julgado.
4.5. Fica, ainda, a parte credora advertida de que ao elaborar
seus cálculos deverá levar em consideração os valores eventu-
almente já pagos pela Caixa Econômica Federal, quer em razão
do parcial cumprimento espontâneo da obrigação, quer em ra-
zão de depósitos efetuados em razão de acordo extrajudicial,
uma vez que, nos termos do que dispõe o art. 940, do Código
Civil, “...aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou
em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do
que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro
caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equiva-
lente do que dele exigir, salvo se houver prescrição”.
4.6. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem que a parte cre-
dora manifeste-se propondo a execução do julgado nos termos
aqui definidos, arquivem-se os autos, independentemente de
novo despacho ou nova intimação. Saliento que o arquivamen-
to não implica na perda pela parte do direito de propor a execu-
ção do julgado, o qual poderá ser exercido a qualquer tempo,
desde que, respeitado o prazo prescricional.
5. Intimem-se.”

“ Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, mani-
feste-se acerca do pagamento (fls. 314/316), bem como do des-
pacho retro.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2000.70.00.020925-0 - ANGELINA RIBEIRO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias,
manifeste-se acerca do pagamento (fls. 127/129), bem como
sobre seu interesse no prosseguimento do feito.
2. Decorrido o prazo sem manifestação arquivem-se os autos, sa-
liento que o arquivamento não implica na perda pela parte do di-
reito de propor a execução do julgado, o qual poderá ser exercido
a qualquer tempo, desde que, respeitado o prazo prescricional.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.017063-5 - NELSON LUIZ BONTORIN DIPP X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DA SILVA VIDAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... 2. Anoto que o exeqüente Paulo Gonzatto requereu a exe-
cução do julgado, conforme planilha da fl. 247, sendo que os
extratos que acompanharam o pedido de execução são de Jami-
la Moad Mileh. A CEF foi citada, apesar desta irregularidade,
tendo inclusive apresentado embargos à execução.
Assim, para evitar maiores irregularidades, além daquelas que
já se mostram presentes, reconheço a nulidade da citação da
CEF em relação ao exeqüente Paulo Gonzatto. Intimem-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.10839-4 - EDSON FRANCISCO FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Manifeste-se a parte exeqüente sobre o prosseguimento do
feito, uma vez que Valter Fanini não figura no pólo ativo da
presente relação processual.
Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001351-0 - ROSA MARIA MOURA DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA KUSS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, mani-
feste-se acerca do pagamento (fls. 173/178), bem com sobre
seu interesse no prosseguimento do feito. O silêncio será inter-
pretado como satisfação total do crédito em execução, com a
conseqüente extinção da ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002772-7 - ALBERTO ERVINO BERNDT E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO WALTER HOFFMANN

CURITIBA, 4 de dezembro de 2003

DANIÉLE MASCHIO TEMPORAL
DIRETORA DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

EM EXERCÍCIO

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0076/2003

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo
Silva Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 430 e
para que requeira o que for de direito, em 30 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.10965-0 - PAULO CESAR BASTOS E OUTROS X DI-
RETOR ESTADUAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 431 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es):
- para apresentar(em) declaração de pobreza firmada de pró-
prio punho ou promova(m) o pagamento das custas processu-
ais, no prazo de 30 dias, nos termos do art. 257 do CPC.
-regularizar a sua representação processual, no mesmo prazo,
juntando ao processo instrumento de procuração outorgado à
subscritora da inicial.

ACAO ORDINARIA

97.00.09345-0 - DELAIR DOS REIS FARDIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, PETER
FREDERIC JAPP, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/12/2003,
INCLUINDO FL. 26 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para apresentar(em) declaração de
pobreza firmada de próprio punho ou promova(m) o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de 30 dias, nos termos do
art. 257 do CPC.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.078230-3 - ZILDA DE LIMA X Adv. : Dr(s). GIO-
VNA MARIA BOSIO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/12/
2003, INCLUINDO FL. 21 )

2003.70.00.081561-8 - ADRIANA NOGUEIRA DA SILVA X
Adv. : Dr(s). MARILENE TREVISAN, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 129 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para fornecer cópia do resumo de
cálculos para servir de contra-fé, em 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.078849-4 - ADELAIDE WESCHER CERQUEIRA
LIMA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAUREEEN MACHADO VIRMOND, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 18 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a petição inicial, julgando extinto o processo sem
julgamento de mérito em relação aos autores JOÃO N; MORE-
NO, ANTONIO BEDAK, SEVERINO F. DE MELO, WAL-
DEMAR N. DA SILVA, VILSON E. SWINKA, CLAUDINEI
B. PEREIRA, IRANI ROTILI e JOSE V. DE ALMEIDA, exce-
to ROMI DE ARAULO e JOSE M. L. SOBREIRA;
-facultando o desentranhamento dos documentos referentes aos
autores acima mencionados, os quais devendo ser entregue ao
procurador da parte, mediante recibo nos autos;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062566-7 - JOAO NELO MORENO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 48/50 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
-mantendo a decisão agravada; -determinando a intimação da
parte autora para , no prazo de 24 horas, apresentar as fotocó-
pias dos documentos respectivos.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.058703-8 - VALDECIR JOSE BINOTTO X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 55-1 e 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos, suspendendo a execução ... Intime-se a
embargada para apresentar impugnação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.052801-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DE
ALMEIDA CRUZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA MERCEDES UBA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 70 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-julgando extinto o processo, sem julgamento de mérito, em
relação ao(s) autor(es) SILVESTRE SULTE;
-facultando o desentranhamento dos documentos referente aos
autores acima mencionados, os quais deverão ser entregue ao
procurador da parte mediante recibo nos autos;
-determinando a intimação da AZULINA B. BARONI e MA-
RIA L. ALMEIDA, para no prazo de 10 dias, comprovem a
titularidade da conta conjunta de poupança nº 8332-0 e 12740-
4 respectivamente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.047280-6 - DALMO UMBELINO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 72/3 e 73-12

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela CEF) no efeito
devolutivo. Às contra-razões. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032010-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAIR NICO DOMACHOSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 89 )

2003.70.00.039600-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELOAH GONCALVES BLASI
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 56 )

2003.70.00.039639-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERMELINDA CHIERIGATTI CAGNI
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 64 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para comprovar a ocorrência de
danos morais mencionado na petição de fl. 44.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030908-7 - GERALDO CARTARIO RIBEIRO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE DONHA, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 260/263)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho revogando a

prte final do item 26 de fl. 41 que determina a remessa ao TRF-
4ª Reg.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.039192-9 - DIONE EIRE GERMANO SANTANA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO LUIZ
MENEZES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/12/2003, INCLU-
INDO FL. 43 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Em relação ao pedido de fls. 96/103, aguarde-se o trânsito em
julgado nos autos de Recurso Especial nº 576.019.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028252-8 - ADEMAR WAYHS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE RAQUEL HACHMANN, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 105 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte embargada de fl. 36.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014145-3 - UNIAO FEDERAL X ALBERTO COR-
REA REGNIER - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 38/39 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., “suscito o conflito negativo de competência ao Eg. TRF-
4ª, ... Suspendo o andamento deste feito até a decisão do inci-
dente. ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008995-5 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/12/
2003, INCLUINDO FL. 461 )

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte autora/exeqüen-
te, autorizada pelo Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, inc. “11”, para dar pros-
seguimento ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.001558-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON JORGE CAMPANHA E CIA LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 101 )

2000.70.00.005811-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X JOSE LEOPOLDO DO NAS-
CIMENTO
Adv. : Dr(s). EDSON CORREIA GRACA, FLAVIO ROBER-
TO FAY DE SOUSA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/12/2003,
INCLUINDO FL. 101 )

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.014685-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZULEIKA SILVEIRA BRAGA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 113 )

2000.70.00.014687-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO DE PADUA TARANTO NOGUEIRA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 37 )

2000.70.00.020628-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRE BARRETO DE FERREIRA BANDEI-
RA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI
JUNIOR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/12/2003, INCLU-
INDO FL. 52 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O cumprimento espontâneo do julgado é faculdade que assis-
te ao obrigado desde o momento em que não mais cabem recur-
so com efeito suspensivo, prescindindo, pois, de qualquer in-
tervenção judicial para promovê-lo. ..., eventual manifestação
judicial sobre o cumprimento do julgado somente poderá se
dar em sede de execução devidamente instaurada por uma das
partes, ou em caso de concordância delas a esse respeito. Aguar-
de-se por 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000245-0 - VILMAR UBIRATAN DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 174 )

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que se emende o seu pedido,
querendo, adequando-o aos termos do art. 632 do CPC, tendo
em vista que o título judicial formado no processo de conheci-
mento impõe obrigação de fazer(creditar) .”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033643-7 - JACIR MARIO TEDESCO-ESPOLIO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 256 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entende-
rem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requeri-
do nesse prazo, serão os autos arquivados. (Provimento nº 22/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.00.031304-8 - PAULO FABIANO RUGNA X SUPE-
RINTENDENTE DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO ESTADO DO PARANA - SRRF 9 RF
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCIO F. RIBAS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 217 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

EXECUCAO DIVERSA

98.00.21812-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROALDO FERREIRA BELLO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 74 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 295/
312, no prazo de 15 dias.

DECLARATORIA

98.00.23436-5 - ANA MARIA MORAES E SILVA PORTU-
GAL ALVES X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 313 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Aguarde-se a manifestação dos autores em 30 dias, nada sen-
do requerido arquivem-se os autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019405-2 - LUIZ CEZAR SALVARO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMAR LIEDCKE, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 312 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte requerida para manifestar-se sobre fls. 148/
152, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015251-3 - FARMACIA FARMALENE LTDA E
OUTROS X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 153 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida despacho indeferindo a
petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento de
mérito em relação ao autor STEVAN SPAKI e prosseguindo o
feito quanto aos demais autores.

ACAO ORDINARIA

92.00.11739-2 - JORGE TERUO YOSHIMOTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA MARCIA FERREIRA LOPES, LYLIAN
RODRIGUES JOHANSEN, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/
12/2003, INCLUINDO FL. 430-19 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial em 30
dias:
-converter o feito em ação ordinária;
-trazer aos autos prova de ter contribuído no período entre ja-
neiro/89 e dezembro/95, ou ao menos parte dele;
-apresentar planilha com cálculo.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.080526-1 - LUCILIA KUCZKOWSKI GIRARDE-
LLO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 62/63 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O cumprimento espontâneo do julgado é faculdade que assis-
te ao obrigado desde o momento em que não mais cabem recur-
so com efeito suspensivo, prescindindo, pois, de qualquer in-
tervenção judicial para promovê-lo. ..., eventual manifestação
judicial sobre o cumprimento do julgado somente poderá se
dar em sede de execução devidamente instaurada por uma das
partes, ou em caso de concordância delas a esse respeito. Aguar-
de-se por 180 dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012657-5 - OLIVIO GMACK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA ZINELLI DA SILVEIRA, HELENIZE
CRISTINE DIETRICH, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/12/
2003, INCLUINDO FL. 277 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Indefiro o pedido da parte autora de fl. 234, ... Intime-se a
parte autora, querendo, promover a execução pertinente (art.
632 do CPC) ao título judicial dos autos. Aguarde-se o impulso
da parte por 30 dias.
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ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011309-0 - VALDIR VIANA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 240 )

No(s) processo(s) abaixo foram proferidos os despachos:
DESPACHO DE FLS. 167/168:” ... homologo a transação efe-
tivada entre ELZA T. F. MARZALL e a CEF, ...”

DESPACHO DE FL. 169: “ ... 4-Revogo, em parte, a decisão
de fls. 167/168, ... Homologo o acordo celebrado entre SAN-
DRA Mª BLANCHET e a CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020807-5 - LUCIANE MERI BLANCHET E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE PIECHNIK BARROS, AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/12/2003,
INCLUINDO FL.167/168 e 169

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Informe-se a parte autora sobre fls. 121/123 e 126/128. Inti-
me-se a parte autora, querendo, promover a execução pertinen-
te (art. 632 do CPC) ao título judicial dos autos , ao menos em
parte eventualmente não cumprida pela CEF. Decorrido 30 dias
sem manifestação, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020018-0 - MARIA TEREZA FERRABULE RI-
BEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZA F RIBEIRO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 132 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Intime-se a parte autora, querendo, promover a execução per-
tinente (art. 632 do CPC) ao título judicial dos autos , ao menos
em parte eventualmente não cumprida pela CEF. Aguarde-se o
impulso da parte por 30 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019942-6 - LEONCIO JOSE DESPLANCHES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 15/12/2003, INCLUINDO FL. 187 )

CURITIBA, 15 de dezembro de 2003

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0013/2004

JUIZES:
DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.001312-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MERCEDES DORNELES ARNTD E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

2003.70.00.046684-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANITA DIANA CORREIA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA CONTADOR

2003.70.00.046687-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTENOR SANTOS BANDEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA

2003.70.00.046688-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AROLDOPEREIRA
Adv. : Dr(s). DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENSE

2003.70.00.046689-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEIXO GASPARIN
Adv. : Dr(s). INESSA KAMINSKI BIERMAYR

2003.70.00.046690-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA IDA MEDA SILOTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

2003.70.00.046694-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANOEL LUGINHESKI
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN

2003.70.00.046919-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARISSE HENRIQUE DE OLIVEIRA FURTADO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

2003.70.00.046920-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANIEL BINI - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ

2003.70.00.046926-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO COELHO FILHO
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA

2003.70.00.046929-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLENIO SAULO MELZER MUNARETTO
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

2003.70.00.046930-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANASTACIA MARQUETE
Adv. : Dr(s). IONE REGINA SLIVIANY

2003.70.00.046938-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORACI VILSEQUE DA SILVA - ESPOLIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA ANDREASSA

2003.70.00.046943-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DILNEA PEREIRA HOLZMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...I.Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
cálculo da Contadoria. II.Nada sendo requerido, voltem con-
clusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.046937-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANOEL PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO S T RONCAGLIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista
o resultado negativo do leilão.”

ACAO ORDINARIA

95.00.06892-3 - HENRIFARMA COMERCIO FARMACEU-
TICO LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF
Adv. : Dr(s). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Diga a parte adversa, sobre o petitório, em cinco dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006807-1 - JOSE PAULO DAMACENO PEREI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Defiro.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.06281-5 - JOAO VALTER FOIAT E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02153-3 - AMAURI SEVERINO BAUER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIEKO ITO

99.00.02170-3 - COMERCIAL SUL PARANA S/A AGROP E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

99.00.03921-1 - JOAO CORREIA DEFREITAS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

99.00.04486-0 - AMAURI FRANCISCO NICOLAU E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.000311-9 - UNIAO FEDERAL X GALERIA DE
ACESSORIOS LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...5. Havendo concordância, fixo, a princípio, o prazo de
30(trinta) dias para entrega do laudo, a contar do pagamento da
verba honorária. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.003690-6 - JOAO ANTONIO DA CRUZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN, MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Diga a parte adversa, sobre o petitório, em cinco dias.”

ACAO ORDINARIA

98.00.03396-3 - EDNIR POISKI DE MATTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Homologo as transações entre as partes e julgo extinto o
processo, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo
Civil, em relação aos autores Alir Jose Minuzzo, Antonia Tur-
chetto, Cleusa Aparecida Didomenico do Nascimento de Sou-
za, Fatima Maria Rambo Pinto, Geni de Castilho Dutra, Glaci
Ines Rippel Silveira, Hilário Pistun, Janilce Jeane Dagostini

Topanotti, João Gilberto Correa, Judite Soares de Oliveira,
Loreni Vera Gros, Sandra Regina Silva, Sirlei Freitas Talu, Tar-
cila Scarpatu, Tania Maria Sugasmoto Henneguim, Luiza Ele-
na Slongo, Luis Alberto Schneider, Irene Berti de Resena, Ivo-
ne Vieira Berti. ... 3.O saque pretendido poderá ser efetuado
caso os autores preencham os requisitos legais exigidos para
tanto (art. 20 da Lei 8036/90), através de pedido administrativo
junto à CEF, primeiramente, ou ainda, através de impulso ao
Poder Judiciário, em pedido de expedição de alvará judicial
para levantamento, nos termos do Livro IV, Título II, artigo
1103 e seguintes do Código de Processo Civil. Caso contrário,
os valores permanecerão depositados aguardando o momento
oportuno para saque. 4.Aguarde-se, por 1 (um) ano, eventual
execução de diferenças, em relação aos demais autores, de acor-
do com o artigo 652 do CPC. 5.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.02497-5 - NEIDE APARECIDA MARTINS FONTANA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Assim, não é necessária a homologação requerida pela CEF,
em razão de que, extinto o feito, inexiste lide entre as partes,
bem como diante da possibilidade de pagamento imediato, con-
forme Decreto nº 4.777-11/07/2003. Portanto Indefiro os pedi-
dos de fls. 652, 656, 658 e 661. A Lei Complementar nº 110 de
29/06/2001 c/c o Decreto nº 4.777 de 11/07/2003 veio permitir
que a CEF efetue os pagamentos imediatamente, isto é, antes
de a Justiça homologar a desistência da ação judicial: “inde-
pendentemente da homologação judicial da transação, que de-
verá ser requerida mesmo depois de efetuado o crédito na con-
ta. Desentranhe-se os documentos de fls. 637, 641/643, 646,
650, 653/654, 657, 659, 662 e devolvam-se à CEF. Intimem-se.
Após, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02119-6 - ABRILINO ROCHA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Por se tratar de demanda individual, o autor só tem interesse
jurídico para restabelecer sua própria situação jurídica. Assim,
defiro parcialmente a liminar para o fim de determinar que o
réu abstenha-se de exigir do autor as disposições normativas
contidas na Resolução nº 313/86 do CONFEA, na especifica-
ção Edifícios. Cite-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000115-2 - VERGILIO CASTAGNOLI NETO X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PROENCA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre a penhora negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000050-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EBDO CAMARGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

CURITIBA, 13 de janeiro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0014/2004

JUIZES:
DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Considerando que já houve o encerramento dos processos de
Arrolamento, não há mais que se falar na figura de inventarian-
te. Assim, a representação processual deverá ser feita através
de todos os herdeiros dos falecidos. Intime-se a parte exeqüen-
te para apresentar a documentação necessária, no prazo de quin-
ze dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.081198-4 - VICENTE PAULO DA SILVA - ESPO-
LIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.081093-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZA COSMO
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

2003.70.00.081096-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELSA TEREZINHA BELLANI
Adv. : Dr(s). ADERLAN ANGELO CAMARGO

2003.70.00.081097-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X APARECIDA ZARAMELLO GOBETTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2003.70.00.081098-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOANA DROHSON E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078308-3 - SERGIO LINKE SILVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071294-1 - DYZIANNE MARIA DOS SANTOS
ZANONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que regularize a representação
processual no prazo de 10 dias. Recebo a apelação no efeito
devolutivo. As contra-razões. Após, com ou sem elas, indepen-
dentemente de despacho, remetam-se os autos ao Egrégio TRF
4ª Região.”
“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente aação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069423-9 - CONSTRUTORA CG LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando pro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Recebo o recurso interposto, nos efeitos devolutivo e sus-
pensi vo. 2.Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068343-6 - ZULMA JACINTO GARCIA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2002.70.00.068641-3 - MAURICIO TAVORA XIMENES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.066886-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURILIO DINIZ DE CASTRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, ADNILTON
JOSE CAETANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A fl. 38 veio a excipiente manifestar a intenção de desistir da
exceção de incompetência. Primeiramente, intime-se o excep-
to. Após, retornem conclusos.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.00.066367-0 - NO NOISE IMPORTACAO INDUS-
TRIA COMERCIO SERVICOS PROMOVOES E EVENTOS
LTDA E OUTRO X GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062508-4 - JOSE CARLOS DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSALDO JORGE DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Suspendo o cumprimento do despacho de fls. 350. Intimem-se
as partes, iniciando-se pelos autores, para que esclareçam acer-
ca das pessoas que compõe o rol dos exeqüentes no feito.Após
voltem conclusos.”

DESAPROPRIACAO

00.00.59682-5 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X ANTONIO LINO DE CON-
TO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE CASSIA P. JORGE PACHECO,
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, PERICLES COELHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Defiro.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058271-1 - ANGELO FREITAS DE LIMA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL
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“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.052903-8 - UNIAO FEDERAL X JOSE DOMIN-
GUES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049857-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HEINZ REINHOLD DAMS
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT

2003.70.00.049858-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERTO PEPE E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS

2003.70.00.049859-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CLAUDIO GAUDENCIO
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

2003.70.00.049864-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALMIRA CARLOS GOMES E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIGELAINE M SANTOS

2003.70.00.049870-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE NIVALDO STELLA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA

2003.70.00.049875-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LYDIA MALINOWSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

2003.70.00.049882-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO COSTA CARDOSO
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2003.70.00.050996-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZILVETE VIZINI BERTAZZONI
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.050998-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO SERAPIAO DA CRUZ
Adv. : Dr(s). DEBORA C DE G MOREIRA LOBO

2003.70.00.051339-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARISTEU PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIGELAINE M SANTOS

“Nos processos abaixo foi proferida sentença denegando a se-
guran ça.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.051219-1 - FABRICIO ALMEIDA VIEIRA X DI-
RETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADEMI-
COS DA PRO-REITORIA DE GRADUACAO DA UFPR
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o procurador dos exeqüentes para que providencie a
juntada do original, ou de cópia autenticada, do instrumento de
mandato de fls. 10 (cópia não autenticada). Após, expeça-se
alvará. Voltem conclusos para arbitramento de honorários.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051124-8 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050547-2 - ILTON LUCHTENBERG X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Após, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre
a contestação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050525-3 - ANTONIO MARCOS FRANCO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

95.00.03110-8 - DILERMANDO HOPFER BRITO E OUTROS
X BANCO CENTRAL DO BRASIL, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, BANCO BAMERINDUS DO BRASIL,
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Adv. : Dr(s). MARLI SALETE PASTORE, FLÁVIA DANIE-
LE GOMES, CLAUDIO XAVIER PETRYK, LUIS RENATO
SINDERSKI

CURITIBA, 14 de janeiro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0015/2004

JUIZES:
DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.052904-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDUARDO AUGUSTO DINIZ SEGOVIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, LUIZ CARLOS
GULKA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença denegando a se-
guran ça.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.049508-9 - SELECTA S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro o pedido de emenda à petição inicial, formulado à fl.
31, excluindo-se a conta poupança de titularidade de André
Milani, bem como, atribuindo-se novo valor à causa.

2. Defiro o pedido relativo aos honorários advocatícios, fixan-
do-os, desde já, em 10% sobre o valor atribuído à causa. ...
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.048985-5 - ALTAIR MILANI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO PINEDA SARTORI

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.045916-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOPHIA LUGINHESKI
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN

2003.70.00.046944-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REVALTE ENGEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

2003.70.00.046947-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAO KUDLAVIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORMILO H.PORTILHO BENTES

2003.70.00.046948-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO CECCATTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.046949-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MERCEDES MELO BRAATZ - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

2003.70.00.046950-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO JOSE LEUCZ JUNIOR
Adv. : Dr(s). NELSON SCHIAVON RACHINSKI

2003.70.00.047598-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENVINDA DE BIASI
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MARIANO

2003.70.00.047601-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARI FARIA BITTENCOURT E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANISE MELGAR TALAVERA

2003.70.00.047623-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BAZILIO CHANDOHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI

2003.70.00.047625-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELA BRAGA DOHMS E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.047844-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAIRO BENJAMIN VARELLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS, JOÃO ANTONIO
GASPAR

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.045913-9 - ANA PAULA ZORZE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045374-1 - REGINALDO FRANCISCO NEVES
DUDZIAK E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLI PINTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Após, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre
a contestação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043837-9 - NESTOR ANGEL GARRAZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA ROCHA E SILVA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas em 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039131-4 - MARTA LOCH E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.040602-0 - ANTONIO ALBERTO FERNANDES
DE SOUSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre a contestação e especificar
provas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039366-9 - MADEPAR MADEIREIRA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO DA SILVA GRACIOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o réu para que tome ciência e se manifeste sobre os
petitórios e documentos das fls. 836/846, no prazo de 10 (dez)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038919-0 - ASSOCIACAO PARANAENSE DOS
SUPERMERCADOS - APRAS X CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Às partes para que especifiquem, justificadamente, as provas
que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
iniciando-se pelo autor. Nada sendo requerido, registrem-se para
sentença e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036326-4 - MARGARETH PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANILCE SOARES MOREIRA, LUIS RENATO
SINDERSKI

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.035554-1 - UNIAO FEDERAL X COPA COMER-
CIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.035967-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRINEU ALMIRO HORN E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI, IVAIR JUNGLOS

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.033099-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COMERCIO DE ROUPAS FEITAS
VICTOR LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO

“Nos processos abaixo foi proferido despacho indeferindo a
liminar.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003386-0 - ALAN GABRIEL DE CAMPOS X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR MONDIN ZICA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030542-8 - JOSE LUIZ FONTES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO

CURITIBA, 14 de janeiro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0018/2004

Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...ENCONTRA-SE IRREGULAR A REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL DA PARTE IMPETRANTE, PORQUANTO
INEXISTE NOS AUTOS CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL
OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL QUE COMPROVE QUE
O SIGNATÁRIO DO INSTRUMENTO DE MANDATO ACOS-
TADO POSSUI PODERES DE REPRESENTAÇÃO ...A RE-
GULARIZAÇÃO DEVERÁ SER FEITA NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, DEVENDO AINDA A IMPETRANTE JUNTAR
TODA A DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.085194-5 - WOODGRAIN DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE EMENDE A
INICIAL INCLUINDO NO PÓLO ATIVO OS CONJUGES CO-
PROPRIETÁRIOS DOS IMOVEIS...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.076809-4 - ARILDO SILVA TEIXEIRA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACYR ALVARO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...ENCONTRA-SE IRREGULAR A REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL DA PARTE IMPETRANTE... ...A REGULA-
RIZAÇÃO DEVERÁ SER FEITA NO PRAZO DE CINCO
DIAS...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084079-0 - ANOTECNICA ANODIZACAO LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) para que se manifeste sobre a(s) petição(Ões)
e/ou outros documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Pro-
vimento 05/03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.084236-1 - LILIAN RENATE FISCHER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE FEROLDI MAFFINI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...comunique-se o juiz deprecente sobre a não localização das
testemunhas a serem inquiridas...

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.056773-8 - WALDOMIRO RODRIGUES DE SOU-
ZA X CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO
Adv. : Dr(s). ADELCIO JOSE ZENNI, DONIZETTE SIMO-
ES, ALESSANDRO S. VALLER ZENNI, PAULO CESAR
CRUZ, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO
PAMPLONA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.080978-3 - TOPDATA SISTEMAS DE AUTOMA-
CAO LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...AO(S) IMPETRANTE(S) PARA QUE DIGA(M) SE INSIS-
TE NO PLEITO...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.056203-0 - BENTINHA MADEIRA GORMANNS
e Outros X CHEFE DA DIVISAO DE CONVENIOS E GES-
TAO DO MINISTERIO DA SAUDE NO ESTADO DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). FABIO ROBERTO GUSSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA
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2003.70.00.029205-1 - ARTHUR CLOVIS FIORI MACHA-
DO - ESPOLIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE A RÉ PARA SE MANIFESTAR SOBRE OS
DOCUMENTOS JUNTADOS ÀS FLS. 816/851, NO PRAZO
DE CINCO DIAS...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066251-2 - TRANSPORTES LARA LTDA X DE-
LARA TRANSPORTES LTDA
Adv. : Dr(s). CESAR EDUARDO ZILIOTTO, PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.038884-7 - RENAULT DO BRASIL S/A X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIUS MARCUS OLIVEIRA

CURITIBA, 16 de janeiro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 214/2003

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal
Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos,
no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037597-3 - UNIAO FEDERAL X LAURO SWIE-
CH
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, (FL. 280 - item
3)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos,
salientando que a Emenda Constitucional nº 37/2002 vedou a
expedição de precatório ou requisição complementar/suplemen-
tar de valor pago.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038477-5 - ANTONIO LUIZ DIAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR

2002.70.00.014362-4 - LUIZ CARLOS CALIXTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (FL. 76)

2002.70.00.019272-6 - MIRON VICENTE HECK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (FL. 35)

2002.70.00.021689-5 - ADAIR SCUIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 66)

2002.70.00.027593-0 - LOURIVAL LINHARES RIBAS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO PEDRO HOOG KALED, (FL. 76)

2002.70.00.038563-2 - FRANCISCO DE ASSIS AMARAN-
TE - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (FL. 49)

2002.70.00.041137-0 - ALFROH PREISLER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA, (FL. 97)

2002.70.00.055416-8 - CRISTIANE REGINA CLETO ME-
LLUSO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINA E PUEHRINGER, (FL. 54)

2002.70.00.055818-6 - AVELINO DIAS DOS SANTOS - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, (FL. 41)

2002.70.00.059702-7 - JOAO MARIA COX E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMILDO NUNES FERREIRA, (FL. 101)

2002.70.00.060297-7 - WAGNER TEIXEIRA CAMARGO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (FL. 40)

—————————————————————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.058979-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDILBERTO MAURER E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, (FL. 111 - item 1)

2003.70.00.058981-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORALICE OLIVEIRA GOLIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN, (FL. 113 - item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

96.00.08848-9 - ROBERTO DA SILVEIRA MORAES X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA,
(FL. 147)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020026-0 - ROGERIO JOSE FRAIZ FACO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, (FL. 217)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.027514-0 - DIPAVE VEICULOS LTDA X GEREN-
TE DA REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIO CIUFFI, (FL. 94)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE AS-
SITÊNCIA JUDICIÁRIA. (...). 2. INTIME-SE PARA O RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS OU PARA QUE,
ALTERNATIVAMENTE, APRESENTEM DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA, NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078745-3 - ANTONIO SIMOES DA SILVA COE-
LHO E OUTROS X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO G. CARVALHO, (FL. 305 -
itens 1 e 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE SE MANIFESTE, EM 10 (DEZ) DIAS, ACER-
CA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DIZENDO ACER-
CA DOS VALORES DEPOSITADOS CONSOANTE EXTRA-
TO DAS FLS. 300, BEM COMO PARA QUE DEPOSITE
VOLUNTARIAMENTE OS VALORES DEVIDOS A TÍTU-
LO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CONFORME RE-
QUERIDO ÀS FLS. 303. (...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.25655-3 - ADILSON SBARAINI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO, (FL. 312)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PRAZO DE 30(TRIN-
TA) DIAS PARA AS PROVIDÊNCIAS SOLICITADAS À FLS.
360. INTIME-SE. 2. APÓS, NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE
OS AUTOS, (...).”

ACAO ORDINARIA

99.00.22521-0 - VANDO DOBRANSKI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVARISTO DIAS MENDES, (FL. 361)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. VERIFICO QUE AS GUIAS DAS
FLS. 293/298 DIZEM RESPEITO TÃO-SOMENTE ÀS TRÊS
PRIMEIRAS PARCELAS DO PAGAMENTO DE HONORÁ-
RIOS DE LUCIANO GLUS E NILZE MIRANDA GLUS. VEJO
AINDA QUE AS DEMAIS PARCELAS DEVERIAM SER
PAGAS EM OUTUBRO E NOVEMBRO DESTE ANO. SEN-
DO ASSIM, INTIMEM-SE OS REFERIDOS EXEQUENTES
PARA QUE COMPROVEM O PAGAMENTO DAS DEMAIS
PARCELAS EM 10(DEZ) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

95.00.02862-0 - ANTONIO FABIANO DEMENECK E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LEOCIMARY TOLEDO STAUT, (FL. 310 - item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido formulado na inicial.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050329-0 - MOVEIS OGGI S/A X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALFREDO QUINTINO SALLES VALENTE,
(FL165/171 e 186)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE O EXEQUENTE PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, DIZENDO SOBRE O DEPÓSITO DAS FLS. 17.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.017711-0 - ORLANDO HAGSMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR SPRENGER RIBAS, (FL. 25)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. CONSIDERANDO A GRAVI-
DADE DOS FATOS VERIFICADOS NOS AUTOS Nº
2001.70.00.013001-7, EM TRAMITE NESTA VARA FEDE-
RAL, SUSPENDO O PROCESSAMENTO DESTE FEITO POR
30(TRINTA) DIAS, FICANDO VEDADA A CARGA DOS
AUTOS. 2. PARA QUE SEJA RETOMADO O PROCESSA-
MENTO DO FEITO, SERÁ NECESSÁRIO JUNTAR NOVAS
PROCURAÇÕES, COM FIRMA RECONHECIDA, CÓPIA
LEGÍVEL E AUTENTICADA DOS DOCUMENTOS PESSO-
AIS DOS AUTORES, BEM COMO COMPROVANTES DE
ENDEREÇO DOS MESMOS (CONTAS DE ÁGUA, LUZ,
TELEFONE, ETC.). INTIME-SE. 3. APÓS, DECORRIDO O
PRAZO DO ITEM SUPRA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012981-7 - ANTONIO JOSE DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (FL. 136)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032140-2 - COMPANHIA PROVIDENCIA IN-
DUSTRIA E COMERCIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (FL. 413)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE O SUBSCRI-
TOR DA PETIÇÃO DE FLS. 92/94 ACERCA DO REQUERI-
MENTO DE FLS. 101, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031477-7 - ORLANDO DA SILVA ATAIDE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA, (FL. 102)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DÊ-SE VISTA À PARTE EM-
BARGADA DA PETIÇÃO E DOCUMENTO DE FLS. 37/38,
PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.000730-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTHER BORGES ZILLI
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 39)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. TENDO EM VISTA QUE
OS CRÉDITOS QUE OS EXEQUENTES POSSUEM NESTES
AUTOS ORA SE ENCONTRAM À ORDEM DO JUÍZO QUE
EFETIVOU A CONSTRIÇÃO JUDICIAL RETRO, RESTAM
PREJUDICADOS OS PEDIDOS DE FLS. 21/56. INTIME-SE
O SUBSCRITOR DESSAS PETIÇÕES. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061041-0 - JOSE REGINALDO ANTUNES SEN-
DESKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLINDO MOREIRA BARBOSA, (FL. 63 - item
2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) TENDO EM VISTA O ELE-
VADO NÚMERO DE PROCESSOS QUE SE ENCONTRAM
EM FASE DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTA-
MENTO DE QUANTIAS DEPOSITADAS PELO E.TRF DA
4ª REGIÃO, BEM COMO A FIM DE SE EVITAR OS TRANS-
TORNOS QUE O LEVANTAMENTO PARCIAL CAUSARIA,
DEFIRO AO PROCURADOR DA PARTE EXEQUENTE O
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS PARA REGULARIZAR A
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO ESPÓLIO DE SIN-
VAL MOREIRA RAMOS, NOS TERMOS DA DETERMINA-
ÇÃO DE FLS. 34.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056036-3 - SINVAL MOREIRA RAMOS - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (FL. 39)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. TENDO EM VISTA QUE A
APELAÇÃO INTERPOSTA NOS EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO FOI RECEBIDA SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTI-
VO, INTIMEM-SE OS EXEQUENTES PARA QUE, EM
10(DEZ) DIAS, MANIFESTEM-SE ACERCA DO PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, DIZENDO SOBRE OS VALORES
QUE PERMANECERAM DEPOSITADOS. (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.00810-1 - EDSON ORIZZI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, (FL. 288)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE O EXEQUENTE PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, DIZENDO SOBRE O DEPÓSITO DAS FLS. 16.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010823-9 - HENRIQUETA AMARAL DE ARAU-
JO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, (FL. 23)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE O EXEQUENTE PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, DIZENDO SOBRE O DEPÓSITO DAS FLS. 64.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.007376-6 - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE GUARAPUAVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK, (FL. 71)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIMEM-SE OS EXEQUEN-
TES PARA QUE, EM 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTEM-SE
ACERCA DA PETIÇÃO DAS FLS. 960/964, BEM COMO
SOBRE A SATISFAÇÃO DE SEUS CRÉDITOS. 2. NADA
SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE (...).”

DECLARATORIA

93.00.08452-6 - TIBURCIA MARIA GORETI DE ANDRA-
DE FARIAS E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, (FL. 965)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “REITERE-SE A INTIMAÇÃO DA
PARTE AUTORA DOS TERMOS DO DESPACHO DE FL.
395, PARA CUMPRIMENTO NO PRAZO IMPRORROGÁ-
VEL DE 15(QUINZE) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMEN-
TO.”

ACAO ORDINARIA

99.00.10448-0 - ANA CRISTINA LEITOLIS CORREA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER, (FL. 396)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JUL-
GADO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIA. 2. NO SILÊNCIO,
ARQUIVEM-SE (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014449-1 - LUDOMIR ZBIGNIEW ZUBKO X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS, (FL. 52)

2001.70.00.038874-4 - CELIA GUEBERT LOYOLA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (FL. 82)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.036326-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INDUSTRIA DE TIJOLOS STASEKA
LTDA
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (FL. 29)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA APRTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15(QUINZE) DIAS, PROVIDENCIE A AUTENTICA-
ÇÃO DA CERTIDÃO EXPEDIDA PELA 4ª VARA FEDERAL,
REFERENTE AOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº
93.0013933-9, UTILIZADA COMO TÍTULO EXECUTIVO
PARA A PRESENTE AÇÃO. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053008-5 - MARILIA PINHEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE, (FL.
50)

—————————————————————
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. AO IMPUGNADO, PARA MA-
NIFESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL. (...).”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.058982-5 - UNIAO FEDERAL X CARMITO GO-
MES DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR MONDIN ZICA, (FL. 06)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) SENDO ASSIM, TENDO EM
VISTA O TUMULTO QUE A EXECUÇÃO PARCIAL CAU-
SA AO PROCESSO, INDO DE ENCONTRO AO PRINCÍPIO
DA ECONOMIA PROCESSUAL, INDEFIRO, POR ORA, O
INÍCIO DA EXECUÇÃO REQUERIDA ÀS FLS. 444. INTI-
MEM-SE. 2. INTIMEM-SE TODOS OS DEMAIS AUTORES
PARA QUE, EM 30 (TRINTA) DIAS, PROMOVAM O INÍ-
CIO DA EXECUÇÃO NOS TERMOS ESTABELECIDOS NOS
ARTS. 604 E 652 DO CPC. ESCLAREÇO QUE OS PRÓPRI-
OS AUTORES DEVERÃO TRAZER AOS AUTOS CÓPIAS
DOS EXTRATOS FUNDIÁRIOS, BEM COMO MEMÓRIA
DISCRIMINADA DE CÁLCULOS TENDO EM VISTA SE-
REM ESTES ÔNUS QUE LHES CABEM. 3 DECORRIDO O
PRAZO SUPRA SEM MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, ARQUIVEM-SE (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.06129-0 - CLAUDIO FERREIRA PAIVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, (FL. 466)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE O PROCURADOR
PARA QUE, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, REGULA-
RIZE A REPRESENTAÇÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CARNES FRIGOSANTOS LTDA, NA FORMA DA CLÁ-
USULA OITAVA DE SEU CONTRATO SOCIAL,BEM COMO
DE DALLA RENOVADORA DE PNEUS, IDENTIFICANDO
O SIGNATÁRIO DA PROCURAÇÃO DE FL. 62.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078947-4 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAR-
NES FRIGOSANTOS LTDA E OUTROS X CENTRAIS ELE-
TRICAS BRASILEIRAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS,
(FL. 166)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentarem procurações com
poderes para receber e dar quitação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054435-7 - MAURICIO OSNI CARDOSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MANOEL GARCIA ABELARDINO, (FL.
38)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. TENDO EM VISTA QUE A
APELAÇÃO INTERPOSTA FOI RECEBIDA SOMENTE NO
EFEITO DEVOLUTIVO, INTIMEM-SE OS EXEQUENTES
PARA QUE, EM 10(DEZ) DIAS,MANIFESTEM-SE ACER-
CA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DIZENDO SOBRE
OS VALORES QUE PERMANECERAM DEPOSITADOS.
(...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.25420-8 - MARISA MILKE E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, (FL. 336)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIMEM-SE O PROCURA-
DOR DO EMBARGADO PARA QUE MANIFESTE SEU IN-
TERESSE NA EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS FIXADOS
NA SENTENÇA DAS FLS. 200/202, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS. 2. DECORRIDO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO
DA PARTE, ARQUIVEM-SE (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001464-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADJALMA DO CARMO PEREIRA DE FRANCA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, (FL.
209)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os no importe de 3% do valor exequendo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060101-8 - CIRO CESAR ZADRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VITORIO KARAN, (FL. 34 - item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIMEM-SE AS PARTES DA
BAIXA DOS AUTOS. 2. MANIFESTEM-SE AS PARTES,

PELO PRAZO DE 10 DIAS, PARA REQUERER O QUE EN-
TENDER DE DIREITO. NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.035184-1 - NATALINO SBRANA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, (FL. 133)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020040-4 - ANA MARIA LORICI SANTIN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (FL. 423)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061145-0 - ANELISE GAULKE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE SCHNEIDER, JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR, MARCIA CRISTINA JONSON, (FL. 50)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.013468-8 - UNIAO FEDERAL X GILDA ROZA-
NE SCHARNESKI
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (FL. 15)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “DADO QUE A REELEIÇÃO DO
DR. FRANCISCO SIMEÃO RODRIGUES NETO SE DEU EM
08.01.2001, PARA UM NOVO MANDATO DE DOIS ANOS,
NECESSÁRIA SE FAZ A PROVIDÊNCIA MENCIONADA
NO DESPACHO DE FL. 36, A FIM DE COMPROVAR QUE
CONTINUA OCUPANDO O CARGO NA ASSOCIAÇÃO NA
DATA EM QUE ESTA PROPÔS A PRESENTE AÇÃO. INTI-
ME-SE. PRAZO : 15 DIAS.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.00.084266-0 - ABIP - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DA INDUSTRIA DE PNEUS REMOLDADOS X INSTITU-
TO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). RICARDO ALIPIO DA COSTA, (FL. 38)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.078493-2 - B E S INFORMATICA LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO,
(FLS. 45/47)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “TENDO EM VISTA QUE O PRA-
ZO DO MANDATO CONFERIDO AOS ADMINISTRADO-
RES DA EMPRESA PENÍNSULA INTERNACIONAL LTDA
EM SEU CONTRATO SOCIAL ENCONTRA-SE EXPIRADO,
REGULARIZE ESSA AUTORA SUA REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, COM-
PROVANDO QUE O SR. SILAS APARECIDO DOS SANTOS,
SIGNATÁRIO DA PROCURAÇÃO DE FL. 44, É SEU ATU-
AL DIRETOR-PRESIDENTE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083801-1 - PENINSULA INTERNACIONAL
LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (FL. 77)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. VERIFICO QUE O PROCESSO
DE Nº 2004.70.00.001051-7 FOI DISTRIBUIDO POR DEPEN-
DÊNCIA A ESTES AUTOS E QUE AQUI ESTÁ A SE QUES-
TIONAR SOMENTE A MULTA APLICADA EM RELAÇÃO
AO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA CONSTANTES
DAS FLS. 13/18, TENDO COMO PEDIDO A REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. JÁ NAQUELES AUTOS, POR SUA VEZ, O
AUTOR PRETENDE NÃO SÓ A DECLARAÇÃO DA ILE-
GALIDADE DA MULTA MAS TAMBÉM, ALTERNATIVA-
MENTE, QUE SEJAM COMPENSADAS COM A REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. CONSIDERANDO QUE A CADA PE-
DIDO CORRESPONDE UMA AÇÃO, FICA CLARO A
OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA JÁ QUE FIGURAM
EM AMBOS OS PROCESSOS AS MESMAS PARTES, A
MESMA CAUSA DE PEDIR E O MESMO PEDIDO. ASSIM,
SENDO ESTA AÇÃO MAIS ANTIGA, A PRINCÍPIO, O PE-
DIDO FORMULADO NAQUELES AUTOS É QUE DEVE-
RIA SER EXTINTO. CONTUDO, EM HOMENAGEM AO
PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL, CONSIDE-
RANDO-SE QUE TODAVIA NÃO HOUVE CITAÇÃO E QUE
AQUELE FEITO É MAIS ABRANGENTE, INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA QUE, EM 10(DEZ) DIAS, DIGA SE
CONCORDA COM QUE O PEDIDO TENHA PROSSEGUI-
MENTO NAQUELE PROCESSO, OPORTUNIDADE EM
QUE PODERÁ EMENDAR A INICIAL, JUNTANDO INCLU-
SIVE, OS DOCUMENTOS ACOSTADOS A ESTES AUTOS,
REQUERENDO CONCOMITANTEMENTE A DESISTÊN-
CIA DESTE FEITO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000270-3 - MUNICIPIO DE DOURADINA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, (FL.
413)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 3. DIANTE DO EXPOSTO,
INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001051-7 - MUNICIPIO DE DOURADINA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, (FLS.
179/185)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 7ª VARA FEDERAL DE CURITIBA
Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal
DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0013/2004

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedentes os embargos à execução:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.019790-6 - FEDERACAO DOS TRABALHADO-
RES NA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO E DO MOBILIA-
RIO PR E OUTRO X CONFLORA EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA
Adv. : Dr(s). VANDERLEI TAVERNA, UBIRACY TORRES
CUOCO, LUIZ HECKE, JOEL HENRIQUE MELNIK, (PRA-
ZO COMUM), Sent. fl(s). 132-136

2002.70.00.026223-6 - UNIAO FEDERAL X LUIZ FERNAN-
DO GAPSKI PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI, Sent. fl(s).
129-130

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
procedente(s) o(s) pedido(s):

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.071556-5 - ALICIO LUCAS DOS SANTOS X NAO
INDICADO
Adv. : Dr(s). Sent. fl(s). 87-88

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076939-2 - LISLANE GRACINDA DIAS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA, Sent.
fl(s). 195-200

2003.70.00.007491-6 - MOVEIS PRETTY S/A INDUSTRIA
E COMERCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, Sent. fl(s). 181-
188

2003.70.00.039733-0 - LEOVIGILDO CARBONERA MOT-
TER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, Sent. fl(s). 67-72

2003.70.00.040945-8 - PEDRO JAIME CERVATTI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO MUSSI CORREA, Sent. fl(s). 61-66

2003.70.00.043818-5 - AGUINALDO TREVISAN RUIC X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA FRAZAO DA SILVA, Sent. fl(s). 47-
52

2003.70.00.049761-0 - ANTONIO FERNANDO DE AZEVE-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, Sent. fl(s). 33-38

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando pro-
cedentes os embargos à execução:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066339-5 - UNIAO FEDERAL X JOSE DE AN-
DRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE, Sent. fl(s). 37-38

2002.70.00.069619-4 - UNIAO FEDERAL X ALVARO FER-
NANDES DIAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBISON MARANHAO, Sent. fl(s). 28-29

2003.70.00.001847-0 - UNIAO FEDERAL X CASIMIRO
MAICZAK
Adv. : Dr(s). SERGIO S MINHOTO, Sent. fl(s). 18-19

2003.70.00.012315-0 - UNIAO FEDERAL X MONTAG MON-
TAGENS ELETRICAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MALAFAIA, Sent. fl(s). 25-27

2003.70.00.016394-9 - UNIAO FEDERAL X DIRCEANE RIS-

POLIO ZATTAR E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, Sent. fl(s).
35-36

2003.70.00.034488-9 - UNIAO FEDERAL X ANA KULKA -
ESPÓLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, Sent. fl(s). 18-
19

2003.70.00.034489-0 - UNIAO FEDERAL X ANATALIO DE
JESUS MACIEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, Sent. fl(s). 23-
24

2003.70.00.043422-2 - ANA BORGES VILELA E OUTRO X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA,
LUIZ ALBERTO DE LIMA, Sent. fl(s). 11-12

2003.70.00.056410-5 - UNIAO FEDERAL X RICIERI NIVA-
NOR BERNARDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEANDRO ZANETTI, Sent. fl(s). 21-22

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença negando pro-
vimento aos embargos de declaração:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05425-3 - ALTAIR BARRANCO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO, Sent.
fl(s). 128

2002.70.00.043295-6 - OTAVIO MARCONDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, Sent.
fl(s). 79-80

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinto o processo sem análise do mérito em relação ao exequen-
te Sebastião Navarro Oliver, bem como julgando extinta a exe-
cução nos termos do art. 794, I do CPC em relação aos demais
exequentes:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.031895-6 - THEREZINHA ALICE MORAES TIS-
SOT E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, Sent. fl(s).
86-87

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença homologando
a desistência requerida:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.033834-8 - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA S/C LTDA X DELEGADO REGIONAL DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAURI JOAO ZAMBONI, Sent. fl(s). 95

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.058358-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SANTIAGO COMERCIO DE APA-
RAS DE PAPEIS LTDA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, Sent. fl(s).
35

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
improcedente(s) o(s) pedido(s):

JUSTIFICACAO

2003.70.00.002770-7 - JOSE MAX LEITE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZEU MENDES DA SILVA, Sent. fl(s). 23-25

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinta a execução nos termos do art. 794, I do CPC:

ACAO ORDINARIA

98.00.15519-8 - GINA MARIA BACHMANN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN, Sent.
fl(s). 393

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018970-3 - VALDOMIRO DA SILVA FREITAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, Sent. fl(s).
80-81

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente(s) o(s) pedido(s):

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010957-8 - VILSOMAR JOAO DE MIRANDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, Sent. fl(s). 221-228

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
requerente para manifestar-se sobre os cálculos apresentados
pela Contadoria Judicial:

DECLARATORIA

99.00.18985-0 - AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA
VILA FANNY LTDA X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). WILIAM MUSSAK MONTEIRO, Desp. fl. 300, 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083855-2 - ASSOCIACAO BANESTADO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELI ISABEL PAZZETTO, Desp. fls. 455-
457

Curitiba, 16/01/04

CLAUDIA INÊS ROMANIUK
Diretora de Secretaria - 7ª Vara

SECRETARIA DA 7ª VARA FEDERAL DE CURITIBA
Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal
DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0014/2004

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
improcedente(s) o(s) pedido(s):

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016319-2 - ALTEVIR DE PAULA MAIA X MI-
NISTERIO DA SAUDE
Adv. : Dr(s). CARLOS H. DE SOUSA RODRIGUES, Sent. fls.
225-228

2002.70.00.068365-5 - AGOSTINHO BERTOLDI E OUTROS
X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, ANDYARA
MARIA MUNIZ REBACK, (PRAZO COMUM), Sent. fl(s).
235-242

2002.70.00.072266-1 - SERGIO DE CASTRO FARIAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO GURA, DELMARI DIAS, (PRAZO CO-
MUM), Sent. fl(s). 60-63

2003.70.00.003247-8 - ARTHUR RABELLO NETTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO,
Sent. fl(s). 56-61

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinto o processo sem análise do mérito:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013239-0 - JOFREY MOREIRA PINTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR, Sent. fl(s). 101-
102

2002.70.00.037188-8 - JOSE CORREA DO ESPIRITO SAN-
TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, Sent. fl(s). 73-74

2002.70.00.045721-7 - FRANCISCO GILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR, Sent. fl(s). 87-88

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença negando pro-
vimento aos embargos de declaração:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042787-0 - ANISIO DE JESUS VIEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK, Sent. fl(s).
75-76

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedentes os embargos à monitória:

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023200-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURDES HERNANDES VIANA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, Sent. fl(s).
107-119

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente(s) o(s) pedido(s):

CONSIGNATORIA

2001.70.00.022616-1 - ROBERT TEIXEIRA DE LIMA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBSON ROBERTO SEERIG, Sent. fl(s). 130-
133

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035694-9 - NAGEL RUI LENZI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERON ABBOUD, Sent. fl(s). 82-90

2001.70.00.036437-5 - ISEU REICHMANN LOSSO X CEN-
TRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). IGO IWANT LOSSO, Sent. fl(s). 361-378

2002.70.00.060820-7 - LUIZ ANTONIO CUBAS DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL FERREIRA LIMA, Sent. fl(s). 134-143

2003.70.00.032050-2 - AUDIACTO AUDITORES INDEPEN-
DENTES S/C X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, Sent. fl(s).
117-124

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedentes os embargos à execução:

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.011196-1 - CONSTRUTORA NOVO MUNDO
LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO, GIL-
BERTO MARCHIORO, (PRAZO COMUM), Sent. fl(s). 124-
139

2003.70.00.032695-4 - RONILTO RIBEIRO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, Sent. fl(s).
36-46

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
procedente(s) o(s) pedido(s):

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032502-7 - MUNICIPIO DE GUARANIACU X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, Sent. fl(s). 435-443

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença acolhendo os
embargos declaratórios a fim de tornar sem efeito a sentença de
fl. 107, pois proferida em erro material:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018076-8 - ARNILDO SCHEMMER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, Sent. fl(s). 113

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinto o processo sem análise do mérito em relação aos autores
Eugênio Muzeka, Fátima Aparecida Santanna Hansen, Amaril-
do Wilxenski, Augustinho Vicente Paludo, Carla Sarturi, Celso
Luiz de Paula XAvier e Marcos Venicio Holanda:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058748-8 - EUGENIO MUZEKA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, Sent. fl(s).
163-164

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinto o processo com julgamento do mérito em face da expressa
renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação por parte dos
autores:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032231-9 - CARLOS CESAR PEREIRA LIMA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA, Sent.
fl(s). 376-377

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando pro-
cedentes os embargos à execução:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.007209-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE ALFRE-
DO FERNANDES
Adv. : Dr(s). RENOLDA AMELIA DA SILVEIRA SOLHEID,
Sent. fl(s). 25-27

De acordo com o Provimento número 05, de 20.06.2003, Art.
206, inciso XXXII, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação
da parte interessada sobre o desarquivamento do processo, pelo
prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.09710-4 - ALOYSIO ASTOLFO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. XXXII

Curitiba, 16/01/04

CLAUDIA INÊS ROMANIUK
Diretora de Secretaria - 7ª Vara

___________________________________________

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0009/2004

DESPACHOS e DECISÕES
Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano
Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. No tocante à homologação dos Termos de Transação Extra-
judicial, entendo ser inoportuna neste momento, tendo em vis-

ta que o processo de conhecimento já se encontra findo e o de
execução ainda não teve início (...)
não conheço de qualquer pedido de homologação, ao menos
enquanto não houver relação processual instaurada, de qual-
quer dos Termos de Adesão juntados ou que venham a ser jun-
tados aos autos, que não tenham ainda sido homologados, bem
como, pelo mesmo motivo, não conheço, por ora, de qualquer
pedido de desistência ou alegação de invalidade de aludidos
acordos.
II. Indefiro o pedido de intimação da CEF para que junte os
extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS dos autores
(fl. 276),(...)
III. Concedo à parte autora prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias para, se assim entender, promover a execução do julgado,
atentando para os termos do disposto no art. 604, do Código de
Processo Civil, ou seja, deverá juntar os extratos das contas do
FGTS e cálculos de liquidação do julgado.(...)
V. Ressalto que não será admitida a execução parcial do julga-
do, devendo todos os autores figurar, em conjunto, na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado.(...)
VII. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execu-
ção, arquivem-se os autos, independentemente de novo despa-
cho ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.13687-9 - ALMANDIO DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO BELMIRO DOS SANTOS, (fl. 690-692)

ACAO ORDINARIA

96.00.03136-3 - LOURIVAL DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU BENEDITO MENEZES, (fls.363-364)

97.00.15195-6 - ANA LUCIA ZABLOCKI FAOTH X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, (fls. 381-382)

97.00.19610-0 - JOAO ALVES MARTINS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELINA DITTRICH VIEIRA MARQUES, (fl.
230-232)

DECLARATORIA

97.00.19754-9 - MARCOS ANTONIO FABRIS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA, (fls. 362-364)

ACAO ORDINARIA

97.00.20835-4 - MARIA APARECIDA MACHADO LOUREN-
CO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO, DANIELA
ANZUATEQUI D ASSUMPCAO, (fl. 268-269)

97.00.21920-8 - AILTON DE PINA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GLAUCIA DA SILVA ALBERTI, MARCOS RE-
NAN SALVATI, (fls. 330-332)

97.00.24043-6 - ALVINO GUILHERME SCHEIDT E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA GRANDO PADILHA, (fls. 370-372)

98.00.05992-0 - ALVARO DE MOURA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (fls. 341-342)

DECLARATORIA

98.00.18123-7 - LAURO DA SILVA JESS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA, (fls. 300-302)

ACAO ORDINARIA

98.00.28680-2 - LOURIVAL RODRIGUES FERREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO, CICERO FER-
REIRA FORTES, (fls. 198-200)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02529-6 - ADEMIR EOLARIO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, (fls. 321-322)

ACAO ORDINARIA

99.00.21148-0 - LUIZ ALVES FLORIANO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (fls.204-205)

1999.70.00.030541-6 - JAIR ALVARO PINHEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO, (fls. 211-213)

———————————————————— No processo
abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)IV. Após, intimem-se as partes para se manifestar sobre os
honorários propostos.”
(fl. 563: R$ 3.000,00)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.012407-8 - LABORATORIO LAPRONAT LTDA
X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, RENATO ANTUNES
VILLANOVA, (fl. 561) partes

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
“II. Diante do exposto, JULGO EXTINTA por sentença a pre-
sente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil.
III. Após o trânsito em julgado e comprova o levantamento,
arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

99.00.02948-8 - N J PLASTICOS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA X FUN-
DO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
- F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA, WALDEMAR PON-
TE DURA, (fl. 315)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. No tocante à homologação dos Termos de Transação Extra-
judicial, entendo ser inoportuna neste momento, tendo em vis-
ta que o processo de conhecimento já se encontra findo e o de
execução ainda não teve início (...)
não conheço de qualquer pedido de homologação, ao menos
enquanto não houver relação processual instaurada, de qual-
quer dos Termos de Adesão juntados ou que venham a ser jun-
tados aos autos, que não tenham ainda sido homologados(...)
Indefiro o pedido da fl. 455, b.
III. Decorrido o prazo recursal, e tendo em vista o contido na
petição da fl. 469, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

97.00.19788-3 - UVANDERLAN JORGE DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, ROSI MARY MARTELLI, (fl.
470 e verso)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“não conheço de qualquer pedido formulado pelas partes vi-
sando a marcação de prazo para o cumprimento espontâneo da
obrigação.
Indefiro também qualquer pedido de imposição de multa à CEF
por não ter cumprido espontaneamente o julgado.(...)
III. Verifico que promovem a execução das fls. 251/252 apenas
cinco dos dez autores destes autos. Entretanto, entendo incabí-
vel a execução parcial do julgado, devendo todos os autores
figurar, em conjunto, na inicial de execução,(...)
Essa determinação se faz necessária a fim de se evitar a prática
de atos em duplicidade (...)
Assim, devem os autores ADÍLSON LUIZ SZWARCA, ALCÍ-
LIO NAVROSKI, ARLETE SICALSKI, CELSO LUIS KLAIS
e CLÉIA GAILARD COUSTON manifestar-se a respeito de
seu interesse em promover a execução do julgado e, caso pre-
tendam promovê-la, devem ser incluídos no pólo ativo da exe-
cução.
IV. Intimem-se os autores quanto aos itens I, II e III, bem como
para, tendo em vista que o valor apurado nos cálculos de exe-
cução é maior que o valor da causa, complementarem as custas
processuais,(...) V. Em consequência, poderão incluir no cál-
culo da execução, para o devido ressarcimento, o valor refe-
rente a 50% (cinquenta por cento) das custas complementares,
tendo em vista a sucumbência recíproca.

ACAO ORDINARIA

Adv. : Dr(s). (fl. 282-284)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. No tocante à homologação dos Termos de Transação Extra-
judicial, entendo ser inoportuna neste momento, tendo em vis-
ta que o processo de conhecimento já se encontra findo e o de
execução ainda não teve início (...)
não conheço de qualquer pedido de homologação, ao menos
enquanto não houver relação processual instaurada, de qual-
quer dos Termos de Adesão juntados ou que venham a ser jun-
tados aos autos, que não tenham ainda sido homologados, bem
como, pelo mesmo motivo, não conheço, por ora, de qualquer
pedido de desistência ou alegação de invalidade de aludidos
acordos.
(...)Indefiro, por ora, o pedido da fl. 308,b.
III. Decorrido o prazo recursal, e tendo em vista o contido na
petição da fl. 318, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

98.00.00831-4 - SELMA APARECIDA R GARCIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA, (fl. 319 e
verso)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
“II. Diante do exposto, JULGO EXTINTA por sentença a pre-
sente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil.
V. Após o trânsito em julgado e comprovado o levantamento,
arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO
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2002.70.00.018580-1 - UNIAO FEDERAL X ZOE SABOIA
MONTANHA
Adv. : Dr(s). CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO,
(fl. 29)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)intime-se a impetrante para que se manifeste, no prazo de
dez dias, quanto à emissão do “certificado de entidade de fins
filantrópicos” pelo Conselho Nacional de Assistência Social,
juntando aos autos os documentos pertinentes.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.069434-3 - SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA, (fl. 147)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dispositivo:
“(...)III. Portanto, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, homologo a desistência formulada e
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO.
IV. Transitada em julgado, arquivem-se após as baixas neces-
sárias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043911-6 - IZIDRO AVALOS MACIEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE, (fl. 38)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dispositivo:
“(...)Diante do exposto:
a) acolho a preliminar de falta de demonstração de interesse de
agir das autoras Julinda e Maria Leopoldina quanto ao pedido
de repetição de valores referentes ao programa de incentivo à
aposentadoria, julgando extinto o feito com base no art. 267,
VI, do CPC, quanto a esse tópico, em relação às autoras acima
mencionadas;
b) reconheço a existência de prescrição em relação a valores
eventualmente recolhidos em data anterior a 09/12/1992;
c) julgo parcialmente procedentes os pedidos, com fulcro no
art. 269, I, CPC, para o fim de condenar a União a restituir às
autoras os valores pagos indevidamente a título de imposto de
renda sobre as verbas recebidas a título de férias não gozadas e
seu acréscimo de 1/3, abono pecuniário de férias, e programa
de incentivo à aposentadoria (esta última verba apenas em rela-
ção à autora Nilde, conforme exposto). As verbas sofrerão a
correção monetária na forma antes exposta.
Condeno a União, ainda, a pagar honorários advocatícios que
arbitro em 10% do valor da condenação, bem como a reembol-
sar as custas, devidamente corrigidas.
Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076805-3 - JULINDA SHIZUKO ASSAHIDE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (fl. 79-88)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dispositivo:
“(...)Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de seu
mérito, com fulcro no artigo 267, V, CPC, pela ocorrência de
litispendência, em relação ao exeqüente HENRIQUE DA COS-
TA LEÃO, devendo o feito prosseguir quanto aos demais. (...)
Intimem-se os exeqüentes para atribuírem novo valor à cau-
sa.(...)
Tendo em vista a informação de que não foi iniciado o inventá-
rio dos bens de José Martins Marinho (fl. 92), renove-se a inti-
mação do espólio de José Martins Marinho para regularizar a
representação processual, conforme item I, “c” do despacho da
fl. 88, (...)
Prazo: 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054459-0 - BENEDICTO LEITE DE NEGREIROS
- ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (fl. 96-
97)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dispositivo:
“(...)Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de seu
mérito, com fulcro no artigo 267, V, CPC, pela ocorrência de
litispendência.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021356-0 - FULVIO FRANCISCO SEGALLA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA, (fl. 43)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dispositivo:
“Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de-
duzido na inicial. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pa-
gamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do
valor da causa nestes embargos, nos termos do art. 20, § 4°, do
CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.036262-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAMIRA BONAT SCHIER
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, MARCOS CESAR
DE ALMEIDA KLUPPEL, (fl. 43-44) partes

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. No tocante à homologação dos Termos de Transação Extra-
judicial, entendo ser inoportuna neste momento, tendo em vis-
ta que o processo de conhecimento já se encontra findo e o de
execução ainda não teve início (...)
não conheço de qualquer pedido de homologação, ao menos
enquanto não houver relação processual instaurada, de qual-
quer dos Termos de Adesão juntados ou que venham a ser jun-
tados aos autos, que não tenham ainda sido homologados.(...)
III. Após, cite-se a CEF na forma do art. 652 e seguintes do
Código de Processo Civil, conforme requerido nas fls. 428/429.”

ACAO ORDINARIA

99.00.03697-2 - MARCIA REGINA STOCCO DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIRIAN APARECIDA GONCALVES, DIEGO
MARTINS GASPARY, (fl.444 e verso)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
“Assim, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA formulada e JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
com fulcro no artigo 267, VIII, c/c o artigo 598, ambos do Có-
digo de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

95.00.02381-4 - ALFREDO SCHEJELINSKI e Outros X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

Curitiba, 15/01/04

André Luís Pereira Franke
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e.e.

___________________________________________

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0010/2004

DESPACHOS e DECISÕES
Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano
Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, reque-
rer o que lhe couber de direito.
II. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se.(...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031069-6 - CONSELHO REGIONAL DE PSICO-
LOGIA DA 8ª REGIAO X MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). ZENAIDE CARBANEZ FRAXINO, LUCIANA
PEREZ, (fl. 235)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festarem-se quanto à obrigação de fazer, bem como em relação
à obrigação de dar, uma vez que, segundo manifestação do INSS
(fls. 436-437), todas as informações necessárias à realização
dos cálculos estão nos autos.”

ACAO ORDINARIA

94.00.11464-8 - GUISELA MARIA SCHNITZLER E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI, (fl. 440)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)III. Verifico que a impugnação à contestação (fls.514-560)
se encontra apócrifa. Dessa forma, intime-se o advogado Nel-
son Wilians Fratoni Rodrigues, para proceder a sua regulariza-
ção, no prazo de 5 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010660-3 - HERBARIUM LABORATORIO BO-
TANICO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
(fl 569)
————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Após, dê-se vista dos autos aos autores, para requererem o
que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029944-1 - ADEMAR DE SOUZA GERMANO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURO LANGER, (fls. 158)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre o ofício juntado à fl. 93. (Prov.05/
03,art.206,VI)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067286-4 - SONIA MARIA GIORNO NASCIMEN-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, manifestar ofício - Prov. 05/03

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dispositivo:(...)
“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para
o fim de declarar o direito de a autora efetuar a dedução do
valor das contribui-ções recolhidas no período 1º de janeiro de
1989 a 31.12.1995, da base de cálculo do Imposto de Renda
Pessoa Física, proporcionalmente às contribuições cujo ônus
tenha sido suportado pela autora, motivo pelo qual CONDE-
NO A UNIÃO a restituir as impor-tâncias respectivas, a serem
apuradas na fase de execução.
Condeno a União Federal ao reembolso das custas processuais
e ao pagamento de honorário s advocatícios, estes fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003794-4 - ELACIA FOLTZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE BONATTO, (f. 106-111)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dispositivo:
“Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO deduzido na inicial, para o fim de CONDE-
NAR a União a restituir ao autor os valores pagos indevida-
mente, a partir de 31.07.1992, a título de imposto de renda
incidente sobre as verbas referentes às férias (abono pecuniá-
rio de férias) e às licenças-prêmio, convertidas em pecúnia du-
rante a vigência do contrato de trabalho com a Caixa Econômi-
ca Federal, por necessidade de serviço, bem como à licença-
prêmio e às férias indenizadas (vencidas, proporcionais e 1/3
sobre tais férias), pagas por ocasião da rescisão. Os valores
referentes ao crédito do autor deverão ser atualizados desde a
data do pagamento indevido, de acordo com os seguintes inde-
xadores: UFIR, até dez/95; taxa SELIC, a partir de janeiro de
1996, sem a incidência de juros de mora.
Condeno a União ao ressarcimento das custas processuais des-
pendidas pelo autor e honorários advocatícios, os quais fixo
em 10 % (Dez por cento) sobre o valor da condenação.
Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050294-6 - SERGIO LUIZ GUZZONI DO AMA-
RAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (fl. 87-71)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dispositivo:
“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de-
duzido na inicial, para o fim de CONDENAR a União a resti-
tuir à autora os valores pagos indevidamente a título de impos-
to de renda sobre as verbas referentes às férias (vencidas, pro-
porcionais e 1/3) indenizadas por ocasião da rescisão.
Os valores referentes ao crédito da autora deverão ser atualiza-
dos desde a data do pagamento indevido, de acordo com os
seguintes indexadores: UFIR, até dez/95; taxa SELIC, a partir
de janeiro de 1996, sem a incidência de juros de mora.
Condeno a União ao ressarcimento das custas processuais des-
pendidas pela autora e honorários advocatícios, os quais fixo
em 10 % (Dez por cento) sobre o valor da condenação.
Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065767-0 - ELIA HERTZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (fl. 43-47)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)Diante do exposto, em juízo de retratação, defiro o pedido
formulado, para que a ré Caixa Econômica Federal se abstenha
de proceder a execução extrajudicial do contrato em discussão,
enquanto estiver em tramitação este feito.
Caberá à CEF as comunicações necessárias ao cumprimento
desta decisão, inclusive ciência ao Agente Fiduciário designa-
do para o caso (fls. 52-53).
III. Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova (fl. 14,
“f”), em homenagem ao princípio do contraditório, deixo sua
apreciação para momento posterior ao oferecimento de respos-
tas pelas rés.
IV. Aguarde-se a vinda aos autos da contestação da segunda ré,
Caixa Seguradora/SA.
Após, intimem-se os autores para, querendo, impugnarem as
contestações no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050803-5 - ARNO BOOS E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILMAR ALVINO DA SILVA, (fl. 152-154) au-
tores

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)III. Diante do exposto, HOMOLOGO AS TRANSAÇÕES
celebradas entre as partes, e JULGO EXTINTA, por sentença,
a presente execução, relativamente aos autores ANTONIO
CAZZAROTO e LAIDES APARECIDA DA SILVA, nos ter-
mos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, de-
vendo o feito prosseguir quanto aos demais exeqüentes. (...)
V. Em relação aos autores ANTONIO HOINOCZ e JOSÉ ODA-
IR FERNANDES, a CEF informa a realização de adesão nos
termos da Lei Complementar nº 110/2001 (fl. 209), sem a ne-
cessidade de homologação por este Juízo, pois firmado o termo
branco para quem não tinha ações judiciais, porém o crédito
foi depositado conforme fls. 210/211.

ACAO ORDINARIA

99.00.04176-3 - ANTONIO HOINOCZ E OUTROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO, (fl. 213-214)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença com o seguinte dispositivo:
“(...) Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência formula-
da e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO, com fulcro nos artigos 598 c/c 267, VIII do CPC,
em relação ao espólio de QUINTILIANO XAVIER, devendo o
feito prosseguir quanto aos demais.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054783-8 - JOSE FIORINI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER FRANCISCO LAUREANO, (fl. 48)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dispositivo:
“(...)Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
A APRECIAÇÃO DO MÉRITO e indefiro a inicial, com fulcro
nos art. 267,I e 295, II, e 569 do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063852-2 - LUIZ AMARAL BATISTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORMILO H.PORTILHO BENTES, (fl. 18 e ver-
so)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.(Prov.05/03,art.206,VI)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025591-8 - VALMIR BELLETTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (fl. 69-75)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
I. Trata-se de execução de sentença proposta contra a UNIÃO
FEDERAL para restituição dos valores pagos a título de em-
préstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis.
II. O pagamento já foi efetuado com atualização monetária,
nos termos do art. 100, § 1º, da CF, e que o art. 100, § 4º, da
CF, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de
12.06.2002, diante do que fica vedada expedição de precatório
complementar ou suplementar de valor pago.
III. Diante do exposto, JULGO EXTINTA por sentença a pre-
sente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil.

IV. Diante do exposto, JULGO EXTINTA por sentença, a pre-
sente execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. V. Após o
trânsito em julgado e comprovado o levantamento, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.014660-4 - RHENO RAMOS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE GOMES DE MORAES LIMA, (fl. 85)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo intima-se as partes para manifestação, em
10 dias e, com ou sem apresentação da réplica, intimação das
partes para especificarem de forma justificada, as provas que
pretendem produzir, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.022596-7 - MADEIRENSE RUTHENBERG S/A
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO, (réplica + provas)

2003.70.00.051563-5 - CLINOF S/C LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO VIVACQUA, réplica + provas

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo intima-se o(a)(s) exequente(s) para
manifestação sobre o cálculo da União, no prazo de 10(dez)
dias. (Portaria n.01, de 18.02.2003, do Juízo da 8ª Vara Federal
de Curitiba).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038984-0 - JOSE PEDRO MILANI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SHEYLA D. B. DOS SANTOS, (fl. 35-43)

2002.70.00.014742-3 - ALDO ROBERTO SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (fl. 116-130)

2002.70.00.015791-0 - GOLBERI GRUBER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE DE FATIMA COSTA, (fl. 53-62)

2002.70.00.021681-0 - ADAO DAUT DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (fl. 67-81)

2002.70.00.021688-3 - JOSE ANTONIO HOFFMANN BILL
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (fl. 62-77)

2002.70.00.026812-3 - WALMIR BERNARDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, CLAU-
DIO MULLER PAREJA, (fl. 54-63)

2002.70.00.029573-4 - JOAQUIM KIMIAKI MIYAO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE ALESSANDRA RAUEN, RICARDO
GIOVANNETTI, (fl. (fl.41-51)

2002.70.00.030692-6 - HOMERO BENTO BARBOSA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (fl. 66-77)

2002.70.00.032451-5 - ADEMAR NICARETTA AMHOF E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, (fl. 84-99)

2002.70.00.041019-5 - REGINALDO GUIMARAES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (fl. 80-95)

2002.70.00.044672-4 - PLUMA CONFORTO E TURISMO S/
A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICENTE GANTER DE MORAES, (fl.81-88)

2002.70.00.053669-5 - OSMARINA BOING E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS RENAN SALVATI, (fl. 104-119)

2002.70.00.053783-3 - LAERCIO ADILSON MUNGO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO FRANCA ROVERI, (fl. 64-76)

2002.70.00.054197-6 - DENISE ANTUNES GOMM SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SCHEILA MACEDO DE SOUZA, (fl.55/68)

2002.70.00.055862-9 - CARLOS HENRIQUE WALTER
EGGERS - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, (fl. 50-59)

2003.70.00.007159-9 - CAFE PARANA LTDA - MASSA FA-
LIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO, (fl. 88-94)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
fl. 294, II:”Cumpra-se o item II do despach o de fls.293.”
“fl. 293, I: “Intime-se a CEF para se manifestar sobre a petição
das fls. 286-292, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.10025-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
REX COMERCIAL DE MADEIRAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (fl. 293 e 294)
CEF

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)III. Dessa forma, intimem-se os espólios de Delmi da Cos-
ta Pedroso Pinheiro, Gasparino Israel dos Santos, Maria Apa-
recida Fontoura, Luiz Paschoalin, Iracy Maria Alves, Vademar
Jorge da Silva, Paulo Martins e Miguel Ferreira dos Santos,
para emendarem a inicial, juntando aos autos a documentação
necessária, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059314-9 - DELMI DA COSTA PEDROSO PI-
NHEIRO - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (fl. 135
e verso)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I.Suspendo o feito pelo prazo de 15 (quinze) dias, conforme
requerido na fl. 23.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058267-0 - MARCOS DO ROCIO KANTOR -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (fl. 25)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I.Suspendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme
requerido na fl.136.
II.Após, inependentemente de intimação, manifeste-se a CEF
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.23962-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROMILDO LAZARINI e Outros
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, apresentar
procurações com poderes para “receber e dar quitação”, nos
termos do disposto no art. 38 do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056245-1 - JOAO RIBEIRO RAMOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CESAR BEZERRA VELOSO, (fl.
17)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, apresentar

procuração com poderes para “receber e dar quitação”, nos ter-
mos do disposto no art. 38 do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055188-0 - JOSE FRANCISCO DE ANDRADE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE EHLERS SILVA, (fl. 35)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Renove-se a intimação do Espólio de JOSÉ KOUTUN, para
regularizar a representação processual, uma vez que o herdeiro
Anildo Koutun não possui procuração nos autos, no prazo de
10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038852-9 - PAULO ROBERTO SILVERIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, (fl. 63)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. A representação processual do exeqüente WASHINGTON
AGOSTINHO se encontra irregular. A procuração outorgada
ao Dr. Walter Bruno Cunha da Rocha não está regular, pois não
contempla expressamente poderes para “receber e dar quita-
ção”, o que não autoriza o mandatário a levantar quantias do
mandante.(...)
II. Intime-se o exeqüente para cumprimento desta decisão, no
prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043945-8 - GILBERTO MONTEIRO BENTO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)II. Tendo em vista a petição da CEF da fl. 259, deve ser
promovida a execução do julgado, na forma do art. 652 e se-
guintes do Código de Processo Civil.
III. Assim, intimem-se os autores para, em 15 (quinze) dias, rati-
ficarem os cálculos já juntados aos autos ou apresentarem no-
vos, requerendo a citação da CEF na forma do art. 652 e seguin-
tes do Código de Processo Civil. Ressalto que aquela empresa
pública já efetuou depósitos nestes autos, em razão do que even-
tual execução deve ser promovida quanto ao valor remanescen-
te, sob pena de aplicação do art. 940, do Código Civil:”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033640-1 - ANTONIO MARTINELLI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (fls. 260 e
verso)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)II. Assim, concedo à parte autora prazo improrrogável de
30 (trinta) dias para promover a execução do julgado, atentan-
do para os termos do disposto no art. 604, do Código de Pro-
cesso Civil, ou seja, deverá juntar os extratos das contas do
FGTS e cálculos de liquidação do julgado.(...)
VIII. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execu-
ção, arquivem-se os autos, independentemente de novo despa-
cho ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional.”

ACAO ORDINARIA

98.00.23795-0 - ANTONIO FERNANDES DO CARMO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA FERREIRA MELLO BIORA

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Após, intime-se a autora JOARA APARECIDA JOECKEL
para, em 10 (dez) dias, juntar aos autos procuração outorgada
aos advogados desta causa na qual conste poder para “desis-
tir”, tendo em vista o pedido da fl. 402.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.18612-4 - JOSE CARLOS GALLOTTI BLAUTH E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, (fl. 403)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Após, intimem-se os autores para, em 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o Termo de Transação Extrajudicial fir-
mado por ANA AMÉLIA DE SOUZA (fl. 299), bem como so-
bre os demais documentos que venha a CEF juntar aos autos,
em virtude do determinado no item supra.
Observo que devem ser realizadas pelos autores as devidas re-
tificações no tocante à execução proposta nas fls. 263/297, em
relação aos que firmaram acordo nos termos da Lei acima men-
cionada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.24170-1 - AMALIA MARIA ASSI PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, (fl. 301, II)

Curitiba, 15/01/04

André Luís Pereira Franke
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e.e.

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0008/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999, DA CORREGE-
DORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Cumprido, intimem-se os autores.”

DECLARATORIA

98.00.26482-5 - IOLANDA DE JESUS CHAVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHEL SALIBA OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o exposto JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

93.00.00654-1 - SEMMER ARTES GRAFICAS LTDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) sias, promova
a citação da executada, nos termos do art. 652 do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.15023-9 - JARPEK CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MAR-
CHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a CEF para que se manifeste sobre os embargados
opostos e sobre o despacho de fl. 59 do apenso.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.042635-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMIDIO PORTELA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTO-
NIO BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Recebo a presente exceção de incompetência , suspendendo o
processo principal até ulterior deliberação, conforme determi-
nina o art. 306 do CPC. Diga(m) o(s) Excepto(s), no prazo le-
gal.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.049552-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HOSPITAL E MATERNIDADE IMA-
CULADA CONCEICAO LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO LONGO

2003.70.00.051594-5 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR - ANS X SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICENTE DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguin te despacho:
“Às partes para que digam se pretendem produzir provas, em 5
(cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003413-0 - LUCIANE CARLA DE MIRANDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, MARIANA GRAZZIO-
TIN CARNIEL

2003.70.00.034327-7 - MARCOS JOSE GOMES CARDOSO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRECE NASCIMENTO TREIN, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Dessa forma, intime-se a autora para que emende a inicial, no
prazo de 10 dias, retificando o valor da causa nos termos da
fundamentação supra, recolhendo as custa iniciais. Deve tam-
bém nomear corretamente o réu...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056523-7 - NOILI ANTUNES GRIGOLETTI X
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Adv. : Dr(s). VANESSA VOLPÍ BELLEGARD

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido...Intime-se o autor para que especifique o valor
da causa, tendo em vista que é requisito essencial da petição
inicial. Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058311-2 - JOSE MAZEPA FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARKLEA DA CUNHA FERST

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“Primeniramente intime-se a autora para que recolha as custas
iniciais, no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.055430-6 - JANETE MARIA XAVIER HAMANN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEFFERSON EDUARDO VIEIRA XAVIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016073-0 - VIACAO PIRAQUARA LTDA X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1. defiro o pedido retro. 2. Após, aos autores para que promo-
vam a execução do julfado no prazo de 30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.07632-6 - ALEXANDRE MORO E OUTROS X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1. recebo a petiçãoretro como pedido de reconsideração, ten-
do em vista que não há fundamento legal para embargos de
declaração em relação a decisão interlocutória e, ademais, o
prazo para embargar é de 5 (cinco) dias, o que torna a petição
extemporânea. Todavia indefiro o pedido...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051572-6 - CATARATAS DESENVOLVIMENTO
E ADMINISTRAÇAO S/A X DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇAO MINERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE APRESENTE CÓPIA DO
TÍTULO EXECUTIVO (SENTENÇA,ACORDÃO,CERTIDÃO
DO TRÂNSITO EM JULGADO E MEMÓRIA DISCRIMINA-
DA DE CÁLCULOS) A FIM DE INSTRUIR O MANDADO
DE CITAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

00.01.07276-5 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
FRISCHMANN AISENGART S/C LTDA E OUTROS X FA-
ZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação realizada pelo autor...”

ACAO ORDINARIA

94.00.06883-2 - AMERICO KAZUSHIRO TOYOTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS, ROSANE PABST
CALDEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Cumprido, intimem-se os autores.”

ACAO ORDINARIA

98.00.06889-9 - ALCEU PEREIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI

98.00.09906-9 - AMILTON JOSE FIDELIS LEITE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ELAINE
CONCEICAO ANDRETTA

2000.70.00.019173-7 - AUREO MELLO MAZZINI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL

2000.70.00.019709-0 - MAURO GASPAR E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se novamente a procuradora do autor para que cumpra
o item 2 do despacho de fl. 68, sob pena de não recebeimento
do aditamento. Prazo de 5 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039355-4 - INSTITUTO DE HABILITACAO ORI-
ENTACAO EXCEPCIONAL PARANA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o prosurador para que recolha as custas iniciais, prazo
de 10 dias.’

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058628-9 - ANTONIO APARECIDO BITTEN-
COURT DO AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ CARDOSO
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação realizada pelos autores.’

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004121-1 - ODEIA RIBEIRO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o procurador do autor para que, querendo, efetue o
depósito dos honorários de sucumbência devidos ao INSS, no
prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

99.00.04784-2 - JOAO ALBERTO MAFFINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguin te despacho:
“Às partes para que digam se pretendem produzir provas, em 5
(cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009267-0 - JADIR PEDRO KLABINDE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ZIROLDO

2003.70.00.019529-0 - VENTRABRAS METALURGICA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS CASSULI JUNIOR

2003.70.00.025972-2 - TILSO DE FREITAS FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANE A ROSS EMMENDOERFER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores para que, no prazo de 10 (dez) dias,
procedam o pagamento dos honorários devidos a União.”

ACAO ORDINARIA

98.00.26587-2 - JOSE AUGUSTO LIMEIRA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELMIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada contestação, digam os autores, prazo 10 (dez)
dias.’

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048884-0 - ALMIRO DE SOUZA DIAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre contestaçãoi, no prazo
de 10 (dez) dias, e se pretendem a produção de provas, justifi-
cando-as.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044497-5 - MIRYAM LORENE BLEY GERMA-
NO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTINS GATI CAMACHO

2003.70.00.046700-8 - RENATO POLATTI SCHULI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE MARIA PALU

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“As autores, para contra-razões, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039024-6 - URBANO RODRIGUES DE AZEVE-
DO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FONSECA HORTMANN

2002.70.00.019161-8 - MAURICIO TAVORA XIMENES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.00.025287-5 - ANGELA APARECIDA OPICZH X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR

2002.70.00.066116-7 - DILSON NAZARENO MERLIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.069849-0 - ROMULO FERREIRA DE SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

2002.70.00.076806-5 - IOLANDA TOSHIKO TAKESHIMA
NAKAMURA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2002.70.00.078482-4 - EUGENIO WIEZBICKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2003.70.00.000309-0 - ENILSE INES MAZIERO FERNAN-
DES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

2003.70.00.002134-1 - HAROLDO FROTA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.002150-0 - JAIRO ALVES SANT’ANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

CURITIBA, 23 de dezembro de 2003

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/003

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),deixo de acolher o presente incidente de Exceção de In-
competência, declarando este foro competente para conhecer
da ação ordinária em apenso (Autos n] 2002.70.00.029268-0).
Sem custas e honorários advocatícios, pois incabíveis à espé-
cie.
Decorrido o prazo para interposição de agravo de instrumento,
que é o recurso cabível à hipótese,traslade-se cópia da presente
decisão para os autos principais a fim de que tome seu curso
normal.
(...).”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.00.075702-0 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
CARELLI IND QUIMICA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO, fls 08/10

........................................... ...- CONSIDERANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na

ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

97.00.15942-6 - MARLENE DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HENRIQUE BLASKIEVICZ, fls 366/368

97.00.17506-5 - ACIR ZANETTI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI, fls 483/485

97.00.19873-1 - JOSE RUBENS JAMAS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, fls 394/396

97.00.24972-7 - DOUGLAS MOURA FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, fls 380/382

97.00.25160-8 - JOSE BRIZOLA DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, EDISON DE SOUZA,
fls 254/256

DECLARATORIA

98.00.05692-0 - DURVALINO DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA, fls 375/377

ACAO ORDINARIA

98.00.05826-5 - SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTI-
CA DO TRABALHO NO PARANA - SINJUTRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR, PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA, MAURO CAVAL-
CANTE DE LIMA, fls 341/343

98.00.05841-9 - MARI CAROL DE PAULA MARTINS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA, fls 370/372

98.00.06451-6 - NORBERTO SOUZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, EDISON DE SOUZA,
fls 286/288

98.00.06990-9 - EUNICE ROSE DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENE PELEPIU, fls 341/343

98.00.07693-0 - MARA CRISTINA SILVA RIBEIRO DOHMS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO, fls 210/
212

DECLARATORIA

98.00.08116-0 - JORGE FIGURA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, fls 348/351

98.00.12124-2 - LUIZA MARIA KOWALCZIK DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SADI FRANZON, fls 270/272

98.00.12518-3 - FRANCOALDO SILVERIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA MARIA
ODPPIS SALIBA OLIVEIRA, fls 266/268

ACAO ORDINARIA

98.00.14179-0 - JOSE EXUPERIO DIAS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EMIR BARANHUK CONCEICAO, fls 231/233

98.00.14489-7 - JOANIR PETTRES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU ANTONIO SWAROWSKI, fls 326/328

98.00.15547-3 - MABEL APARECIDA PRESTES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
fls 253/255

98.00.16172-4 - MARIA JOANA LESSENKO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, fls 190/192

98.00.18392-2 - CIDALIO TELES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR MELO LOPES, fls 268/270

99.00.00302-0 - DANIEL PINHEIRO DAS NEVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL, fls 324/
326

99.00.01262-3 - EDILSE SUELY HONORIO SECIUK E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES,
ANTONIO FONSECA HORTMANN, fls 246/248

99.00.04656-0 - DIONISIO MONCZAK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, fls 280/282

DECLARATORIA

99.00.04730-3 - PAULO ROBERTO PADILHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHEL SALIBA OLIVEIRA, fls 293/295, CIN-
TIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

99.00.08021-1 - JOSE RAIMUNDO PORTES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, fls 370/372

99.00.08053-0 - OTTILIA VARGAS VOLTZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, fls 202/204

99.00.08759-3 - ANTONIO EVARISTO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRESSA CALDAS, DIEGO MARTINS GAS-
PARY, fls 281/283

99.00.12532-0 - JOSE DE OLIVEIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO, fls 324/326

99.00.13091-0 - ATAIDE BATISTA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, fls 321/323

99.00.17090-3 - EDSON GIL PRESTES BUENO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, fls 299/301

99.00.17974-9 - EDNA TEREZINHA DEBASTIANI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI, fls 315/317

2000.70.00.004248-3 - VILMAR ANTUNES MACIEL E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA, fls 239/241

2000.70.00.004437-6 - CARLOS ALBERTO DO NASCIMEN-
TO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO COSTA MAGUETAS FILHO, RICAR-
DO COSTA MAGUETAS, fls 177/179

2000.70.00.010071-9 - SOLANGE APARECIDA DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KATIA REGINA ROCHA RAMOS, fls 166/168

2000.70.00.010395-2 - ROGERHY NEY BUCHMANN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, fls 263/265

2000.70.00.011485-8 - VALDEMAR DE MORAIS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, EDISON DE SOUZA,
fls 200/202

2000.70.00.020148-2 - ANTONIO GOBO MORALES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, fls 209/211

2000.70.00.021495-6 - ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, fls 194/196

2001.70.00.001077-2 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
CAVALHEIRO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, fls 206/208

2001.70.00.036556-2 - MARCOS FERNANDO ODORCZYK
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, fls 102/104

PATRICIA CARRARO - DIRETORA DE SECRETARIA EM
EXERCÍCIO-11ª VARAFEDERAL
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SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE CAMPO MOU-
RÃO/PR

BOLETIM NR. 0004/2004

JUIZ FEDERAL: Dr. Marcos César Romeira Moraes
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: Dr. Selmar Saraiva da
Silva Filho

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 2- Intime-se a parte embargada para impugnar, no prazo
legal. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.10.002202-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MARQUES CLARO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONALDO FRANÇA DE ANDRADE

2003.70.10.002243-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO CESAR KLEPA
Adv. : Dr(s). RONALDO FRANÇA DE ANDRADE

2003.70.10.002490-0 - UNIAO FEDERAL X JOZIEL BATIS-
TA DE MELO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FELICIO MELOCRA

2003.70.10.003272-5 - UNIAO FEDERAL X IVO CUSTO-
DIO DOS SANTOS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2003.70.10.003273-7 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
BRAVO PERES FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

___________________________________________

“1- O procurador da parte exeqüente deverá juntar cópia da
certidão de casamento da exeqüente..., no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de arquivamento... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003459-6 - ELIZABEL FROSSARD X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA

___________________________________________

“1- Intime-se a parte exeqüente para se manifestar expressa-
mente acerca da prevenção detectada..., sob pena de extinção.
Caso haja interesse no prosseguimento da presente execução
com relação aos exeqüentes mencionados..., deverá apresentar
certidão explicativa daquele Juízo, comprovando a inexistên-
cia de litispendência. Prazo de 15 (quinze) dias... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002894-8 - ELIO FUMIAQUI NISHIDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BOSIO

2002.70.10.003043-8 - ANTONIO FRANCISCO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BELO

2002.70.10.003155-8 - FRANCISCO DE PAULA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI

2002.70.10.003467-5 - IRINEU FRIGO JUNIOR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO RODRIGUES DA COSTA

2002.70.10.003753-6 - JOSIAS ALVES PEREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BOSIO

___________________________________________

“1- O procurador da parte exeqüente deverá juntar certidão do
Detran da exeqüente... Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
arquivamento... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003461-4 - JULIO CESAR FROSSARD E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA

___________________________________________

“1- Emende-se a inicial para nela constar o endereço completo
do exeqüente..., no prazo de 15 (quinze) dias... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003389-0 - SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.003405-5 - OVIDIO DE MELO SOARES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.003409-2 - JOSE VICENTE CARDOSO X UNI-

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.003411-0 - ORLANDO FELIX X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.003414-6 - HAROLDO BARBOSA BUENO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.003416-0 - LUIZ AGUILERA GONCALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

___________________________________________

“1- O procurador da parte exeqüente deverá juntar cópia dos
documentos pessoais (RG/CPF) do exeqüente..., no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento. 2- Determino a
regularização da representação processual... e a emenda da pe-
tição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção do processo sem apreciação do mérito... Quanto ao espó-
lio..., o procurador da parte deverá informar a situação jurídica
do espólio juntando certidão atual do cartório público distri-
buidor competente... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003299-0 - ADOLF VERGUZ - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI

2002.70.10.003401-8 - SEBASTIAO NEVES DE ALMEIDA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.003572-2 - JOAO VENANCIO DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

___________________________________________

“1- Determino a regularização da representação processual... e
a emenda da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção do processo sem apreciação do mérito... Quan-
to ao espólio..., o procurador da parte deverá informar a situa-
ção jurídica do espólio juntando certidão atual do cartório pú-
blico distribuidor competente... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003131-5 - JOAO FRANCOSO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CLEMENTE MARTINS

2002.70.10.003391-9 - ELOI SOARES DA SILVA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.003418-3 - GILENO DE JESUS - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.003466-3 - PEDRO JUSTINO DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA

2002.70.10.003528-0 - ZUALDO NIERI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

2002.70.10.003530-8 - VICENTE MANOEL DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

2002.70.10.003533-3 - JULIO JOSE DOS SANTOS - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

2002.70.10.003538-2 - ANTONIO LOPES CAMARGO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

___________________________________________

“1- Emende-se a inicial para nela constar o endereço completo
do exeqüente..., no prazo de 15 (quinze) dias... (...) 3- O pro-
curador judicial deverá retirar os documentos desentranhados...
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003399-3 - BRAULINO ANDRADE CORREA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

___________________________________________

“1- O documento apresentado... não confere com a certidão do
Detran... O procurador da parte exeqüente deverá esclarecer,
juntando documentos que comprovem os fatos alegados, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003403-1 - ROMILDA MANTOVANI DE BRITO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

___________________________________________

“1- Emende-se a inicial para nela constar o endereço completo

do exeqüente..., bem como juntar memória de cálculo indivi-
dualizada de cada veículo à contrafé, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de arquivamento... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003393-2 - SEBASTIAO APPOLINARIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

___________________________________________

“1- ...intime-se o procurador judicial para promover a desistên-
cia da ação com relação ao mencionado exeqüente, sob pena
de condenação em litigância de má-fé (art. 18 do CPC). Prazo
de 10 (dez) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001874-8 - JUVENIL BELBETH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2002.70.10.002925-4 - NELSON JOSE TURECK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR APARECIDO CARDOSO

2002.70.10.003331-2 - AMARO EURICK - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA MARTELLI

___________________________________________

“1- ...Deverá o procurador juntar documento expedido pelo De-
tran que esclareça a data de aquisição do referido veículo. 2-
Intime-se o procurador da parte exeqüente para se manifestar
expressamente acerca da prevenção detectada..., sob pena de
extinção. Caso haja interesse no prosseguimento da presente
execução com relação ao exeqüente mencionado..., deverá apre-
sentar certidão explicativa daquele Juízo, comprovando a ine-
xistência de litispendência. Prazo de 15 (quinze) dias... 3- De-
termino a regularização da representação processual... e a emen-
da da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção do processo sem apreciação do mérito... Quanto ao
espólio..., o procurador da parte deverá informar a situação ju-
rídica do espólio juntando certidão atual do cartório público
distribuidor competente... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003044-0 - CHAFIC FARHAN BOU KHEZAM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BELO

___________________________________________

“(...) 2- Indefiro o pedido... acerca da expedição de ofício à
Receita Federal... Determino a regularização da representação
judicial do espólio... e a emenda da petição inicial, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem apreci-
ação do mérito... 3- ...o procurador da parte deverá informar a
situação jurídica do espólio juntando certidão atual do cartório
público distribuidor competente... 4- No mesmo prazo do item
2, a parte exeqüente: a) deverá se manifestar expressamente
acerca da prevenção detectada... Caso haja interesse no prosse-
guimento da presente execução com relação ao exeqüente men-
cionado..., deverá apresentar certidão explicativa daquele Juí-
zo, comprovando a inexistência de litispendência; b) afastada
litispendência, deverá apresentar cópia dos documentos pesso-
ais... [(c) e (d)] terá que excluir do cômputo dos cálculos o
veículo de Renavam... ou apresentar documento hábil... Desde
já, destaco que não serão deferidos pedidos e/ou requerimentos
para expedição de ofício ao Detran, pelo Juízo... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003542-4 - JOSE FRANCELINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CARDOSO MARQUES

___________________________________________

“1- Indefiro o requerimento... acerca da expedição de ofício ao
Detran... 2- Determino a regularização da representação judi-
cial... e a emenda da petição inicial, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mé-
rito... 3- ...o procurador da parte deverá informar a situação
jurídica do espólio juntando certidão atual do cartório público
distribuidor competente... 4- No mesmo prazo do item 2, a par-
te exeqüente: a) deverá apresentar cópia dos documentos pes-
soas (RG e CPF)... b) adaptar o valor da causa... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003140-6 - EUGENIO UHREN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEODORO METCHKO FILHO

___________________________________________

“1- ...intime-se a parte exeqüente para se manifestar expressa-
mente acerca da desistência da ação em relação aos direitos...,
sob pena de condenação em litigância de má-fé (art. 18 do CPC).
Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002103-6 - VENICIO BITENCOURT E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELICIO MELOCRA

___________________________________________

“(...) 2- O procurador da parte exeqüente deverá juntar cópia

dos documentos pessoais (RG/CPF) do exeqüente..., no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento... 3- Determino
a regularização da representação processual... e a emenda da
petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção do processo sem apreciação do mérito... Quanto ao espó-
lio..., o procurador da parte deverá informar a situação jurídica
do espólio juntando certidão atual do cartório público distri-
buidor competente... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003141-8 - SILVESTRE KUCHLA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR APARECIDO CARDOSO

___________________________________________

“(...) 2- Intime-se a parte exeqüente para se manifestar expres-
samente acerca da prevenção detectada..., sob pena de extin-
ção. Caso haja interesse no prosseguimento da presente execu-
ção com relação ao exeqüente mencionado..., deverá apresen-
tar certidão explicativa daquele Juízo, comprovando a inexis-
tência de litispendência... 3- Determino a regularização da re-
presentação processual... e a emenda da petição inicial, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem
apreciação do mérito... Quanto ao espólio..., o procurador da
parte deverá informar a situação jurídica do espólio juntando
certidão atual do cartório público distribuidor competente... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002879-1 - GUILHERME ANTONIO BOING E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO TOSHIO MORI

2002.70.10.003435-3 - ALMIRO BENCKE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.10.003529-1 - ALFREDO ALVELINO DA SILVA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

___________________________________________

“1- O procurador da parte exeqüente deverá regularizar a pro-
curação... Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimen-
to da inicial... 2- O procurador judicial deverá retirar os docu-
mentos desentranhados quando efetuar carga dos autos. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003215-0 - NELSON RIBEIRO DO NASCIMEN-
TO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS DE OLIVEIRA

___________________________________________

“1- ...intime-se o procurador judicial para requerer a exclusão
do valor referente ao citado veículo, podendo prosseguir so-
mente com relação ao veículo de Renavam... Ainda, o procura-
dor da parte exeqüente deverá se manifestar expressamente
acerca da prevenção detectada..., sob pena de extinção. Caso
haja interesse no prosseguimento da presente execução com
relação ao exeqüente mencionado..., deverá apresentar certi-
dão explicativa daquele Juízo, comprovando a inexistência de
litispendência. Prazo de 15 (quinze) dias... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003126-1 - ANTONIO FERRAZ MARTINEZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA FABIANA H ZAGOTTO

___________________________________________

“2- Intime-se a parte executada... para, voluntariamente, pagar
a importância a que foi condenada na sentença..., juntando com-
provante nos autos. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.000870-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DONIZETE APARECIDO ONOFRE E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

2001.70.10.002416-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVERIO SIMAO SOLOREWICZ
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2002.70.10.000772-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANDRA CELERINO DA FONSECA
Adv. : Dr(s). JOSE WILSON DOS SANTOS

___________________________________________

“(...) 3- Desentranhem-se os documentos..., intimando o pro-
curador dos exeqüentes para retirá-los em Secretaria, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de destruição. 5- ...afasto a litis-
pendência apontada... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002097-4 - LUIZ FERNANDO RAIFFER DE OLI-
VEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDALMO DA SILVA

___________________________________________

“(...) 2- O procurador da parte exeqüente deverá juntar cópia
dos documentos pessoais (RG/CPF) do exeqüente..., no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento... (...)”

Varas Federais de
Campo Mourão
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003568-0 - ORLANDO BATISTA DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

2002.70.10.003631-3 - TETUO TAKADA - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO PINEZE PEREIRA

2002.70.10.003790-1 - JOSE GAMA SANTANA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO ALVES GODOI

2002.70.10.003804-8 - ELVIRA FRANCISCA DA SILVA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AISLAN MIGUEL TIBURCIO

___________________________________________

“(...) 1- O procurador da parte exeqüente deverá juntar cópia
dos documentos pessoais (RG/CPF) do exeqüente..., no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento... 2- Deverá o
procurador da parte exeqüente juntar documento mais atual...
Quanto ao espólio..., o procurador da parte deverá informar a
situação jurídica do espólio juntando certidão atual do cartório
público distribuidor competente... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003128-5 - ALBERTO SEBASTIAO WENCEL -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA FABIANA H ZAGOTTO

___________________________________________

“(...) 3- Desentranhem-se os documentos..., intimando o pro-
curador dos exeqüentes para retirá-los em Secretaria, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de destruição. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003523-0 - MIGUEL VALERIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

___________________________________________

“(...) 2- ...intime-se o procurador parte exeqüente para juntar
aos autos procuração... feita por escritura pública... Prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento. Deverá, ainda,
juntar cópia dos documentos pessoais (RG/CPF)..., no prazo
do item 2, sob pena de arquivamento... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003216-2 - VALENTIN LUVIZON FREDERICO
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BOSIO, RUBENS DE OLI-
VEIRA

___________________________________________

“1- Emende-se a inicial para nela constar o endereço completo
do exeqüente..., no prazo de 15 (quinze) dias... (...) 4- O pro-
curador judicial deverá retirar os documentos desentranhados
quando efetuar carga dos autos. (...) 6- Deverá o procurador
juntar nova certidão devidamente assinada, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de arquivamento. 7- ...intime-se o procura-
dor judicial para promover a desistência da ação com relação
ao mencionado exeqüente, sob pena de condenação em litigân-
cia de má-fé (art. 18 do CPC). Prazo de 15 (quinze) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003011-6 - FRANCISCO SARAIVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANEZIO DOS SANTOS

___________________________________________

“1- Determino a regularização da representação processual... e
a emenda da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção do processo sem apreciação do mérito... Quan-
to ao espólio..., o procurador da parte deverá informar a situa-
ção jurídica do espólio juntando certidão atual do cartório pú-
blico distribuidor competente... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003300-2 - JOSE CALEGHER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI

___________________________________________

“(...) 3- ...intime-se a parte executada para esclarecer o ocorri-
do, bem como se manifestar expressamente acerca da petição...
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.002512-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X WALTER DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

___________________________________________

“1- Determino a regularização da representação processual... e
a emenda da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção do processo sem apreciação do mérito... Quan-
to ao espólio..., o procurador da parte deverá informar a situa-
ção jurídica do espólio juntando certidão atual do cartório pú-

blico distribuidor competente... 3- No mesmo prazo do item 2,
o procurador da parte exeqüente deverá: a) juntar cópia dos
documentos pessoais (RG/CPF)... b) juntar planilha de cálcu-
los detalhada referente aos valores requeridos, em duas vias...
c) regularizar a procuração da representante do exeqüente...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003358-0 - TEREZINHA MENDES PEREIA CAR-
DOSO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MELVIS MUCHIUTI

___________________________________________

“(...) 2- Intime-se a parte exeqüente para apresentar cópia dos
documentos pessoais (RG e CPF/MF)..., sob pena de indeferi-
mento da inicial... Prazo de 10 (dez) dias. Destaco que o CPF
da exeqüente deverá, necessariamente, ser diferente do docu-
mento apresentado... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003177-7 - JOSE CARLOS AMARAL DA SILVA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TOSHIHARU HIROKI

___________________________________________

“1- Intime-se a parte exeqüente para apresentar cópia dos do-
cumentos pessoais (RG e CPF) de todos os exeqüentes..., sob
pena de arquivamento. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.000591-9 - OSVALDO PELOZATO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENEZIO FERREIRA LIMA

___________________________________________

“1- Determino a regularização da representação processual... e
a emenda da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção do processo sem apreciação do mérito... Quan-
to ao espólio..., o procurador da parte deverá informar a situa-
ção jurídica do espólio juntando certidão atual do cartório pú-
blico distribuidor competente... 2- Deverá o procurador da par-
te exeqüente juntar cópia dos documentos pessoais (RG/CPF)
de todos os exeqüentes. 3- O proprietário dos veículos cons-
tantes da certidão... não faz parte da relação processual. Deve-
rá o procurador incluí-lo, apresentando toda documentação
necessária ou então requerer a sua exclusão. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003352-0 - LUCY MESTER SOARES GUIMARA-
ES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MELVIS MUCHIUTI

___________________________________________

“1- Determino a regularização da representação processual... e
a emenda da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção do processo sem apreciação do mérito... Quan-
to ao espólio..., o procurador da parte deverá informar a situa-
ção jurídica do espólio juntando certidão atual do cartório pú-
blico distribuidor competente... (...) 3- Intime-se o procurador
da parte exeqüente para se manifestar expressamente acerca
das litispendências detectadas..., sob pena de extinção. Caso
haja interesse no prosseguimento da presente execução com
relação ao exeqüente mencionado..., deverá apresentar certi-
dões explicativas daqueles Juízos, comprovando a inexistência
das litispendências. 4- ...na Certidão de Histórico para fins de
Compulsório... não consta assinatura da autoridade competen-
te. Deverá o procurador juntar nova certidão com a devida assi-
natura. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003280-0 - ERICH PAUL BISLER - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDOEL ROCHA

___________________________________________

“1- Indefiro o requerimento para expedição de ofício... Intime-
se a parte embargada para comprovar as alegações prestadas...,
apresentando certidão explicativa daquele Juízo, comprovando
a inexistência de litispendência..., sob pena de extinção. Prazo
de 15 (quinze) dias. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.002991-6 - UNIAO FEDERAL X NELSON MES-
SIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). NARA RUBIA ALVES DE RESENDE

___________________________________________

“1- O proprietário do veículo... não confere com o pólo ativo
destes autos. O procurador da parte exeqüente deverá esclare-
cer, juntando documentos que comprovem os fatos alegados,
bem como deverá juntar cópia dos documentos pessoais (RG/
CPF) do exeqüente..., no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de arquivamento... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003557-6 - JOSE ALBERTO BICUTO PIEDADE
DE ABREU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

___________________________________________

“1- O procurador da parte exeqüente deverá juntar cópia dos
documentos pessoas (RG/CPF) de todos os exeqüentes, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento. 2- Intime-se
o procurador da parte exeqüente para se manifestar expressa-
mente acerca da prevenção detectada..., sob pena de extinção.
Caso haja interesse no prosseguimento da presente execução
com relação ao exeqüente mencionado..., deverá apresentar
certidão explicativa daquele Juízo, comprovando a inexistên-
cia de litispendência. Prazo de 15 (quinze) dias... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003547-3 - ALCIDES SERAFIM BORGES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

___________________________________________

“...desentranhe-se a petição..., intimando-se o seu subscritor
para retirá-la em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de destruição.”
“(...) 2- ...Na mesma ocasião, a parte exeqüente... deverá ser
intimada a efetuar voluntariamente o pagamento a que foi con-
denada na sentença..., juntando comprovante nos autos. Prazo
de 10 (dez) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.004353-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDEREZ BORGES BERTHOLDO
Adv. : Dr(s). JULIO MARTINS QUEIROGA

___________________________________________

“(...) 2- ...intime-se novamente... (a parte exeqüente, para emen-
dar a inicial nos termos do art. 730 e seguintes do CPC, bem
como apresentar planilha de cálculo referente à liquidação da
sentença, assim como cópias desta e da inicial para instruir o
mandado citatório), no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento da inicial... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.000223-9 - RUY E RUI LIMITADA - ME E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

___________________________________________

“1- Determino a regularização da representação processual... e
a emenda da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção do processo sem apreciação do mérito... Quan-
to ao espólio..., o procurador da parte deverá informar a situa-
ção jurídica do espólio juntando certidão atual do cartório pú-
blico distribuidor competente... 3- O procurador da parte exe-
qüente deverá emendar a petição inicial, adequando-a... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003800-0 - SERGIO JOSE CABRAL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BELO

___________________________________________

“1- Indefiro o requerimento... (de suspensão). 2- O procurador
da parte exeqüente deverá juntar cópia dos documentos pesso-
ais (RG/CPF) do exeqüente..., no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de arquivamento. 2- Determino a regularização da repre-
sentação processual... e a emenda da petição inicial, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem apre-
ciação do mérito... Quanto ao espólio..., o procurador da parte
deverá informar a situação jurídica do espólio juntando certi-
dão atual do cartório público distribuidor competente... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003622-2 - DJALMA IVO GRUBE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO

___________________________________________

“1- ...regularizar o pólo ativo da inicial, bem como as procura-
ções... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003506-0 - JOAQUIM RODRIGUES DE ALMEI-
DA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JUNIOR

___________________________________________

“1- Indefiro, por enquanto, o requerimento... Intime-se a parte
exeqüente para renovar as procurações, com relação a todos os
exeqüentes. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.000111-9 - ANTONIO AURELIO PECAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

___________________________________________

“1- Intime-se a parte exeqüente para apresentar cópia dos do-
cumentos pessoais (RG e CPF) do exeqüente..., sob pena de
arquivamento. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.004058-7 - EDSON IRAEL GENTIL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO ROCHA, MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM

2002.70.10.000173-6 - FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MELVIS MUCHIUTI

___________________________________________

“1- ...determino a regularização da representação judicial dos
espólios e a emenda da petição inicial, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mé-
rito. 2- ...o procurador da parte exeqüente deverá informar a
situação jurídica do espólio, juntando certidão atual do cartó-
rio público distribuidor competente... 3- No mesmo prazo do
item 2, a parte exeqüente deverá apresentar cópia das memóri-
as de cálculo... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003485-7 - JOSE DAMIAO BARROS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ PAULO DA SILVA

___________________________________________

“1- ...Deverá o procurador juntar documento expedido pelo
Detran que esclareça a data de aquisição do referido veículo...
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003486-9 - IZULINA DA LUZ CRUZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ PAULO DA SILVA

___________________________________________

“1- ...declaro nula a execução..., bem como todos os atos pos-
teriores. (...)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.10.004153-1 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
ENGENHEIRO BELTRAO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

___________________________________________

“(...) 2- A compensação deverá ser requerida na esfera admi-
nistrativa, com cópia da sentença e certidão de trânsito em jul-
gado. Após procedida a compensação, deverá a parte autora
manifestar-se, requerendo o que entender de direito...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.001963-3 - RIVA E RIVA LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI, DOUGLAS
RENATO BRZEZINSKI

___________________________________________

“1- O procurador da parte exeqüente deverá juntar certidão do
Detran... Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento
da inicial... 2- ...regularizar o pólo ativo da inicial, bem como
as procurações... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003513-8 - RONALDO LUIZ MENDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENEZIO FERREIRA LIMA

___________________________________________

“1- ...determino a regularização da representação judicial do
espólio e a emenda da petição inicial, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mé-
rito. 2- ...o procurador da parte exeqüente deverá informar a
situação jurídica do espólio, juntando certidão atual do cartó-
rio público distribuidor competente... 3- No mesmo prazo do
item 2, a parte exeqüente deverá apresentar cópia do documen-
to pessoal (CPF/MF)... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003537-0 - FLORIANO JOSE CARDOSO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

___________________________________________

“(...) 5- ...intime-se o Posto de Serviços Iretama Limitada a se
manifestar. Prazo: 05 (cinco) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.001190-7 - POSTO DE SERVICOS IRETAMA
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

___________________________________________

“1- Deverá o procurador da parte exeqüente juntar cópia dos
documentos pessoais (RG/CPF) de todos os exeqüentes, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento. No mes-
mo prazo, deverá apresentar endereço completo dos exeqüen-
tes... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000052-5 - GILBERTO PEREIRA BONFIM E
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OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MELVIS MUCHIUTI

___________________________________________

“(...) Intime-se a parte exeqüente para que proceda a autentica-
ção dos documentos..., exceto quanto aos originais. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.000194-6 - JOAO MARIA DE ALMEIDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JURANDI FELIPES

___________________________________________

“1- Intime-se a parte exeqüente para emendar a inicial, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento...: a) deverá a
parte exeqüente se manifestar expressamente acerca das pre-
venções detectadas... Caso haja interesse no prosseguimento
da presente execução com relação aos exeqüentes menciona-
dos, deverá apresentar certidões explicativas daqueles Juízos,
comprovando a inexistência de litispendência; b) ...deverá re-
gularizar a representação processual de todos os exeqüentes,
apresentando instrumento de procuração original e cópia dos
documentos pessoais (RG e CPF/MF); c) ...deverá apresentar
documento hábil, expedido pelo Detran competente, capaz de
comprovar a propriedade dos veículos... Desde já destaco que
serão indeferidos requerimentos para expedição de ofício pelo
Juízo ao Detran... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003540-0 - ACILDO TASSIO VELOSO DE ARA-
UJO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

___________________________________________

“1- ...intime-se a parte autora para juntar aos autos cópia dos
documentos pessoais do autor, bem como a carta de concessão/
memória de cálculo relativa ao seu benefício previdenciário.
Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição
inicial. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.004045-0 - ANTONIO CASTRO VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

___________________________________________

“(...) 2- ...homologo... a transação realizada... (...) 4- ...intime-
se a parte requerente para que, no prazo de 30 dias, informe ao
Juízo os dados acima mencionados (nome completo; filiação,
com o nome completo dos pais; CGC da empresa em que traba-
lhou durante os planos Verão, em janeiro/1989, e Collor I, em
abril/1990; e número do PIS), com relação aos demais auto-
res... (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003997-4 - JOSE NUNES PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

___________________________________________

“(...) 2- ...homologo... a transação realizada... (...) 4- Intime-se
novamente a parte autora para o cumprimento da decisão (in-
forme ao Juízo os dados - nome completo; filiação, com o nome
completo dos pais; CGC da empresa em que trabalhou durante
os planos Verão, em janeiro/1989, e Collor I, em abril/1990; e
número do PIS), com relação ao autor..., no prazo de 10 (dez)
dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000790-0 - NIVALDO ALMEIDA DO ROSARIO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

___________________________________________

“1- Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da peti-
ção e documentos..., no prazo de 15 (quinze) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000716-0 - LUIZ CARLOS NOGUEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

___________________________________________

“(...) 2- Intime-se a parte autora para... (regularizar sua repre-
sentação judicial, atentando-se para a forma pública do ato),
sob pena de extinção do processo. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.000774-3 - ROBERTO DA SILVA PRADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

___________________________________________

“(...) 2- ...homologo... a transação realizada... (...) 4- Intime-se
novamente a parte autora para se manifestar acerca da peti-
ção..., no prazo de 05 (cinco) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000792-4 - EUGENIO OLIVEIRA DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

___________________________________________

“(...) 3- ...intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias sucessivos, apresentem suas alegações finais, manifestan-
do-se também sobre o laudo pericial... (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.001437-8 - BENTO SOARES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

___________________________________________

“(...) 2- ...homologo... a transação realizada... (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003548-8 - LAIRCE RIBEIRO DE ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

___________________________________________

“...intime-se a parte requerente para que, no prazo de 30 dias,
informe ao Juízo os dados acima mencionados (nome comple-
to; filiação, com o nome completo dos pais; CGC da empresa
em que trabalhou durante os planos Verão, em janeiro/1989, e
Collor I, em abril/1990; e número do PIS), referentes a cada
autor...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.002872-1 - ANA FERREIRA DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

___________________________________________

“(...) 2- Aceito o encargo, às partes para se manifestarem em 05
(cinco) dias, devendo indicar, querendo, assistentes técnicos e
apresentar quesitos... Nessa oportunidade, poderão as partes
especificarem, justificadamente, outras provas que entenderem
necessárias para o deslinde da causa. 3- Em não havendo im-
pugnação ou escusa, à parte autora para depósito integral da
verba honorária, em 05 (cinco) dias, à ordem do Juízo. 4- Para
a realização da perícia, intime-se a requerida a apresentar os
seguintes documentos, no prazo de 20 (vinte) dias: comple-
mentação da planilha de evolução do financiamento até a pre-
sente data; cópia de aditivos contratuais porventura firmados
pelas partes, bem como da memória discriminada dos decor-
rentes cálculos... (...)”

CONSIGNATORIA

2002.70.10.001650-8 - TAKAHIRO OZIMA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA, AGNALDO MURI-
LO A BEZERRA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo totalmente improcedentes os pedidos formulados na
petição inicial, extinguindo o processo com julgamento de mé-
rito, nos termos do art. 269, I, do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.001386-0 - TEREZINHA SIQUEIRA DE SOUSA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 2- ...declaro nulos todos os atos de execução relativamen-
te ao exeqüente Antonio Mazini Primo... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.001912-8 - DOMINGOS DE MATOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

___________________________________________

“1- ...Indefiro os requerimentos... A compensação deverá ser
requerida na esfera administrativa, com cópia da sentença e/ou
acórdão e certidão de trânsito em julgado... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.000743-2 - POSTO DO CUNHADO LTDA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO

===========================================
Atos de secretaria:

Fica a parte exeqüente intimada a apresentar o preparo das cus-
tas judiciais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.10.004561-6 - MARIA TEREZINHA VOLPIANO E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISAAC FERRAZ

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1- ...intime-se o réu José Floresta... para que indique nos au-
tos, no prazo de 10 dias, o atual endereço da testemunha Uil-
son José França. A ausência de manifestação será entendida
como desistência da referida testemunha. (...)”

ACAO PENAL

2002.70.10.000125-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DANIEL COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON ELIAS DE ANDRADE, ROBERTO JO-
NAS
___________________________________________

“...concedo ao réu Mário Filho Assumpção o prazo de 10 (dez)
dias para informar o atual endereço da testemunhas Júlio dos
Santos ou indicar outra em substituição. A ausência de mani-
festação no prazo assinalado será entendida como desistência
da oitiva de testemunhas...”

ACAO PENAL

2000.70.10.002866-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SEBASTIAO ALBANEZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO PEREIRA

___________________________________________

“(...) 4- Designo o dia 17 de fevereiro de 2004, às 13h00min,
para audiência, neste Juízo, de tomada do depoimento pessoal
da parte autora e oitiva das testemunhas por ela arroladas..., as
quais comparecerão independentemente de intimação. 5- Inti-
mem-se as partes, ficando o procurador do autor responsável
pelo comparecimento deste ao ato processual.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.000959-4 - JOAO WALDEMAR ZUKOWSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA

___________________________________________

“(...) 2- Designo o dia 23 de março de 2004, às 15h40min, para
audiência de instrução neste Juízo. 3- Intimem-se as partes,
inclusive, para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresen-
tarem o respectivo rol de testemunhas, as quais deverão com-
parecer independentemente de intimação. 4- Deverão as partes
atentarem-se para o número de testemunhas para cada fato que
pretendam provar, conforme o disposto no parágrafo único, in
fine, do art. 407 do CPC... 5- Fica o procurador do autor res-
ponsável pelo comparecimento deste ao ato processual...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.000982-0 - ELVIO FERRONATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

___________________________________________

“(...) 2- Designo o dia 29 de março de 2004, às 13h40min, para
audiência, neste Juízo, de tomada do depoimento pessoal da
parte autora e oitiva das testemunhas por ela arroladas..., as
quais comparecerão independentemente de intimação. 3- Inti-
mem-se as partes, ficando o procurador do autor responsável
pelo comparecimento deste ao ato processual.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.001182-5 - ELVIRA VALINE PELIZER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

___________________________________________

“(...) 2- Designo o dia 23 de março de 2004, às 14h30min, para
audiência, neste Juízo, de tomada do depoimento pessoal da
parte autora e oitiva das testemunhas por ela arroladas..., as
quais comparecerão independentemente de intimação. 3- Inti-
mem-se as partes, ficando o procurador do autor responsável
pelo comparecimento deste ao ato processual.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.001183-7 - ISOLINA APARECIDA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

CAMPO MOURÃO, 16 de janeiro de 2004

Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria
(assinado no original)

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE CAMPO MOU-
RÃO/PR

BOLETIM NR. 0005/2004

JUIZ FEDERAL: Dr. Marcos César Romeira Moraes
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: Dr. Selmar Saraiva da
Silva Filho

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo procedente o pedido...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.10.004447-4 - JOEL PINHEIRO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.10.000430-4 - EDIO BASSI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2003.70.10.001200-3 - IRACEMA BUENO CARDOSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA FERNANDES SILVA

2003.70.10.001219-2 - JOSE CAETANO FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001227-1 - JOSE BERNARDINO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001232-5 - BENEDITO RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001233-7 - GERALDO OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001235-0 - BENEDITO FERNANDES RIBEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001237-4 - APARECIDO GOMES DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001238-6 - ANTONIO FOSTINO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001352-4 - CARLOS LAVAGNOLLI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENILSON DA ROCHA E SILVA

2003.70.10.001363-9 - PEDRO FRANCISCO DA SILVA FILHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001365-2 - ALBENOR SEBASTIAO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001433-4 - BELIZARIO BEZERRA NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001434-6 - NELSON MONTRESORO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001477-2 - ORIVAL BORGES DENARDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI

2003.70.10.001479-6 - ALICE DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI

2003.70.10.001480-2 - NAIR MANZOLI MARQUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI

2003.70.10.001549-1 - JAIME ZAGO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001550-8 - OSVALDO INACIO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001553-3 - VICENTE BISPO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001566-1 - JOVECI MARIA DA SILVA SAMPAIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA FERNANDES SILVA

2003.70.10.001568-5 - EZEQUIEL ALONSO DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI

2003.70.10.001579-0 - ROBERTO RODRIGUES BITTEN-
COURT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DALILA CAVALARO CASCARDO

2003.70.10.001580-6 - ANTONIO JOSE DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.10.001588-0 - ANTENOR LAURO DE MELLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001603-3 - WILSON PEREIRA GOMES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA FERNANDES SILVA

2003.70.10.001604-5 - ITAMAR RODRIGUES X INSTITU-
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TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA FERNANDES SILVA

2003.70.10.001608-2 - LADISLAU BIESZCZAD X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001609-4 - ALBINO BIESZCZAD X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001631-8 - ANTONINHO VIOTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001632-0 - ALEXANDRE ALBERTO BEZERRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001633-1 - MANOEL PEREIRA PRIMO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001634-3 - GELMIRO VICENTINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001694-0 - OSCAR RODRIGUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001702-5 - MELCHISEDEC RODRIGUES NEVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2003.70.10.001703-7 - VITOR RAIMUNDO MAGALHAES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2003.70.10.001704-9 - PEDRO DE GASPARI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2003.70.10.001718-9 - MARLENE BELARMINO DE LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001719-0 - LUCIANO CRISTOVAO LOPES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001784-0 - NELSON SCAQUETE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI

2003.70.10.001785-2 - DOLORES DE MORAES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI

2003.70.10.001786-4 - ZULMIRA VIEIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI

2003.70.10.001790-6 - JOAO VENANCIO DE SOUSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.001792-0 - JOSE BALBINO DA COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.001793-1 - ANTONIO GONCALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.001794-3 - ALCEU SARTOR X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.001795-5 - JOAO VIEIRA DE MELLO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.001796-7 - JOSE FLORENCIO FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.001863-7 - JOSE RODOLPHO DE CARVALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001864-9 - MANOEL JOSE MARQUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001865-0 - SAMUEL CARDEAL MAGALHAES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001866-2 - JOAQUIM COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001867-4 - OSALDO VIEIRA DE MELLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001868-6 - MOACIR ALVES DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001869-8 - IVONE AGUIAR FARINHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001870-4 - JOAO ALEXANDRE DE SANTANA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001871-6 - JOSE GERALDO DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2003.70.10.001872-8 - GUMERCINO SATHLER PRIMO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2003.70.10.001894-7 - JOAQUIM DIAS ALVES PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI

2003.70.10.001895-9 - MAXIMINO JANUARIO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI

2003.70.10.001920-4 - MANOEL LEMES MOREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA FERNANDES SILVA

2003.70.10.001942-3 - ERMELINDO ZANARDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2003.70.10.001943-5 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2003.70.10.001944-7 - SEBASTIAO AIRES DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2003.70.10.001950-2 - CANDIDA PEREIRA OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001971-0 - JOSE ALVES DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001972-1 - YOSHIKATSU NAKANO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001973-3 - JOSE FAVINI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001974-5 - JOAQUIM BATISTA BORGES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001975-7 - EDUVALDO BARBOSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001976-9 - MARIA ANEZIA GUIMARAES CAR-
LOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001977-0 - JOSE PEREIRA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001978-2 - NESTOR MYDLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.10.001979-4 - FERNANDO DE PAULA XAVIER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO DE PAULA XAVIER

2003.70.10.001980-0 - ANEZIO GASPARELLI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANO LUIS ZANELATO

2003.70.10.001984-8 - LAURA IZOLINA SEFRIN SALVA-
DORI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PINEZE PEREIRA

2003.70.10.002038-3 - APARECIDA VAREA CAVENAGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA FERNANDES SILVA

2003.70.10.002039-5 - FRANCISCA RODRIGUES MESQUI-
TA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA FERNANDES SILVA

2003.70.10.002043-7 - ERNESTO NICOLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDALMO DA SILVA

2003.70.10.002057-7 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2003.70.10.002063-2 - TARCILIA MARIA COPATTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI

2003.70.10.002064-4 - LAURA MARIA DE CAMARGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI

2003.70.10.002065-6 - JOSE LUIZ FERREIRA X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI

2003.70.10.002138-7 - JOSE DE SOUZA LOPES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.002224-0 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.002225-2 - LUIZ MAURO PADUIM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.002255-0 - MARIO KIOSHI EBUTI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA FERNANDES SILVA

___________________________________________

“...julgo parcialmente procedente o pedido...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.10.004372-0 - JOSE DORIVAL TROFINO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA REIS SALLES

2003.70.10.000381-6 - ARI SILVESTRE NUNES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA REIS SALLES

2003.70.10.000521-7 - DANILO MATTANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LIDIA SA DA SILVA

2003.70.10.000694-5 - WALTER CAMPANELLI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA REIS SALLES

2003.70.10.000884-0 - OLGA IVATIUK DA CRUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA REIS SALLES

2003.70.10.001316-0 - CARLOS MATSURA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILMARA RUIZ MATSURA

2003.70.10.001339-1 - ELPINIO FRANZOI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LIDIA SA DA SILVA

2003.70.10.001468-1 - LUIZ GONCALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2003.70.10.001680-0 - AIR DE OLIVEIRA LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

___________________________________________

“...julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial, ex-
tinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do
art. 269, I do CPC...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.10.004369-0 - IOLANDA DA SILVA GONCALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA REIS SALLES

2003.70.10.001131-0 - ANTONIO CASTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2003.70.10.001223-4 - MAURO APARECIDO CARVALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001236-2 - APARECIDO DA SILVA FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2003.70.10.001311-1 - ELZA NOVACKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LIDIA SA DA SILVA

2003.70.10.001317-2 - CLEMENTE LUCZYNSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILMARA RUIZ MATSURA

2003.70.10.001318-4 - OSVALDO BAMPA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILMARA RUIZ MATSURA

2003.70.10.001340-8 - ANTONIO JOSE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LIDIA SA DA SILVA

2003.70.10.001341-0 - JOSE PEREIRA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LIDIA SA DA SILVA

2003.70.10.001627-6 - ABEL KOSME X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2003.70.10.001808-0 - MARIO SOUZA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2003.70.10.001991-5 - RUY HENRIQUE MANSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILIAN ARAUJO MANSO

CAMPO MOURÃO, 15 de janeiro de 2004

Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria
(assinado no original)

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 05/2004.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEI MARCUZZO e pela MMa. Juiza Federal
Substituta Dra. PATRÍCIA HELENA DAHER LOPES.

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando procedente a pretensão punitiva do Estado para conde-
nar BENEDITO MANOEL DA SILVA e OZIAS CHAVES DOS
SANTOS como incursos nas sanções do art. 171, §3º, c/c art.
14, II, ambos do Código Penal, à pena de 01 ano e 09 meses, de
reclusão em regime aberto para cada condenando, as quais res-
tarram substituídas, conforme exposto na dosimetria, bem como
ao pagamento da multa fixada da fundamentação...

ACAO PENAL

2001.70.05.003330-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BENEDITO MANOEL DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA, MARCO ANTO-
NIO MORENO CASTRILHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Em face das razões lançadas na petição de fl. 693/694, defiro
o pedido tão-somente para determinar que a Secretaria remeta,
nos moldes requeridos pelo patrono dos denunciados, cópias
do ofício de fl. 690 e da informação fiscal de fl. 691, peças que
considero pertinentes para complementação das alegações fi-
nais. Defiro, também, o pedido de dilação de prazo para a apre-
sentação das alegações finais complementares. Prazo: 05 (cin-
co) dias, com termo inicial a partir da remessa das peças solici-
tadas...’

ACAO PENAL

99.60.10187-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOR-
GE MIGUEL MAIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALBERTO SIMONETTI C. NETO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intimem-se os réus para, no prazo de 03 (três) dias, esclarece-
rem se o depoimento das testemunhas arroladas na defesa pré-
via são apenas abonatórios, pois em sendo, poderão juntar de-
clarações, que terão a mesma valoração por ocasião do julga-
mento. Em caso positivo será concedido prazo para a paresen-
tação das declarações em Juízo. Não sendo possível a juntada
das declarações, deverão os réus, no prazo acima consignado,
esclarecerem, de forma genérica, quais fatos pretendem com-
provar com a oitiva de cada testemunha, eis que a inquirição de
todas as testemunhas arroladas demandará de tempo e mobili-
zação do Poder Judiciário, com a expedição de 06 cartas preca-
tórias e uma carta rogatória, uma vez que duas das testemunhas
têm domícilo no Paraguai.”

ACAO PENAL

2001.70.05.003621-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, GILSON
ROBERTO C SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Abra-se vista às partes pra fins do artigo 499 do CPP.”

ACAO PENAL

2002.70.05.006362-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SERGIO PAULO SANCHES
Adv. : Dr(s). LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intimem-se as partes para apresentarem alegações finais.”

ACAO PENAL

2002.70.05.004586-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RINIEL PEDRO DO COUTO
Adv. : Dr(s). JOAQUIM DINIZ DA SILVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“DESIGNO O DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2004, ÁS 14 HO-
RAS, PARA AUDIÊNCIA DE OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA ACUSAÇÃO (FL. 04).”

ACAO PENAL

98.60.14225-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VIL-
MA WONS SIMIONI
Adv. : Dr(s). OSVALDO KRAMES NETO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:

Varas Federais de
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“... concedo o requerido pelo prazo de 24 horas.”

INQUERITO

2003.70.05.002564-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, MOACIR
LUIZ GUZZO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... manifeste-se o denunciado sobre os documentos juntados.
Prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.’

ACAO PENAL

2000.70.05.002031-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AUGUSTO PIRAN
Adv. : Dr(s). CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Sobre os documentos juntados ás fls. 74/131, manifestem-se
as partes, sucessivamente, no prazo de 5 (cinco) dias.”

ACAO PENAL

98.60.10534-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GIL-
BERTO FRANZOI DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intimem-se as partes para, no prazo de 10 *(dez) dias, mani-
festarem-se sobre o pedido de habilitação de fls. 333/338.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.10578-2 - JOSE RODOLFO LIOTE GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA FATIMA REFATTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação somente no efeito devolutivo...
Intime-se o apelado da sentença (de improcedência) e da ape-
lação para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo
legal.’

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.005684-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELAIDE STEINHEUSER E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo os presentes embargos, suspendendo o processo em
apenso... Intime-se o Embargado para, querendo, impugná-los
no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.009922-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X HENRIQUE MORAES AFONSO
Adv. : Dr(s). NEUSA FATIMA REFATTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação somente no efeito devolutivo...
Intime-se o apelado da sentença (de improcedência) e da ape-
lação para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo
legal.’

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.001401-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABIGAIL SIMOES BARONI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, em ambos
os efeitos. Intime-se o apelado da sentença (de procedência) e
da apelação para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no
prazo legal.’

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002344-4 - MARCIO MISIAK X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.60.11445-3 - LUERSEN COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2002.70.05.000044-4 - EMPLOYER ORGANIZACAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMERINDO PEREIRA, NILCE REGINA TO-
MAZETO

2002.70.05.000404-8 - JOSE AIRES NOGUEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA, JAYRO JOSE

FONSECA DORNELLES

2002.70.05.000439-5 - JULIO CAMILO PEGO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.002749-8 - ANTONIO GONCALVES RODRI-
GUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA, JAYRO JOSE
FONSECA DORNELLES

2002.70.05.003106-4 - FRANCISCO PELIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.003806-0 - AGENOR NOGUEIRA MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA, JAYRO JOSE
FONSECA DORNELLES

2002.70.05.003911-7 - BONIFACIO THEOBALD X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008994-7 - VILMAR BASILIO e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo Impetrado, so-
mente no efeito devolutivo. Intime-se a parte impetrante da sen-
tença (de procedência) e da
apelação, para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo
legal.’

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.006678-2 - ITAMARATI INDUSTRIA DE COM-
PENSADOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo Impetrado, so-
mente no efeito devolutivo. Intime-se a parte impetrante da sen-
tença (parcialmente procedente) e da apelação, para, queren-
do, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo legal.’

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.006165-6 - GRAFICA E EDITORA KAYGANGUE
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando improcedente o pedido, denegando a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.003454-9 - ESQUADRIAS METALICAS PALO-
TINA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Para deslinde do feito entendo necessário ser colacionado
aos autos a Escritura Padrão Declaratória mencionada na cláu-
sula terceria do contrato de fls. 15/21, já que conforme referida
cláusula, tal documento também contém condições do financi-
mento. Estando referido documento na posse do Banco do Es-
tado do Paraná S/A - Crédito Imobiliário, intime-se para, no
prazo de 10 (dez) dias, juntá-los aos autos.”

CONSIGNATORIA

2001.70.05.004532-0 - AURI JORGE BAETTKER E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008564-4 - SOLANGE DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASCISLAU MIGUEL BONETTI

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando procedente o pedido de isenção instituída pela Lei Com-
plementar nr. 70/91 e improcedente os demais pedidos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000881-2 - A Z ASSESSORIA CONTABIL S/C X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISTELA GASPAROVIC CHAGAS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Intime-se a parte autora da interposição da apelação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000218-0 - PAULO MONTEIRO DE NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
e Outro

Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Apresentada resposta... intime-se a parte autora para se mani-
festar, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.003397-1 - JOAO LADEIRA DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando parcilamente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005297-3 - LUIZ AMELIO BURGARELI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO, ROSI-
LENE LAMBERTI ELVIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intime-se a exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.’

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002227-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURO APARECIDO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
procedência.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.05.008850-5 - JOSE BILHAN - ESPOLIO X
Adv. : Dr(s). LEANDRO DE QUADROS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Apresentada a impugnação... abra-se vista a Embargante para
se manifestar e especificar, fundamentadamente, as provas que
pretende produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresen-
te, desde logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas
comparecerão independentemente de intimação. Caso requeira
prova pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes.
Prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.003404-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEUSA SEVERO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação no duplo efeito (art. 520, caput
do CPC). Intime-se o embargado da sentença (parcialmente
procedente) e da apelação para, queren do, recorrer e/ou con-
tra-arrazoar, no prazo legal.’

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008898-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO JOSE SCHWERZ
Adv. : Dr(s). ROSANGELA DALLA VECCHIA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“As testemunhas do autor e da União foram ouvidas nos autos
de ação civil pública em apenso. Intimem-se as partes para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, digam sobre a utilização de referi-
da prova no presente feito.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001031-4 - ARTEMIO ANTONIO ZONIN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO SCHMIDT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pela Embargada em
ambos os efeito. Intime-se a parte autora da sentença (fl. 132/
136) - de procedência e da apelação para, querendo, recorrer e/
ou contra-arrazoar, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.001938-0 - BONFANTE ALCANTARA E CIA
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo os presentes embargos, suspendendo o processo de
execução... Intimem-se os Embargados para, querendo, impug-
ná-los no prazo legal.’

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.010063-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CANDIDO DE JESUS
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto somente no efeito
devolutivo. Intime-se a parte embargada da sentença (de im-

procedência) e da apelação para, querendo, recorrer e/ou con-
tra-arrazoar, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.005685-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DOMINGOS POLON E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto somente no efeito
devolutivo. Intime-se a parte embargada da sentença (de im-
procedência) e da apelação para, querendo, recorrer e/ou con-
tra-arrazoar, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004236-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDO ROSSET E OUTROS
Adv. : Dr(s). MICHEL FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Aguarde-se p trânsito em julgado dos Embargos à Execução
nr. 2003.70.05.005358-1.’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.002672-3 - ALFREDO LISBOA BOEIRA - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em segui-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007702-7 - HELIO STEVANIN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VIVIAN DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em
3% sobre o valor da execução...’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.006559-5 - JAIME FABRES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo os presentes embargos, suspendendo aexecução... In-
time-se o Embargado para, queendo, impugná-los no prazo le-
gal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007717-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIME FABRES
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Petição de fl. 42: defiro o prazo de 90(noventa) dias. Intime-
se.’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007198-0 - ANTONIO JOSE DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Sendo oferecido o depósito em conta vinculada como forma
de garantir o Juízo, desde já o recebo, ficando dispensada a
lavratura de termo de penhora... Arbitro, em caráter provisório,
honorários advocatícios em 3% sobre o valor da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.009976-3 - ESPOLIO DE ALCIDES JOSE DONA-
DUSSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA KATMA CREMONESI

2003.70.05.010069-8 - JOAO CARLOS DALLA LANA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLEI JOHANN BERNARDI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Oportunizo a parte exequente comprovar documentalmente
(certidão explicativa, cópia da sentença com certidão de trânsi-
to em julgado, etc.) a não ocorrência de litispendência, tendo
em vista que os documentoss acostados à petição de fl. 93/94
não são suficientes para realizar tal prova.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006481-1 - AUTO POSTO GRANDE LAGO LTDA
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO PAGNUSSATTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a CEF para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos Embargos Monitórios opostos às fls. 43/50.’
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AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.003312-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVOLUCAO TELEFONIA LTDA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o pedido de substituição da Certidão de Dívida Ativa,
nos termos do art. 2º, § 8º da Lei nr. 6830/80.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.003073-8 - FAZENDA NACIONAL. X DE BONA
CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO MINORU ASHAKURA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Apresentada a impugnação... abra-se vista dos autos ao em-
bargante para que sobre eles se manifeste, bem como para es-
pecificar, fundamentadamente, as provas que pretende produ-
zir. Caso requeira prova testemunhal, apresente, desde logo, o
rol respectivo, informando se as testemunhas comparecerão
independentemente de intimação. Caso requeira prova perici-
al, formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de 10
(dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007422-5 - DE BONA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MINORU ASHAKURA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Quanto ao exequente Edmar Kliemann, aguarde-se por 30 dias
a comprovação das alegações contidas na petição de fls. 148/
149, em anda sendo requerido no prazo deferido, proceda-se a
conversão em renda da União do valor correspondente ao men-
cionado exequente. Intime-se.’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12143-1 - JULIANO JOSE GIBBERT e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

Cascavel, 16 de janeiro de 2004.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 001/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÕES FISCAIS nº 99.601.2637-4 e
99.601.2638-2

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS: MAMM REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA e MARCOS ANTONIO ABBAS

FINALIDADE: Citação do executado MARCOS ANTONIO
ABBAS, inscrito no CPF nº 076.425.018-38, na qualidade de
responsável tributário, o qual encontra-se em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de 05(cinco) dias, contados após
o prazo deste edital, efetue o pagamento de R$ 40.352,07(qua-
renta mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e sete centavos),
atualizado até agosto de 2002, mais acréscimos legais, ou no
mesmo prazo garantam a execução, nos termos do art. 9º da Lei
nº 6.830/80, sob pena de serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para garantia da execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidões de
Dívida Ativa nºs 90.2.98.003942-13 e 90.2.98.003941-32, ins-
critas em 24/09/1998.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcas03sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de janeiro
de dois mil e quatro. Eu _______, Fabiano Ezure, Técnico Ju-
diciário, o digitei e eu, ___________ Felini de Oliveira Wan-
derley, Diretor de Secretaria, conferi.

[ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 002/2004
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.05.002057-5

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: ALUMÍNIOS OLIPE LTDA

FINALIDADE: Citação da executada ALUMÍNIOS OLIPE
LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.468.418/0001-94, na pessoa de
seu(sua) representante legal, Sr(a). Odila Ferreira de Oliveira
Peixer – CPF 588.956.209-68, o(a) qual encontra-se em lugar
incerto e não sabido, para que, no prazo de 05(cinco) dias, con-
tados após o prazo deste edital, efetue o pagamento de R$
3.710,37(três mil, setecentos e dez reais e trinta e sete centa-

vos), atualizado até junho de 2003, mais acréscimos legais, ou
no mesmo prazo garanta a(s) execução(ões), nos termos do art.
9º da Lei nº 6.830/80, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90.4.02.005871-35,
inscrita em 15/03/2002.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas03sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de janeiro de
dois mil e quatro. Eu ______, Fabiano Ezure, Técnico Judiciá-
rio, o digitei e eu, _____________Felini de Oliveira Wander-
ley, Diretor de Secretaria, conferi.

[ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 003/2004
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTO DE EXECUÇÕES FISCAIS NºS 2001.70.05.001008-
1; 2001.70.05.001009-3 e 2001.70.05.001010-0

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: CHASSI LASER CASCAVEL LTDA

FINALIDADE: Citação da executada CHASSI LASER CAS-
CAVEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.449.821/001-00, na
pessoa de seu(sua) representante legal, Sr(a). Sandro Martins
de Castro – CPF 913.137.409-34, o(a) qual encontra-se em lu-
gar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05(cinco) dias,
contados após o prazo deste edital, efetue o pagamento de R$
3.938,30(três mil, novecentos e trinta e oito reais e trinta centa-
vos), atualizado até outubro de 2002, mais acréscimos legais,
ou no mesmo prazo garanta a(s) execução(ões), nos termos do
art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90.6.99.003717-
8, 90.2.99.001286-04 e 90.2.98.002710-57, inscritas em 06/
01/1999, 06/01/1999 e 07/07/1998, respectivamente.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas03sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de janeiro de
dois mil e quatro. Eu ______, Fabiano Ezure, Técnico Judiciá-
rio, o digitei e eu, _____________Felini de Oliveira Wander-
ley, Diretor de Secretaria, conferi.

[ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 06/2004

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA BOEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus in-
cisos, expedido pelo Conselho da Justiça Federal e da PORTA-
RIA nº 04/2003, expedida pelo Excelentissimo Juiz Federal da
3º Vara Federal desta Subseção, a Secretaria intima a CEF para,
em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os documentos/ofício
juntados, fls. 147 (nos termos do art. 398, do CPC).

EXECUCAO DIVERSA

96.60.10267-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INFORVEL INFORMATICA CASCAVEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...No que tange ao imposto de ren-
da, compartilho do entendimento de que são isentos do referi-
do tributo os valores pagos pelo INSS decorrentes de revisão
da renda mensal de benefícios previdenciários, cuja prestação
mensal originária fosse inferior ao limite de isenção de tributo.
No entante, já tendo sido descontados os valores a título de
imposto de renda e repassados à Secretaria da Receita Federal,
deverá a demandante buscar a via própria para postular a repe-
tição de indébito... Quanto à aplicação de juros, a jurisprudên-
cia iterativa do STF é no sentido de sua inaplacabilidade após a
expedição de precatório até o efetivo pagamento... Por fim, os
valores requisitados através de precatório são corrigidos mone-
tariamente desde a requisição até a data do depósito em conta
judicial, cujo montante continua a ser corrigido até a data do
efetivo pagamento. Por tais motivos, indefiro os pedidos de
fl.618. Intimem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.10094-7 - ISABEL DAS NEVES DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Com base no disposto no inciso I do artigo 794, do Código de
Processo Civil, julgando extinta a presente execução de sen-
tença.

EXECUCAO DIVERSA

98.60.12479-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NEUSIO BUENO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.005115-0 - GILBERTO CARLOS TREIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.006125-1 - AURELIO JOSE SCHEID E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). IVOMAR CESAR DE ALMEIDA

2002.70.05.006640-6 - NELSON JOAO DOS SANTOS - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RUCKHABER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no art.
794, I, c/c art. 795, ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.12114-0 - ALTERIO JOAO MAFFISSONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS FERNANDES, ADAO FERNANDES
DA SILVA

2000.70.05.003563-2 - ANSBERTO RODRIGUES PASSO
JUNIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA DE ABREU, RICARDO COSTA
BRUNO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
...Recente decisão do Supremo Tribunal Federal definiu que
não haverá incidência de juros de mora quando o Estado expe-
dir um Precatório , os quais só voltam a incidir se o governo
deixar de pagar o débito até o fim do exercício financeiro se-
guinte... Ante o exposto, com base no art. 794, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgando extinta a presente execu-
ção de sentença, por razão de economia processual e visando
evitar expectativas injustificadas à parte.

ACAO ORDINARIA

97.60.10319-2 - AUGUSTO MIGUEL DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA MASSAKO HASHIGUCHI

EXECUCAO DIVERSA

99.60.12301-4 - NILTO LEANDRO DE MORAES E CIA LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003678-5 - LEONIR LUIZ ARENHART E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.003811-3 - DORVALINO NADIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.005093-9 - SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

2002.70.05.005094-0 - BENEDITO AUGUSTO DE ALMEI-
DA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

2002.70.05.005452-0 - ERVINO FRITZEN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

2002.70.05.007636-9 - ELIAS ANTONIO SCALCON X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela CEF apenas no efeito devolutivo. 2. Intime-se a
parte embargada da decisão de fls. 135/136 (que homologou
por sentença, o pedido de desistência formulado pela embar-
gante), e para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal. 3.
Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo sem ma-
nifestação, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, para apreciação do recurso in-
terposto.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.005910-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIO SCHEUER E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE QUADROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Devidamente intimidos para

comprovarem o recolhimento do porte de remessa e retorno, os
Réus deixaram decorrer o prazo sem dar o devido cumprimen-
to à determinação, apresentando somente o comprovante de
recolhimento das custas processuais. 2. Sendo assim, deixo de
receber o recurso de apelação do Banestado de fls. 153/162,
por estar deserto. Intime-se. 3. Recebo o recurso de apelação
interposto pela Caixa Economica Federal às fls. 170/177, em
ambos os efeitos, nos termos do artigo 520 do CPC. 4. Intime-
se a parte autora da apelação, para, querendo, contra-arrazoar
no prazo legal. 5. Após, apresentadas ou não as contra-razões,
decorrido o prazo, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para apreciação do
recurso.

CONSIGNATORIA

2000.70.05.000884-7 - VALDIR ALVES DOS SANTOS E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTA-
DO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ, NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela CEF em ambos os efeitos. 2. Intime-se a parte
autora da apelação, para, querendo, contra-arrazoar no prazo
legal. 3. Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo
sem manifestação, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para apreciação do
recurso interposto.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002433-6 - VALDIR ALVES DOS SANTOS E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTA-
DO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela CEF somente no efeito devolutivo. 2. Intime-se
a parte embargada da apelação, para, querendo, contra-arrazo-
ar no prazo legal. 3. Apresentadas as contra-razões, ou decorri-
do o prazo sem manifestação, remetam-se os presentes autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para apre-
ciação do recurso interposto.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007728-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CAMPANA NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). OMAR SFAIR, CRISTIANE AGATTI STANO-
GA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Com o fito de inibir eventual ar-
guição de nulidade, não obstante o princípio da instrumentali-
dade processual, a expropriada deverá se manifestar no prazo
de 10 dias acerca da proposta de honorários periciais e, para,
aceitando-a, efetuar o depósito no mesmo prazo. Intime-se via
boletim, através do ilustre procurador judicial, consignando-se
a pena de desistência tácita em relação à prova pericial.

DESAPROPRIACAO

2001.70.05.001803-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PROCOPIAK
COMPENSADOS E EMBALAGENS S/A
Adv. : Dr(s). HILTON RITZMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pelo BANESTADO S/A em ambos os efeitos. 2. In-
time-se a parte autora, para, querendo, no prazo legal, apresen-
tar contra-razões. 3. Decorrido o prazo, apresentadas ou não as
contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região, para apreciação dos recursos.

CONSIGNATORIA

1999.70.05.004006-4 - JORGE LUIZ ZUCH E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela CEF em ambos os efeitos. 2. Intime-se a parte
embargada da sentença (que homologou por sentença, o pedido
de desistência formulado pela embargante), e para, querendo,
contra-arrazoar no prazo legal. 3. Apresentadas as contra-ra-
zões, ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, para apreciação do recurso interposto.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004004-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ALICE VALLE E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela CEF em ambos os efeitos. 2. Intime-se o apela-
do da sentença (que julgou parcialmente procedentes os pedi-
dos) e para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões.
3. Apresentadas ou não as contra-razões... remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para apre-
ciação do recurso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009192-9 - B J SAROLLI E CIA LTDA E OUTRO
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3.c) intimem-se as partes da
proposta (R$ 1.000,00), devendo a Embargante, no caso de
concordãncia, depositá-los em Juízo em 05 dias;...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009017-2 - COMBATE DE INSETOS SUL CO-
MERCIAL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“A antecipação dos efeitos da tutela somente deve ser concedi-
da nas hipóteses em que a efetividade da prestação jurisdicio-
nal deva prevalecer sobre a segurança jurídica. No caso con-
creto, não obstante os documentos de fls. 15/32, entendo que
deve prevalecer a segurança da prestação jurisdicional, oportu-
nizando-se a defesa da ré anteriormente ao exame do requeri-
mento de antecipação dos efeitos da tutela. Como bem salien-
tado à fl. 34, as supostas irregularidades já haviam sido consta-
tadas pelo CRO há longa data. Cite-se. Após, à conclusão para
a apreciação do requerimento de antecipação dos efeitos da
tutela.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000015-5 - CONSELHO REGIONAL DE ODON-
TOLOGIA - CRO X COMELLI SERVICOS DE SAUDE LTDA
Adv. : Dr(s). ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o pedido do INSS de fl. 96. Designo o dia 10 de feve-
reiro de 2004, às 17 horas, para a realização da audiência de
instrução e julgamento, para tomada do depoimento pessoal do
autor, requerido pelo INSS...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001467-8 - JOSE TEIXEIRA DAS NEVES FILHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Não vislumbro a hipótese de ineficácia da medida caso venha
a ser deferida na sentença, razão pela qual indefiro-a em sede
de liminar. Intime-se. Notifique-se a autoridade apontada como
coatora para que preste as informações no prazo legal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.010197-6 - R. P. INFORMATICA LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2004.70.05.000002-7 - R. P. INFORMATICA LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Não vislumbro a possibilidade de dano irreparável ou de difí-
cil reparação a ensejar a tutela imediata. Assim sendo, indefiro
o pedido de antecipação de tutela. Intime-se. Cite-se a União
para, querendo, apresentar resposta no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.010179-4 - ALTAIR ANTONIO PELLANDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

2003.70.05.010183-6 - UNITOM UNIDADE DE DIAGNOS-
TICO POR IMAGEM S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA MOROTTI ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido(s) Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria nº 04 e artigo 206, do Provimento nº 05 de 20.06.2003,
esta Secretaria procede a intimação do autor para se manifes-
tar, em 05 dias, sobre os documentos...”

ACAO ORDINARIA

97.60.11930-7 - ORANDI BARBOZA BIANCO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

98.60.10207-4 - VILAR JOSE SCHNORENBERGER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

98.60.10591-0 - ELENO DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.11807-8 - JOSE CARLOS DE MAMAN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

99.60.11927-0 - ANTONIO AMAZONAS FERREIRA DA LUZ
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.005271-0 - MARIA GESSI DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foiproferido(s) Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria nº 04/2003, e artigo 206 do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria dá vista dos autos à parte autora para
requerer o que for de seu interesse, pelo prazo de 05 dias. Nada
sendo requerido, a Secretaria fará o arquivamento dos autos.”

ACAO ORDINARIA

98.60.10987-7 - EUGENIO MENEGATI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

98.60.10990-7 - BELONI TERESINHA GEHLEN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

98.60.10998-2 - DIRCEU FELIPPI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

98.60.10999-0 - ADAO SILVEIRA MACHADO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

98.60.11020-4 - GECIONI ARCENIO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

99.60.10210-6 - JOAO PESSOA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

99.60.10213-0 - ANTONIO VITOR BARP E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foiproferido(s) Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.1994 e
conforme item 1.1, da Portaria nº 01, de 07 de maio de 2003, a
Secretaria, procede à intimação do(s) autor(es) para se
manifestar(em) acerca da petição das fls. ...”

ACAO ORDINARIA

97.60.11704-5 - JUVENCIO FRANCISCO BRAZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

98.60.10669-0 - ADEMIR BONIFACIO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS

2000.70.05.005170-4 - CLENIA SORANSO MARIA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2001.70.05.001368-9 - CESAR ESTEVES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DAYRO GENNARI

2002.70.05.007763-5 - CLAUDIO DE LARA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Emende a parte autora a inicial, informando se a pessoa que
assina a procuração de f. 11 tem poderes para tal ato, no prazo
de 10 dias, sob pena de extinção do processo, conforme dis-
posto no art. 13, I, c/c art. 267, IV, ambos do Código de Proces-
so Civil.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.010181-2 - PINHAL CONTABILIDADE E AUDI-
TORIA S/C LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). ILDO FORCELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Recebo os presentes autos. Defiro o pedido de assistência ju-
diciária gratuita, com fundamento na Lei nº 1.060/50. Oportu-
nizo ao autor manifestar-se quanto ao laudo pericial apresenta-
do, pelo prazo de 05 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000551-3 - ANTONIO GOMES FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Emende a autora a inicial, atribuindo valor à causa compatí-
vel com a natureza financeira almejada, levando em conta o
cálculo apresentado às fls. 47/48, bem como, recolhendo a di-
ferença das custas processuais, no prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento da inicial, conforme disposto no art. 282, V,
c/c art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo
Civil.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.010121-6 - ANATOM - INSTITUTO DE ANATO-

MIA PATOLOGICA E CITOPATOLOGIA S C LTDA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

Cascavel, 16 de janeiro de 2003

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 011/2004

Intimações de acordo com o item 41, art.206,do Prov.05, de
20/06/03, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Re-
gião.”
————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

restituir em 24(vinte e quatro) horas, processo não devolvido
no prazo legal, após o que o fato será levado ao conhecimento
do juiz. (art. 206, item 41, do Prov.05, de 20/06/03)”.

ACAO ORDINARIA

96.10.11623-0 - ALCIDES AMARAL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO

96.10.11635-3 - LUCI DE OLIVEIRA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO

96.10.11636-1 - MARIA CLARA RODRIGUES BORCHATE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO

97.10.11361-5 - MARIA DALSOTO MACCAGNAN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

97.10.14095-7 - VALDECIR FRITSCH E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

97.10.14105-8 - FRANCISCO DE MENEZES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10098-1 - APARECIDA PEREIRA BATISTA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10099-0 - ILARIO DOS SANTOS MACEDO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10100-7 - ANTONIO SEBASTIAO DA SILVA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10116-3 - APARECIDO OLIVEIRA DOS SANTOS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10128-7 - ADELINO MACHADO NETO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10141-4 - MANOEL LIMA DE OLIVEIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10279-8 - SERGIO JUSTINO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10290-9 - MARIA ENEMERCIA BOING DOS SAN-
TOS e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10432-4 - NEI DE OLIVEIRA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10435-9 - ALIOLI ANTONIO POSSENTI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.12526-7 - NELI ALMEIDA SCARPARI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.12893-2 - GRISELDA JUNG E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.10.10945-0 - DELVINO COLPANI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

ACAO ORDINARIA

99.10.12520-0 - JOAO APARECIDO SIBUCKS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

99.10.12543-9 - EVANDRO ESTELLE TEIXEIRA FILHO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

CONSIGNATORIA

2000.70.02.000316-1 - MARCOS BAPTISTA DE CAMPOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.002301-9 - DEONIDA VITORASSI PAGANOT-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

DESAPROPRIACAO

2001.70.02.000143-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PEDRO AL-
GECI SCHAEDLER
Adv. : Dr(s). PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR

ACAO CAUTELAR

2001.70.02.004071-0 - WALDECY GIMENEZ PINTO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004189-0 - ROSILENE BEATRIZ DEZORDI LINK
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002861-0 - NAIR CORREA FONSECA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.002981-0 - ANGELA MARIA ULRICH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.004398-2 - JOSE DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

EXECUCAO FISCAL

2002.70.02.005182-6 - FAZENDA NACIONAL. X ELEPAR
PROJETOS E OBRAS ELETRICAS LTDA
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.000174-8 - ELEPAR PROJETOS E OBRAS ELE-
TRICAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.02.000994-2 - FAZENDA NACIONAL. X ELEPAR
PROJETOS E OBRAS ELETRICAS LTDA
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

CONSIGNATORIA

2003.70.02.006181-2 - 55805027887 e Outro X BANCO CO
ESTADO DO PARANA S/A e Outro
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES

FOZ DO IGUAÇU, 15/01/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0007/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VI-
EIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
Homologo a transação das partes, julgando extinto o processo
entre a CEF e DARCI ALVES, ALVINA DARIFE, ANACLE-
TO CARLOS SHNEIDER e ZELI PRATES PEREIRA, com
fulcro no art.269, III, c/c. 598, ambos do CPC.(...) No mesmo
processo ficam as partes intimadas a se manifestarem, em quinze
dias, acerca do contido no despacho de fl.402, itens 2,3 e 4.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10553-5 - ANISIO HENNING E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”(...)Intime-se a parte autora da sentença proferida,
bem como para que, querendo, ofereça contra-razões no prazo
legal. No mesmo processo foi proferida a seguinte sentença:
“(...) defiro a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional(...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001999-5 - JOAO CARLOS HENRIQUE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERA C ALMADA FERREIRA, ELAINE MEN-
DONCA CRIVELINI

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
os autores poderão, no prazo de trinta dias, manifestar concor-
dância com o crédito, ficando cientes que o silêncio será enten-
dido como tal (...)”

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.004106-6 - MARIA DE LOURDES PHILIPPSEN
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
Homologo a DESISTÊNCIA,julgando extinto o processo entre
a CEF e os autores LIDIA ZANETTI, LORIVALDO JANDIR
CARVALHO, LUCIA FERREIRA, LUCIA MARIA BECKER,
LUCIA NEVES SARAIVA, LUZIA INÊS DE ANDRADE SIL-
VA, MARIA DE LOURDES DOS SANTOS FERREIRA e
MARIA VILMA DA SILVA BEZERRA, com fulcro no art.
267,III, c/c, art. 598, ambos do CPC. No mesmo processo fi-
cam as partes intimadas a se manifestarem, em quinze dias,
acerca do contido no despacho de fl, 204, item 2, ficando cien-
te o silêncio importará desistência.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004108-7 - LIDIA ZANETTI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAGDA REGINA HECK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos, no prazo de 15(quinze) dias. No mesmo pro-
cessoficam as partes intimadas a se manifestarem acerca dos
documentos juntados pela CEF.Provimento 22/99 do TRF 4ª
Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000867-2 - ROSA MARI FRISON CHAGAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:”(...)declaro satisfeita a obrigação e, por conseguinte,
extinto o processo entre a CEF e DELMAR MARTIN GODOY,
nos termos do art. 794,I,c/c art.795, ambos do CPC.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002275-5 - GILMAR MERTING E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
Homologo a transação das partes, julgando extinto o processo
entre a CEF e os autores VITOR JOSÉ FRANCISCHINI, EMI-
LIO WESSOLOWSKI, ARMINDA DE QUADROS ROSA e
ELMO ZSCHORNACK, com fulcro no art. 269,III, c/c art. 598,
ambos do CPC.(...) No mesmo processo ficam as partes intima-
das a se manisfestarem acerca do contido no despacho de fl.222,
bem como sobre os documentos juntados pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10467-9 - ELMO ZSCHORNACK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
declaro extinto o processo sem julgamento do mérito com ful-
cro no art. 267, inciso VI, do CPC.(...)”

ACAO ORDINARIA

93.10.12730-9 - EDSON ALDAIR BOCASSANTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUDSON FERREIRA DANGELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
Intime-se a autora ZILDA TURKO dos termos do item 2 da
fl.209.(...)”No mesmo processo foi proferida a seguinte sen-
tença: “(...) Homologo a transação das partes, julgando extinto
o processo entre a CEF e LUIZ DELMAR LANIUS, (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.003471-2 - ADERBAL IRINEU DAHMER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Defiro o pedido requerido à fl.257, suspenda-se o feito por trinta
dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

93.10.10904-1 - JOCEMINO JOAO BONOTTO X FUNDA-
CAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
Adv. : Dr(s). ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos, no prazo de 15(quinze) dias, de acordo como
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000987-1 - JOSE JORGE DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL FERNANDO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Tendo em vista que o julgamento do processo ao qual estes

autos encontram-se apensos, influenciará diretamente no méri-
to destes autos, suspendo o presente processo até final decisão
daquele.(...)”

ACAO DIVERSA

2002.70.02.001140-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELINA RODRIGUES DE ARAUJO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM, ELVIS GIME-
NES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Tendo em vista a informação da fl. 194, e a fim de se evitar
futura arguição de nulidade, intime-se novamente a autora, na
pessoa de seu advogado, a se manifestar quanto à contestação
apresentada, no prazo de dez dias. Intimem-se as partes para,
querendo, apresentarem as provas que pretendem produzir, es-
pecificando-as e justificando-as, no prazo de dez dias.(...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.003846-5 - DENISE MARTINS DE ARAUJO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELVIS GIMENES, FLAVIA MAGNONI SEHE-
NEM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
Intime-se a parte autora para, querendo, oferecer contra-razões
no prazo legal.(...)” No mesmo processo foi proferida a seguin-
te sentença: “(...) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001584-0 - ANTONIO IMPERADOR X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO N TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
Intime-se a parte autora da sentença proferida, bem como para
que querendo, ofereça contra-razões no prazo legal.(...)” No
mesmo processo foi proferida a seguinte sentença:”(...)JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO(...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.000470-1 - JOSE SEVERINO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE ANDRE MENEZES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
Apresentada a contestação (...) intime-se o autor para que se
manifeste, no prazo de dez dias (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007263-9 - JANUARIO DE OLIVEIRA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MARCHANTE, CARLOS HENRI-
QUE ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
Apresentada a resposta (...) intime-se a parte autora para que se
manifeste, no prazo de dez dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007767-4 - MAHMOUD MOHAMAD OSMAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
Intime-se a parte autora para que, querendo, ofereça contra-
razões no prazo legal.(...)” No mesmo processo foi proferida a
seguinte sentença:”(...) JULGO IMPROCEDENTE O PEDI-
DO DE DEVOLUÇÃO DO MONTANTE PAGO PELA AU-
TORA À PARTE RÉ (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.004617-0 - KARIN ROSSANA PAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:”(...)
Indefiro o pedido de antecipação de tutela, tendo em vista que
a matéria discutida no presente feito comporta dilação proba-
tória.(...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007970-1 - ZULMIRA DE OLIVEIRA RAMOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA, ANA PAULA
MARCHANTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”Vista à parte impetrante (fls. 104 e s.). Prazo: 5 dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.004371-8 - GELSO SANTI X DIRETOR DAS
FACULDADES UNIFICADAS DE FOZ DO IGUACU-PR.
Adv. : Dr(s). DENER PAULO MARTINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Vista à parte impetrante. Prazo:10 dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

99.10.11557-3 - COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES
FRONTEIRAS LTDA-COTREFAL X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU-PR.
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
excluo a União da lide (...) confirmando a liminar deferida,
julgo procedente o pedido(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002260-7 - MARIA DAS DORES DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.005687-3 - CAROLINA IRACEMA ENGEL DLU-
GOSZ X FUNDACAO NACIONAL DA SAUDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:” In-
defiro o pedido de liminar (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.000155-8 - ROBERTO ELIAS DE CARVALHO X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR
Adv. : Dr(s). RODRIGO PAGLIARINI SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:”(...)defiro a antecipação dos efeitos da tutela, deter-
minando a inincidência do IR sobre futuras férias convertidas
em espécie.(...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.010171-8 - EMENEZES OLIVEIRA NEVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PRATES JR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
julgo improcedente o pedido consignatório formulado (...) jul-
go procedente o pedido revisional (...)”
No mesmo processo foi proferida a seguinte sentença de em-
bargos de declaração: “(...) dou parcial provimento ao embar-
gos declaratórios para fazer constar da sentença os esclareci-
mentos acima.(...)”

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000665-8 - FERNANDO BARROS DE SOUZA E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). TATIANA PIASECKI KAMINSKI

FOZ DO IGUAÇU, 15 de janeiro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO 001/2004
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora DULCE HELENA DIAS BRASIL, Juíza Federal,
da Vara Única de Francisco Beltrão, na forma da lei,

FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,
tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES) FISCAL
(IS) nº(s) 2000.70.07.000409-4, movido(s) pelo(a) FAZEN-
DA NACIONAL contra FOLHA INSUMOS COMERCIAL
AGRICOLA LTDA, GIOVANI ARNOLD ALMEIDA, cons-
tando dos autos que o(a)(s) executado(a)(s) FOLHA INSU-
MOS COMERCIAL AGRICOLA LTDA, GIOVANI AR-
NOLD ALMEIDA se encontra(m) em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume,
na sede deste Juízo, sito à Rua Tenente Camargo, nº 1.660,
CEP 85.601-610, Francisco Beltrão/PR, CITA OS EXECU-
TADOS FOLHA INSUMOS COMERCIAL AGRICOLA
LTDA, CNPJ nº 73.943.300/0001-88, e GIOVANI ARNOLD
ALMEIDA, CPF nº 589.887.779-72, com fundamento no arti-
go 8º, IV, da Lei nº 6.830/80, para que, nos termos da petição
inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida de natu-
reza tributária, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s)
nº(s) 90 6 98 001032-93, no valor de R$ 2.630,46 (dois mil,
seiscentos e trinta reais e quarenta e seis centavos), em 26/07/
1999, mais acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida e acessórios.
DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco Beltrão, aos
nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quatro (09/01/
2004), Eu, ________, Roberto Lustosa dos Santos, Sup. Exec.
Fiscais, que o digitei e conferi; e eu, ________, Raquel Polo-
ni, Diretora de Secretaria em Exercício, que o reconferi.

Original assinado
DULCE HELENA DIAS BRASIL

Juíza Federal

BOLETIM DE Nº 75/]2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM. JU-
ÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E DRA.
VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:

JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.40.10218-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LIZ E OLIVEIRA LTDA
Adv. : Dr(s). GERALDO NEI TOLEDO CAMARGO

DECLARATORIA

95.40.10532-3 - MOINHO OESTE DE CEREAIS LTDA. X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

ACAO ORDINARIA

95.40.10562-5 - HISI & CIA. LTDA. X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

95.40.10608-7 - HELENA CHRUSCIAK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

DECLARATORIA

95.40.10666-4 - A. WIGGERS & CIA. LTDA. X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

97.40.10044-9 - J. E. P. MARCONDES & CIA. LTDA. X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

ACAO ORDINARIA

97.40.10501-7 - MARIZA GRANDE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

97.40.10758-3 - ALFREDO DE SOUZA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.40.11260-9 - DAHIR PEREIRA DA LUZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

ACAO ORDINARIA

98.40.10943-0 - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA PRU-
DENTOPOLIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

DECLARATORIA

98.40.11208-2 - VANDERLEI SEBASTIAO EIDIT X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.40.12453-6 - ROGERIO MACIEL & CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

98.40.12642-3 - ANTONIO CARLOS MARTINI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GRACILIANO RIBEIRO

ACAO ORDINARIA

98.40.13291-1 - FABRICA DE MOLAS GUARA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.40.13392-6 - JOSE KOSSAR E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

98.40.13398-5 - LEOPOLDO CAVILHA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

98.40.13401-9 - RAINOLDO BOING E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

99.40.10153-8 - KRUGER & PACHINSKI LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.40.10685-8 - JOSE MANEIRA CAMILLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVEIRA LIMA

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000237-4 - LOURDES RAMAO SCRAMOSIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2000.70.06.000787-6 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO ARMAZENADOR DE GUARAPUAVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

2000.70.06.001247-1 - COMERCIAL INDUSTRIAL E AGRI-
COLA GUARANI DE CEREAIS LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSNI CARLOS RAULIK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.001318-9 - DIONIZIO GRUDESKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2000.70.06.001662-2 - LAURO DE SOUZA MACEDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.000002-3 - MERCIO PAULINO BENDER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS KOPPE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.000132-5 - AIRTON SILVÉRIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

2001.70.06.000406-5 - VICENTE AVELINO DA CRUZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2001.70.06.000886-1 - FERNANDO HIDEO YAMAMOTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

2001.70.06.001601-8 - JACKSON DANILO CORDEIRO CA-
MARGO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECÍLIA SALDANHA

2001.70.06.001702-3 - VITORIO MIERZVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

2002.70.06.000106-8 - MATHEUS PAULINO DA ROCHA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MORAIS DO BONFIM

2002.70.06.000117-2 - ARI BERTOLLA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MORAIS DO BONFIM

2002.70.06.000178-0 - LUIZ ANTONIO DE PAULA LOURO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

2002.70.06.000252-8 - GILBERTO ALVES DOS SANTOS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE LACERDA LOURES

2002.70.06.000315-6 - NILDA KUSTER DITTERT E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL LUIS DA SILVA

2002.70.06.000367-3 - DORIVAL ANGELUCI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

2002.70.06.000493-8 - ROMAIR JOSE MENON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.06.000584-0 - PEDRO EDUARDO PALUSKI FILHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.000587-6 - NAIR PILATI NOGUEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

2002.70.06.000647-9 - JULIO KLEIN DE AZEVEDO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

2002.70.06.000721-6 - VALDELIR MESSIAS PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

2002.70.06.000768-0 - JOSE BERTELLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECÍLIA SALDANHA

2002.70.06.000828-2 - FLORISVALDO DE ALMEIDA SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

2002.70.06.000886-5 - GEORG MULLERLEILY E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS

2002.70.06.001018-5 - VALCIR CALEFFI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

2002.70.06.001104-9 - EULINO COSTA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECÍLIA SALDANHA

2002.70.06.001105-0 - JOAO ARI WALOSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECÍLIA SALDANHA

2002.70.06.001108-6 - LEONIR DE VARGAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECÍLIA SALDANHA

2002.70.06.001245-5 - VITALINO TRENTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO

2002.70.06.001381-2 - NEREU HOPKO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2002.70.06.001422-1 - ADEMAR RAMOS DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

2002.70.06.001538-9 - SEVERINO DE QUEVEDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

2002.70.06.001661-8 - JOSE VIENC PILARSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MORAIS DO BONFIM

2002.70.06.001666-7 - LUDOVICO ZAPANOVSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MORAIS DO BONFIM

2002.70.06.001768-4 - VALMOR SECUNDINO DE CORDO-
VA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.001794-5 - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA FI-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

2002.70.06.001795-7 - MARILENE BRONOSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

2002.70.06.001803-2 - CLETO BECKE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE JACQUELINE SCHINEMANN BA-
TISTA

2002.70.06.001968-1 - GUIDO STRENSKE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALAIR VALTRIN

2002.70.06.002227-8 - JOCELIN AFONSO DAS NEVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.002361-1 - JOÃO NUSKOVSKEI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACILIANO RIBEIRO

2002.70.06.002387-8 - JORGE TABORDA STELF X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

2002.70.06.002413-5 - ACYR DO VALE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICTORIO HAUAGGE

2002.70.06.002535-8 - LIBERONIR FERREIRA MARCON-
DES E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL LUIS DA SILVA

2002.70.06.002600-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO MATHEUS
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

2002.70.06.002605-3 - LEILOR DE ABREU FERREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCIO MARCELO BOM

2002.70.06.002647-8 - SEBASTIAO ROSA DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

2002.70.06.002702-1 - JOSE ACIR DO NASCIMENTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

2002.70.06.002740-9 - MIGUEL MAZUR E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

2002.70.06.002778-1 - PAULO EZEQUIEL DO AMARAL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

2002.70.06.002837-2 - NELSON ANTONIO TEIXEIRA MAR-
CONDES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.002872-4 - EMILIO BRAZ DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.002919-4 - MARIA DE LURDES DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECÍLIA SALDANHA

2002.70.06.002949-2 - JOSE ZARPELON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.003027-5 - ALEIXO PILARSKI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2002.70.06.003044-5 - JOHANA ELISABETH MICHELZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

2002.70.06.003053-6 - JAIR MARTINS DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.003078-0 - ELOI PIRES E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA CLEVE CANESTRARO TAHECH

2002.70.06.003079-2 - OLDIR FROST E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELLEN VANESSA K R FRANCA

2002.70.06.003092-5 - SERGIO BRUSAMARELLO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO RENATO DO NASCIMENTO

2002.70.06.003099-8 - PAULO SERGIO KLOPFLEISCH E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

2002.70.06.003120-6 - JOSE GONCALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.003121-8 - GILMAR ARIEL LEJAMBRE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDINARA ZAGO

2002.70.06.003132-2 - RENATO ANTUNES PALERMO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE JACQUELINE SCHINEMANN BA-
TISTA

2002.70.06.003207-7 - AIRTON LUIS BASSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELLEN VANESSA K R FRANCA

2002.70.06.003211-9 - JASON DE AQUINO CORREA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA

2002.70.06.003222-3 - PEDRO PRETKO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

2002.70.06.003313-6 - ERENEU ABRAMOSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

2002.70.06.003483-9 - LUIZ CARLOS DE MELO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BONFIM

2002.70.06.003717-8 - ANTON ZUBER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA

GUARAPUAVA, 01 DE DEZEMBRO DE 2003.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 012/2004

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL E
PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA
FEDERAL DE LONDRINA-PR.

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, indefiro o pedido
de execucao complementar e julgo extinta a presente execucao
de sentenca promovida pelos Exequentes em face da Uniao,
em razao do pagamento integral e consequente satisfacao do
credito, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC “.

ACAO ORDINARIA

96.20.13771-0 - ROBERTO LUIZ DE OLIVEIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

96.20.15193-3 - CONSTANTINO PEREIRA DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

96.20.15252-2 - ALBANO FERREIRA NASCIMENTO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.014631-5 - ANA BELEBECHA CHANAN e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo extinta a pre-
sente execucao de sentenca promovida pelos Exequentes em
face da Uniao, em razao do pagamento integral e consequente
satisfacao do credito, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

96.20.15187-9 - RODOVIARIO AFONSO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

DECLARATORIA

96.20.15290-5 - APARECIDO DONIZETE GANASIN e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM AGNELO CORDEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15960-3 - REINALDO FAVORETO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL

2000.70.01.011183-0 - ADEMIR GREGORIO DOMINGOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

2002.70.01.001072-4 - CARLOS ROBERTO DE ANDRADE
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU ANTONIO BERTAN

2002.70.01.012073-6 - MAURO LOPES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

2002.70.01.012766-4 - MARIA DE LOURDES DO PRADO
AYRES e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO

2002.70.01.014172-7 - OBED PINHEIRO GONCALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

2002.70.01.017008-9 - NORIO WATANABE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

2002.70.01.017487-3 - EDMAR JOSE DA COSTA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2002.70.01.017816-7 - CÍCERO VITORIANO DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSEMEIRE GALETTI

2002.70.01.017975-5 - ROBERTO APARECIDO CARVALHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCOVIG

2002.70.01.018162-2 - ADEMIR FAVORETO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL FERREIRA ROSA NETO

2002.70.01.019127-5 - PAULO ANTONIO MADEIRO RIBEI-
RO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELZI TORRES RIBEIRO

2002.70.01.019200-0 - WALDIR WILAMOSKI DOS REIS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSSIVAL A CASSAROTTI

2002.70.01.019555-4 - ADENIR MIGLIOZZI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO DA SILVA

2002.70.01.019694-7 - ATILIO MARTON e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA GOMES GORINI SALOMAO

2002.70.01.019825-7 - CARLOS ROBERTO GOMES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS

2002.70.01.020013-6 - ANTONIO MARTINS PERES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

2002.70.01.020060-4 - MARIA LUCAS ANTUNES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZELIA SANDY

2002.70.01.020349-6 - OLIVIA FINI DEPIERI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Pelo exposto, em virtude do
pagamento do debito exequendo pela executada, declaro extin-
to o processo de execucao, com fulcro no art. 794, I, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

91.20.11245-9 - LAURA IOLANDA DE MIRANDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

Varas Federais de
Londrina



4444444444 4ª feira | 21/Jan/20044ª feira | 21/Jan/20044ª feira | 21/Jan/20044ª feira | 21/Jan/20044ª feira | 21/Jan/2004

96.20.13640-3 - ANTONIO FRANCISCO DO CARMO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.14631-1 - CIRO HENRIQUE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

ACAO SUMARIA

98.20.14810-3 - ALFREDO TEIXEIRA CAVALCANTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15060-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X INDIO PARIME LIMA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WEBER ATOS VANZO

2000.70.01.006823-7 - WALDIR CARDOZO DAS NEVES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHALIMAR WASSILEVSKI

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.009786-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE DELFI-
NO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

2001.70.01.002283-7 - FAZENDA NACIONAL. X SEBASTI-
AO DANIEL
Adv. : Dr(s). JOEL VIEIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002367-2 - BACCARO & CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003121-8 - UNIAO FEDERAL X ALFEU BATIS-
TA ALVES
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.006132-6 - ANTONIO CARLOS TAQUES CA-
MARGO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE AFONSO PIPOLO, ANDERSON
DE AZEVEDO

2002.70.01.012762-7 - ANTONIO FANTIN JUNIOR e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2002.70.01.018042-3 - APARECIDA PEREIRA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS PODESTA DE MORAES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Pelo exposto, em virtude da
existencia de coisa julgada referente ao veiculo pleiteado, de-
claro extinto o processo sem julgamento do merito o presente
processo de execucao, com fulcro no art. 267, V, do CPC, em
relacao ao exequente IVO MARTINS.
Condeno o referido exequente ao pagamento proporcional das
custas, bem como a pagar a executada multa de 1% sobre o
valor que pretendia executar em virtude da litigancia de ma-fe,
o que faco ‘ex officio’ nos termos do art. 18 do CPC, por ter
procedido de modo temerario, nos termos do art. 17, inciso V,
do CPC.
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020496-8 - ELIZABETH DE OLIVEIRA NEVES
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, julgo
procedente em parte o pedido e assim o faco para reconhecer e
declarar que o Autor laborou na lavoura, em regime de econo-
mia familiar, de 19/07/61 a 29/06/71, e condenar o INSS, com
fulcro nos arts. 52 e 53, II, da Lei n. 8.213/91 (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012474-2 - ARMANDO AMERICO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS, WEBER
ATOS VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, extin-
guindo o feito com analise de merito (art. 269, I, do CPC),
julgo improcedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000053-6 - MARIA DA SILVA LEITE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, homo-
logo o pedido de desistencia formulado a fl.114, e declaro ex-
tinto o processo sem julgamento do merito, com fundamento

no art. 267, inciso VIII, do CPC, condenando a impetrante ao
pagamento das custas processuais. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.005759-9 - SAMIA - INDUSTRIA, COMERCIO
E IMPORTACAO DE ALUMINIOS LTDA X PROCURADOR
SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM LONDRINA -
PARANA
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE, LUIS
DANIEL ALENCAR

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedentes
os embargos a execucao (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.023179-0 - UNIAO FEDERAL X ALTAIR ANTO-
NIO BIFI E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA

2002.70.01.023194-7 - UNIAO FEDERAL X JOSE PEREIRA
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, extin-
guindo o feito com analise de merito (art. 269, I, do CPC),
julgo procedentes os pedidos (...)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010967-7 - FRANCISCA MARCELINO GONCAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, indefiro o pedido
de alvara complementar e julgo extinta a presente execucao de
sentenca promovida pelos Exequentes em face da Uniao, em
razao do pagamento integral e consequente satisfacao do credi-
to, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002172-2 - CONSTANTINO JOAO DE MOURA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, julgo
procedente em parte o pedido e assim o faco para reconhecer e
declarar que o autor laborou na lavoura, em regime de econo-
mia familiar 02/07/1961 a 16/10/1968 e de 01/01/1982 a 31/
12/1987, e condenar o INSS, com fulcro nos arts. 52 e 53, II,
da Lei n. 8.213/91 (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008375-9 - JOSE MARTINS DE MELO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, extin-
guindo o processo com analise de merito (art.269, I, do CPC),
julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009723-0 - MAGDALENA FRANCISCA DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, extin-
guindo o processo com analise de merito (art. 269, I, do CPC),
julgo procedente em parte o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011090-1 - PEDRO HIDEKI KAWANO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, concedo a seguran-
ca para determinar a autoridade impetrada que proceda a con-
versao de especial para comum do tempo de servico prestado
pelo Impetrante sob o regime celetista, junto ao IAPAR, no
periodo de 06/01/1975 a 20/12/1992, excetuando-se o periodo
de dezembro de 1988 a dezembro de 1991, conforme funda-
mentacao supra, expedindo-se a respectiva certidao de tempo
de servico, nela constando que a conversao foi realizada por
forca de determinacao judicial. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.006426-9 - NILCEU RICETTI XAVIER DE NA-
ZARENO X CHEFE DO BENEFICIO DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo extinto o pro-
cesso com julgamento do merito, com fulcro no art. 269, inciso
II, do CPC, condenando o INSS ao pagamento dos honorarios
advocaticios, que fixo em R$ 500,00, com fincas no par.4o, do
art. 20, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007763-2 - MAURO DO ROSARIO DE FATIMA
DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, extin-
guindo o processo com analise de merito (art. 269, I, do CPC),
julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006920-9 - MARIA DO CARMO FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, ante a satisfacao do
debito exequendo atraves de acordo celebrado entre as partes,
declaro extinto o processo, com fundamento no art. 794, I, c/c
o art. 269, III e 598, todos do CPC”.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.007122-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO GUAITA
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedente o
pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009049-9 - LAZARO RODRIGUES BARBOSA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DALVA VERNI-
LLO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, extin-
guindo o feito com analise de merito (art. 269, I, do CPC),
julgo improcedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009671-7 - ELZA MARTIUSSI BRESSIANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAUL BARBIE

Londrina, 12 de janeiro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL E
PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA
FEDERAL DE LONDRINA-PR.

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, em virtude do paga-
mento do debito exequendo pela Executada, declaro extinto o
processo de execucao, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

88.20.10113-0 - AMERICA CORDEIRO LEAL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIROKO NUMATA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.007937-1 - RAUL PEDRO DAL COL FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2000.70.01.004901-2 - GERALDO FRANCISCONI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, afasto a preliminar
e, no merito, julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012930-2 - JUARES HUSS e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo extinta a pre-
sente execucao de sentenca promivida pela Autora em face do
INSS, em razao do pagamento integral e consequente satisfa-
cao do credito, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

95.20.11454-8 - MARIA DAS DORES CONCEICAO LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improcedente
o pedido e condeno a autora ao pagamento das custas proces-

suais e de honorarios advocaticios, estes fixados em 10% (dez
por cento) do valor atribuido a causa, com fulcro no art. 20,
par.4o, do CPC, atualizados desde a propositura da acao”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.012105-0 - AGRICOLA JANDELLE LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto: a) julgo improce-
dente o pedido de revisao do beneficio do autor para aplicacao
dos percentuais de variacao do IGP-DI na atualizacao do bene-
ficio nos meses de junho de 1997 (9,97%), junho de 1999
(7,91%), junho de 2000 (14,19%) e junho de 2001 (10,91%)
ou, alternativamente, a aplicacao do percentual de variacao do
INPC em relacao aos reajustes de junho de 1997 (8,32%) e
junho de 2001 (7,73%);
b) julgo improcedente o pedido de revisao do reajuste do bene-
ficio em maio de 1996, mediante a aplicacao do percentual de
variacao do INPC (18,22%), alem do percentual de 3,37% a
titulo de aumento real ou, alternativamente, do percentual de
variacao dos indexadores utilizados para a atualizacao dos sa-
larios-de-contribuicao no mesmo periodo (18,08%);
c) julgo procedente o pedido de revisao do valor da renda men-
sal do beneficio do requerente (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009888-7 - JORGE DOS SANTOS DA SILVA
COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA, DALVA
VERNILLO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, afastada
a preliminar de prescricao, julgo procedentes os pedidos (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030287-5 - ECHOGRAPH CLINICA DE ULTRAS-
SONOGRAFIA S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, homologo a renun-
cia do autor ao credito decorrente da condenacao, com fulcro
no art. 269, inciso V, do CPC, para que surta seus juridicos e
legais efeitos”.

ACAO SUMARIA

1999.70.01.008271-0 - ANTONIO CANDIDO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, afasto a preliminar
e, no merito, julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.029454-4 - ANTONIO EUGENIO BARREIROS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, homologo o pedido
de desistencia e declaro extinto o processo de execucao, com
fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC.
Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos das fls.
09 a 17. A Secretaria para desentranha-los, entregando-os ao
Advogado, mediante recibo nos autos. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.008451-7 - JOAO VITOR RODRIGUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, face a constatacao
de litispendencia, declaro extinto o processo sem julgamento
do merito, com fundamento no art. 267, inciso V, do CPC”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13997-1 - MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILZA APARECIDA SACOMAN, RICARDO
BAZONE DA SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto: a) indefiro o pedido
de citacao do SEBRAE/PR, em razao de sua ilegitimidade pas-
siva ‘ad causam’, e
b) rejeito as preliminares e, no merito, julgo improcedente o
pedido de compensacao e procedente o pedido de repeticao do
indebito para:
b.1) declarar a inexistencia de relacao juridico-tributaria entre
as partes que obrigue a autora ao recolhimento da contribuicao
ao SEBRAE; e
b.2) condenar o SEBRAE/DF a restituir a requerente os valores
indevidamente recolhidos no decenio que antecedeu o ajuiza-
mento da presente acao e comprovados pelas guias de recolhi-
mento que instuiram a inicial. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023938-7 - LAVANDERIA CLAREAR S/C LIMI-
TADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, julgo
procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000992-4 - JOAO ROOSENEY DO NASCIMEN-
TO X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
Adv. : Dr(s). VLAMIR ANTONIO DA SILVA, ALEX ADA-
MCZIK

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedente o
pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007590-8 - SANTINA DE ALMEIDA PALIARIN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, rejeito as prelimi-
nares e, no merito, julgo improcedentes os presentes embargos
a execucao (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.001861-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GIZELDA BATTINI MASCHIO
Adv. : Dr(s). FABIO CESAR TEIXEIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedentes
os pedidos constantes da inicial (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006033-1 - MARIA DE LOURDES MIOSSO BE-
RESTINAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO FLORESTAN BERESTINAS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, rejeito
as preliminares suscitadas e, no merito, julgo procedente o pe-
dido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.008431-1 - VALDIR SIBIM X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, julgo
procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009580-0 - ELIO TONET X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, julgo
procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005097-3 - LURDINI CAMPOS DE CAMARGO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, rejeito a preliminar
e, no merito, julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.026843-0 - NELSON HENRIQUE GOMES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, julgo
procedentes os pedidos formulados na inicial (...)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.002933-5 - BALAU S/A MERCANTIL E INDUS-
TRIAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto: a) acolho a prelimi-
nar de perda do objeto da acao em relacao aos autores EVA
MARCONDES DA SILVA, GERALDO ANTERIO DE MO-
RAES e EVA MARIA DE OLIVEIRA, e julgo extinto o pro-
cesso sem apreciacao do merito em relacao a eles, com fulcro
no art. 267, inciso I, do CPC;
Condeno os autores EVA MARCONDES DA SILVA, GERAL-
DO ANTERIO DE MORAES e EVA MARIA DE OLIVEIRA
ao pagamento das custas processuais proporcionais.
b) julgo procedente o pedido para condenar a CEF a creditar
nas contas dos autores ADILSON CASTRO, ADRIANA DA
SILVA VANSO CASTILHO, EUCLIDES LEITE DA SILVA,
FATIMA RODRIGUES ALVES CASTRO e GLAUCIA FRA-
GOSO DE ALMEIDA CARDOSO, vinculadas ao FGTS, nas

datas dos respectivos vencimentos e com reflexos nos rendi-
mentos dos periodos subsequentes, as diferencas entre os indi-
ces aplicados e os indices devidos em janeiro/89 (42,72%) e
abril/90 (44,80%). (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014206-9 - ADILSON CASTRO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, acolho
em parte a preliminar de prescricao e, no merito, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023605-2 - JUNTAS PAR INDUSTRIA E COMER-
CIO DE JUNTAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, rejeito as prelimi-
nares e, no merito, reconheco, ‘incidenter tantum’, a inconsti-
tucionalidade do art. 9o da Lei n. 7.689/88, do art. 7o da Lei n.
7.787/89, do art. 1o da Lei n. 7.894/89 e do art. 1o da Lei n.
8.147/90 e julgo procedente em parte o pedido constante da
inicial (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008818-6 - COMACAL MATERIAIS PARA CONS-
TRUCAO LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, acolho
em parte a preliminar de prescricao e, no merito, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023597-7 - MELLO E MANGONI LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedentes
em parte os pedidos constantes da inicial (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001690-1 - CLAUDEMIR LIMA AVELAR e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo extinta a pre-
sente execucao de sentenca promovida pelos Exequentes em face
do INSS, em razao do pagamento integral e consequente satisfa-
cao do credito, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

93.20.10659-2 - AVELINO DE JESUS NETO e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, julgo
procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004590-4 - FRANCISCO LAURINDO PEREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por tais fundamentos, julgo
parcilamente procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010889-6 - NELSON FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, homologo o pedido
de desistencia e declaro extinto o presente feito, com fulcro no
art. 267, inciso VIII, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003467-7 - IVANETE SCHIAVINATO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, DALVA
VERNILLO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, ante a inercia dos
Embargados, julgo procedentes os embargos a execucao, fixando
o valor da execucao em R$ 12.275,97 (doze mil, duzentos e
setenta e cinco reais e noventa e sete centavos), para dezembro
de 2001. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.008270-3 - UNIAO FEDERAL X WALTER MAS-
SAO IKEDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEBERSON L CANDIDO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo extinta a pre-
sente execucao de sentenca promovida pelos exequentes em
face da Uniao, em razao do pagamento integral e consequente
satisfacao do credito, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

88.20.17819-2 - CARLOS ROBERTO FONCATTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

91.20.11531-8 - RIO PRETO REFRIGERANTES S/A e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

96.20.12241-0 - SHEILA MARIA CROMECK MARQUES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000104-8 - JOSE DONIZETE GOMES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA

2002.70.01.000353-7 - ALZULBRAS DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DE PADUA TADEU DE OLIVEIRA

2002.70.01.000700-2 - JACY DELFIM COSTA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

2002.70.01.006746-1 - JOSE DO REGO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2002.70.01.008842-7 - TEREZINHA DE FÁTIMA CAMAR-
GO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

2002.70.01.009287-0 - LUIZ CARLOS BELLINETTI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL RUIZ

2002.70.01.013366-4 - ERNESTO AKIO TAKETOMI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTA JUNQUEIRA VICTORELLI, SHI-
ROKO NUMATA

2002.70.01.013904-6 - AURELI DA SILVA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL GARCIA

Londrina, 13 de janeiro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.007/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) Conheço dos embargos de declaração porque tempestivos
e, no mérito, nego-lhes provimento.
Concedo aos embargantes novo prazo de 30 dias para cumpri-
mento da decisão embargada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011921-3 - EVANETE BERTONCINI DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
A exequente deverá cumprir o item 2 da preclusa decisão de fl.
78, sob pena de extinção do processo, no prazo de 20 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000979-5 - SEBASTIAO DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- A pretensão deduzida não merece amparo.
(...).
Assim, constituindo o agente político novo procurador há de
ser considerada a revogação tácita do mandato outorgada ao
subscritor da petição supra mencionada, ressalvando-lhe, po-
rém, as vias ordinárias no que tnge à verba honorária suposta-
mente contratada.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11841-9 - O MUNICIPIO DE ASSAI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MICHELE CRISTINA BAZO, AURASIL IANI-
CELLI RODINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) Remetam-se os presentes autos à uma das e. Varas Cíveis
da Comarca de Londrina.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.014472-1 - MIGUEL GALINDO MORENO E
OUTRO X BANCO DO BRASIL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO AGUILERA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Reconheço ocorrência de prescrição do direi-
to de pleitear a restituição do tributo questionado, julgando,
em consequencia, extinto o processo, com exame do mérito
(...).

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001040-2 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
VALE DO TIBAGI LTDA - VALCOOP X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor (...).

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027727-3 - ANTONIO BORGES DE MEDEIROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO, MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o depósito das parcelas na forma pretendida.
2- Os autores deverão juntar apenas a primeira guia de depósi-
to, sendo que as demais deverão ser por si próprios guardadas.
3- Autorizo, desde logo, o levantamento, pela CEF, de referi-
dos valores.

CONSIGNATORIA

2003.70.01.013038-2 - MARIO SERGIO ESPADAR PEREI-
RA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA APARECIDA YADOMI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
2- Defiro a produção de prova pericial.
4- Às partes para apresentação de quesitos e indicação de as-
sistente técnico, no prazo sucessivo de 5 dias, iniciando-se pela
parte autora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011891-2 - MARIO SERGIO ESPADAR PEREI-
RA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA APARECIDA YADOMI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Converto em diligência;
2- Designo o dia 12/02/2004, 14 horas, para audiência de con-
ciliação (...).

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009855-2 - VAGNER RIBEIRO BACILI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3- Recebo o recurso interposto, devendo o autor ser intimado
para oferecer resposta, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006485-3 - VALENTIN REIS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS PERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 30 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, manifestar-se
acerca da informação de fl. 68.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019733-2 - WALTER CORNELIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO os autos de execução nº
95.201.3137-0 (...).
Em consequência, JULGO EXTINTOS os presentes embargos,
em face da perda de seu objeto (...).
(...).

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.10100-6 - EUSIMAR CARLOS MORAIS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNO MONTEIRO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO o presente feito, sem exa-
me do mérito.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020727-1 - AGOSTONHO SUENAES DOMIN-
GOS - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA D’AMICO MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os presentes embargos à execução e determino o prossegui-
mento da execução, determinando que toda parcela deve con-
ter amortização do capital e juros para afastar a prática de ana-
tocismo e afastando a aplicação da TR, substituindo-a pelo
INPC.
(...).
A CEF somente poderá prosseguir na execução caso apresente
cálculos em conformidade ao estabelecido na presente sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.11659-7 - CARLOS ROBERTO DE CARVALHO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA, SEBAS-
TIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, regularizar a
representação processual (...) de Júlio Rechi-espólio).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020470-1 - MAURO JARROS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONEL EDUARDO DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO:
a) apresentar contrafé;
b) regularizar o pedido de justiça gratuita (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022489-0 - ATILIO CUNICO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução (...).
Determino a conversão em renda em favor da União dos valo-
res remanescentes na conta 1271/005/21717-2, vinculada aos
presentes autos, devendo a CEF comprová-la nos autos.

ACAO ORDINARIA

96.20.13805-8 - LEONEL EDUARDO DE ARAUJO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONEL EDUARDO DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.13208-0 - UNIAO FEDERAL X LEONEL EDUARDO
ARAUJO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONEL EDUARDO DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) À CEF para providenciar a retirada do referido edital, para
as devidas providências.

PROTESTO

2003.70.01.000215-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X SERGIO PARIZZOTO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA

2003.70.01.000220-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X RENATO ALCANTARA FOGACA
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

2003.70.01.000227-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X SYDNEY OLIVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Acolho a competência. À CEF para requerer prosseguimento
do feito.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.003511-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TRUSTING COMERCIO DE COMPUTADORES E
ACESSORIOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Defiro por mais 15 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.009522-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO PE-
REIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para que providencie contrafé para a citação do
SEBRAE nacional.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005745-5 - SINAMED SERVICOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Ao procurador dos exequentes para regularizar representa-
ção processual em relação ao espólio de Edson Krause Karo-
lenski.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018070-8 - CARLOS MAGNO GOSHI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CYLMARA CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para manifestar-se acerca da informação de
fl. 66 (...), no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do proces-
so.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019678-9 - ALBERTINA MARQUES CORREIA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA A SILVA ANTONIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, regularizar a
representação processual (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015715-2 - ALTAMIRO SILVEIRA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.022521-2 - JOSE ADEMIR MUSSI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTES os presentes
Embargos à Execução e determino o prosseguimento da execu-
ção.
(...).

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.10122-2 - NEREU DE PINHO E OUTRO X BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S A
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA, GILBER-
TO PEDRIALI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO para, na forma da fundamentação, declarar aplicável o
PES/CP segundo a variação salarial da categoria da autora (...),
e determinar que toda parcela deve conter amortização do ca-
pital e juros, conservando a aplicação da Tabela Price, afastar a
prática do anatocismo, confirmando a TR a partir de 1991.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008933-9 - RAIMUNDA RIBAS DIAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Manifeste-se a CEF.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.13141-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ARI VIEIRA DE OLIVEIRA E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, juntar o título
sobre o qual se fundamenta a execução (fotocópia autentica-
da).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018789-2 - HELENA TREVIZAN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). OSWALDO P DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, esclarecer a di-
vergência quanto à propriedade dos veículos constantes na cer-
tidão do DETRAN de fls. 32 e 43.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015392-4 - SANTO MOURO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Acolho a manifestação de fl. 17, pois reflete a decisão tran-
sitada em julgado.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000522-0 - MARCO ANTONIO DE MOURA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNI-
OR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para juntar aos autos certidão explicativa
dos autos nº 20017000040995-4 a fim de comprovar a existên-
cia de decisão com trânsito em julgado acerca do pedido de fls.
25/26 no prazo improrrogável de 20 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022989-8 - FABIO JOSE DE BRITO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO:
a) manifestar-se acerca da informação de fl. 04 (...), no prazo
de 30 dias, sob pena de extinção do processo;
b) juntar aos autos fotocópia do novo CPF de Milton de Jeses,
conforme informado na peça de fls. 57/62.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020682-5 - ADENIR DENILSON DE DEUS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO:
a) apresentar memória discriminada e atualizada de cálculos;
b) juntar o título sobre o qual se fundamenta a execução (foto-
cópia autenticada).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018085-0 - VICENTE DE PAULA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO:
a) regularizar a representação processual (...);
b) juntar aos autos certidão do DETRAN/PR, comprovando a
propriedade do veículo no período requerido;
c) juntar fotocópias dos documentos de RG e CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020857-3 - NEIZE APARECIDA SPITI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO:
a) regularizar a representação processual (...), juntando contra-
to social demonstrando que a subscritora da procuração de fl.
08 tem poderes para constituir procurador em nome da empre-
sa.;
b) recolher custas (...) no prazo de 30 dias;
c) juntar o título sobre o qual se fundamenta a execução (foto-
cópia autenticada).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018127-0 - COMERCIO DE BEBIDAS MARIL-
DA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO:
a) regularizar a representação processual (...)- espólio de Pedro
Marques;
b) manifestar-se acerca da informação de fl. 58 (...) no prazo
de 30 dias, sob pena de extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020546-8 - FLAVIO FONTANA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA DELGADO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO:
a) regularizar a representação processual (...) de Ivaldecir Aqui-
no Alves Ruiz - espólio;
b) juntar aos autos certidão do DETRAN/PR, comprovando a
propriedade do veículo no período requerido (Antonio Carlos
Bardella, Isaias Severiano);
c) juntar fotocópias dos documentos de RG e CPF (Antonio
Carlos Bardella e espólio de Ivaldecir Aquino Alves Ruiz);
d) apresentar memória atualizada e discriminada de cálculos
(Antonio Carlos Bardella e Isaias Severino);
e) manifestar-se acerca da informação de fl. 42 (...), no prazo
de 30 dias, sob pena de extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020395-2 - ANTONIO CARLOS BARDELLA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO MARCOS LIUTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

À CEF para dizer se o presente contrato enquadra-se nas situa-
ções em que a EMGEA vem celebrando acordos, pois, é obvio
que o valor do saldo devedor jamais será pago, haja vista que o
montante de R$ 230.751,29 não corresponde à realidade para
um imóvel com área bruta de 97,79m2.

ACAO ORDINARIA

92.20.12991-4 - ADELVIA DE ALMEIDA X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

LONDRINA, 15 DE JANEIRO DE 2004
_____________________________

MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.008/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.

ACAO ORDINARIA

92.20.11013-0 - MARCOS MANOEL DE CAMARGO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO

96.20.10506-0 - DIKRAN BALIKIAN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

97.20.11418-5 - ARMANDO CARLOS BALAROTTI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.008348-9 - JOSE ISPER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). YOLANDA NELLA VOIGT CONSENTINO

99.20.14516-5 - BENEDITO FURLAN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ROSSI

2000.70.01.006293-4 - JAIR MANGANARO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2000.70.01.007011-6 - GERALDO BOTELHO DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.010300-6 - UNIAO FEDERAL X GERALDO
BOTELHO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010575-5 - ORLINDO JOSE SEVERINO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

2001.70.01.011552-9 - ANDRE LUIS RODRIGUES LOPES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

2002.70.01.005737-6 - NILTON CARLOS MAROSTIGA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILDA DE ALMEIDA GHELARDI

2002.70.01.006716-3 - VENCESLAU KREMER JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE VITORIO

2002.70.01.007049-6 - YAENO HATAKEYAMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). BUNDY CELSO TIBA

2002.70.01.007422-2 - AUTO POSTO BREDA LTDA (MA-
TRIZ) E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO RENATO BREDA

2002.70.01.011736-1 - EDSON APARECIDO RODRIGUES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO SAWASSATO

2002.70.01.012057-8 - SANDER MILHEM FARTH X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

2002.70.01.018359-0 - CARMELA OLIVEIRA GAGINI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ELIAS GAGINI PAGANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Indefiro o pedido de dilação de prazo (...).
Assim, JULGO EXTINTO o presente feito, sem exame do mé-
rito (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022190-5 - VALTER MONARO - ESPOLIO X



4ª feira | 21/Jan/20044ª feira | 21/Jan/20044ª feira | 21/Jan/20044ª feira | 21/Jan/20044ª feira | 21/Jan/2004 4747474747

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, esclarecer a di-
vergência entre a qualificação da parte constante na certidão
do DETRAN de fl. 08 e os documentos pessoais de fl. 14.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019638-8 - VERA LUCIA EGGER PAZZANESE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO O PINHEIRO JR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Homologo o pedido de desistência, JULGAN-
DO EXTINTO o processo, sem exame do mérito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016965-8 - MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

2002.70.01.020616-3 - MARINALDO PEREIRA DA COSTA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATIA CRISTINA MIRANDA

2002.70.01.021406-8 - ANNA MATHIAS MONTEIRO DE
BARROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN DE OLIVEIRA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO sem exame
do mérito (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006074-0 - ANTONIO DELAR OLYMPIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) Concedo o prazo improrrogável de 20 dias para regulariza-
ção, sob pena de extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020474-9 - ATAYDE ARAO DE QUADROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO:
a) juntar fotocópias dos documentos de RG e CPF de Ozias
José Honorio;
b) manifestar-se acerca da informação de fls. 03 e 05 (...), no
prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo;
c) juntar o título sobre o qual se fundamenta a execução (foto-
cópia autenticada).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020242-0 - MARIO SERGIO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO:
a) apresentar contrafé;
b) recolher custas (...), no prazo de 30 dias;
c) regularizar o pedido de justiça gratuita (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022495-5 - ALBERTO SOUZA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Converto o julgamento em diligência e determino a produ-
ção de prova pericial.
2- (...) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 200,00 (duzentos
reais), devendo a parte autora depositá-los no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005014-6 - FRANCESCO AMORESE E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCESCO AMORESE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Defiro a dilação requerida à fl. 72, pelo prazo improrrogável
de 10 dias, sob pena de extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006391-1 - NELSON FURMAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
4- À parte recorrida para contra-arrazoar.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007407-2 - EVA FERREIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Aceito a competência para processar e julgar o presente fei-
to;
3- À CEF para recolher as custas processuais, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
4- Recolhidas as custas, deverá a CEF requerer o quê de direito
quanto ao prosseguimento do feito.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2003.70.01.009095-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CURUPY INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) À CEF par providenciar a retirada da Carta de Adjudica-
ção da CEF, em Secretaria.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.001629-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ALBERTO DE CARVALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO O FEITO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001016-8 - JOSE HONORATO DE AZEVEDO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DO ESPIRITO SANTO D RIBEIRO

2000.70.01.008794-3 - AMARIUSA MAGALHAES OHASHI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fl. 53, designando o dia 11 de fevereiro
de 2004, às 14:00 horas, para a realização de praça única, por
preço não inferior ao saldo devedor (...), sendo, portanto, des-
necessária a avaliação, cujo valor deverá ser apresentado no
dia da praça.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.13529-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADILSON BESERRA DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Defiro o pedido de fl. 111.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.20.14836-1 - ADILSON BESERRA DA SILVA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- (...) Indefiro a tutela antecipada.
2- Indefiro também, o benefício da assistência judiciária gra-
tuita, devendo o autor proceder ao recolhimento das custas no
prazo legal (...).
3- O autor deverá ainda, no prazo de 10 dias, proceder à regu-
larização da representação processual, visto que não pode ser
aceita a simples cópia de procuração juntada.
5- Designo a audiência de conciliação para o dia 15 de abril de
2004, às 14:10 horas.

ACAO SUMARIA

2003.70.01.018628-4 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CA-
TUAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- (...) Indefiro a tutela antecipada.
2- Indefiro também, o benefício da assistência judiciária gra-
tuita, devendo o autor proceder ao recolhimento das custas no
prazo legal (...).
3- O autor deverá, ainda, no prazo de 10 dias, proceder à regu-
larização da representação processual, visto que não pode ser
aceita a simples cópia de procuração juntada.
5- Designo a audiência de conciliação para o dia 15 de abril de
2004, às 14:20 horas.

ACAO SUMARIA

2003.70.01.018632-6 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CA-
TUAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- (...) Indefiro a tutela antecipada.
2- Indefiro também, o benefício da assistência judiciária gra-
tuita, devendo o autor proceder ao recolhimento das custas no
prazo legal (...).
3- O autor deverá, ainda, no prazo de 10 dias, proceder à regu-
larização da representação processual, visto que não pode ser
aceita a simples cópia de procuração juntada.

5- Designo a audiência de conciliação para o dia 15 de abril de
2004, às 14:30 horas.

ACAO SUMARIA

2003.70.01.018631-4 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CA-
TUAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- (...) Indefiro a tutela antecipada.
2- Indefiro também, o benefício da assistência judiciária gra-
tuita, devendo o autor proceder ao recolhimento das custas no
prazo legal (...).
3- O autor deverá, ainda, no prazo de 10 dias, proceder à regu-
larização da representação processual, visto que não pode ser
aceita a simples cópia de procuração juntada.
5- Designo a audiência de conciliação para o dia 15 de abril de
2004, às 14:40 horas.

ACAO SUMARIA

2003.70.01.018624-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CA-
TUAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- (...) Indefiro a tutela antecipada.
2- Indefiro também, o benefício da assistência judiciária gra-
tuita, devendo o autor proceder ao recolhimento das custas no
prazo legal (...).
3- O autor deverá, ainda, no prazo de 10 dias, proceder à regu-
larização da representação processual, visto que não pode ser
aceita a simples cópia de procuração juntada.
5- Designo a audiência de conciliação para o dia 15 de abril de
2004, às 14:50 horas.

ACAO SUMARIA

2003.70.01.018626-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CA-
TUAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- (...) Indefiro a tutela antecipada.
2- Indefiro também, o benefício da assistência judiciária gra-
tuita, devendo o autor proceder ao recolhimento das custas no
prazo legal (...).
3- O autor deverá, ainda, no prazo de 10 dias, proceder à regu-
larização da representação processual, visto que não pode ser
aceita a simples cópia de procuração juntada.
5- Designo a audiência de conciliação para o dia 15 de abril de
2004, às 14:00 horas.

ACAO SUMARIA

2003.70.01.018618-1 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CA-
TUAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Conheço dos Embargos de Declaração pela
sua tempestividade, contudo, no mérito, não podem ser acolhi-
dos.
(...).
Portanto, mantendo a sentença na forma como prolatada, rejei-
to os embargos.

ACAO DIVERSA

1999.70.01.007023-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGOSTINHO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, JORGE WASHING-
TON N. DE SALLES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a execução.
Expeça-se RPV em relação ao valor dos honorários, por conta
do entendimento sumulado do TRF da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010870-7 - ELIO DE CREDDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO MARCOS LIUTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao INSS para especificar as provas que pretende produzir, jus-
tificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.004179-8 - JOSE LUIZ KRUCOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido e concedo a
segurança, confirmando a liminar que determinou a expedição
da CTC, observando que a CTC já foi expedida.
(...).

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.014850-7 - JOSE ALVES PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

LONDRINA, 16 DE JANEIRO DE 2004
_____________________________

MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03
BOLETIM Nº 0005/2004
3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS
MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“A fim de ser analisada possível competência do Juizado Espe-
cial (Lei nº 10.259/00), intime-se a parte autora para que, no
prazo de 10 dias, apresente cálculo discriminado dos valores
que pretende receber com a presente ação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.012618-9 - SANDRA SAMPAIO PERALTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LECIR MARIA SCALASSARA

2003.70.03.012645-1 - HIKOTO HARADA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA

2003.70.03.012646-3 - PERCYDE DE ALMEIDA ANDRA-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA

2003.70.03.013444-7 - MAURILIO DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2003.70.03.013451-4 - ANGELA MARIA CIRILO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2003.70.03.013467-8 - JOSE REMIGIO PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2003.70.03.013505-1 - PAULINO SEVERO LUIZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO HIROMORI GOMES

2003.70.03.013508-7 - JOAO VALDENOR FAVARETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRI G SILVA

2003.70.03.013909-3 - PEDRO PAULO NUNES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2003.70.03.013912-3 - MARIA APARECIDA DO CARMO
LOIOLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2003.70.03.013918-4 - MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2003.70.03.013923-8 - FRANCISCA MARIA DEE AMORIM
FAGUNDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2003.70.03.013924-0 - MARIA HELENA BENEGACCI GA-
MEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2003.70.03.013929-9 - LUIZ RIBEIRO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2003.70.03.013934-2 - JOSE PEREIRA CANDIDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2003.70.03.013936-6 - IEDA BRESAN ZANARDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2003.70.03.013937-8 - JOSE ZOBOLI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2003.70.03.013938-0 - AMERICO BORDINI DO AMARAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLAUCIO HASHIMOTO

2003.70.03.013943-3 - LUCY DE FATIMA FANTUCCI VIEI-
RA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2003.70.03.014607-3 - EXPEDITA BALBINO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRI G SILVA

2003.70.03.015281-4 - MILDA SCHROEDER SANCHES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRI G SILVA

“(...), manifestando-se contrária aos cálculos, pondere o advo-
gado quanto à possibilidade de propor execução pelo artigo

Varas Federais de
Maringá
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632 do CPC, em relação às diferenças de correção monetária
nas contas de FGTS dos autores. Ressalto que, a fim de dar
tratamento isonômico às diversas situações semelhantes envol-
vendo o tema, modifico entendimento anterior pelo qual a exe-
cução das diferenças dos valores já depositados deveria ser fei-
ta nos moldes do artigo 652 do CPC.
Saliento ainda que, havendo interesse na execução de honorá-
rios, deve ser feita na forma do artigo 652 do CPC, simultane-
amente.”

ACAO ORDINARIA

98.30.12920-9 - ERASMO FERREIRA LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

“(...), manifeste a parte autora sobre os depósitos efetuados aos
autores José Renato de Oliveira (fl. 261), Mônica Cestari Sa-
bóia (fl. 261) e Luisa Yasko Tsukada Abe. Considerando-se
que a parte pode obter os extratos analíticos através do site
www.caixa.com.br., havendo discordância quanto aos depósi-
tos, deve apresentar os cálculos dos valores que entende corre-
tos, apontando a divergência, no prazo de quinze dias. Ressal-
to, no entanto, que havendo interesse na execução de honorári-
os, deve ser feita na forma do artigo 652 do CPC, simultanea-
mente.”

ACAO ORDINARIA

98.30.11871-1 - ALUIZIO DOS SANTOS SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO C. DOS SANTOS

“Intime-se o advogado para, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção, assinar a petição inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.011324-5 - VALDOMIRO ANTONIO VIEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUMBERTO BOAVENTURA DA SILVA SA

“Antes de qualquer outra providência, intime-se a advogada do
autor a esclarecer o contido à fl. 111, no prazo de 10 (dez)
dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.13464-2 - MESSIAS NICODEMOS DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

“(...) Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte autora. Consi-
derando-se que a parte pode obter os extratos analíticos através
do site www.caixa.com.br., havendo discordância quanto aos
depósitos, deve apresentar os cálculos dos valores que entende
corretos, apontando a divergência, no prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

98.30.11942-4 - ANTONIO MOLINA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDAIR BITENCOURT MILAN

Nos processos abaixo foram proferidas decisão e certidão:

Decisão: “(...), homologo a transação firmada pelo(s) autor(es)
Marleidy Araújo de Oliveira, Marlene Caetano Lisboa, Marlene
Lima Santos, Marlene Nunes Luiz Pedro, Marta Antunes Mora-
es e Idair Paulino da Silva, nos termos do art. 7º da Lei Comple-
mentar nº 110/2001. Assim, quanto às diferenças de correção
monetária do FGTS a serem creditadas, não poderá(ao) o(s)
autor(es) referido(s) executar a sentença, mas apenas, em caso
de descumprimento do acordo pela CEF executar a norma jurídi-
ca individual criada pela transação, pelos valores nela estipula-
dos, inclusive nos presentes autos. Destarte, (...), declaro extinta
a execução da sentença quanto às diferenças de correção mone-
tária do FGTS devidas ao(s) autor(es) acima mencionado(s), com
base no art. 794, inciso II do CPC. Registre-se que, nos termos
da sentença/acórdão, houve sucumbência recíproca, não haven-
do, no presente caso, honorários a executar.”

Certidão: Vista à parte autora, para que se manifeste sobre o
depósito, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo
de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002109-3 - MARIZETHE DE FATIMA GALACI-
NI MENDES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

Decisão: 1.(...), homologo a transação firmada pelo(s) autor(es)
José Ramos de Amorim, Sueli Alves Santana, Anísio Santos Fi-
lho, Valdeir Pereira e José Aparecido Antunes Sola, nos termos
do art. 7º da LC nº 110/2001. Assim, quanto às diferenças de
correção monetária do FGTS a serem creditadas, não poderão os
autores referidos executar a sentença, mas apenas, em caso de
descumprimento do acordo pela CEF, executar a norma jurídica
individual criada pela transação, pelos valores nela estipulados,
inclusive nos presentes autos. Registro que, ao contrário do que
alegam os autores na manifestação às fls. 311-314, não há hono-
rários a serem executados nesta ação, haja vista a sucumbência
recíproca (fl. 270). Destarte, (...), declaro extinta a execução da
sentença quanto às diferenças de correção monetária do FGTS
devidas aos autores acima mencionados, com base no art. 794,
inciso II do CPC. 2.Intime-se o procurador dos autores a infor-
mar os dados faltantes de Mauricio Baubino da Silva, conforme
especificado à fl. 308. Prazo de quinze dias. 3.A petição às fls.
311-314 denota concordância em relação aos valores deposita-
dos em favor dos autores Hercules Antonio Favareto, José Fuen-
tes Martins e Maria Goreti Perondi. Tendo os depósitos sido fei-

tos administrativamente, não há alvará de levantamento judicial
a ser expedido. Se os autores, nos termos da Lei 8036/90, adqui-
riram direito ao saque, o que deve ser verificado administrativa-
mente, a CEF deverá pagar diretamente a diferença.”

Certidão: Vista dos autos à parte autora, para que se manifeste
sobre o depósito, bem como acerca da satisfação do crédito, no
prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

98.30.10056-1 - HERCULES ANTONIO FAVARETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

“1.(...), homologo a transação firmada pelo(s) autor(es) Eldita Maria
de Jesus, Deraldo de Souza, Nilce dos Reis Camargo, Irene Maria
de Oliveira e Lourdes Maria Candido Barbero, nos termos do art.
7º da LC nº 110/2001. Assim, quanto às diferenças de correção
monetária do FGTS a serem creditadas, não poderão os autores
referidos executar a sentença, mas apenas, em caso de descumpri-
mento do acordo pela CEF, executar a norma jurídica individual
criada pela transação, pelos valores nela estipulados, inclusive nos
presentes autos. Destarte, (...), declaro extinta a execução da sen-
tença quanto às diferenças de correção monetária do FGTS devi-
das aos autores acima mencionados, com base no art. 794, inciso
II do CPC. 2.Registre-se que, nos termos da sentença e do acór-
dão, houve sucumbência recíproca, com a compensação dos ho-
norários advocatícios, não havendo, no presente caso, honorários
a executar. 3.Intime-se o procurador dos autores a manifestar-se
sobre os depósitos efetuados José Jorge de Araújo e José Carlos
Marchini Padial. Prazo de quinze dias. Discordando dos valores
depositados, devem apresentar os cálculos dos valores que enten-
dem corretos, no mesmo prazo fixado no item supra.

Certidão: Vista dos autos à parte autora, para que se manifeste
sobre o depósito, bem como acerca da satisfação do crédito, no
prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

98.30.13456-3 - ELDITA MARIA DE JESUS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Vista dos autos à parte autora, para que se manifeste sobre o
depósito, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo
de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

97.30.10082-9 - CARLOS ROBERTO DELFIOL e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

99.30.11589-7 - CLAUDETE DE MOURA PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORGES RIBEIRO

2002.70.03.005555-5 - INEA YUKIE HASHIMOTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

Intime-se a exeqüente para que se manifeste sobre a certidão
do Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.002774-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE LUIZ MARQUES ALVES
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.03.002775-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIRLEI APARECIDA PEREIRA
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

2003.70.03.004087-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO DE CARVALHO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.004441-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AURIN ALVES RIBEIRO JUNIOR
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

Intime-se o patrono do requerente para que retire o Alvará que
se encontra na contracapa dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.007161-1 - JOSE LARROSA - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON DO NASCIMENTO BARBOSA

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0008/2004

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO, JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS GASPAR.

===========================================

Nos autos abaixo fica a parte autora/exeqüente intimada para/
sobre:

===========================================
A decisão que indeferiu o pedido de apresentação dos extratos
pela CAIXA, bem como para, no prazo de 10 dias, requerer o
que entender de direito, sob pena de extinção.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000044-0 - SILVIO ANTONIO ROSA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERIC COSTA CANDIDO
—————————————————————-
Impugnar, querendo, a contestação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.002024-0 - JOAO CARLOS DE PAULA PINTO -
ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA
—————————————————————-
Manifestar-se sobre a petição e documentos apresentados pela
CAIXA.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000974-0 - MARCIA ROSANE VIEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BATISTA FILHO
—————————————————————-
Juntar aos autos, no prazo de 10 dias, a respectiva planilha de
cálculos do crédito remanescente, informando o valor do saldo
a que alegam ainda ter direito dos autores, bem como manifes-
tar-se sobre a petição da CAIXA.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004165-9 - JAIME AGOSTINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA DENISE SCHMID
—————————————————————-
O retorno dos autos da Instância Superior, bem como para re-
querer o que entender de direito, no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000621-4 - MANOEL VALLIN NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.005187-2 - COMERCIAL DE AUTO PECAS PV
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.11.000266-0 - LOPES E DIAS LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.11.000535-0 - COMERCIAL DE COMBUSTIVEL
TERRA RICA LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.11.003351-5 - ADELCIO GASPARINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, RENATO DE OLIVEIRA
—————————————————————-
Manifestar-se sobre a satisfação do crédito, sob pena de extin-
ção. Prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.005042-9 - PAULO ROBERTO CAVENAGHI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004405-3 - LUIZ CORREA COSTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERIC COSTA CANDIDO
————————————————————-
Retirar o Alvará de Levantamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002904-4 - DENYSE MARIA CASTELLA VICEN-
TE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS A. MAZZIN VANTINI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.000797-4 - MARCILENE AIRES DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FERREIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003425-4 - ESTRELA RURAL AGROPECUARIA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCILIO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002021-1 - GERALDO PINTO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMILTON LUIZ AUGUSTI

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003729-6 - CANIATTI & MARCHEZAN LTDA.
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE
—————————————————————-
Ponderar, no prazo de 10 dias, sobre a possibilidade de apre-
sentação dos cálculos pela CAIXA, a qual será concedida o
prazo de 120 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.001459-8 - MARCELO BECK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERIC COSTA CANDIDO

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000016-5 - RUBENS DALBERTO DE BRITO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR

2003.70.11.001361-2 - JONAS DE SOUZA GONCALVES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR

===========================================
PARANAVAÍ, 12 de janeiro de 2004

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0009/2004

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO, JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS GASPAR.

===========================================
[Bs autos abaixo fica a parte autora/exeqüente intimada para/
sobre:

===========================================
Juntar aos autos o título executivo judicial e demonstrar que a
outra titular das contas nºs 10141-9, 10892-8, 4392-3 e 9940-6
é a Sra. Clarinda Alves Favaro, bem como, que a outra titular
das contas nºs 2320-5, 2968-8 e 4516-0 é a Sra. Josefina Dal
Rovere Mura. Prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.11.003513-9 - JOSE FAVARO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI
—————————————————————-
Esclarecer se a desistência manifestada pela Sra. Claudete é
com relação à execução de sentença ou se a mesma pretende
ceder o seu crédito em favor de seu marido, hipótese em que
deverá juntar aos autos o respectivo termo de cessão de crédi-
tos. Prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.11.003843-8 - SANTO MANZOTTI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO GILBERTO POLIZELLI
—————————————————————-
Fornecer cópias dos extratos para instrução da contrafé do
mandado de citação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.11.003514-0 - ROSELI SPOLADORE CAPATO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO BENVINDO FRATA
—————————————————————-
Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002889-1 - ABILIO CANDIDO GARCIA - ESPO-
LIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DIAS DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002890-8 - SIMIAO FERREIRA DA SILVA - ES-
POLIO DE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DIAS DA SILVA

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000791-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVARO RIBEIRO COELHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002678-0 - CIRO GUIMARAES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS
—————————————————————-
Impugnar, querendo, a contestação.

ACAO CAUTELAR

2003.70.11.002298-4 - MARILENE FERNANDES DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JORGE CATALAN
—————————————————————-
Apresentar o CPF/MF do autor Thomas Gaya.

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
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2002.70.11.001771-6 - RENATO NOGUEIRA DE ASSIS
GAYA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDER DE ALENCAR PRAXEDES
—————————————————————-
O deferimento do pedido de carga dos autos pelo prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004955-5 - JOAO EGIDIO DA SILVA X CAIXA
SEGURADORA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
—————————————————————-
Juntar aos autos planilha de cálculo, justificando o valor atri-
buído à causa, o qual ultrapassa a competência do Juizado Es-
pecial Federal, bem como, a carta de concessão do benefício
previdenciário de titularidade da autora. Prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.004387-2 - MARIA NEUSA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR
—————————————————————-
Juntar aos autos planilha e a carta de concessão do benefício
originário da pensão por morte concedido à autora. Prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.004390-2 - VERA SONIA PEPPE DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.004404-9 - AVELINO GONCALVES BARBOSA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR
—————————————————————-
Manifestar-se sobre os cálculos da contadoria. Prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000240-0 - LAIR MARINI E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO
—————————————————————-
Especificar, justificadamente, as provas que pretende produzir.
Prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.000479-9 - IRINEU LAPAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO BEZERRA SOBRINHO

===========================================
Nos autos abaixo ficam as partes intimadas para/sobre:

===========================================
Especificar, justificadamente, as provas que pretende produzir,
devendo a CAIXA, ainda, juntar aos autos documento que com-
prove a data da exclusão do nome do autor da SERASA. Prazo
de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.000299-7 - MARCELINO JOSE DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO GUEDES PEREIRA, AMILTON LUIZ
AUGUSTI

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.000300-0 - CONSTRUTORA M J SANTOS LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO GUEDES PEREIRA, AMILTON LUIZ
AUGUSTI
—————————————————————-
A decisão que suspendeu o processo pelo prazo de 180 dias,
facultando à CAIXA a juntada de eventuais termos de adesão
firmados pelos autores, bem como determinando o arquivamento
no caso de não haver manifestação das partes.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003293-6 - GILBERTO CARLOS ZANOLLI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BERGAMO, AGNALDO MURI-
LO A BEZERRA, BEATRIZ FONSECA DONATO
—————————————————————-
Especificarem, justificadamente, as provas que pretendem pro-
duzir, ficando a parte autora, ainda, intimada para comprovar o
depósito judicial dos encargos mensais vincendos, nos valores
integrais, sob pena de revogação da medida. Prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.001210-3 - ARLETE ZARUR PEREIRA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA, MARCELO
DANTAS LOPES
—————————————————————-
A decisão que reputou válida a cessão formalizada entre a
CAIXA e a EMGEA e, em decorrência da cessão do crédito
hipotecário, na forma autorizada pelo art. 567, II do CPC, de-
feriu a substituição processual requerida pela CAIXA, incluin-
do a EMGEA no pólo ativo da execução.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000657-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HORACIO RODRIGUES TUCUNDUVA NETO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES, PATRICIA AL-
VES PANICKI

===========================================
Nos autos abaixo fica a parte ré intimada para, no prazo de 10
dias, especificar, justificadamente, as provas que pretende pro-
duzir.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.11.001244-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEVANIR PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES

===========================================
Nos autos abaixo fica a parte EXPROPRIADA intimada da
sentença que JULGOU PROCEDENTE o pedido para DECRE-
TAR a desapropriação do imóvel rural denominado FAZENDA
SÃO JOAQUIM, fixando a indenização no valor de R$
384.475,89 pelas benfeitorias e R$ 1.838.530,74 pela terra nua,
acrescido de juros moratórios e compensatórios, correção mo-
netária e honorários advocatícios. Fica, ainda, a parte EXPRO-
PRIADA intimada do recebimendo do recurso no duplo efeito
e para, querendo, apresentar resposta à apelação do INCRA.

DESAPROPRIACAO

2001.70.11.003647-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOAQUIM
MIRANDA GRANJA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EMILIO ALBERTO BOVOLAN GIMENES

===========================================
PARANAVAÍ, 13 de janeiro de 2004

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

2ª VARA FEDERAL - CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE UMUARAMA

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE
AZAMBUJA.
BOLETIM 01/2004

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE
O PEDIDO:

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001186-6 - SEBASTIAO MARQUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
SENTENÇA HOMOLOGANDO A OPÇÃO DE NACIONA-
LIDADE BRASILEIRA:

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.04.004403-0 - NANCI CARLINA GRUNEVALDT
RUIZ DIAZ X Adv. : Dr(s). TATIANE SILVA GUELSI

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
SENTENÇA DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.04.001643-5 - JOSMAR SOLINSKI X COORDENA-
DOR REGIONAL DO EXAME DA OAB
Adv. : Dr(s). ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE DECISÃO:

1. (...)determino a imediata expedição de certidão positiva com
efeito de negativa.

2. (...)

3. Intime-se o impetrante para que providencie o registro do
Termo de Caução, no prazo de cinco dias, comprovando-se o
registro nos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.04.005412-6 - F. ANDREIS & CIA. LTDA. X CHEFE
DA AGENCIA DO INSS EM GUAIRA - PR
Adv. : Dr(s). ELAINE IARA PINTO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE DECISÃO:

1. A fim de analisar o pedido formulado pelo INSS às f. 116-
117, de revogação dos efeitos da tutela concedida, que alega
ter constatado, através de nova perícia administrativa, que o
autos está apto para o trabalho, defiro a realização de prova
pericial, consistente em exame no autor.

2. Para tanto nomeio como perito o Dr. ADALBERTO CAR-
LOS GIOVANINI FILHO, cirurgião vascular, com endereço
na Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 3759, (Clínica Pulsar), em
Umuarama(PR) fixando os honorários periciais em R$ 200,00
(duzentos e cinqüenta reais).

3. Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem

técnicos, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001027-8 - ERIVALDO DE MOURA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE DECISÃO:

(...) Ante o exposto, ausentes os requisitos autorizadores, inde-
firo a liminar pleiteada.

ACAO CAUTELAR

2003.70.04.006250-0 - MUNICIPIO DE SAO JORGE DO
PATROCINIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON PIOVEZAN

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Manifestem-se os reús sobre o contido na petição e documento
apresentados pelo autor.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000576-3 - JOAO VERGILIO POZZOBON X
BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Recebo os recursos de apelação interpostos pelas requeridas
no efeito devolutivo.

2. Intimem-se as apeladas para apresentarem resposta, no pra-
zo legal.

ACAO CAUTELAR

2002.70.04.004210-7 - CIAX COMERCIO DE PETROLEO
LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

(...) Apresentada a proposta, intimem-se as partes para que so-
bre ela falem, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

97.50.10667-9 - AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

(...) Vindas as informações, intimem-se as partes para apresen-
tação de alegações finais, no prazo sucessivo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000677-2 - ANALIA CAMARGO SALLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, juntar aos autos
cópia integral do procedimento administrativo.

2. (...)

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.000037-7 - AVELINO ANTONIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA ZORZI

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, no
termos da Lei n. 1060/50.

2. Intime-se o requerente para, em dez dias, juntar aos autos
instrumento de mandato, bem como comprovante de nacionali-
dade brasileira do pai ou mãe, nos termos do artigo 12, inciso
I,”c” da Constituição Federal.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.04.004406-6 - ELIAS GUILLERMO KRAUZE SCHU-
CHARDT X Adv. : Dr(s). LEOCIR JOAO RODIO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDOO
SEGUINTE DESPACHO:

1. Considerando a competência absoluta do Juizado Especial
Federal, intime-se a autora, para que, no prazo de dez dias,
justifique o valor atribuído à causa.

2. (...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.006139-8 - ANA BOAVENTURA ANHOLETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIONE LISOT YOKOHAMA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

(...) Apresentado o laudo, intimem-se as partes para sobre ele
se manifestarem, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001455-0 - JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Defiro o pedido formulado pela autora, intimem-se as partes
sobre as datas para realização das perícias contidas na infor-
mação supra.

Dia 13/02/2004, às 09 horas, consultório do Dr. Arno Prante,
Av. Rio Branco, 4351;
Dia 01/03/2004, às 08 horas e 45 minutos, consultório do Dr.
Paulo Roberto Caetano, Av. Ipiranga, 3888.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.003088-2 - JOSEFA VERA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LIGIA MARIA FAGUNDES

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

(...) Em seguida, intime-se a advogada da autora da data da
perícia, ficando responsável pelo comparecimento da parte.

Data: Dia 04/02/2004, às 11 horas, consultório do Dr. Alexan-
dre Tadeu Meyer, Av. ângelo Moreira da Fonseca, 3415.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.001790-7 - MARIA CONCEICAO MANZANO
BUTIERRI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LIGIA MARIA FAGUNDES

___________________________________________
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FORAM
PROFERIDOS OS SEGUINTES DESPACHOS:

1. Defiro a produção de prova testemunhal requerida pelas par-
tes, bem como o depoimento pessoal do autor. À secretaria para
que designe data para a audiência de instrução e julgamento.
2. Intimem-se as partes para que informem profissão e residên-
cia das testemunhas a serem arroladas, no prazo de quinze dias
antes da audiência...

3. Intime-se a advogada do autor da audiência designada e de
que fica responsável pelo comparecimento da parte.

e:

1. (...)

2. Para fins de readequação da pauta, redesigno a audiência de
instrução e julgamento para o dia 25/03/2004, às 17 horas e 15
minutos.

3. (...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001508-2 - JOSE VERGINOTTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

1- (...)

2- (...)

3- Defiro a produção de prova testemunhal requerida pelas par-
tes, bem como o depoimento pessoal do autor. À secretaria para
que paute audiência de instrução e julgamento.

4- Intimm-se o INSS para que informe profissão e residência
das testemunhas a serem arroladas, no prazo de quinze dias
antes da audiência...

5- Intime-se o advogado do autor da audiência designada e de
que fica responsável pelo comparecimento da parte.

Data da audiência: dia 19/02/2004, às 16 horas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000375-8 - JOAO BATISTA DE PADUA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS NERI

Umuarama - PR, 14 de janeiro de 2004

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara

Varas Federais de
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL DE CITAÇÃO DE CWB DISTRIBUIÇÃO
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA e NELSON LUIZ

CARVALHO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos, quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tomarem, que por este Juízo e Cartório da 8ª Vara
Cível, se processam os termos da ação de EXECUÇÃO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL sob nº 770/2003, em que BAN-
CO BRADESCO S.A. move contra CWB DISTRIBUIÇÃO
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CGC/MF sob nº 004.933.488/0001-
60, na pessoa de seu representante legal, e NELSON LUIZ
CARVALHO, brasileiro, casado, comerciante, inscrita no CPF/
MF sob nº 021.365.418-03, que ficam CITADOS para que no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, paguem a importância de
R$ 30.266,15 (trinta mil duzentos e sessenta e seis reais e quin-
ze centavos – 05.06.2003) + R$ 1.500,00 (hum mil e quinhen-
tos reais), referente aos honorários advocatícios, ou nomeação
de bens à penhora, sob pena de ser penhorados tantos bens
quantos bastem para integral a integral satisfação do débito. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será devidamente publicado e afixado na forma da
Lei. Curitiba, 13 de janeiro de 2004. Eu (a), Ana Paula Savaris
Mayer – Escrevente Juramentada, o fiz digitar e subscrevi.
(a) Alexandre Gomes Gonçalves - Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ABIGAIL HONORATO DE
ALMEIDA

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS
O DOUTOR ANTONIO IVAIR REINALDIN, MM. JUIZ DE
DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, em especial à Requerida ABIGAIL
HONORATO DE ALMEIDA, brasileira, CPF/MF n.
361.646.409-97, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
os termos da presente AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL C/C TUTELA ANTE-
CIPADA N. 1312/2001 em que Dibens Leasing S/A - Arrenda-
mento Mercantil move contra Abigail Honorato de Almeida,
cuja inicial, em síntese, aduz o que segue: em razão do inadim-
plemento do contrato sob n. 96668-00, desde a parcela vencida
em 25/07/2001, quando então foi procedida a notificação ex-
trajudicial da requerida, não surtindo efeito. Nos presentes au-
tos já foi procedida a reintegração do veículo Marca Fiat, mo-
delo Palio EX, ano 1999, chassi n. 9BD178296X0869136, pla-
ca AJG-0912. Assim, através do presente é feita a CITAÇÃO
EDITALÍCIA DA REQUERIDA ABIGAIL HONORATO DE
ALMEIDA, para que, querendo, ofereça resposta no prazo de
quinze (15) dias, advertida de que a falta de contestação impli-
cará na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
alegados pelo Autor (art. 285, 2ª parte e 319 do CPC). O prazo
para contestar fluirá a partir do decurso do prazo de vinte dias
contados da primeira publicação do presente. NADA MAIS.
Curitiba, 16 de Dezembro de 2003. Eu, (a), JOSÉ CARLOS
CORRÊA, Escrevente Juramentado, que expedi e subscrevo.
NADIL FURLAN – Escrivão - Por aut do MM. Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO COMERCI-
AL E IMOBILIÁRIA DO PARANÁ – OCIP (Na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(is), SEUS SUCESSORES
BEM COMO TERCEIROS INTERESSADOS COM PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS:
Edital de citação de ORGANIZAÇÃO COMERCIAL E IMO-
BILIÁRIA DO PARANÁ – OCIP, na(s) pessoa(s) de seu(s)
Representante(s) legal(is), seus sucessores e terceiros interes-
sados, atualmente com sede e endereço em lugar ignorado, con-
forme certificou o Sr. Oficial de Justiça às fls.  18 verso, a fim
de se manifestarem no prazo legal sobre a presente ação que
tramita neste Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível de Curitiba,
sito na Avenida Cândido de Abreu, nº 535 – 5º andar. EDIFÍ-
CIO FÓRUM CÍVEL, Centro Cívico, nesta Capital, tramita a
AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA Nº 25.992/2003,
movida por GERMANO AUGUSTO BIRCKHOLZ e INGRID
BIRCKHOLZ, contra ORGANIZAÇÃO COMERCIAL E IMO-
BILIÁRIA DO PARANÁ -OCIP e cuja inicial noticia o seguin-
te: É pedido dos Autores em relação ao imóvel consubstancia-
do no lote de terreno nº 09 (antigo n. 327), da quadra 17, da
Planta Jardim das Américas, nesta Cidade, medindo 12,00m de
frente para a Rua Rodolpho Senff (antiga rua 10); do lado di-
reito de quem da Rua olha o imóvel, confronta numa extensão
de 40,00m, com o lote de indicação fiscal nº 46040008; do lado
esquerdo confronta numa extensão de 40,00m com os imóveis
de indicação fiscal ns 46040010 e 46040013; e na linha de fun-
dos numa extensão de 12,00m confronta com os imóveis de
indicação fiscal nºs 46040019 e 46040020; com área total de
480,00m2 sem benfeitorias, com indicação fiscal n.º
46040009000-1, do Cadastro Municipal. Dito terreno localiza-
se do lado ímpar da referida Rua, distante 38,00m da Rua 38,
atual Rua Cel. Joaquim Lacerda. O referido imóvel é identifi-
cado pela Matricula nº 65.528, do 4º Registro de imóveis desta
Capital.” Ficam, pelo presente edital CITADA a empresa OR-
GANIZAÇÃO COMERCIAL E IMOBILIÁRIA DO PARANÁ
- OCIP, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(is), su-
cessores e terceiros interessados, para contestarem, querendo,
por intermédio de advogado legalmente constituído, no prazo
de 15 (quinze) dias da publicação do presente edital, ficando
ainda ADVERTIDOS: que não sendo contestada a ação, presu-

mir-se-ão aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor na inicial(Artº 285, 2ª. parte e 319 do C.P.C.) O presente
edital será afixado no Fórum e publicado na forma da lei. Curi-
tiba, 08.01.2004.- E eu, (a), (Francisco Luiz Ciola Mourão) E.
Juramentado, o fiz digitar e subscrevo.
(a) WOLFGANG WERNER JAHNKE – JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR RENATO
MACHADO, por estar em lugar incerto ou não sabido.

CITANDO: RENATO MACHADO, brasileiro, portador
de cédula de identidade com RG sob nº 5.102.57-9 e o

CNPF sob nº 815.378.089-15.
AÇÃO: Execução por Título Extrajudicial

Nº: 583-2003
CREDORA: ODETE DUARTE
DEVEDORES: ROSÂNGELA SANTOS MACHADO e RE-
NATO MACHADO
PRAZO: 20 (vinte) dias
OBJETIVO: para pagar o débito apontado no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas após o decurso do prazo do edital, sob pena
de serem penhorados tantos bens quantos bastem para assegu-
rar a execução.
VALOR DA AÇÃO: R$ 10.277,53 (em 24/04/2003)
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou passar o
presente edital que será fixado no local de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de
dezembro do ano dois mil e três. Eu, (a) (Wagner José Amaral
– Escrevente Juramentado) (Elenita Yasní Santos da Silva), o
subscrevi.
(a) Luciano Carrasco Falavinha Souza – Juiz de Direito Substituto

EDITAL

ASTROGILDO GOBBO, Oficial do 9º Registro de
Imóveis  desta Comarca.

Faz saber aos que o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, que se acham depositados em seu Cartório, sito á Rua
Voluntários da Pátria, nº 475, 5º andar, sala 505-A, nesta Cida-
de, os documentos exigidos pelo artigo 18 da Lei 6.766 de
19.12.1.979, para o registro do loteamento denominado RESI-
DENCIAL MARIA THEREZA de propriedade de FERNAN-
DO FREDERICO MALSCHITZKY e sua esposa ROSINHA
MARIA HAUER MALSCHITZKY; REGINALDO REICHERT
e sua esposa LILIAN GUILHERMINA HAUER REICHERT e
MERCEDES THEREZA HAUER, dos terrenos com as áres de
244.189,16 m² e 25.296,00 m², sitos no Bairro Santa Cândida,
objetos das Matriculas nºs 67.914 e 74.190, respectivanmente,
ambas deste Registro. Ditos documentos ficam franqueados
ao exame dos interessados.-
  Curitiba, 10 de Dezembro de 2003.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU NEEMIAS MAIA DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE 15 DIAS.

O DOUTOR BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA,
MM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA COMARCA
DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, ESTADO DO PARANÁ,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu NEEMIAS MAIA
DOS SANTOS, RG. 7.506.864-6-PR., brasileiro, amasiado,
nascido 27/08/78, natural de Almirante Tamandaré/PR., filho
de Abani Maia dos Santos  e Cleide Maria Juliana dos Santos,
residente à rua Professor Antonio Rodrigues Dias n. 800, Jar-
dim Bomfim, Almirante Tamandaré, ATUALMENTE EM
LUGAR IGNORADO pelo presente CITA-O e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no prazo de QUINZE DIAS, a fim de acompanhar todos os
demais termos do Processo Crime n. 2002.19-8, que
responde(m) ante este Juízo, incurso nas sanções do artigo 121,
§ 2º, I e IV, CP, acompanhado de defensor.  DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Almirante Tamandaré/PR, aos
14/01/04. Eu__________________________ que o digitei.

  BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA
 JUIZ DE DIREITO

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU FLORISVAL LUIZ
GONÇALVES PARA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA E

PAGAMENTO DA MULTA E CUSTAS PROCESSUAIS -
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO-CRIME 137/2000

Pelo presente se faz saber ao réu Florisval Luiz Gonçalves e a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de vinte (20) dias, que se inicia da data
aposta no Diário da Justiça que tenha efetuado a publicação
que, não tendo sido possível intimar pessoalmente a FLORIS-
VAL LUIZ GONÇALVES, vulgo Major, RG 18.444.111 SSP/
SP, brasileiro, amasiado, açougueiro, natural de Botucatu-SP,

Andirá

onde nasceu aos 26/02/1966, filho de Antônio Luiz Gonçalves
e Ruth do Amaral Gonçalves, então residente na Rua Bandei-
rantes, nº 1297, Vila Americana, e com endereço profissional
no Matadouro Municipal, em Andirá-PR, e, como encontra-se
o réu atualmente em lugar ignorado, pelo presente INTIMA-O
a comparecer perante este juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 24 de março de 2004, às 10:00 horas, onde será realizada
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA (LEITURA DE SENTENÇA),
onde serão admoestadas as condições do cumprimento da pena
em RESTRITIVA DE DIREITOS, nos autos de Processo-Cri-
me nº 137/2000, que move-lhe o Ministério Público, como in-
curso no artigo 10, § 1º, inciso III, da Lei 9.437/97. Outrossim,
deverá efetuar o pagamento da multa, no valor de R$ 146,32
(cento e quarenta e seis reais e trinta e dois centavos) e custas
processuais, no valor de R$ 200,89 (duzentos reais e oitenta e
nove centavos), dentro do prazo de 10 (dez) dias, sob as penas
da Lei. Para o conhecimento de todos foi lavrado o presente
edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado no
átrio deste Fórum, lugar público de costume. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná, aos 15
de janeiro de 2004. Eu, ................................................. (CAR-
LOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o digi-
tei e subscrevi.

MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE SESSENTA (60( DIAS, DO RÉU ISMAEL

TOMAZ, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de sessenta
(60) dias, que nos autos de Processo Crime nº. 090/2001, em
que é autor O Ministério Público e réu ISMAEL TOMAZ, RG
nº 8.872.571-9 SSP/PR, brasileiro, solteiro, lavrador, natural
de Santa Amélia-PR, onde nasceu aos 01/04/1982, filho de
Aparecido Tomaz e Cícera Rodrigues Tomaz, então residente
na Rua Minas Gerais, nº 698, em Andirá-PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido; incurso no artigo 21, do Decreto-
Lei nº 3.688/41, foi julgado IMPROCEDENTE o pedido conti-
do na denúncia, para ABSOLVER o denunciado, das imputa-
ções que lhe foram atribuídas, com fundamento no artigo 386,
inciso VI, do Código de Processo Penal, conforme sentença
proferida em 22/12/2003. Como não tenha sido possível inti-
má-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado da menciona-
da decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a con-
tar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena
de ver passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de
todos foi lavrado o presente edital, que será publicado no Diá-
rio da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de An-
dirá, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e quatro (15/01/2004). Eu,  (CARLOS EDUAR-
DO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU SEBASTIÃO DE OLI-
VEIRA - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Antonina – Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR
pessoalmente  o réu SEBASTIÃO DE OLIVEIRA,brasileiro,
casado, natural de Lages-SC, filho de Dimas de Oliveira e de
Paulina Jacira de Oliveira, com 40 anos de idade(27/07/53),
portador do RG. nº S/R 963.035/SC., residente à rua Odir Mar-
tello, 453, Vila Mariza, Lages-SC.,  atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente  INTIMO-O para que no prazo
de de 5(cinco) dias, justifique o descumprimento das condi-
ções que lhe foram impostas, sob pena de revogação, nos Au-
tos de Processo Crime nº 44/94, no qual foi denunciado o in-
curso nas sanções do artigo 157, caput. E para que chegue ao
conhecimento do mesmo e de quem possa interessar expediu-
se o presente edital. Antonina, 30/12/2003. Eu (Elimari Ramos
Rodrigues) Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz de Direito

Antonina

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOZUE PETRULHO
- PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR
pessoalmente  o réu JOZUÉ PRTULHO, brasileiro, solteiro,
filho de Orlando Petrulho e Avelina Maria Petrulho, com 24
anos de idade(10.04.1969), natural de Cruzeiro do Oeste, por-
tador do RG. 05201844/Pr., residente na rua do Porto, Vila Santo
Antonio, Alexandra,  atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente  INTIMO-O da sentença que JULGOU PRO-
CEDENTE A DENÚNCIA, para o fim de condenar os réus
LAUDECIR GONÇALVES DA SILVA e JOZUE PETRULHO,
acima qualificados, como incurso nas sanções do artigo 155, §
4º, inc. IV do Código Penal. APLICAÇÃO DA PENA AO RÉU
JOZUE. 1ª fase: circunstâncias judiciais. Partindo-se do pres-
suposto de que existe culpabilidade, uma vez que os requisitos
da imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e exigibi-
lidade de conduta diversa, conforme o Direito se fazem presen-

tes, vê-se que o grau de reprovação da conduta, que recai sobre
o agente, foi normal à espécie, principalmente se considerar-
mos que se trata de crime que ocorre com freqüência em nossa
sociedade; Que o Réu é tecnicamente primário, não contando
com antecedentes.Que nã existem elementos nos autos para ava-
liação de sua conduta social e personalidade; Que os motivos
da infração por certo estão relacionados com a cupidez do Réu,
sendo, portanto, injustificáveis; Que as conseqüências do cri-
me ao não foram mais graves porque a vitima conseguiu recu-
perar uma das novilhas, havendo, ainda assim prejuízo materi-
al tanto para a vitima quanto para o adquirente NICOLAU. Que
o comportamento da vitima não teve nenhuma influência na
conduta do réu, fixo a pena base em 2 anos e 1 mês de reclusão
e multa. Esclareço que para fixação de pena base parti do míni-
mo legal aplicável(2 anos de reclusão)e a ele acresci 1(um)
mês, atribuidos em virtude de: -culpabilidade e conseqüências
do crime. 2ª fase: circunstancias legais – atenuantes e agravan-
tes. Não existem atenuantes ou agravantes. 3ª fase: causas es-
peciais. Igualmente, não existem causas gerais ou especiais de
aumento ou de diminuição da pena. Pena definitiva. Tem-se
como pena definitiva a de 2 anos e 1 mês de reclusão e multa.
Para a pena de multa levo em conta as mesmas circunstâncias
antes apreciadas, notadamente a regular situação financeira do
réu, para fixá-la em 45(quarenta e cinco)dias-multa equivalen-
te a 1/10(um dez avos)do salário mínimo vigente à época do
fato, devidamente corrigido. REGINE INICIAL DE CUMPRI-
MENTO. Atento ao que prescreve o artigo 33 do Código Penal
fixo o regime inicial aberto, que servirá para retribuir e preve-
nir a prática de novas infrações penais. SUBSTITUIÇÕES E
SURSIS. Considerando que a pena aplicada não excede de
4(quatro)anos, o crime não foi cometido com violência ou gra-
ve ameaça à pessoa e o Réu não é reincidente  em crime dolo-
so, com fundamento no art. 44 do Código Penal SUBSTITUO
a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, de
prestação de serviços à comunidade em local a ser designado
após o trânsito em julgado da sentença. CUSTAS E ROL DOS
CULPADOS Custas pelos réus, que deverão, oportunamente,
ter os seus nomes lançados no rol de culpados. APELAÇÃO
Conforme se verifica, os Réus não foram, localizados nem
mesmo para serem indiciados ou citados”Antonina, 1º de julho
de 2002, nos Autos de Processo Crime nº 15/95. E para que
chegue ao conhecimento do mesmo e de quem possa interessar
expediu-se o presente edital. Antonina, 30/12/2003. Eu _(Eli-
mari Ramos Rodrigues) Escrivã Designada o digitei e subscrevi.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
  Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO ACUSADO
ERASMO ISIDORO AMERICO - PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Antonina – Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível CITAR/
INTIMAR pessoalmente  o réu ERASMO ISIDORO AMERI-
CO, vulgo “Tinho”, brasileiro, filho de Libero Soares Américo
e Irena Isidora, natural de Guaraqueçaba-Pr., nascido aos 23/
02/75, residente e domiciliado na rua Salim do Carmo, s/n.,
centro, em Guaraqueçaba, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITO-O  e INTIMO-O para audiência de
interrogatório  ou proposta de suspensão designada para o dia
30 de março de 2004, às 10:00 horas, sito à Travessa Ildefonso,
115, para se ver processar nos autos de Processo Crime nº 0079/
02, denunciado como incurso nas sanções do artigo   155, ca-
put, do Código Penal, da denúncia no seguinte teor: “Em data
de 18 de janeiro de 1997, durante a madrugada, no interior do
Bar de propriedade da vitima João Maria Pinto, situado na ci-
dade de Guaraqueçaba, nesta Comarca, o denunciado ERAS-
MO ISIDORO AMERICO, com inequívoco animus furandi,
subtraiu para si, de dentro do caixa do estabelecimento comer-
cial da vitima a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) em di-
nheiro, parcialmente apreendida, conforme auto de apreensão
de fls. 15”. E para que chegue ao conhecimento do mesmo e de
quem possa interessar expediu-se o presente edital. Antonina,
30 de dezembro de 2003. Eu ___________(Elimari Ramos Ro-
drigues) Escrivã Designada, o digitei e subscrevi

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO ACUSADO
ADENILTON BUENO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Antonina – Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível CITAR/
INTIMAR pessoalmente  o réu ADENILTON BUENO, brasi-
leiro, solteiro, pintor, natural de Grandes Rios-Pr., filho fr Be-
nedito Bueno e Laurita Querobim Bueno, residente na locali-
dade de Tagaçaba,, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITO-O  e INTIMO-O para audiência de interro-
gatório  ou proposta de suspensão designada para o dia 03 de
março de 2004, às 10:00 horas, sito à Travessa Ildefonso, 115,
para se ver processar nos autos de Processo Crime nº 0054/02,
denunciado como incurso nas sanções do artigo   157, § 2º, inc.
I e art. 10 da Lei 9.437/97, da denúncia no seguinte teor: “No
dia  03 de setembro de 2001, por volta das 01:30 horas, na
localidade de Tagaçaba, nas proximidades da residência da vi-
tima Praxedes Olivieri, no município de Guaraqueçaba, nesta
Comarca de Antonina, o denunciado Adenilton Bueno, ciente
da ilicitude de sua conduta, agindo dolosamente, subtraiu a
quantia de R$ 477,00 (quatrocentos e setenta e sete reais) do
sujeito passivo supra nominado, mediante grave ameaça exer-
cida com emprego de uma arma de fogo, tudo conforme auto
de apreensão de fls. 09”. E para que chegue ao conhecimento
do mesmo e de quem possa interessar expediu-se o presente
edital.  Antonina,  30 de dezembro de 2003. Eu
___________(Elimari Ramos Rodrigues) Escrivã Designada,
o digitei e subscrevi.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
   Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO ACUSADO
ALEXSANDRO JACINTO - PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Antonina – Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc...

   FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível CITAR/
INTIMAR pessoalmente  o réu ALEXSANDRO JACINTO,
vulgo “Neguinho”, brasileiro, solteiro, estudante, natural de
Antonina-Pr., com 19 anos de idade(nascido aos 19.02.1982),
filho de Roberto Jacinto e Olgair Calisto Jacinto, residente na
rua São Manoel, 67 – Vila São Manoel, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITO-O  e INTIMO-O para
audiência de interrogatório  ou proposta de suspensão designa-
da para o dia 18 de fevereiro de 2004, às 09:00 horas, sito à
Travessa Ildefonso, 115, para se ver processar nos autos de Pro-
cesso Crime nº 0075/01, denunciado como incurso nas sanções
do artigo   16 da Lei .368/76, da denúncia no seguinte teor: “No
dia 04 de agosto de 2001, por volta das 02:25 horas, no estabe-
lecimento comercial denominado “Bar do Pisa”, nesta cidade e
Comarca de Antonina, em uma “blitz” ali realizada por polici-
ais civis e militares, os mesmos, ao revistarem o denunciado
Alexsandro Jacinto, lograram constatar que este último, ciente
da ilicitude de sua conduta, dolosamente, trazia consigo, para
uso próprio, envolta em papel celofane transparente,
0,5530g.(cinco mil quinhentos e trinta décimos de miligramas)
da substância entorpecente conhecida por “maconha”, deter-
minante depência física/ou psíquica, em desacordo com deter-
minação legal e/ou regulamentar, tudo conforme auto de apre-
ensão e laudo pericial de fls. 09 e 17, respectivamente.” E para
que chegue ao conhecimento do mesmo e de quem possa inte-
ressar expediu-se o presente edital. Antonina,  30 de dezembro
de 2003. Eu ___________(Elimari Ramos Rodrigues) Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
  Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ONIVIO DIAS
PIRES - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR
pessoalmente  o réu ONIVIO DIAS PIRES, filho de Lídio Dias
de Araújo e Maria Pires, residente à Barra do Ararapira,  atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente  INTIMO-O
da sentença de EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em data de
01/07/2003, nos Autos de Processo Crime nº 46/93, no qual foi
denunciado o incurso nas sanções do artigo 129, § 2º, inc. IV
do Código Penal. E para que chegue ao conhecimento do mes-
mo e de quem possa interessar expediu-se o presente edital.
Antonina, 30/12/2003. Eu ___________(Elimari Ramos Ro-
drigues) Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz de Direito

Edital de citação de Jenarino Bernardes, com o prazo de
30 (trinta) dias.

Expedido nos autos nº 109/2000 de Ação de Pedido de Guarda,
requerida por Leonice Bernardes e Agnaldo Luis da Silva con-
tra Jenarino Bernardes.

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM Juiz Substitu-
to da Vara de Família e Anexos da Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica Jenarino Bernardes,
atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADO(A) dos ter-
mos da ação, para contestar, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor, cujo resumo segue transcrito: “O menor J.A.B.,
foi abandonado por seu pai, há aproximadamente 05 anos; Sua
mãe é falecida, ficando o adolescente em situação de risco so-
cial e encaminhado a Casa do Bom Menino de Arapongas des-
de 27/04/1994; não se tem notícia do paradeiro do genitor; A
Casa do Bom Menino juntamente com o Conselho tutelar con-
seguiram localizar a tia paterna do menor que juntamente com
seu concubino concordam com a guarda judicial; O pai bioló-
gico, descurou do dever sagrado em relação ao pátrio poder,
deixando a criança em situação de risco social grave; Há pa-
rentesco do casal que pretende a guarda do menor; Desneces-
sário o estágio de convivência, por cuidar-se de pedido de guarda
e anuência do mesmo; REQUER: “Expedição liminar do termo
de guarda; Colocação do menor em lar substituto; Seja citado o
genitor para eventual contradição ou anuência; A elaboração
do estudo social pela equipe profissional”. Em virtude do que
se expediu o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ara-
pongas, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro do ano
de dois mil e quatro. Eu _, (Rosário A. Migliorini), Escrivão
Designado, que o subscrevi.
- Dig. p/ Fernanda -

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

Arapongas

Edital de citação de João Figueira da Silva e Maria
Doralice de Oliveira, com o prazo de 30 (trinta) dias.

 Expedido nos autos nº 120/2003 de Pedido de Adoção, reque-
rida por Wilson Maresco e Rute Gobbette Maresco contra João
Figueira da Silva e Maria Doralice de Oliveira.

O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM Juiz Substitu-
to da Vara de Família e Anexos da Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica João Figueira da Silva
e Maria Doralice de Oliveira, atualmente em lugar incerto e
não sabido, CITADO(A) dos termos da ação, para contestar, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser decretada a revelia, sem
no entanto os efeitos do artigo 319 do Código de Processo Ci-
vil, cujo resumo segue transcrito: “O adolescente M.F.º, foi
entregue pela genitora aos requerentes, ainda com poucos me-
ses de idade; Durante o Período de 12 anos de convivência e
cuidados com a criança, os requerentes o tratam como filho,
sendo também chamados de pai e mãe; Seus genitores se desin-
cumbindo de cuidar do filho, o abandonaram; Nesta data inte-
ressados a regularizar a situação, procuraram o Ministério Pú-
blico para as Providências legais; O casal deseja por adotar o
adolescente, optando que seu nome seja mudado; Os pais bio-
lógicos deixaram o adolescente em situação de risco social gra-
ve, na medida em que poderia sucumbir ante o abandono; Os
requerentes preenchem o art. 42 e §§, do ECA, trazendo reais
vantagens para o adotando; O casal já possui a guarda judicial
desde o ano; Desnecessário o estágio de convivência, por cui-
dar-se de casal brasileiro e a tenra idade da criança; REQUER:
“A colocação da infante em lar substituto, por adoção, que de-
verá ser declarada por sentença; a citação dos genitores por
edital, para que se forme o contraditório; A elaboração de estu-
do social a ser realizado pelo SAI”. Em virtude do que se expe-
diu o presente edital, que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e quatro. Eu ____________________________, (Rosário
A. Migliorini), Escrivão Designado, que o subscrevi.
- Dig. p/ Fernanda -

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

Edital de Citação dos Reus ausentes, incertos e
desconhecidos com prazo de 20 dias.

A Doutora JOANA TONETTI BIAZUS, MM. Juiza de Direi-
to da Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...

FAZ SABER que pelo presente edital com o prazo de 20 dias,
CITA todos os réus ausentes, incertos e desconhecidos, para
que apresentem contestação, querendo, no prazo de 15 dias,
que fluirá a partir do término do prazo deste edital, que por
parte de MARINO TRAIN FILHO e sua esposa LUCÉLIA
MARIA DA ROCHA TRAIN, brasileiros, casados em regi-
me de comunhão parcial de bens, ele comerciante, ela comerci-
aria, portadores respectivamente dos RGs. sob nº 4.002.195-7-
SSP-PR e 4.014.667-9-SSP-PR dos CPFs. nº 562.465.879-68 e
989.773.939-49, residente e domiciliado nesta cidade de Car-
lópolis, Estado do Paraná, foi proposta uma AÇÃO DE USU-
CAPIÃO EXTRAORDINÁRIO autos nº 214/2003 da posse
que a mesma mantêm sobre um terreno urbano com as seguin-
tes características: Inicia-se a demarcação pelo marco nº 01 até
o nº 02, com 11,90 metros, confrontando com a rua Ataliba
Leonel, vira à esquerda até o nº 03 com 11,80 metros confron-
tando com terreno de Oscar Moreira Belo, vira à esquerda até o
nº 04 com 12,35 metros confrontando com o terreno de Oscar
Moreira Belo, vira a esquerda até o nº 01, com 11,40 metros
confrontando com a rua Capitão Estácio, ponto onde iniciou
esta demarcação, tudo conforme Memorial descritivo assinado
pelo profissional Guilherme Antonio Lopes, CREA nº 18.954-
D-Pr. Ressalva-se que não sendo contestada a presente ação no
prazo acima, presumir-se-ão aceitos pelos réus como verdadei-
ros os fatos constantes na inicial (arts. 285 e 319 do C.P.C.).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Carlópolis,
Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de janeiro de 2004
(dois mil e quatro). Eu _______________(CLEIDE NUNES
SANTOS DARIVA), Escrivã que o digitei e subscrevo.

JOANA TONETTI BIAZUS
JUIZA  DE  DIREITOJUIZO DE DIREITO DA

COMARCA DE CARLÓPOLIS - PARANÁ
Edital de Citação dos Reus ausentes, incertos e

desconhecidos com prazo de 20 dias.

A Doutora JOANA TONETTI BIAZUS, MM. Juiza de Direi-
to da Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER que pelo presente edital com o prazo de 20 dias,
CITA todos os réus ausentes, incertos e desconhecidos, para
que apresentem contestação, querendo, no prazo de 15 dias,
que fluirá a partir do término do prazo deste edital, que por
parte de SEBASTIÃO NARCIZO e sua esposa MARIA DE
MELO NARCIZO, brasileiros, casados em regime de comu-
nhão de bens, agricultores, portadores respectivamente das
Carteiras de Trabalho nºs 29.656, Série 0004-PR, e 24.226, Série
0046-PR e dos seguintes CPFs. nº 089.890.289-49 e
016.938.489-61, e ambos da Certidão de Casamento  nº 1.184,
fls. 40, e verso do Livro B-09 do Serviço Registral desta Co-
marca, residentes e domiciliados no Bairro Murzilos, neste
Município de Carlópolis, Estado do Paraná, foi proposta uma
AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO autos nº 252/
2003 da posse que a mesma mantêm sobre um terreno rural
com as seguintes características: Inicia-se no ponto denomina-

Carlópolis

do ´0=PP‘, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,
DATUM – SAD69, MC-51ºW, coordenadas Plano Retangula-
res Relativas, Sistema UTM: E=626602.764 m e N=
7398336.013 m dividindo-o com o SR. JOÃO ROBERTO DI-
OGO DA CUNHA; daí segue confrontando com SR. JOÃO
ROBERTO DIOGO DA CUNHA com o azimute de 124º48´15”
e a distância de 66,72 metros até o ponto 15 (E=626657.545 m
e N=7398297.933 m); daí segue com o azimute de 71º14’05” e
a distância de 133,26 metros até o ponto 14 (E=626783.719 m
e N= 7398340.801 m); daí segue confrontando com SR. JOSÉ
CARLOS BALDUCI com o azimute de 61º15´06” e a distancia
de 63,68 m até o ponto 16 (E=626839.551 m e N= 7398371.429
m); daí segue confrontando com SR. JOSÉ CARDOSO com o
azimute de 113º09´31” e a distância de 29,22 metros até o pon-
to 17 (E=626866.419 m e N= 7398359.937 m) Daí  segue com
o azimute de 191º28´28” e a distância de 30,46 metros até o
ponto 18 (E=626860.360 m e N=7398330.087 m); daí segue
com azimute de 303º30’30” e a distância de 21,52 m até o pon-
to 19 (E=626842.417 m e N=7398341.967 m); daí segue com o
azimute de 196º27’13” e a distância de 40,84 m até o ponto 20
(E=626830.848 m e N=7398302.796 m) daí segue com o azi-
mute de 134º40’06” e distância de 50,79 m até o ponto 21
(E=626866.973 m e 7398267.087 m); daí com o azimute de
72º10’25” e a distância de 23.10 metros até o ponto 22
(E=626888.961 m e N=7398274.158 m); daí segue com o azi-
mute de  166º54’04” e a distância de 31,03 m até o ponto 23
(E=626895.993 m e N=7398243.936 m); daí segue com o azi-
mute de 87º13’46” e a distância de 36,66 m até o ponto 24 (E=
626932.612 m e N=7398245.708 m); daí segue com o azimute
de 211º58’54” e a distância de 50,02 m até o ponto 25
(E=626906.119 m e N=7398203.280 m); daí segue com o azi-
mute de 162º53’13” e a distância de 50,42 m até o ponto 26
(E=626920.955 m e N=7398155.092 m); daí segue confrontan-
do com SRª ZULEMA RODRIGUES FREGONEZI com o azi-
mute de 219º15’10” e a distância de 510,65 m até o ponto 27
(E=626597.843 m e N=7397759.662 m); daí segue confrontan-
do com SR. PAULO AUGUSTO SENHORINI com o azimute
de 304º37’25” e a distância de 355,65 m até o ponto 28
(E=626305.181 m e N=7397961.734 m); daí segue com o azi-
mute de 2º35’33” e a distância de 178,29 m até o  ponto 29
(E=626313.245 m e N=7398139.837 m); daí segue com o azi-
mute de 35º55’45” e a distância de 14,32 m até o ponto 30
(E=626321.646 m e N=7398151.429 m); daí segue com o azi-
mute de 50º09’07” e a distância de 166,65 m até o ponto 31
(E=626449.587 m e N= 7398258.207 m); daí segue com  azi-
mute de 64º10’30” e distância de 71,05 m até o ponto 32
(E=626513.541 m e N=7398289.158 m); daí segue com o azi-
mute de 62º17’38” e a distância de 100,78 m até o ponto 0=PP
(E=626602.764 m e N=7398336.013 m); início da descrição,
fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com
uma área superficial de 227.030,93 m2, tudo conforme Memo-
rial descritivo assinado pelo profissional Engenheiro Agrôno-
mo Tarcísio Oliveira da Luz, CREA nº 23.146/D-Pr. Ressalva-
se que não sendo contestada a presente ação no prazo acima,
presumir-se-ão aceitos pelos réus como verdadeiros os fatos
constantes na inicial (arts. 285 e 319 do C.P.C.).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Carlópolis,
Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de janeiro de 2004
(dois mil e quatro). Eu _______________(CLEIDE NUNES
SANTOS DARIVA), Escrivã que o digitei e subscrevo.

JOANA TONETTI BIAZUS
JUIZA  DE  DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARLÓPOLIS
- PARANÁ

Edital de Citação dos Reus ausentes, incertos e
desconhecidos e herdeiros filhos de BRASÍLIO GABRIEL

e SALVIRA MARQUES com prazo de 20 dias.

A Doutora JOANA TONETTI BIAZUS, MM. Juiza de Direi-
to da Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER que pelo presente edital com o prazo de 20 dias,
CITA todos os réus ausentes, incertos e desconhecidos, para
que apresentem contestação, querendo, no prazo de 15 dias,
que fluirá a partir do término do prazo deste edital, que por
parte de MARIA DIRCE ROMERO CORREA e seu esposo
SEBASTIÃO CORREA, brasileiros, casados sob o regime de
Comunhão de Bens, ela professora, ele comerciante, portado-
res respectivamente dos RGs. sob nº 3.936.838-2-SSP-PR e
1.061.032-SSP-PR e dos CPFs. nº 031.171.129-44 e
120.963.509-72, e LEONARDA RODRIGUES WARRAS-
CHIM, brasileira, solteira, maior, do lar, portadora do RG. sob
nº 4.225.888-1-SSP-PR e do CPF. nº 012.512.369-87, ambos
residentes à rua Padre Hugo, 850, nesta cidade de Carlópolis,
Estado do Paraná, foi proposta uma AÇÃO DE USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO autos nº 280/2003 da posse que os mes-
mos mantêm sobre um terreno urbano com as seguintes carac-
terísticas: um terreno no quadro urbano desta cidade contendo
duas casas de alvenaria medindo respectivamente 135,28 m2 e
97,95 m2 com o terreno de 613,50 m2, com as divisas e con-
frontações assim descritas: A poligonal tem início no ponto
0=PP situado no alinhamento predial que faz divisa com terre-
nos da Rua Padre Hugo, até o ponto 01, segue e percorre 43,50
metros por muro que faz divisa com terrenos de Roque Adão
de Almeida, até o ponto 02, segue e percorre 14,10 metros por
muro que faz divisa com terrenos de José Fuad Luiz e por muro
e parede Dirlene Araújo Luiz, Dirceu Salles Araújo, Marli Sal-
les Said e Marlene Salles Rocha, até o ponto 03, segue e per-
corre 43,50 metros por parede e muro que faz divisa com terre-
nos de José Camilo de Souza e Maria Pereira Gabriel, até o
ponto 0=PP, onde teve início esta descrição. Tudo conforme
Memorial descritivo assinado pelo profissional Engenheiro
Agrônomo Tarcísio Oliveira da Luz, CREA nº 23.146/D-Pr.
Ressalva-se que não sendo contestada a presente ação no prazo
acima, presumir-se-ão aceitos pelos réus como verdadeiros os
fatos constantes na inicial (arts. 285 e 319 do C.P.C.).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Carlópolis,
Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de janeiro de 2004
(dois mil e quatro). Eu _______________(CLEIDE NUNES
SANTOS DARIVA), Escrivã que o digitei e subscrevo.

JOANA TONETTI BIAZUS
JUIZA  DE  DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Processo nº 000253/2003, de AÇÃO DE COBRANÇA
ORDINÁRIA

Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Requerido: ALBERTO MANOEL MARTINS
Objeto: CITAÇÃO do SR. ALBERTO MANOEL MARTINS,
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para
querendo, no prazo de quinze (15) dias, responder a presente
ação, sob pena de não o fazendo, presumirem-se aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados pelo autor, tudo nos termos e de
acordo com o despacho proferido nos autos acima referidos.
Alegações do Autor: “O réu firmou em 22.10.1998, um contra-
to  de abertura de crédito em conta corrente para desconto de
cheques com limite  de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com
vencimento previsto para 15.04.1999.
Todos os cheques que foram devolvidos pelos bancos sacados,
comprovam o aditamento de valores pelo autor ao réu, e que os
mesmos não foram honrados pelos emitentes.
O autor não conseguiu receber amigavelmente o seu crédito,
então, restou-lhe propor a presente demanda.”
CRUZEIRO DO OESTE, em 07 de novembro de 2.003.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

Cruzeiro do Oeste

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSEN-
TES INCERTOS OU DESCONHECIDOS, DAQUELES

EM CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRI-
TA A ÁREA USUCAPIENDA, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Pedro Paulo Reinaldin – Juiz Substituto, Comarca
de Fazenda Rio Grande – Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos n.º 30/03 de Usucapião, em que são requerentes
ANTÔNIO IVAINSK FILHO E OUTROS, tendo por objetivo
o seguinte imóvel: “um terreno rural de planta, com área de
25.205.35m², sem benfeitorias, situado no lugar denominado
Campestrinho, Mandirituba” ficam pelo presente edital cita-
dos da presente ação, os interessados ausentes, incertos ou des-
conhecidos, daquele em cujo nome porventura esteja transcrita
a área usucapienda. O prazo de contestação é de quinze(15)
dias, contados da publicação do presente edital. Advertidos de
que se não forem contestados, presumir-se-ão aceitos mesmo
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do
Código de Processo Civel). Fazenda Rio Grande aos (07) dias
do mês de março (03) do ano de dois mil e três (2003). F. eWi-
lliam C. A. Fagundes – E. Juramentado, o subscrevi.

João Luiz Manassés de Albuquerque Filho
Juiz de Direito

Fazenda Rio Grande

Foz do Iguaçu

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS: CLARABELA
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, na pessoa de seu

representante legal; ANIBAL SOARES DA SILVA e CÉLIA
DE FÁTIMA LEITE SILVA;

O EXMO. SR. HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ,
MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMAR-
CA DE FOZ DO IGAUÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de
propriedade do executado, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: 06/02/2004 às 09:00 horas, por preço
não inferior á avaliação;
VENDA EM 2ª PRAÇA: 26/02/2004 às 09:00 horas, pelo lan-
ce maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, na Av. Pedro Basso, 1001 - Jar-
dim Polo Centro;
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA nº 038/2003,
em que é exequente BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE, e executados CLA-
RABELA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, ANIBAL SO-
ARES DA SILVA e CÉLIA DE FÁTIMA LEITE SILVA;
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: “Lote nº 550, da Quadra 13, qua-
drante 06, quadrícula 06, Setor 37, localizado no Loteamento
Pilar Parque Campestre, com a área total de 10.000,00m², com
diversas benfeitorias, com divisas, metragens e confrontações
constantes na matrícula nº 49.759 do Cartório de Registro de
Imóveis do 1º Ofício desta Comarca”
AVALIAÇÃO: O imóvel acima com suas benfeitorias foi avali-
ado num total de R$ 748.000,00 (setecentos e quarenta e oito
mil reais);
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da executada Célia de Fátima Leite
Silva;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subsequente. OBS.: Não
sendo possível a intimação pessoal dos executados: CLARA-
BELA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, ANIBAL SOA-
RES DA SILVA e CÉLIA DE FÁTIMA LEITE SILVA, ou de
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seu representante legal, é o presente para intimá-los da desig-
nação.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados, e no futuro não possam alegar igno-
rância, mandou expedir o presente que será afixado no local de
costume e publicado na forma da Lei. DADO  E  PASSADO
em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 29 de dezembro de 2003. Eu,(Cleusa Montanha
Pereira), Aux. Juramentada, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: 45 DIAS

Processo Crime nº2002.2845-9- Autora: Justiça Pública
Réu:CARLOS DOUGLAS TENERELLE e OUTROS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):JAQUES DO NASCIMENTO,
brasileiro, solteiro, nascido aos 07/09/1978, filho de Soeli
Vieira do Nascimento.
Infração/Art.:Art.157 § 2º I e II do CP
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de re-
velia.
DATA DA AUDIÊNCIA:16/03/2004 ÀS 08:30 horas

A Dra. LUCIANE BORTOLETO, MM. Juíza de Direito da
3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quarenta e cinco dias (45) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 16/01/2004. Eu, _________ Karin Terra Csapo – Escrivã
Designada.

        LUCIANE BORTOLETO
   JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 30 DIAS

Processo Crime n.º2003.3458-2- Autora: Justiça Pública
Réu:SILMAR BASTOS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Vulgo “Mano”, brasileiro, sem
profissão definida, natural de Foz do Iguaçu/PR, nascido em
19/11/1983, filho de Agostinho Bastos e  Geneci Ferreira Bas-
tos, residente na Rua Pau Brasil, 68, Jardim Tropical, nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu.
Infração/Art.:10, caput, da Lei n.º 9.437/97
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de revelia.

DATA DA AUDIÊNCIA:04/08/2004 Às 15:20 Horas

A Dra. LUCIANE BORTOLETO, MM. Juíza de Direito da 3ª
Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de trinta (30) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 19/01/04. Eu, __________ Débora S. Fogassa Bearzi Es-
crivã designada o subscrevo.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO de:
CRISTO E CRUCIAK LTDA

Prazo 20 dias

Autos nº 128/02 de AÇÃO DECLARATÓRIA
Requerente: PATOTERRA TERRAPLANAGENS LTDA
Adv. Dr. Cássio Lisandro Telles
Requerido: CRISTO E CRUACIAK LTDA

O Dr. ROMERO TADEU MACHADO, Juiz de Direito da  1ª
Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente
citado CRISTO E CRUCIAK LTDA,  pessoa jurídica de direito
privado, na pessoa de seu representante legal, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 15 (quinze)
dias, contestem a presente ação sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts.
285 e 319 do CPC).

E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.

Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos dezessete
(17) dias do mês de dezembro (12) ano de dois mil e três (2.003).
Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

Guarapuava

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS

CITANDO(S): LILIA DE BARROS MATOS, CPF.nº
017.346.949-39;
AUTOS Nº 128/03 de CARTA PRECATÓRIA extraída da
VARA CÍVEL DE URAÍ-PR., dos autos nº 201/01 de EXECU-
ÇÃO JUDICIAL que ANTONIO SOFIATI move a LILIA DE
BARROS MATOS;
VALOR DA DÍVIDA R$..22.000,00 (vinte e dois mil);
BEM(NS) ARRESTADO(S) Importância de R$.22.000,00
(vinte e dois mil reais), depositada nas contas nºs. 28.851-9 e
28.652-4, da agência nº 141-4, do Banco Bradesco S/A de Ibi-
porã-PR;
OBJETIVO Fica a Executada ciente do arresto do valor supra,
para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, proceda ao
pagamento do débito devidamente corrigido, sob pena de con-
versão do arresto em penhora,  oportunidade em que terá o pra-
zo de 10 (dez) dias para embargar, querendo,  cujo prazo se
inicia após o término do prazo deste edital (20 dias)., sob pena
de se presumirem verdadeiros os fatos alegados pelo(a) Exe-
quente;
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-Pr., à Av.dos Estudantes nº 351, Fórum Estadual, ao(s)
11 de dezembro de 2003.  a.Angelo Urquiza Monteiro) Escri-
vão Cível, o digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
JUIZ DE DIREITO

Ibiporã

Edital de Citação de: MOISÉS DUARTE DA SILVA

O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, MOISÉS DUAR-
TE DA SILVA, brasileiro, solteiro, desempregado, nascido aos
01.05.1980, natural de Ourinhos-SP, filho de Elizete Duarte da
Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça constante nos autos de Processo
Crime nº 123/02, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, edifício do Fórum local, sito na Avenida
Getúlio Vargas, 850, no dia 10 de março de 2004, às 15h15min,
a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os termos do
aludido processo a que responde, denunciado como incurso no
art. 171, caput, c/c 69 do CP. DADO E PASSADO, nesta cida-
de e Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos quinze de
janeiro de dois mil e quatro. Eu,__(Ana Aparecida Mimi),  Es-
crivã Designada, o digitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

Jacarezinho

Edital de Citação de:ROSILDO DA SILVA

O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, ROSILDO DA SIL-
VA brasileiro, solteiro, garçom, natural de Jacarezinho-PR,
nascido aos 09.11.1972, filho de Maria Helena da Silva, atual-

mente em lugar incerto e não sabido, conforme certidão do Sr.
Oficial de Justiça constante nos autos de Processo Crime nº
164/03, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, edifício do Fórum local, sito na Avenida Getúlio
Vargas, 850, no dia 25 de março de 2004, às 10h15min, a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os termos do aludido
processo a que responde, denunciado como incurso no art. 129,
caput, do CP. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Jacarezinho, Estado do Paraná, aos quinze de janeiro de dois
mil e quatro. Eu,___________________________(Ana Apa-
recida Mimi),  Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

  Edital de Citação de: ENCARNAÇÃO DE OLIVEIRA
PENA ALVES TEIXEIRA

O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, ENCARNAÇÃO
DE OLIVEIRA PENA ALVES TEIXEIRA, brasileira, separa-
da, advogada, natural de Santo Anastácio-SP, portador do RG
Nº 650.609-PR, filha de Antonio de Oliveira Oena Neto e És-
ter Marciano de Oliveira Neto, atualmente em lugar incerto e
não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça cons-
tante nos autos de Processo Crime nº 130/02, pelo presente
cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, edifício do
Fórum local, sito na Avenida Getúlio Vargas, 850, no dia 11 de
fevereiro de 2004, às 14h15min, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os termos do aludido processo a que res-
ponde, denunciado como incurso no art. 168, §1º, III, última
parte, c/c artigo 69, do CP. DADO E PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos quinze de ja-
neiro de dois mil e quatro. Eu,____(Ana Aparecida Mimi),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

 Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de: JAIME FORGATI

 O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER  A QUANTOS O PRESENTE Edutal virem ou
conhecimento dele tiverem, especialmente JAIME FORGATI,
brasileiro, separado, nascido aos 21.03.1952, natural de Joa-
quim Távora-PR, filho de Antonio Forgati Filho e Dina Apare-
cida Matins, atualmente em lugar incerto e não sabido: Que
nos autos de Processo Crime nº 46/95, onde foi condenado como
incurso no artigo 171, do CP, se acha designado o dia 09 de
fevereiro às 16:00 horas de 2004, para audiência de inicio de
cumprimento da pena de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de re-
clusão, a qual foi substituida por duas restritivas de direito,
consistentes em prestação pecuniária. Para que não alegue ig-
norância, expediu-se o presente edital, com prazo de 20 dias,
pelo qual fica o nominado réu intimado para comparecer a re-
ferida audiência, sob as penas da lei. DADO E  PASSADO,
nesta cidade e Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos
quinze de janeiro de dois mil e quatro. Eu,_____(Ana Apareci-
da Mimi),  Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

  Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de: ERNANI MORENO SILVA

O Doutor Gustavo Peccinini Netto, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, ERNANI MORE-
NO SILVA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do RG
4.28.661-9 e CPF nº 613.633.679-00, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 465, do Processo Crime nº 170/01, pelo presente cita-o
e chama-o a comparecer perante este Juízo, edifício do Fórum
local, sito na Avenida Getúlio Vargas, 850, no dia 09 de feve-
reiro de 2004, às 14h30min, a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os termos do aludido processo a que responde,
denunciado como incurso no art. 1º, II, Lei 8137/90 (8x), c/c
14 e 71, do CP. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca
de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos sete de janeiro de dois
mil e quatro. Eu,___________________________(Ana Apa-
recida Mimi),  Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

Gustavo Peccinini Netto
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de: JOSÉ JORGE MIRANDA

O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, JOSÉ JORGE MI-
RANDA, vulgo “Cabelo”, brasileiro, solteiro, artesão, nascido
aos 30.04.1960, natural de Araçatuba-SP, filho de Paulo Aze-
vedo de Miranda e Ilca Maria de Miranda, atualmente em lugar
incerto e não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça constante nos autos de Processo Crime nº 67/02, pelo pre-
sente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, edifí-
cio do Fórum local, sito na Avenida Getúlio Vargas, 850, no
dia 09 de fevereiro de 2004, às 14h00min, a fim de ser inter-

rogado e acompanhar a todos os termos do aludido processo a
que responde, denunciado como incurso no art. 214, c/c 224,
alínea ‘a’, artigo 1º VI da Lei 8930/94. DADO E PASSADO,
nesta cidade e Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos
quinze de janeiro de dois mil e quatro.
Eu,___________________________(Ana Aparecida Mimi),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

  Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de: TIAGO APARECIDO DA CUNHA

O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, TIAGO APARE-
CIDO DA CUNHA, vulgo Tiaguinho”, brasileiro, solteiro, fren-
tista e lavrador, nascido aos 14.10.1982, natural de Jacarezi-
nho-PR, filho de Júlio Maria da Cunha e Carliza Reginaldo da
Cunha, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme
certidão do Sr. Oficial de Justiça constante nos autos de Pro-
cesso Crime nº 76/02, pelo presente cita-o e chama-o a compa-
recer perante este Juízo, edifício do Fórum local, sito na Aveni-
da Getúlio Vargas, 850, no dia 18 de fevereiro de 2004, às
14h45min, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
termos do aludido processo a que responde, denunciado como
incurso no art.  155, caput, do CP. DADO E PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos quin-
ze de janeiro de dois mil e quatro. Eu,____(Ana Aparecida
Mimi),  Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

   Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de: MANOEL BUBULA DA SILVA

O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, MANOEL BUBU-
LA DA SILVA, brasileiro, separado, RG Nº 3.389.650-6 PR,
motorista, natural de Itambaracá-PR, nascido aos 24.02.1963,
filho de Guilherme da Silva e Irene Bubula da Silva, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, conforme certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça constante nos autos de Processo Crime nº 145/
01, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este
Juízo, edifício do Fórum local, sito na Avenida Getúlio Vargas,
850, no dia 03 de fevereiro de 2004, às 14h30min, a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os termos do aludido pro-
cesso a que responde, denunciado como incurso no art. 302,
parágrafo único, IV, do CTB. DADO E PASSADO, nesta cida-
de e Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos quinze de
janeiro de dois mil e quatro. Eu,________(Ana Aparecida
Mimi),  Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de: RIVELINO DE OLIVEIRA

O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, RIVELINO DE
OLIVEIRA, vulgo “Vagner”, brasileiro, solteiro, trabalhador
rural, natural de Santo Antonio da Platina-PR, nascido aos
16.09.1978, filho de José David de Oliveira e Francisca Mar-
ques de Oliveira, portador do RG Nº 7.916.350- SSP/PR, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, conforme certidão do
Sr. Oficial de Justiça constante nos autos de Processo Crime nº
05/97, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, edifício do Fórum local, sito na Avenida Getúlio
Vargas, 850, no dia 09 de fevereiro de 2004, às 16h15min, a
fim de participar da audiência de advertência DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e Comarca de Jacarezinho, Estado do Pa-
raná, aos quinze de janeiro de dois mil e quatro.
Eu,___________________________(Ana Aparecida Mimi),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de: LUCIANA SOARES

O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, LUCIANA SOA-
RES, vulgo “Sonaia”, brasileira, solteira, sem profissão defini-
da, natura de Ibaiti-PR, nascida aos 24.08.1976, filha Juarez
Ribeiro Soares e Ana Maria de Farias Soares, atualmente em
lugar incerto e não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de
Justiça constante nos autos de Processo Crime nº 49/02, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, edi-
fício do Fórum local, sito na Avenida Getúlio Vargas, 850, no
dia 09 de fevereiro de 2004, às 14h15min, a fim de ser inter-
rogado e acompanhar a todos os termos do aludido processo a
que responde, denunciado como incurso no art. 157, §2º, I e II
do CP. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Jaca-
rezinho, Estado do Paraná, aos quinze de janeiro de dois mil e
quatro. Eu,___________________________(Ana Aparecida
Mimi),  Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

   Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO
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Edital de Citação de: LEILA BONIFÁCIO

  O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Úni-
ca Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado
do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, LEILA BONIFÁ-
CIO, brasileira, solteira, do lar, nascida aos 14.08.1984, natu-
ral de Cambará-PR, portadora do RG Nº 9.472.120-2, filha de
Anésio Bonifácio e Maria Adão da Costa, atualmente em lugar
incerto e não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça constante nos autos de Processo Crime nº 162/02, pelo pre-
sente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, edifí-
cio do Fórum local, sito na Avenida Getúlio Vargas, 850, no
dia 24 de março de 2004, às 16h45min, a fim de ser interroga-
do e acompanhar a todos os termos do aludido processo a que
responde, denunciado como incurso no art. 155, § 1 e §4º, I e
IV do CP. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Jacarezinho, Estado do Paraná, aos quinze de janeiro de dois
mil e quatro. Eu,___________________________(Ana Apa-
recida Mimi),  Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

 Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de:MARCELO ARIELO

O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, MARCELO ARIE-
LO, brasileiro, casado, comerciante, natural de Londrina-PR,
filho de José Arielo e Carmem Cortes Arielo, atualmente em
lugar incerto e não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de
Justiça constante nos autos de Processo Crime nº 134/00, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, edi-
fício do Fórum local, sito na Avenida Getúlio Vargas, 850, no
dia 10 de março de 2004, às 15h00min, a fim de ser interroga-
do e acompanhar a todos os termos do aludido processo a que
responde, denunciado como incurso no art. 171, caput, do CP.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Jacarezinho,
Estado do Paraná, aos quinze de janeiro de dois mil e quatro.
Eu,___________________________(Ana Aparecida Mimi),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

  Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de:LUCIANO FERREIRA DA SIVA

O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, LUCIANO FER-
REIRA DA SILVA ,brasileiro, solteiro, trabalhador rural, nas-
cido aos 11.03.1980, natural de São Paulo, filho de Donizete
Ferreira da Silva e Maria Regina da Silva, atualmente em lugar
incerto e não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça constante nos autos de Processo Crime nº 53/03, pelo pre-
sente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, edifí-
cio do Fórum local, sito na Avenida Getúlio Vargas, 850, no
dia 03 de março de 2004, às 13h15min, a fim de ser interroga-
do e acompanhar a todos os termos do aludido processo a que
responde, denunciado como incurso no art. 129, caput, do CP.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Jacarezinho,
Estado do Paraná, aos quinze de janeiro de dois mil e quatro.
Eu,___________________________(Ana Aparecida Mimi),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de: MAURÍCIO LISBOA MELCHIOR

 O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, MAURICIO LIS-
BOA MELCHIOR brasileiro, solteiro, pintor, natural de São
Paulo-SP, nascido aos 28.12.1977, filho de Sebastião Melchior
e Vera Lucia Melchior, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça constante nos
autos de Processo Crime nº 166/03, pelo presente cita-o e cha-
ma-o a comparecer perante este Juízo, edifício do Fórum local,
sito na Avenida Getúlio Vargas, 850, no dia 25 de março de
2004, às 08h45min, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os termos do aludido processo a que responde, denunci-
ado como incurso no art. 16 da Lei 6.863/76. DADO E PASSA-
DO, nesta cidade e Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná,
aos quinze de janeiro de dois mil e quatro.
Eu,___________________________(Ana Aparecida Mimi),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

  Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de: ADRIANO PURCINO DE
ALMEIDA PURCINO DIOGO

O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente,  ADRIANO DE
ALMEIDA PURCINO DIOGO, brasileiro, solteiro, nascido aos
07.06.1982, natural de Jacarezinho-PR, filho de Pedro Manoel
Purcino Diogo e Lourdes de Almeida, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça
constante nos autos de Processo Crime nº 162/03, pelo presen-
te cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, edifício
do Fórum local, sito na Avenida Getúlio Vargas, 850, no dia 25
de março de 2004, às 09h15min, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os termos do aludido processo a que res-
ponde, denunciado como incurso no art. 10 da Lei 9.437/97.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Jacarezinho,
Estado do Paraná, aos quinze de janeiro de dois mil e quatro.
Eu,___________________________(Ana Aparecida Mimi),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

 Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de:JOÃO BATISTA CARVALHO

O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, JOÃO BATISTA
CARVALHO, brasileiro, solteiro, ambulante, natural de Santo
Antonio da Platina-PR, nascido aos 27.10.1964, RG Nº
5.585.507-8/PR, filho de João de Matos Carvalho e Benedita
Justina da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, con-
forme certidão do Sr. Oficial de Justiça constante nos autos de
Processo Crime nº 55/03, pelo presente cita-o e chama-o a com-
parecer perante este Juízo, edifício do Fórum local, sito na
Avenida Getúlio Vargas, 850, no dia 03 de março de 2004, às
14h15min, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
termos do aludido processo a que responde, denunciado como
incurso no art. 21 da L.C.P.. DADO E PASSADO, nesta cidade
e Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos quinze de
janeiro de dois mil e quatro. Eu,_______________(Ana Apa-
recida Mimi),  Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

 Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

  Edital de Citação de: CLAUDIO LOURENÇO PEREIRA

O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, CLÁUDIO LOU-
RENÇO brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 29.06.1979,
natural de Jacarezinho-PR, filho de Roberto de Carvalho Pe-
reira e Susana Aparecida Lourenço, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça
constante nos autos de Processo Crime nº 54/03, pelo presente
cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, edifício do
Fórum local, sito na Avenida Getúlio Vargas, 850, no dia 03 de
março de 2004, às 14h00min, a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os termos do aludido processo a que responde,
denunciado como incurso no art. 65 do Dec. Lei 3688/41, c/c
arts. 69 e 147 do CP. DADO E PASSADO, nesta cidade e Co-
marca de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos quinze de janeiro
de dois mil e quatro. Eu,___________________________(Ana
Aparecida Mimi),  Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

  Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de: JOSÉ FRACISCO DE OLIVEIRA
DA SILVA

O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente,  JOSÉ FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar de
segurança, natural de Jacarezinho-PR, nascido aos 17.07.1978,
filho de Francisco da Silva e Maria Inez de Oliveira, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, conforme certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça constante nos autos de Processo Crime nº 161/
03, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este
Juízo, edifício do Fórum local, sito na Avenida Getúlio Vargas,
850, no dia 12 de março de 2004, às 09h30min, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os termos do aludido proces-
so a que responde, denunciado como incurso no art. 10 da Lei
9.437/97. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Ja-
carezinho, Estado do Paraná, aos quinze de janeiro de dois mil
e quatro. Eu,___________________________(Ana Aparecida
Mimi),  Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

  Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de: ALBANO COSTA DE SOUZA

  O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Úni-
ca Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado
do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, ALBANO COSTA
DE SOUZA, brasileiro, solteiro, serviços gerais, portador do
RG Nº 20.965.704-2 SP, natural de São José do Rio Preto-SP,

filho de Edulia Correia do Nascimento, atualmente em lugar
incerto e não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça constante nos autos de Processo Crime nº 54/00, pelo pre-
sente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, edifí-
cio do Fórum local, sito na Avenida Getúlio Vargas, 850, no
dia 16 de fevereiro de 2004, às 16h15min, a fim de ser inter-
rogado e acompanhar a todos os termos do aludido processo a
que responde, denunciado como incurso no art. 129, caput, do
CP. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Jacarezi-
nho, Estado do Paraná, aos quinze de janeiro de dois mil e
quatro. Eu,___________________________(Ana Aparecida
Mimi),  Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

 Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de: BRÁS GONÇALVES DE MORAES

O Doutor Gustavo Peccinini Netto, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, BRÁS GONÇAL-
VES DE MOARAES, brasileiro, amasiado, vendedor, nascido
em 03.02.1982, natural de Jacarezinho-PR, filho de Pedro
Manoel Purcino Diogo e Lurdes de Almeida, atualmente em
lugar incerto e não sabido, do Processo Crime nº 138/01, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, edi-
fício do Fórum local, sito na Avenida Getúlio Vargas, 850, no
dia 16 de fevereiro de 2004, às 16h20min, a fim de ser inter-
rogado e acompanhar a todos os termos do aludido processo a
que responde, denunciado como incurso no art. 331, caput, c/c
70, 163, parágrafo único, incisos III e 69 todos do CP. DADO
E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Jacarezinho, Estado
do Paraná, aos oito de janeiro de dois mil e quatro.
Eu,___________________________(Ana Aparecida Mimi),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

Gustavo Peccinini Netto
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de: ALÍCIO DE MORAES e VERA
LUCIA CUSTÓDIO RIBEIRO

O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, ALÍCIO DE MOA-
RES brasileiro, casado, sem profissão definida, portador do RG
Nº 3.507.863-0/PR e VERA LUCIA CUSTÓDIO RIBEIRO,
brasileira, casada, sem profissão definida, nascida aos
01.08.1967, filha de Pedro Custódio Ribeiro e Rosa de Olivei-
ra, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça constante nos autos de Processo
Crime nº 67/03, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, edifício do Fórum local, sito na Avenida
Getúlio Vargas, 850, no dia 13 de fevereiro de 2004, às
11h00min, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
termos do aludido processo a que responde, denunciado como
incurso no art. Artigo 244, caput, do CP. DADO E PASSADO,
nesta cidade e Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos
quinze de janeiro de dois mil e quatro.
Eu,___________________________(Ana Aparecida Mimi),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de: CLÁUDIO ROBERTO DA SILVA

 O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, CLAUDIO RO-
BERTO DA SILVA, brasileiro, solteiro, desempregado, natural
de Jacarezinho-PR, nascido aos 06.04.1975, filho de Nivaldo
da Silva e Marilene Alves da Silva, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça
constante nos autos de Processo Crime nº 56/03, pelo presente
cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, edifício do
Fórum local, sito na Avenida Getúlio Vargas, 850, no dia 11 de
fevereiro de 2004, às 14h45min, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os termos do aludido processo a que res-
ponde, denunciado como incurso no art. 10, caput, da Lei 9.437/
97 e artigo 16 da Lei 6.368/76. DADO E PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos quin-
ze de janeiro de dois mil e quatro. Eu,_____(Ana Aparecida
Mimi),  Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

 Fabiano Rodrigo de Souza
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de WELLINGTON COSTA BERNAR-
DO e ROSIMEIRE DA COSTA BERNARDO, com prazo

de TRINTA (30) DIAS.
Edital de Citação de WELLINGTON COSTA BERNARDO e
ROSIMEIRE DA COSTA BERNARDO, respectivamente, fi-
lho e conjugue do ‘’de cujus’’ DAVI HONORIO BERNARDO,
para que no prazo de CINCO (05) DIAS, apresentem contesta-
ção a ação, autuada sob nº 118/2001 de INCIDENTAL DE
HABILITAÇÃO movida por BANCO ABN AMRO S/A, con-

Londrina

tra DAVI HONÓRIO BERNARDO, através da qual o autor alega
em síntese que tramitam também neste Juízo os autos de BUS-
CA E APREENSÃO, autuado sob nº 705/2000 (em apenso),
entre as mesmas partes, onde ele pretendia a reaver a posse do
bem adiante descrito, face a inadimplência do falecido acima
nominado, em relação ao Contrato de Financiamento nº 39/
4836048, firmando entre as partes em 14/01/2000: ‘’MOTO-
CICLETA, marca/modelo HONDA/CG 125 TITAN ES, ano de
fab/modelo 1999/2000, cor AZUL, á GASOLINA, chassi nº
9C2JC3020YR002211 e placas AJB-8536’’. Adus ainda, que
em data de 11/10/2000, a ex-esposa do falecido Sra. ROSI-
MEIRE DA COSTA, entregou o bem acima descrito em mãos
do autor, passando, posteriormente, a ser de conhecimento deste
o falecimento do requerido, e ainda, que seus sucessores são
desconhecidos, o que levou o autor a propor a presente Ação
Incidental de Habilitação’’. Iniciando o processamento do fei-
to, o MM. Juiz determinou a citação dos sucessores desconhe-
cidos. Decorrido o prazo do edital, fora nominado Curador es-
pecial, o qual apresentou contestação, alegando em suma que
habilitação não deveria ser aceita por ausência de provas do
suposto falecimento do réu. Posteriormente, juntou o autor o
Atestado de Óbito, comprovando o falecimento do requerido.
Em seguida, o Ministério Público pronunciou-se pela improce-
dência a ação. Após, o autor manifestou-se contrário as afirma-
ções do M.P., bem como, pela procedência de seu pedido. Sub-
metido os autos a conclusão, o MM. Juiz determinou que o
autor trouxesse aos autos, documentos que comprovassem qual
sucessor pretendia habilitar. Suprida tal ordem, foi pelo magis-
trado determinado expedição deste. ADEVERTÊNCIA:Decorrido
o prazo supra citado, sem a apresentação de defesa, presumir-se-ão
como verdadeiros todos os fatos narrados pela parte autora, decre-
tando se a sua completa revelia.
Londrina, 29 de Outubro de 2003. Eu, (a) (JOÃO MARIA DOS
SANTOS), Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

(a) LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA -
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA CRISTINA DA
SILVA (R.G.Nº 4206539-SSP/PR.E C.P.F./MF Nº

586.161.609-49), COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Edital de Citação da requerida – MARIA CRISTINA DA SIL-
VA, brasileira, solteira, autônoma, portadora da C.I. RG Nº
4206539-0-SSP/PR, e inscrita no C.P.F./MF nº 586.161.609-
49, atualmente em local ignorado, para que, no prazo de TRÊS
(03) DIAS, apresente contestação a ação de BUSCA E APRE-
ENSÃO - fiduciária, autuada sob nº 119/2002, movida por
BANCO VOLKSWAGEN S/A, contra MARIA CRISTINA DA
SILVA, através da qual o autor alega em síntese ‘’que é credor
da ré pela quantia certa e exigível de R$ 5.948,26 (CINCO
MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E QUARENTA E OITO
REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), CONSIDERADA A
DATA BASE DE 08/02/2002. Deste total, R$ 417,24, refere-se
aos débitos vencidos e R$ 5.531,02, correspondente aos valo-
res vencidos por antecipação; sendo que, tais valores são ad-
vindos do Contrato de Financiamento ao Consumidor Final
Garantido por Alienação Fiduciária, firmando entre as partes,
o qual objetivou conceder a ré o financiamento do veiculo abaixo
descrito, e ainda, ficou estipulado que a ré o pagaria em 36
parcelas mensais, vencendo a primeira em data de 10/09/2001.
Aduz ainda, que em garantia as obrigações assumidas, ofere-
ceu a ré, em alienação fiduciária ao autor, o veículo ‘’marca/
modelo FIT/FIORINO PICK UP LX, ano de fab./modelo 1992/
/1993, cor VERMELHA, chassi nº 9BD146000N8270796 e
placas BIU-1254’’. Pela mencionada inadimplência da ré, pro-
pôs o autor a presente ação, visando, principalmente, a apreen-
são do automóvel descrito acima, o qual fora apreendido em
data 25/02/2002, e ainda, para que seja a ação julgada proce-
dente, consolidando, por conseguinte, o autor na posse do bem,
assim, para fim de condenar a ré no pagamento de custas e
honorários advocatícios. AVERTÊNCIA: Decorrido o prazo
supra citado, sem a apresentação de defesa, presumir-se-ão como
verdadeiros todos os fatos narrados pela parte promovente, de-
cretando-se a sua completa revelia. Londrina, 01 de Dezembro
de 2003. Eu, (a) (Vandecir dos Reis Loução), Escrivão Desig-
nado, que o digitei e subscrevi.

(a) LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA -
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS

CITANDO: ZILMAR DESOLINDO DE FARIAS,
brasileiro, do comércio, inscrito no CPF/MF n.º
234.677.119-87, atualmente em lugar ignorado.

PROCESSO: Autos n.º 332/1999, de EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA, em que é exeqüente, IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO e MARCOS LEATE, e executados, COMÉRCIO DE MÓ-
VEIS SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS LTDA.; ZILMA DE
PAIVA FARIAS e ZILMAR DESOLINDO DE FARIAS.
OBJETO: Para pagar em (24:00) horas a importância de R$
10.514,35 (03/dezembro/2003) sendo o exeqüente credor do
executado pela importância líquida, certa e exigível, represen-
tada pelo saldo devedor apurado em 03/12/2003, decorrente da
sucumbência da sentença prolatada na ação de ressarcimento,
acrescida das cominações legais ou nomear bens á penhora.
ADEVERTENCIA: Caso não pague ou não ofereça bens á pe-
nhora, serão penhorados tantos bens quantos bastem á garantia
da execução. Efetivada a penhora, poderá opor EMBARGOS
no prazo de DEZ DIAS, sob pena de serem aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo exeqüente.
Londrina, 23 de dezembro de 2003. Eu, (a) (Neusa Caris), Fun-
cionária Juramentada que o subscrevi.
(a) RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO

 JUIZ DE DIREITO

Prazo de 30 dias. EDITAL DE CITAÇÃO de: CLAUDIO
MARCELO BREX
Pelo presente edital extraído dos autos de RESCISÃO DE
CONTRATO sob nº 000497/2002 movida por ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A contra CLAUDIO
MARCELO BREX, é expedido o presente com o teor do qual é
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CITADO o requerido CLAUDIO MARCELO BREX - CPF nº
856.361.699-49, para que fique ciente da presente ação, e que-
rendo, no prazo de QUINZE DIAS, contestar o feito por meio
de advogado devidamente habilitado, sob pena de revelia e se-
rem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo requeren-
te, que em resumo, diz que celebrou como requerido o Contra-
to de Arrendamento Mercantil nº 7145557, em 23.12.1999, ar-
rendando o veiculo VW ano 1994/94, Logus CLI, cor branco,
placa BYB-2195, a ser pago em 36 meses, iniciando-se em
23.01.2000; que o requerido deixou de pagar as parcelas venci-
das desde 23.12.2002; que foi notificado extrajudicialmente para
saldar o débito, o que não ocorreu; com isso, ingressou o autor
com a presente demanda, buscando a apreensão do bem, a cita-
ção do requerido, seja julgada procedente a presente ação, au-
torizando a requerente a vende-lo extrajudicialmente, conde-
nação do réu em despesas processuais e extrajudicial, corre-
ção, multa, honorários advocatícios, protestando por juntada
de documentos e produção de provas, dando a causa o valor de
R$ 16.512,84. nada mais. Londrina, 24 de fevereiro de 2.003.
Eu, (a) MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO, funcionário
juramentado subscrevi e digitei.

(a) RODRIGO AFONSO BRESSAN -
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RODRIGO VEIGAS
DUARTE, brasileiro, portador da cédula de identidade

RG sob n.º 612268-50, inscrito no CPF/MF n.º
005.891.159-60, COM O PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que este Juízo e Cartório tramitam os
autos n.º 839/2002, de AÇÃO DE BUSCA DE BUSCA E APRE-
ENSÃO convertida em AÇÃO DE DEPÓSITO, requerida pelo
BANCO ABN AMRO REAL S/A, contra RODRIGO VEIGAS
DUARTE, em virtude de ler dito requerido ficando como fiel
depositário de veículo alienado fiduciariamente: ‘’ Veículo
marca Fiat, ano fab 1996/96, modelo Uno Mille, cor vermelha,
placa HRH-0255, chassi n.º 9BD146067T5685559, á gasoli-
na’’, até o cumprimento de um contrato de financiamento n.º
39/6986117, datado de 23.07.2002, tornando-se o requerido
inadimplente, deixando de pagar a pagar a parcela vencida em
23.08.2002, no valor de R$ 362,64, bem como das demais que
se vencerem a partir desta. Residia á Rua Dorival Cavassani,
111, Bairro Moura Lima, nesta cidade de Londrina, Estado do
Paraná, mas atualmente encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido, motivo pelo qual, a requerimento do autor, é expedido o
presente para sua CITAÇÃO para os termos de referida ação.
E, para que deposite em Juízo o bem descrito acima, ou seu
equivalente em dinheiro, e ofereça, querendo, contestação, tudo
dentro de CINCO DIAS, sob pena de não o fazendo presumi-
rem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor, decretando-se a sua completa revelia (arts. 285 e 319 do
CPC), implicando no julgamento pela procedência da ação,
quando então poderá ser condenado á pena de PRISÃO CIVIL
pelo prazo de até um ano, na forma da Lei. E, para que não se
alegue ignorância, será o presente edital afixado no quadro de
avisos e editais desta serventia, e publicado pela imprensa, na
forma da Lei vigente. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 02 de abril de 2003. Eu, (a)
(NEUSA CARIS), Funcionária Juramentada, que o subscrevi.
(a) RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO -

 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias aquele em cujo nome
porventura esteja transcrito o imóvel usucapiendo, os réus au-
sentes, incertos e desconhecidos e eventuais interessados, bem
como os herdeiros e/ou sucessores, para todos os atos da ação
de USUCAPIÃO EXTRAORDINARIO autuado sob nº 193/
2001, em que é requerente GUMERCNDO SILVA OLIVEIRA
e requerido ESTE JUIZO sobre o imóvel ao final descrito, para
querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados após o
decurso do prazo do presente edital, conteste a presente ação. “
ADVERTINDO-OS DE QUE NÃO SENDO CONTESTADA
A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 15 (QUINZE) DIAS, CON-
TADOS A PARTIR DO DECURSO DO PRAZO DO PRESEN-
TE EDITAL, SERÃO CONSIDERADOS COMO VERDADEI-
ROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL (ART. 285, PAR-
TE FUBAK, DO C. P. C.)”. MINUTA DA INICIAL: O autor
ingressou com a presente ação de Usucapião alegando em sín-
tese que: É legitimo possuidor do imóvel rural com 23.000 m2,
(vinte e três mil metros quadrados), neste Município e Comar-
ca, adquirido de Carlos Cunha e sua esposa Sra. Zulmira Maru-
ca Cunha, com a seguinte descrição: “ Lote nº 1 (um), com a
Área de 23.000m2 (vinte e três mil metros quadrados), medin-
do 46,00 m de frente na divisa com a planta Jardim Inajá  por
500,00m de extensão da frente aos fundos de ambos os lados e
46,00m de largura na linha de fundos, confrontando pelo lado
direito de quem do Jardim Inajá olha o imóvel, coma rua Ipê,
pelo lado esquerdo de quem do Jardim Inajá olha o imóvel,
confronta com o lote nº 2,que era de propriedade de Amauri
Schotka, passou para João Michel Junkert e hoje pertence a
Vitor Jose Ettore Rossi, ao fundo confronta com a propriedade
do Banestado”.2. Desde a aquisição do imóvel, que ocorreu em
20.08.91, o Autor vem utilizando o imóvel com ânimo de dono,
de forma contínua, mansa e pacífica, sem qualquer molesta-
mento ou contestação de sua posse, tendo introduzido varias
benfeitorias no referido imóvel. 3. Nos termos do art. 552 do
Código Civil, somando-se a posse do Autor com a de seus an-
tecessores, vê-se que o Autor  possui o imóvel usucapiendo há
mais de 20 anos ininterruptos, preenchendo os requisitos do
art.550 do CCB, vigente naquela época. 4. Portanto, diante do
acima exposto requer a procedência da presente ação, decla-
rando-se o domínio do autor sobre o imóvel usucapiendo, para
que a r. sentença constitua título hábil para registro do referido
imóvel no ofício imobiliário competente, determinando-se a
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citação editalícia dos réus, posto que estes são ausentes, incer-
tos e desconhecidos, bem como a citação dos lindeiros con-
frontantes. N.T., P.D.,Ctba 2.5.03. P.p. Marcus Ely Soares dos
Reis – OAB 20.777. DESPACHO:  Expeça-se edital de citação
com prazo de trinta (30) dias, para a citação dos réus ausentes,
incertos e desconhecidos e os eventuais interessados, seus her-
deiros e/ou sucessores, para contestarem a ação, querendo, den-
tro do prazo legal de quinze (15) dias, sob pena de revelia,
observadas as advertências legais. Matinhos, 20.02.03. (as)
Patrícia de Almeida Gomes Bergonse – Juiza de Direito. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Pa-
raná, aos 06.05.2003. Leandro Ferreira do Nascimento – Fun-
cionário Juramentado o digitei. Eu (AIRTON JOSE VEN-
DRUSCOLO), Titular da Serventia, o conferi e subscrevo.

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, na forma da lei
.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que serão levados à arrematação os bens
de propriedade da executada MARCOS BENÍCIO DA SILVA,
na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05 de fevereiro de
2004, às 14:15 horas, pelo valor da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 19 de fevereiro de 2004,
às 14:15 horas, pelo maior lance oferecido, salvo preço vil.
OBS: Recaindo a designação em feriado ou suspenso o expedi-
ente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum Local, sito
na Rua Marins Alves de Camargo, nº 1.587, nesta Cidade e
Comarca.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, autuados sob
nº 024/2000, em que é exeqüente CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL - CEF e executada MARCOS BENÍCIO DA SILVA.
DESCRIÇÃO DO BEM:- 01 (Um) veículo marca VW, mode-
lo Parati CL, cor marrom, placa ACB-9867, ano de fabricação
1986, Código Renavam 12.569997-2, chassi n.
9BWZZZ30ZHT004362.
ÔNUS: Que, além da penhora nos presentes autos nada mais
consta.
DEPÓSITO: O bem acima descrito se encontra depositado em
mãos do Sr. Marcos Benício da Silva, representante legal da
executada.
AVALIAÇÃO: O bem acima descrito foi avaliado aos 10/07/
2002 em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
VALOR DA DÍVIDA: A dívida exeqüenda em data de 18/11/
2003, importava em R$ 18.241,31 (dezoito mil, duzentos e
quarenta e um reais e trinta e um centavos).
INTIMAÇÃO Pelo presente edital, fica desde já INTIMADA,
caso não encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça, a executada
MARCOS BENÍCIO DA SILVA, inscrita no CGC/MF n.
73.649.907/0001-50, na pessoa de seu representante legal, para,
querendo, liberar o bem acima descrito, pagando o principal e
demais cominações de direito.
ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será publicado na forma da Lei 6830/88, § 2º do
art. 22, e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos dezessete (17) dias do mês de dezembro
do ano dois mil e três. Eu, ___________________________
(Wanderley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz
digitar, conferi e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA
, Juiz de Direito

Nova Esperança

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO do executado J T R
ANDRADE. (CGC/MF nº 79.458.329/0001-50), na pessoa

de seu representante legal, JOAQUIM TERTULIANO
RIBAS DE ANDRADE, CPF 285.306.329-15.

Com o prazo de 15 (quinze) dias.

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, os bens de propriedade do
devedor J T R ANDRADE, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA : Dia
04.03.2004, às 9:20 horas, por preço não inferior ao da avali-
ação;
SEGUNDA PRAÇA : Dia
25.03.2004, às 9:20 horas, para venda a quem mais der, não
sendo aceito preço vil;
OBSERVAÇÃO : Na hipótese de
fechamento do Fórum nas datas acima, fica desde logo desig-
nado o primeiro dia útil subsequentes;
LOCAL :Edifício do Fó-
rum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito à Avenida Barão do
Rio Branco, s/nº;
PROCESSO : Autos nº 37/01
de Executivo Fiscal, em que é exequente: Fazenda Pública do
Estado do Paraná, e executado. JTR Andrade;
BEM(NS) :1º) Uma área de
terras situada atualmente na expansão urbana desta cidade de
Palmas, e correspondente ao lote nº 07 da quadra nº 13, medin-
do 3.300,00 metros quadrados, com as seguintes medidas e
metragens: Ao Norte, onde faz frente com a rua ali existente,
medindo 33 metros; ao Sul, divide com uma rua ali existente; a
Leste, divide com o lote nº 08, pertencente ao Município de
Palmas, medindo 100 metros; a oeste, divide com o lote nº 06,

Palmas

da firma Trans-Sangali Madeiras e transportes Ltda., medindo
100 metros.- Obs: existe sobre referida área uma construção
tipo barracão, medindo aproximadamente 750m2., com estru-
tura metálica parte coberta com chapas de zinco galvanizada;
e, uma construção medindo mais ou menos 65m2, construída
de tijolos à vista, laje em concreto, onde funciona o escritório,
tudo em bom estado de conservação.-Avaliado referido terreno
com as benfeitorias por R$83.300,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$83.300,00, em 30.04.03;
DEPÓSITO :
Em mãos do Depositário particular, o representante legal do
executado, Joaquim Tertuliano Ribas de Andrade;
VALOR DA DÍVIDA:R$3.366,73, em 24.04.2001;
ÔNUS:Não consta nos autos;
INTIMAÇÃO:Fica desde logo intimado o executado J T R
ANDRADE, na pessoa de seu representante legal, se por ven-
tura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
Palmas, 30 de dezembro de 2003. Eu,_______, Luiz Antonio
de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, con-
feri e subscrevi.

original assinado
LETICIA ZÉTOLA PORTES

Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO da executada
IDEAL COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. (CGC nº

76.077.734/0001-30), na pessoa de seu representante legal,
Sr. ALDIR JOSÉ FAVETTI, (CPF nº 104.688.979-68).

Com o prazo de 15 (quinze) dias.

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, os bens de propriedade da
devedora IDEAL COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA., na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA :Dia 04.03.04, às 10:35 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA:Dia 25.03.04, às 10:35 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
OBSERVAÇÃO:Na hipótese de fechamento do Fórum nas da-
tas acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil subse-
quentes;
LOCAL:Edifício do Fórum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito
à Avenida Barão do Rio Branco, s/nº;
PROCESSO:Autos nº 54/02 de Executivo Fiscal, em que é exe-
quente: Fazenda Pública do Estado do Paraná, e executada:
Ideal Comércio de Madeiras Ltda.;
BEM(NS):1º) Uma área de terreno situado no quadro urbano
desta cidade, no bairro denominado Vila Bancária e correspon-
de atualmente ao lote nº 225, da quadra nº 90, medindo 1.888,68
metros quadrados, contendo um barracão construído em alve-
naria e coberto com chapas de cimento amianto, medindo uma
área 400,50 metros quadrados, com as divisas e confrontações
constantes da matrícula nº 7.608 registrada no R-1-7.068 do
Cartório de Registro de Imóveis desta comarca.-Avaliado refe-
rido lote de terreno com respectivas benfeitorias em mau esta-
do de conservação por R$34.000,00.  -  2º) Uma área de terre-
no situado no quadro urbano desta cidade, no quarteirão deno-
minado Quiguay, medindo 10.139,00m2. (dez mil cento e trin-
ta e nove metros quadrados), com as divisas e confrontações
constantes da matrícula nº 4.076 registrada no R-1-4.076, do
Cartório de Registro de Imóveis desta comarca.- Obs: Existe
sobre referida área uma pequena casa construída em madeira e
coberta de telhas de barro, em regular estado de conservação.-
Avaliada referida área de terreno com respectivas benfeitorias
por R$22.000,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$56.000,00, em 30.04.2003;
DEPÓSITO :
Em mãos do Depositário particular, o representante legal da
executada, Aldir José Favetti;
VALOR DA DÍVIDA:R$32.924,41, em 18.06.02;
ÔNUS:O constante dos autos;
INTIMAÇÃO:Fica desde logo intimada a executada IDEAL
COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA., na pessoa de seu re-
presentante legal, ALDIR JOSÉ FEVETTI, se por ventura
não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.

Palmas/PR, 14 de janeiro de 2004. Eu,________, Luiz
Antonio de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz

digitar, conferi e subscrevi.
original assinado

LETICIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO da executada
IDEAL COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. (CGC/MF

nº 76.077.734/0001-30), na pessoa de seu representante
legal, ALDIR JOSÉ FAVETTI, CPF nº 104.688.879-68.

Com o prazo de 15 (quinze) dias.

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, os bens de propriedade da
devedora IDEAL COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA., na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA Dia 04.03.2004, às 10:35 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇADia 25.03.2004, às 10:35 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
OBSERVAÇÃO:Na hipótese de fechamento do Fórum nas da-
tas acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil subse-
quentes;
LOCAL:Edifício do Fórum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito
à Avenida Barão do Rio Branco, s/nº;
PROCESSO:Autos nº 78/99 de Executivo Fiscal, em que é exe-
quente: Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada: Ide-
al Comércio de Madeiras Ltda e outro;
BEM(NS):1º) Uma área de terreno situado no quadro urbano
desta cidade, no bairro denominado Vila Bancária e correspon-
de atualmente do lote nº 225, da quadra nº 90, medindo 1.888,68
metros quadrados, contenso um barracão construído em alve-
naria e coberto com chapas de cimento amianto, medindo uma
área 400,50 metros quadrados, com as divisas e confrontações

constantes da matrícula nº 7.608 registrada no R-1-7.608 do
Cartório de Registro de Imóveis desta comarca.-Avaliado refe-
rido lote de terreno com respectivas benfeitorias em mau esta-
do de conservação por R$34.000,00. – 2º) Uma área de terreno
situado no quadro urbano desta cidade, no quarteirão denomi-
nado Quiguay, medindo 10.139,00m2. (dez mil cento e trinta e
nove metros quadrados), com as divisas e confrontações cons-
tantes da matrícula nº 4.076 registrada no R-1-4.076 do Cartó-
rio de Registro de Imóveis desta comarca.-Obs. Existe sobre
referida área uma pequena construção em madeira coberta com
telhas de barro, em regular estado de conservação.-Avaliado
referido lote de terreno com respectivas benfeitorias por
R$22.000,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$56.000,00, em 30.04.2003;
DEPÓSITO :
Em mãos da Depositária Pública deste Juízo LEILA FÁTIMA
DE LIMA;
VALOR DA DÍVIDA:R$1.034,43, em 19.04.99;
ÔNUS:O constante dos autos;
INTIMAÇÃO:Ficam desde logo intimada a executada IDEAL
COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. e seu representante
legal ALDIR JOSÉ FAVETTI, se por ventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal.

Palmas, 30 de dezembro de 2003. Eu,_________, Luiz
Antonio de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz

digitar, conferi e subscrevi.
 original assinado

LETICIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO da executada
MADEIREIRA FAGIMEL LTDA. (CGC/MF nº
79.196.846/0003-60), e ANTONIO ARGENTA.

Com o prazo de 15 (quinze) dias.

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, os bens de propriedade da
devedora MADEIREIRA FAGIMEL LTDA., na seguinte for-
ma:
PRIMEIRA PRAÇA:Dia 03.03.2004, às 15:10 horas, por
preço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 24.03.2004, às 15:10 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
OBSERVAÇÃO:Na hipótese de fechamento do Fórum nas
datas acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil sub-
sequentes;
LOCAL:Edifício do Fórum “Desembargador Cid Câmpelo”,
sito à Avenida Barão do Rio Branco, s/nº;
PROCESSO:Autos nº 07/93 de Executivo Fiscal, em que é
exequente: Instituto Nacional do Seguro Social INSS e execu-
tada: Madeireira Fagimel Ltda. e outros;
BEM(NS):1º) - Um lote de terreno, situado atualmente no qua-
dro urbano desta cidade, no quarteirão denominado Serrinha e
corresponde ao lote nº278, da quadra nº79, medindo 233,72
m2., com divisas e confrontações constantes na matrícula nº
5.195, registros R-1-195, do Cartório do Registro de Imóveis
desta Comarca.- Avaliado referido lote de terreno, encontran-
do-se parte do mesmo na rua que da acesso a firma executada,
por R$850,00. 2º) Uma área de terras, constantes da matricula
nº 4.788 de 12 de junho de 1976, situada no quadro urbano
desta cidade, no aumento verificado no quadrante Leste, me-
dindo 9.580,80 m2 com as divisas e confrontações constantes
na matricula acima citada, do Cartório do Registro de Imóveis
desta Comarca de Palmas.PR. de propriedade da executada.-
Avaliada referida área de terras, sem benfeitorias, por
R$9.580,00;
OBSERVAÇÃO: Será admtido o pagamento do maior lançe
em até 60 vezes, limitado, em todo o caso ao valor do débito
exequendo, observada a parcela minima de R$200,00 (duzen-
tos reais), reduzindo-se o prazo necessário Correção das parce-
las: taxa SELIC (ats. 34 e 98 da Lei nº 9.528/97). Se o arrema-
tante não pagar no vencimento qualquer das parcelas mensais,
o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente, que
será acrescido em 50% (Cinquenta por cento) de seu valor a
titulo de multa e imediatamente inscrito em divida ativa e exe-
cutado;
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$10.430,00, em 28.08.2003;
DEPÓSITO :
Em mãos da Depositária pública deste juizo LEILA FATIMA
DE LIMA;
VALOR DA DÍVIDA:R$67.174,10, em 13.09.2000;
ÔNUS:O constante dos autos;
INTIMAÇÃO:Ficam desde logo intimada a executada MA-
DEIREIRA FAGIMEL LTDA, na pessoa de seu representan-
te legal, Sr. ANTONIO ARGENTA, se por ventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal.

Palmas, 30 de dezembro de 2003. Eu,_________, Luiz
Antonio de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz

digitar, conferi e subscrevi.
original assinado

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO da executada
TRANSBARP MADEIRAS E TRANSPORTES DE

CARGAS LTDA. (CGC/MF nº 78.565.074/0001-62), na
pessoa de seu representante legal.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, os bens de propriedade da
devedora TRANSBARP MADEIRAS E TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO:Dia 04.03.2004, às 10:20 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 25.03.2004, às 10:20 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
OBSERVAÇÃO:Na hipótese de fechamento do Fórum nas da-
tas acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil subse-
quentes;
LOCAL:Edifício do Fórum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito
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à Avenida Barão do Rio Branco, s/nº;
PROCESSO:Autos nº 32/97 de Executivo Fiscal, em que é exe-
quente: União e executada: Transbarp Madeiras e Transportes
de Cargas Ltda.;
BEM(NS):1º) 215 (duzentos e quinze) paletes, para transporte
de mercadorias, padrão Abras, medindo 1,20 metros por 1,00
metro, de madeira branca.- Avaliado cada palete por R$13,50 e
todos os 215 paletes por R$2.902,50;
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$2.902,50, em 12.03.03;
DEPÓSITO :
Em mãos do Depositário particular, a representante legal do
executado, Elizangela Barp;
VALOR DA DÍVIDA:R$4.024,18, em 23.05.2003;
ÔNUS: Não consta nos autos;
INTIMAÇÃO:Fica desde logo intimada a executada TRANS-
BARP MADEIRAS E TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA., na pessoa de seu representante legal, se por ventura
não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
Palmas, 30 de dezembro de 2003. Eu,___________, Luiz An-
tonio de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

riginal assinado
LETICIA ZÉTOLA PORTES

Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO da executada A
VIEIRA MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA. (CGC nº
81.716.987/0001-47), na pessoa de seu representante legal,

ALCIR VIEIRA, (CPF nº 285.329.299-15).
Com o prazo de 15 (quinze) dias.

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, os bens de propriedade da
devedora A VIEIRA MADEIRAS E TRANSPORTES
LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA :Dia 04.03.04, às 10:30 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA:Dia 25.03.04, às 10:35 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
OBSERVAÇÃO:Na hipótese de fechamento do Fórum nas
datas acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil sub-
sequentes;
LOCAL:Edifício do Fórum “Desembargador Cid Câmpelo”,
sito à Avenida Barão do Rio Branco, s/nº;
PROCESSO:Autos nº 62/00 de Executivo Fiscal, em que é
exequente: União e executada: A. Vieira Madeiras e Transpor-
tes Ltda;
BEM(NS):1º) Um lote de terreno situado no quadro urbano
constante da matrícula nº 4.947 de 11 de setembro de 1986,
situado no quadro urbano desta cidade, no aumento verificado
no Quadrante Norte, medindo 750,00m2, com as divisas e con-
frontações constantes na presente matrícula e no registro nº R-
3-4.974 do Registro de Imóveis desta Comarca.- Adquirente:
Alcir Vieira.- Avaliado referido lote de terreno por R$7.000,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO:    R$7.000,00, em 26.05.03;
OBSERVAÇÃO:  O bem supra indicado poderá ser arremata-
do de forma parcelada em até 60 vezes, sendo que, cada parce-
la não poderá Ter valor menor do que R$50,00, e que os valo-
res das parcelas serão reajustadas mensalmente pela taxa SE-
LIC. O bem ficará gravado por hipoteca, alienação fiduciária
ou penhor em favor da União.
DEPÓSITO :
Em mãos do Depositário particular, o representante legal da
executada, Alcir Vieira;
VALOR DA DÍVIDA:R$4.559,11, em  10.06.03;
ÔNUS:O constante dos autos;
INTIMAÇÃO:Fica desde logo intimada a executada A VIEI-
RA MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA., na pessoa de
seu representante legal, ALCIR VIEIRA se por ventura não
for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
Palmas, 30 de dezembro de 2003. Eu,______________, Luiz
Antonio de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz
digitar, conferi e subscrevi.

Original assinado
LETICIA ZÉTOLA PORTES

Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO da executada IND.
PINHO PALMENSE LTDA. (CGC/MF nº 79.541.835/

0001-09), na pessoa de seu representante legal.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, os bens de propriedade da
devedora IND. PINHO PALMENSE LTDA., na seguinte for-
ma:
PRIMEIRA PRAÇA4Dia 04.03.2004, às 10:25 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA4Dia 25.03.2004, às 10:25 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
OBSERVAÇÃO4Na hipótese de fechamento do Fórum nas da-
tas acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil subse-
quentes;
LOCAL4Edifício do Fórum “Desembargador Cid Câmpelo”,
sito à Avenida Barão do Rio Branco, s/nº;
PROCESSO4Autos nº 066/99 de Executivo Fiscal, em que é
exequente: União e executada: Ind. Pinho Palmense Ltda.;
BENS41º) Uma área de terreno, situada no quadro urbano des-
ta cidade, no aumento verificado no quadrante Leste e corres-
pondente ao lote nº 26 da quadra nº 65, medindo 2.600,00 me-
tros quadrados, com as divisas e confrontações constantes da
matrícula nº 4.098, registro nº R-4.098 do Cartório do Registro
de Imóveis desta Comarca. Adquirente: Indústria Pinho Pal-
mense Ltda, encontran-se edificadas sobre a área as seguintes
benfeitorias: a) Vinte (20) casas de madeiras, coberta com eter-
nit, diversos tamanhos, servindo como moradia de funcionári-
os, todas com instalações elétricas e hidraulicas. Obs. As refe-
ridas casas encontran-se edificadas na área descrita no item 2º
acima medindo em média cada uma 40 m2, sendo uma em bom
estado de conservação, doze em regular estado de conservação
e sete em  mau estado de conservação. Avaliada referida área
de terras com respectivas benfeitorias por R$38.800,00; 2º) Uma

área de terreno, situada no quadro urbano desta cidade, no au-
mento verificado no quadrante Leste e correspondente a qua-
dra nº 63 medindo 14.896,08 metros quadrados, com as divisas
e confrontações constantes na matrícula nº 4.097 sob o R-1-
4.097 do Registro de Imóveis desta Comarca Adquirente: In-
dústria Pinho Palmense Ltda, contendo as seguintes benfeitori-
as: a) Um barracão de madeiras, coberto com telhas de brasilit,
onde funciona a lâminadora medindo 10,10 metros de frente
por 52,00 metros de fundos perfazendo a área de 446,00 me-
tros quadrados b) Um barracão onde funciona a serraria, cons-
truido em madeiras coberto com telhas de barro medindo 16,80
metros de frente por 25,50 metros de fundos perfazendo a área
de 367,90 metros quadrados; c) uma construção destinada a
escritório construido de madeira coberto com telhas de barrro
medindo 9,10 metros de frente oir 4,10 metros de fundo perfa-
zendo 37,31 metros quadrados; d) um barracão destinado a
garagem construído em madeiras e coberto com telhas de bar-
ro, medindo 20,00 metros de frente por 9,60 metros de fundos
perfazendo a área de 192,00 metros quadrados; e) uma casa de
moradia construida em madeiras e coberta com telhas de barro,
medindo 7,10 metros de frente por 9,60 metros de fundos per-
fazendo a  área de 68,16 metros quadrados cuja área tem as
divisas e confrontações constantes na matrícula nº 4.097 regis-
tro nº R-1-4.097 do Cartório do Registro de Imóveis desta Co-
marca; Adquirente Ind. Pinho Palmense Ltda; Obs. As benfei-
torias acima descritas  atualmente encontran-se nas seguintes
condições: Um barracão de madeira, medindo 595 m2. Parte
com assoalho em madeira e parte de chão bartido, coberto com
eternit em regular estado; b)  Um barracão com 630 m2 para
depósito de madeiras, com cobertura de eternit, parte de assoa-
lho em madeira e parte de chão batido em mau estado de con-
servação construido em madeira e coberto de chapas de eternit.
c) Um barracão de alvenaria com 456 m2, cobertura de eternit
construído de tijolos a vista estrutura para coberta em madeira
piso em concreto em bom estado de conservação; d) Um escri-
tório de alvenária com 70 m2 com cobertura de eternit constru-
ção tipo tijolos a vista, janelas tipo venezianas, em bom estado
de conservação; e) Uma casa de madeira com 70 m2,  cobertu-
ra  de  Eternit servindo como moradia de funcionário constru-
ção de madeira de pinho em regular estado de conservação; f)
duas estruturas em ferro para armazenas serragem e detritos
marca Domenighini, com para 60 m3 de resto de madeira, ava-
liada área essa parte fechada com tela em estrutura de concreto
e parte aberta por R$185.000,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO4R$223.800,00, em 30.12.2002;
DEPÓSITO4Em mãos do Depositário particular, o represen-
tante legal da executada, Darcy Bortolon;
VALOR DA DÍVIDA4R$364.601,92, em 14.07.2003;
ÔNUS 4Consta nos autos;
INTIMAÇÃO4Fica desde logo intimada a executada IND. PI-
NHO PALMENSE LTDA., na pessoa de seu representante
legal, se por ventura não for(em) encontrado(s) para intimação
pessoal.
Palmas, 30 de Dezembro de 2003. Eu,_____________, Luiz
Antonio de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz
digitar, conferi e subscrevi.

Original assinado
LETICIA ZÉTOLA PORTES

Juiza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER, a todos que será levado
a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos de CAR-
TA PRECATÓRIA, sob n.º 04/2003, oriunda da Comarca de
Guarapuava – Paraná, extraída nos autos de Execução Fiscal
n.º 1999.70.06.001937-0, em que é movida por CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA contra SÉRGIO PIRES
KRUKOSKI, na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 04/02/2004, às 13:30 horas, para ven-
da do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no átrio do EDIFÍCIO DO FÓRUM, sito à TRA-
VESSA WILSON JOÃO COPACK, n.º 144.
PROCESSO: Autos n.º 04/2003 de CARTA PRECATÓRIA,
oriunda da Comarca de Guarapuava/Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: A) Um fotômetro, semi-automáti-
co, BTS, 310 Pohotometer, marca Biocistems, em bom estado
de uso e conservação. Avaliado em R$ 9.587,50 (nove mil,
quinhentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), em data
de 07/03/2003; B) Um fotômetro de chama 7000, marca Tec-
now, com pressor marca Fanem Ltda., modelo CI, em bom es-
tado de uso e conservação. Avaliado em R$ 6.955,00 (seis mil,
novecentos e cinqüenta e cinco reais), em data de 07/03/2003,
perfazendo um total a avaliação em R$ 16.542,50 (dezesseis
mil, quinhentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos) e
atualizada em data de 19/08/2003 pela importância de R$
17.165,41 (dezessete mil, cento e sessenta e cinco reais e qua-
renta e um centavos)
DEPOSITO: Em mãos do depositário particular: Sérgio Pires
Krukoski.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 17.196,31 (dezessete mil, cen-
to e noventa e seis reais e trinta e um centavos), atualizada
em data de 28/10/2003.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 14.119,32 (quatorze mil, cento e
dezenove reais e trinta e dois centavos), atualizada em data de
28/10/2003.
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados da data
acima referida, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais combinações de lei (art. 651, do CPC). E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou o M.M. Juiz expedir p pre-
sente edital, que será publicado e afixado  na forma da Lei.
Prudentópolis, Paraná, aos 29/10/2003. Mariá A. Santini, Au-
xiliar Juramentada.

Prudentópolis

Realeza

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DA AUSENTE CLARA
MARIA DE OLIVEIRA e POSSÍVEIS INTERESSADOS,

com prazo de 365 dias.

 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, principalmente a ausente CLARA MA-
RIA DE OLIVEIRA, fica devidamente CIENTIFICADA, que
tramita por este Juízo os autos de DECLARAÇÃO DE AU-
SÊNCIA, n.º 249/2003,  em que é requerente LUCIA FARI-
AS, representando a Sra., MARIA ARGENTINA FARIAS e
requerida CLARA MAIRA DE OLIVEIRA,  ficando CIENTE
ainda da certidão de inexistência de bens a serem arrecadados,
podendo a mesma manifestar-se a respeito dos termos da pre-
sente ação. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Reale-
za, Estado do Paraná, aos 08 de janeiro de 2.004. Eu, _, MARIS-
TELA FABRÍCIO ALTHEIA - Escrivã - digitei e subscrevi.

    DANIELLE NOGUEIRA MOTA
   Juíza Substituta

EDITAL DE INTERDIÇÃO
***Assistência Judiciária***

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ESTER BISPO DE SOUSA,
brasileira, solteira, sem profissão, nascida aos 29.01.1975, na-
tural de Guarulhos/SP, filha de Jason Bispo de Sousa e Celeri-
na da Silva Santos Sousa, RG e CPF não informados, com cer-
tidão extraída do assento do nascimento lavrado sob nº 129.335,
fls. 174-F, livro 4-113, do Cartório de Registro Civil das Pesso-
as Naturais de Guarulhos/SP, residente na Rua Castro Alves s/
nº, Santa Izabel do Ivaí/PR, para a prática em geral dos atos da
vida civil, consoante sentença de 28.10.2003, passada em jul-
gado aos 12.12.2003, lançada nos autos de INTERDIÇÃO nº
114/2001, cuja decisão nomeou como curadora CELERINA DA
SILVA SANTOS SOUSA, brasileiro, casada, do lar, nascida aos
12.06.1940, natural de Vitória da Conquista/BA, com certidão
extraída do assento do casamento lavrado sob nº 544, fls. 59/
Vº, livro B-15, do Cartório de Registro Civil da sede da comar-
ca de Vitório da Conquista/BA, mãe da interditada, tendo como
fundamento o artigo 5º, inciso II do Código Civil, c.c o art.
1184 do Código de Processo Civil, pelo que, serão considera-
dos de nenhum valor e sem qualquer efeito, os atos civis que
por ventura vierem a ser praticados pela interditada, desde que
ausente a assistência da curadora, com restrição de que não
poderá alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer
natureza, pertencentes à interditada, sem autorização judicial,
e os valores eventualmente recebidos de entidade previdenciá-
ria deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimenta-
ção e no bem-estar da interdita. Santa Izabel do Ivaí, 05 de
janeiro de 2004. Eu (a.), Bel\Carlos Miguel Montagnani, Es-
crivão, que o fiz digitar.

(a.) Marcos Caires Luz,
 Juiz Substituto.

Santa Izabel do Ivaí

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

  CITAÇÃO DE:  ADILSON SANCHES-ME – CNPJ  n.
00.720.608/0001-90, p/ seu representante legal Sr. Adilson San-
ches.  PROCESSO: 342/2003 de Execução Fiscal, em trâmite
na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr, com endereço na Rua Almirante
Barroso, 3222, Edifício do Forum. OBJETIVO: Para em cinco
dias, após o prazo do edital, pagar a dívida principal e acessó-
rios, ou garantir a execução nos termos do art. 8º da Lei n.
6830/80, sob pena de, não fazendo, proceder-se-á a penhora
em tantos bens quantos bastem para garantia da execução, e o
devedor terá mais 30 (trinta) dias para opor embargos, sob a
cominação do art. 285 do CPC. “Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor.”  TÍTULO(S): Certidão(es) de Dívida(s) Ativa(s)  ns.
90402003410-55, no valor de R$ 3.489,64  em   14.10.2003.
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL. EXECUTADO(S):
ADILSON SANCHES-ME.   Nada mais.   Toledo, 23.12.2003.
( A PUBLICAÇÃO DEVERÁ  SER FEITA NA FORMA DO
ART. 8º, INCISO IV  DA LEI 6.830/80).

 Nada mais. ________________________, escrivã
Gustavo Germano Francisco Arguello

Juiz  Substituto

Toledo

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA TERRAPLE-
NAGEM KRANCKE LTDA, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

Edital de citação da Executada TERRAPLENAGEM KRAN-
CKE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 80.781.172/0001-89, na
pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar ignora-
do, para que, no prazo de 05 dias, pague(m) o débito exequen-
do, acrescido das custas processuais, honorários advocatícios
de 10% e demais cominações legais, ou, em igual prazo,
garanta(m) a execução com a nomeação de bens à penhora.
Garantida a Execução, ofereça(m) Embargos no prazo de 30
dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidões de Dívida Ativa nºs. 90 2 01 001782-12,
90 6 01 005485-15, 90 7 01 001172-79, 90 6 01 005438-07, 90
2 01 005486-04 e 90 7 01 001163-88.
PROCESSOS: Autos nºs 364/2002, 365/2002, 366/2002, 577/
2002, 578/2002 e 579/2002 de EXECUÇÃO FISCAL movida
pela UNIÃO contra TERRAPLENAGEM KRANCKE LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.000,158,11 (hum milhão, cento e
cinquenta e oito reais e onze centavos) em 14/05/2002.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 04 de dezembro de 2003. Eu,  (Osmar dos Santos),
Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito
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R$ A voz dos Sinos Walmor Macarini
R$ Acervo da Pinacoteca do Colégio Estadual do Paraná
R$ Anita Philipovisk - A Princesa dos Campos Luisa Cristina dos Santos
R$ 15,00 Antologia Poética Foed Castro Chamma
R$ 15,00 As aventuras do Professor Thimpor Luiz Antonio Solda
R$ 15,00 As Imagens do Ar Roza de Oliveira
R$ 35,00 Bicicletas de Montreal Carlos Dalla Stela
R$ 10,00 Biografia do Dr.José Cândido da Silva Murici Candido M. Lopes
R$ 22,00 Breve-pós Humano Jair Ferreira dos Santos
R$ 20,00 Café com Mistura Maria Thereza B. Lacerda
R$ 40,00 Cifras de Música para Salterio Antônio Vieira dos Santos
R$ 40,00 Como se vai a Curitiba 30 desenhos de Poty Lazarotto
R$ 10,00 Confabulário Fábio Campana/Jamil Snege/José Castello R. Benitez/Walmor Marcelino/Wilson Bueno
R$ Congadas Paranaenses José Loureiro Fernandes
R$ 12,00 Contos Reunidos Newtom Sampaio
R$ 35,00 Crítica Literária vol. 1 Wilson Martins
R$ 35,00 Crítica Literária vol. 2 Wilson Martins
R$ Cultura do Feijão Ademar Jorge Dressler/José Luiz Nardin Lara/Lari Maroli
R$ 20,00 Diário de um Crítico I Temístocles Linhares
R$ 20,00 Diário de um Crítico II Temístocles Linhares
R$ 20,00 Diário de um Crítico IV Temístocles Linhares
R$ 20,00 Diário de um Crítico V Temístocles Linhares
R$ 20,00 Diário de um Crítico VI Temístocles Linhares
R$ 35,00 Dicionário Sociolinguistico Paranaense Francisco Filipak
R$ 10,00 Dois Reportéres no Paraná Rubem Braga e Arnaldo Pedroso d´Horta
R$ Entomologia Didática Zundir José Buzzi
R$ 30,00 Evolução do Feminismo Mariana Coelho
R$ 50,00 Ex. Libris Coleção da Biblioteca Publica do Paraná
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